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GLOSSÁRIO 

Adjudicação 
Acto administrativo pelo qual o órgão de execução fiscal escolhe, de entre as várias propostas 
apresentadas, a de valor mais elevado para celebrar o contrato de alienação do bem. 

Data de Registo Data de registo da venda é a data em que é marcada ou programada a venda no sistema. 

Órgão de execução fiscal 
Órgão a quem compete instruir e praticar os actos relativos aos processos de execução fiscal, incluindo a 
fase de venda, organicamente designado de Serviço de Finanças. 

Mandatário/Mediador 
Entidade a quem compete realizar a venda por negociação particular. Estas entidades constam de listas 
oficiais, por Direcções de Finanças, das quais são seleccionadas. 

Venda por negociação 
particular 

Modalidade de venda que é efectuada através de um intermediário que tem a função de praticar os actos 
necessários à venda do bem, designadamente angariar interessados para a aquisição. 

Venda por proposta em 
carta fechada 

Principal modalidade de venda com propostas apresentadas pela Internet ou no Serviço de Finanças e 
apenas abertas no momento do acto da venda. O bem é adjudicado à proposta de valor mais elevado.  

Vendas automáticas Vendas marcadas no Sistema de Gestão de Vendas Coercivas (SIGVEC) após registo da penhora. 

Vendas manuais Vendas que são marcadas através do módulo de gestão de vendas no Sistema de Execuções Fiscais. 

Vendas em atraso Vendas consideradas pela DGCI como as vendas que “aguardam activação há mais de 6 meses”. 

Venda a aguardar activação Venda com registo definitivo da penhora e sem registo da data da marcação da venda no SIGVEC. 
 

SIGLAS E SEU SIGNIFICADO 

Abreviatura Designação 

AT Administração Tributária 

CPA Código do Procedimento Administrativo 

CIMI Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 

CPC Código de Processo Civil 

CPPT Código de Procedimento e de Processo Tributário 

DGCI Direcção-Geral dos Impostos 

DGITA Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros 

DSGCT Direcção de Serviços de Gestão de Créditos Tributários 

LGT Lei Geral Tributária 

SEF Sistema de Execuções Fiscais 

SF Serviço de Finanças 

SIGVEC Sistema de Gestão de Vendas Coercivas 

SIPA Sistema de Informação de Penhoras Automáticas 
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SUMÁRIO  

1. Fundamento e objectivos da auditoria 

A presente auditoria deu continuidade à auditoria realizada em 2008 relativa ao procedimento de 
penhora efectuado pela Direcção-Geral dos Impostos, em cumprimento do Programa de Fiscalização 
da 2.ª Secção do Tribunal de Contas para 2009. 
 
Pretende-se contribuir para melhorar o desempenho e o controlo da actividade financeira pública na 
área da receita do Estado, em especial, da actividade de venda de bens penhorados desenvolvida por 
aquela Direcção-Geral no âmbito da justiça tributária, de modo a garantir a defesa dos interesses do 
Estado e dos contribuintes. 

2. Observações 

Na sequência da análise dos resultados da auditoria enunciados no capítulo II do Relatório, dos 
anexos (I a VI) e das respostas apresentadas no âmbito do exercício do contraditório (anexo VII), 
extraem-se as seguintes observações. 

2.1. Objectivos e cobrança coerciva em 2008 

A Direcção-Geral dos Impostos definiu como objectivos para a área da justiça tributária, em 2008, 
diminuir a taxa de incobrabilidade das receitas fiscais, aumentar a taxa de cumprimento voluntário 
(pela redução de 5% do valor da dívida instaurada), baixar o saldo da dívida pendente (em 10%) e 
realizar a cobrança coerciva prevista de € 1.500 milhões. 
 
A venda de bens penhorados constitui um dos meios processuais para a cobrança das dívidas fiscais, 
pelo que contribui para a realização do objectivo definido para a cobrança coerciva global. A 
marcação de vendas é considerada pela Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) como o instrumento 
mais eficaz de coerção do devedor, no sentido de este pagar a dívida e evitar a lesão do respectivo 
património. 
 
Contudo, a fase da venda de bens penhorados exige especiais medidas de controlo que garantam o 
rigor e a transparência da respectiva tramitação processual, designadamente a segurança e a 
integridade da informação e a legalidade dos actos praticados.  
 
Assim, concomitantemente à realização dos interesses do Estado importa assegurar os direitos e as 
garantias dos contribuintes, pelo que a venda do património do devedor, inclusive, mediante a 
intervenção de terceiros (peritos avaliadores e mandatários), deve obedecer a rigorosos critérios de 
transparência, imparcialidade e proporcionalidade. 

2.1.1. Os principais serviços de finanças não realizaram os objectivos de cobrança coerciva 

Considerando que as vendas de bens penhorados contribuem para a realização dos objectivos de 
cobrança coerciva, apresenta-se, em síntese, a análise dos objectivos e dos resultados revelados pela 
DGCI nos respectivos documentos de gestão – Plano e Relatório de Actividade da Justiça Tributária e 

Relatório de Actividades da DGCI, ambos de 2008. 
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Os objectivos assumidos de € 1.500 milhões não correspondem aos objectivos detalhados que 
constam dos mapas que integram o Boletim Estatístico anexo ao Relatório de Actividades da Justiça 
Tributária - € 1.587 milhões.  
 
De acordo com os referidos documentos, o valor agregado de cobrança coerciva foi de € 1.547 
milhões e o montante de instauração de dívida nova de € 3.314 milhões. 
 
Por sua vez, a análise detalhada da referida informação de gestão revela que os principais serviços de 
finanças, em especial, dos Distritos de Lisboa e do Porto, responsáveis por 36% e 17% do valor global 
da cobrança coerciva realizada em 2008, não alcançaram os objectivos: 

 Lisboa ficou 11% aquém dos objectivos e o Porto 12%, considerando os objectivos apresentados no 
Relatório Anual da Justiça Tributária de € 623 milhões e € 296 milhões, respectivamente. 

 
A auditoria interna da DGCI, no âmbito do acompanhamento da cobrança coerciva de 2008, também 
tinha referido que as Direcções de Finanças de Lisboa, Porto e Braga apresentavam “desvios negativos 

no montante de € 109,9 milhões”, face aos objectivos de cobrança coerciva. 
 

Os objectivos fixados para a cobrança coerciva global em 2008 foram inferiores aos objectivos e à 
própria cobrança de 2007 e, na sua determinação, não foi considerado o desempenho revelado pelos 
serviços e a evolução, ao longo do ano, do valor da instauração de dívida nova, ou seja, os objectivos 
não foram ajustados face à evolução do montante da dívida acumulada.  
 
Os objectivos de cobrança coerciva dos principais SF aumentaram face à cobrança do ano anterior e 
os dos SF dos distritos de pequena e média dimensão foram reduzidos ou mantidos, permitindo-lhes 
alcançar os melhores desempenhos em 2008 devido à maior redução dos objectivos, e ao maior 
volume de instauração de dívida nova durante o ano, enquanto a taxa média de cobrança da dívida 
acumulada foi de 13%, a taxa média de cobrança da dívida nova foi de 47% em 2008. 
 
A título de exemplo da falta de ajustamento dos objectivos ao longo do ano refere-se a situação 
ocorrida em dois distritos onde se verificou uma redução de objectivos de cobrança em 2008 (face à 
cobrança do ano anterior) de 38% e 42%, apesar de durante o ano terem registado um significativo 
aumento da dívida nova de 26% e 37%, facto que contribuiu para que superassem os objectivos em 
37% e 93%, respectivamente. 
 
Saliente-se ainda que o rigor e o realismo na definição de objectivos são, também, pressupostos 
essenciais para garantir objectividade e equidade na fixação da percentagem das receitas do Fundo 
de Estabilização Tributário, em especial, na subsequente atribuição do suplemento respeitante a 
compensações de produtividade, cuja percentagem, em 2008, foi majorada em 10%, pela Portaria 
n.º 169/2009, de 17 de Fevereiro. 
 
Contudo, a atribuição daquele suplemento respeitante a compensações de produtividade não deve 
ser dissociável dos objectivos, individuais e por serviço, que forem alcançados, sob pena de se 
desvirtuar a natureza e a finalidade da atribuição do referido suplemento.  
 
Para alcançar o objectivo da cobrança coerciva para 2008, a DGCI definiu, também, uma taxa média 
nacional de cobrança coerciva de dívidas de 14,5% da respectiva carteira líquida (após exclusão dos 
processos suspensos e dos declarados em falhas). 
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Contudo, a DGCI reconhece no Plano de Actividades para 2008 que a cobrança média de 14,5% é um 
objectivo “relativamente modesto”, adjectivação que é parcialmente extensiva ao próprio objectivo de 
cobrança, na medida em que a realização de um influencia naturalmente o outro. 
 
Perante esta realidade, o prazo legal de prescrição e a maturidade da dívida pendente, a própria 
DGCI no Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008 afirma que “o prazo de prescrição das 

dívidas é de 8 anos e entre o início da contagem desse prazo e a instauração do processo de execução medeiam 
pelo menos dois anos, pelo que uma média de 7 anos para cobrar o que devia demorar apenas seis, significa 

que a probabilidade de prescrição da carteira de dívidas actualmente é de 12,5%.”
1 

 
A taxa média de cobrança de 14,5% não foi alcançada pelos SF dos principais Distritos (Lisboa, Porto, 
Braga, Setúbal, Coimbra e Leiria), em especial, Lisboa e Porto com taxas de 12% e 11%, metade das 
obtidas pelos SF dos distritos com os melhores desempenhos. 
 
Considerando o volume da dívida acumulada e a cobrança realizada pelos serviços de finanças de 
Lisboa e do Porto, que representa mais de 50% do total nacional, bem como as respectivas taxas de 
cobrança, entre 11% e 12%, pode-se directamente extrair que uma parte significativa da dívida 
prescreverá, caso não sejam adoptadas medidas de gestão urgentes junto dos respectivos serviços, 
de modo a melhorar, a curto prazo, a eficácia da cobrança. 
 
Esta situação apresenta-se crítica, na medida em que os objectivos de cobrança coerciva não são 
ajustados ao longo do ano e, em 2008, foram inferiores a metade do montante de instauração da 
dívida nova, pelo que não se revelam suficientes para assegurarem a cobrança da dívida pendente 
dentro dos prazos legais, tendo em conta ainda que os principais serviços apresentam os piores 
desempenhos, mesmo na cobrança de dívida nova.  
 
Assim, independentemente dos factores exógenos que concorrem para a não cobrança das dívidas, 
estamos perante uma reconhecida debilidade estrutural dos principais SF que, apesar de ser 
assumida, carece de urgente resolução. 
 
Neste contexto, perante os problemas de desempenho de 36 dos 60 maiores serviços, no segundo 
semestre de 2008, a DGCI deslocou equipas de recuperação de créditos para junto de 22 SF. 
Contudo, esta intervenção não se revelou suficiente, na medida em que 18 destes SF (82%) não 
conseguiram atingir os objectivos de cobrança coerciva.2 
 
Assim, face ao continuado défice da cobrança coerciva nos principais distritos foi, ainda, adoptada 
uma medida de natureza administrativa que consistiu em dispensar a garantia bancária no 
reembolso do IVA aos contribuintes devedores, com vista a proceder à respectiva compensação no 
pagamento da dívida. Para este efeito a própria DGCI contactou os devedores com créditos 
reportados de IVA e recomendou-lhes que procedessem ao pedido do reembolso, com vista aos 
serviços efectuarem a sua compensação com a dívida executiva, procedimento que é afirmado no 
próprio Relatório de Actividades da DGCI de 2008. 
 

                                                           
1
 Cfr. Página 19 do RAJUT. 

2
 “Auditoria de Acompanhamento da Cobrança Coerciva 2008” – Relatório n.º 12/2009 da Direcção de Serviços de 

Auditoria Interna da DGCI. 
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No Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008 esta medida é classificada de extraordinária 
e com bastante relevância, referindo-se que a cobrança no mês de Dezembro de 2008 foi de € 232 
milhões, quando a restante média mensal foi de € 120 milhões (em 2007 a média mensal foi de € 136 
milhões), montante insuficiente para realizar o objectivo de cobrança.  
 
Contudo, a dispensa de garantia bancária para a emissão do reembolso de IVA em benefício de 
contribuintes com dívidas fiscais reduziu as medidas preventivas associadas à emissão dos 
respectivos reembolsos e os correspondentes instrumentos de combate à evasão e à fraude fiscal, 
adoptados na sequência do disposto nos números 7, 9 e 10 do artigo 22.º do CIVA e do Despacho 
Normativo n.º 53/2005, de 23 de Dezembro. 
 
Considera-se que a dispensa pontual desta garantia em relação a contribuintes classificados pela 
DGCI como contribuintes de risco (os sujeitos passivos com dívidas têm sido assumidos pela DGCI 
como uma das principais categorias de risco) contraria os princípios do procedimento tributário, na 
medida em que a DGCI se afastou dos critérios de imparcialidade e de justiça que devem estar 
subjacentes na averiguação da situação fiscal dos contribuintes para efeitos da definição de 
indicadores de risco e das correspondentes metodologias de controlo adoptadas. 
 
Ao nível da defesa das receitas do Estado, a transformação de eventuais créditos de imposto em 
meio de pagamento de uma dívida em execução fiscal merece reservas, na medida em que se está a 
atribuir a um eventual crédito de IVA declarado por um contribuinte incumpridor o mesmo valor e 
grau de certeza que a uma dívida certa e definitiva. 
 
Por fim, o comportamento da DGCI, ao contactar individualmente alguns dos principais devedores 
para solicitarem o reembolso de IVA, não constitui uma forma de actuação adequada, passível de 
conhecimento geral, e não aumentou a receita do Estado (o aumento de reembolsos diminuiu 

directamente a receita líquida do IVA e aumentou, apenas parcialmente,
1
 a correspondente receita coerciva), 

mas , na prática, permitiu-lhe cumprir o objectivo de cobrança coerciva com as consequências 
referidas. 
 
Assim, apesar do investimento realizado ao nível das tecnologias da informação, da alocação de 
meios materiais e humanos e das restantes medidas adoptadas, verificou-se um decréscimo da 
eficácia da cobrança comparativamente com 2007, na medida em que a taxa de cobrança sobre a 
instauração de dívida nova baixou de 52% para 47% em 2008. 

2.1.2. Não existe indicador que avalie o efeito da marcação de vendas na cobrança 

No Plano de Actividades da Justiça Tributária para 2008 foram definidos 41 indicadores de 
desempenho, na sua maioria quantitativos, com vista a avaliar os serviços na área da justiça 
tributária.  
 
A marcação de vendas é considerada pela DGCI como o instrumento mais eficaz de coerção do 
devedor, no sentido deste pagar a dívida exequenda antes da venda e evitar assim a lesão do 
respectivo património. Porém, para avaliar a sua eficácia não existe qualquer indicador mas apenas 
um de eficiência quantitativo que mede a taxa de marcação de vendas em processos com penhoras. 
 

                                                           
1
 Apenas parcialmente, na medida em que parte da dívida executiva se encontra titularizada/securatizada. 
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A criação de um indicador que permita medir o efeito da marcação das vendas na cobrança coerciva 
antes da realização da venda dos bens penhorados revela-se essencial para aferir a eficácia da 
medida e, por outro lado, possível face à existência de indicador semelhante para a fase da penhora - 
“Indicador de Eficiência 14 - Eficiência na cobrança por efeito da penhora. Mede a taxa de cobrança de dívidas 
após a constituição da penhora e a emissão do respectivo mandado.” 
 

2.2. Vendas coercivas em 2008 

Em 2008, de acordo com o tratamento dos dados fornecidos pela DGCI, os principais actos de venda 
realizados encontram-se assim distribuídos: 

 31.146 vendas marcadas;  

 3.043 vendas realizadas;  

 10.247 vendas suspensas; e 

 13.497 vendas marcadas anuladas e vendas anuladas
1
. 

 
A análise destes actos e respectivas observações encontram-se enunciadas ao longo do texto e serão 
descritas no sumário de acordo com a mesma sistematização, pelo que nos pontos seguintes 
abordam-se os aspectos quantitativos e qualitativos relacionados com as vendas e constantes do 
sistema de informação de gestão. 

2.2.1. A marcação de vendas coercivas aumentou em 2008 

De 2007 para 2008, o número de vendas coercivas marcadas, passou de 16.610 para 31.146, facto 
que constituiu uma evolução relevante. Saliente-se que a DGCI considera a marcação de vendas 
como o principal meio de coerção sobre o contribuinte e refere que devido ao excessivo peso dos 
procedimentos manuais e burocráticos associados a esta fase processual era pouco utilizado 
anteriormente. 
 
Actualmente, os meios informáticos, em especial o Sistema de Gestão de Vendas Coercivas, 
permitem automatizar as tarefas manuais e fornecem a informação necessária à tramitação dos 
processos, com reflexo no aumento de eficiência na marcação de vendas coercivas. 

2.2.2. A Internet contribuiu para aumentar o número de propostas  

Em 2008 foi regulamentada, por Portaria, a apresentação de propostas pela Internet e durante aquele 
ano foram recebidas 28.261 propostas através deste meio, o que representa mais de 80% das 
propostas entregues.  
 
Contudo, os anúncios de vendas publicados nos jornais continuam a não conter a indicação da 
possibilidade de apresentar propostas através da Internet, antes induzem a comportamentos 
contrários, ao referirem que “todas as propostas devem ser entregues no serviço de finanças”. 

                                                           
1
 A informação enviada pela DGCI/DGITA designa os dados de “vendas anuladas” querendo referir-se essencialmente a 

“vendas marcadas anuladas”, sem prejuízo de abranger situações de “anulação de vendas”. Contudo, os registos do 
SIGVEC não individualizam ou permitem distinguir adequadamente este último motivo. 
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2.3. Gestão dos créditos tributários 

A Direcção de Serviços de Gestão de Créditos Tributários encontra-se inserida na estrutura da 
Direcção-Geral dos Impostos, na área da justiça tributária, competindo-lhe coordenar toda a 
actividade de execução fiscal. 
 
Para além do controlo interno que é efectuado pelos sistemas informáticos que tramitam o processo 
de execução fiscal, ao nível daquela direcção de serviços é realizado, em especial, o 
acompanhamento das vendas a aguardar activação e o tratamento das exposições apresentadas 
pelos contribuintes. 

2.3.1. Os serviços centrais intervêm em matéria da competência dos serviços de finanças 

A Direcção de Serviços de Gestão de Créditos Tributários, na análise das exposições relativas à venda 
de bens penhorados que lhe são directamente apresentadas pelos contribuintes ou que recebe 
através do Ministério das Finanças, em alguns casos, tem-se pronunciado no sentido dos Serviços de 
Finanças adiarem a abertura das propostas por um período não superior a 90 dias. 
 
A possibilidade de se adiar a abertura de propostas encontra-se prevista no Código de Processo Civil, 
aplicado subsidiariamente em matéria tributária nos termos da alínea e) do artigo 2º do CPPT, mas a 
sua decisão compete ao órgão de execução fiscal - SF. 
 
Este procedimento praticado, caso a caso, em relação a alguns processos potencia situações de 
tratamento desigual entre contribuintes e representa uma intervenção daquela direcção de serviços 
nas competências de outro órgão, facto que condiciona ainda a livre apreciação e decisão do 
processo pelos Chefes dos respectivos serviços de finanças. 
 
Por sua vez, o exercício desta competência discricionária por 347 Chefes de serviços de finanças é 
realizado sem instruções internas definidoras das condições a observar e da fundamentação exigida 
para o adiamento da abertura das propostas, de modo a assegurar a homogeneidade das decisões e 
a cumprir os princípios da imparcialidade e da igualdade, pelo que já deveria ter suscitado àquela 
direcção de serviços a necessidade de definir orientações internas em detrimento de intervenções 
casuísticas. 
 
O Tribunal considera que estes procedimentos encerram o risco da prática de actos ou omissões 
contrários aos deveres do cargo, pelo que devem ser identificadas as situações passíveis de 
favorecerem aqueles actos e adoptadas as correspondentes medidas preventivas no âmbito de um 
plano de prevenção de riscos. 
 

2.3.2. Atrasos na análise e decisão de processos 

No âmbito da Direcção de Serviços de Gestão de Créditos verificaram-se, ainda, situações de 
injustificada demora na análise e decisão de processos internos, entre quatro e dez meses. 
 
Os atrasos na instrução e decisão daqueles processos apresentam-se particularmente negativos na 
fase da venda de bens penhorados, na medida em que, segundo a própria DGCI, este meio 
processual representa o principal e, muitas vezes, o último meio de persuasão e de realização do 
crédito fiscal, afectando de forma significativa o património do devedor. 
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Por sua vez, os atrasos identificados revelam debilidades do sistema de informação e de controlo 
interno por parte daquela direcção de serviços, de modo a acompanhar os processos entrados e a 
assegurar, em tempo útil, a resposta às exposições e solicitações apresentadas. 

2.3.3. A auditoria interna acompanhou o serviço de cobrança 

As opções estratégicas da DGCI na área da cobrança coerciva em 2008 envolveram a própria 
auditoria interna no acompanhamento da cobrança e no apoio à resolução dos problemas 
detectados. Por um lado, procedeu ao acompanhamento da cobrança, com vista a apurar os desvios 
de cada serviço em relação aos objectivos e, por outro, desenvolveu auditorias dirigidas à avaliação 
das medidas tomadas para a recuperação da dívida executiva e maximização da cobrança coerciva 
em 2008. 
 
De entre as principais conclusões daquelas intervenções, realçam-se as divergências apuradas entre 
a informação relativa à cobrança registada no sistema de “gestão de fluxos financeiros” e a informação 
disponibilizada pelo sistema “datawarehouse” em relação ao mesmo período; a existência de elevado 
número de penhoras de imóveis activas sem vendas marcadas; e a falta de rigor dos registos 
informáticos relativos à situação da venda e respectiva fundamentação. 
 
A auditoria interna, após conhecer a situação de cada serviço de finanças e de apurar os desvios em 
relação ao cumprimento dos objectivos, procedia a contactos com as respectivas chefias, 
recomendando a adopção de medidas tendentes à maximização da cobrança, nomeadamente a 
realização de penhoras, a marcação de vendas e a aplicação dos valores em depósito às dívidas 
fiscais. 
 
Sem prejuízo do efeito que esta intervenção poderá ter na cobrança, entende-se que ela se afasta 
das funções habituais de um serviço de auditoria interna e, além disso, merece algumas reservas, na 
medida em que as conclusões das auditorias não esclarecem os motivos das situações anómalas 
detectadas, designadamente ao nível da falta de coerência dos valores da cobrança coerciva entre as 
diferentes aplicações informáticas e da falta de rigor dos registos informáticos relativos às vendas. 

2.4. Sistema Informático de Gestão de Vendas Coercivas 

O Sistema Informático de Gestão de Vendas Coercivas (SIGVEC) disponibiliza a informação necessária 
à realização de venda de bens penhorados e automatiza os respectivos procedimentos, desde o 
registo da venda até à sua adjudicação, bem como permite consultar os bens em venda e apresentar 
propostas através da Internet. 
 
Em 2008 estiveram em produção praticamente todos os sistemas informáticos desenvolvidos para a 
área da Justiça Tributária, com relevo para o Sistema das Execuções Fiscais (SEF) que actua como 
plataforma estruturante dos restantes componentes, fornecendo e recebendo informação. 
 
O SIGVEC entrou em produção em Abril de 2006 e ainda carece de alguns desenvolvimentos, tendo 
sido apetrechado com um conjunto de funcionalidades ao longo dos últimos anos, com destaque 
para as “vendas por negociação particular” a partir de Julho de 2008. 
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Actualmente, o SIGVEC automatizou o procedimento de vendas coercivas que era realizado de forma 
manual e em suporte papel, permitindo aumentar a eficiência dos serviços numa área com elevado 
número de actos e de grande complexidade técnica. Neste contexto, a DGCI considera que o SIGVEC 
é um sistema de gestão de vendas e não apenas um sistema de vendas e seu registo. 
 
Assim, a presente auditoria do Tribunal teve como pressuposto e referência os requisitos que um 
verdadeiro sistema informático de gestão deve encerrar, em especial, ao nível da qualidade da 
informação registada e produzida para efeitos de gestão e de controlo. 
 
As auditorias a sistemas informáticos de gestão revestem elevado grau de exigência ao nível da 
interligação das aplicações informáticas, da integralidade, integridade, tempestividade dos registos e 
dos controlos internos associados. 
 
Em consequência, no âmbito de um sistema informático de gestão, as omissões de registo, os erros, 
a inexistência de validações, as situações de incoerência ou de divergência sem indicação dos 
motivos não podem ocorrer, sob pena dos patamares de confiança na informação descerem a níveis 
que não permitem ajuizar a integridade dos registos e, maxime, a regularidade dos actos que lhe 
deram origem. 
 
Assim, apesar da evolução verificada com a adopção do SIGVEC, o que a presente auditoria pretende 
relevar são as suas debilidades enquanto sistema de gestão, em especial, para efeitos de controlo. 
 
Os testes de conformidade realizados não permitiram alcançar níveis de confiança aceitáveis e, como 
se refere, exigem extensos testes substantivos, a nível nacional, incomportáveis na óptica da 
racionalidade da acção de um órgão de controlo externo. 
 
Neste sentido, foram identificadas as vulnerabilidades da informação e apresentadas propostas de 
melhoria para, se adoptadas, contribuir para um maior rigor dos registos e tornar o sistema mais 
completo, de forma a aumentar a confiança na informação e reduzir os testes substantivos. 
 
Constitui preocupação do Tribunal que os sistemas informáticos sejam dotados das especificações 
técnicas necessárias à produção de informação integral e fiável, bem como que os respectivos níveis 
de segurança e de controlos internos garantam a validade dos registos e contribuam para a 
legalidade dos actos que lhe estão associados. 
 
Assim, as observações seguintes encontram-se directamente relacionadas com a informação dos 
sistemas informáticos, em especial do SIGVEC, relativa às vendas – a materialidade para efeitos da 
auditoria. 

2.4.1. O sistema informático não se encontra certificado 

A funcionalidade dos sistemas informáticos é essencial para a adequada tramitação processual, para 
a eficiência do trabalho dos utilizadores e para a garantia dos princípios conformadores do sistema 
tributário, os quais não podem ser colocados em causa por erros de programação, de 
incompatibilidade entre os sistemas informáticos ou por ausência de regras de validação e de 
segurança.  
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A actual evolução dos sistemas de informação da DGCI para processos, quase integralmente, 
informatizados implica uma mudança de paradigma do controlo interno e externo ao nível das 
metodologias e dos produtos de controlo, na medida em que o ambiente de processamento 
electrónico de dados exige tipos de controlo específicos que garantam a fiabilidade dos registos, o 
estrito cumprimento das normas legais e das normas internacionais de certificação e de segurança 
dos sistemas informáticos. 
 
Considerando que a DGCI é a entidade competente em matéria tributária, utilizadora e directamente 
interessada na informação residente nos referidos sistemas informáticos, administrados pela DGITA, 
cabe-lhe exigir a certificação e a segurança dos sistemas, de modo a tornar mais eficiente a sua 
própria acção e a aumentar as garantias de defesa dos interesses do Estado e dos direitos dos 
contribuintes. 
 
A DGITA reconhece a importância dos aspectos referidos e invoca a inexistência de uma entidade 
credenciada com capacidade para exercer, regular e expeditamente, a certificação dos sistemas 
informáticos no âmbito da administração pública.  

2.4.2. O sistema informático carece de desenvolvimentos 

De acordo com o Plano de Actividades para a área da Justiça Tributária de 2008, encontram-se em 
desenvolvimento duas aplicações no âmbito da actividade de cobrança e da venda de bens 
penhorados: a realização de leilões pela Internet e a designada de “depósito do preço de venda”

1.  
 
Actualmente, encontra-se em testes o “Sistema de Aplicação de Fundos” que permitirá ultrapassar uma 
importante limitação ao nível do sistema de informação da cobrança que impede que se conheçam 
automaticamente os montantes afectos aos processos executivos provenientes de depósitos do 
preço das vendas e os restantes valores depositados, nomeadamente os que ainda se encontrem a 
aguardar decisão judicial de graduação de créditos. 

2.4.3. As limitações do sistema informático afectam a integralidade e fiabilidade dos registos 

O SIGVEC apresenta ainda debilidades que afectam a qualidade da informação para efeitos de gestão 
e de controlo, designadamente: 

 quebras na sequência numérica das vendas; 

 campos essenciais não preenchidos, como o valor de avaliação e o valor base para a venda (das 3.043 
vendas realizadas, apenas 276 continham o campo de avaliação preenchido); 

 incoerência entre registos sem indicação dos motivos; 

 vendas não associadas a processos de execução; 

 vendas marcadas anuladas e vendas anuladas sem indicação do motivo (em 17.127 anulações, 13.346 
não indicavam qualquer motivo); 

 falta de correspondência de registos com a restante informação processual; 

 ausência de validações para garantir a qualidade e a coerência dos registos; 

 ausência de validações para garantir o cumprimento de normas legais. 

                                                           
1
 No Plano de Actividades da Justiça Tributária refere-se expressamente que de entre as aplicações em produção “Falta 

realizar o seguinte: …”Depósito do preço de venda”. Actualmente, a aplicação em testes designa-se de “Sistema de 
Aplicação de Fundos”. 
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Estas debilidades da informação disponível limitam a segurança da informação para efeitos de 
controlo, obrigam ao desenvolvimento de testes substantivos, a nível nacional, junto dos diferentes 
serviços de finanças, tornando muito ineficiente a verificação da fiabilidade dos registos e o controlo 
dos actos processuais que lhes deram origem. 
 
A própria auditoria interna da DGCI, no Relatório de Acompanhamento da Cobrança de 2008, refere 
que após contacto directo com os serviços verificava que muitos dos registos informáticos não 
correspondiam à efectiva situação dos processos e concluía que os problemas ao nível do rigor dos 
registos colocavam em causa a fiabilidade da informação. 
 

2.5. Vendas de bens penhorados realizadas em 2008 

A partir dos registos no Sistema Informático de Gestão de Vendas Coercivas procedeu-se à análise 
das vendas realizadas em 2008, desde o registo da venda até à adjudicação do bem e ao 
subsequente depósito do preço. 
 
Relativamente às vendas realizadas foram identificadas sete categorias de bens: móveis, veículos, 
imóveis, móveis e imóveis, partes sociais em sociedades, estabelecimentos comerciais e outros 
valores e rendimentos. 

2.5.1. Elevada percentagem de venda de imóveis urbanos 

Das categorias de bens vendidos em 2008, apenas a venda de móveis, veículos e imóveis 
apresentaram expressão relevante, com predominância para a venda de bens imóveis urbanos 
(prédios urbanos), conforme se demonstra no quadro seguinte: 
 

Vendas realizadas em 2008 
(valores em milhões de euros) 

Tipo de Bens 
Número de 

Vendas 
Número de 
Vendas (%) 

Valor das 
Vendas 

Valor das 
Vendas (%) 

Prédios Urbanos 1.733 57% 107,5 91% 

Prédios Rústicos 416 14% 5,3 4% 

Móveis 384 13% 1,1 1% 

Veículos 374 12% 1,0 1% 

Outros 136 4% 3,7 3% 

Total 3.043 100% 118,6 100% 

Fonte: DGCI/DGITA. 
 

A venda de prédios urbanos assumiu especial destaque no conjunto dos bens alienados, quer na 
quantidade de vendas 1.733 (57% do total), quer, principalmente, no montante de depósitos 
efectuados € 107,5 milhões (91% do total). 
 
Estes dados revelam a primazia pela marcação e venda de prédios urbanos, os bens em venda de 
valor mais elevado e, em consequência, aqueles que, a priori, melhor garantem o pagamento da 
dívida e cuja venda maior dano poderá provocar no património do devedor. 
 
Contudo, a venda de imóveis urbanos, frequentemente, não se traduz na afectação do produto da 
venda ao processo executivo e ao pagamento da dívida, designadamente porque muitos destes 
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imóveis se encontram hipotecados a favor das instituições bancárias que financiaram a respectiva 
aquisição, pelo que, na titularidade de uma garantia real, são chamadas ao processo para 
reclamarem os seus créditos. 
 
Como referimos, a informação disponível não permite quantificar os montantes provenientes do 
depósito do preço de venda e imputados ao pagamento da dívida e, os restantes, incluindo os que se 
encontram a aguardar graduação de créditos. 
 
Em Julho de 2008, a auditoria interna estimou em € 143 milhões o montante proveniente de vendas 
que se encontram, ainda, por imputar aos processos executivos, montante que inclui apenas uma 
parte do valor de € 118 milhões relativo a vendas realizadas em 2008. No decurso da presente 
auditoria, a DSGCT afirmou que, em relação às cobranças de 2008, foram realizados “pagamentos de € 

5 milhões”, incluindo o valor imputado a processos executivos. 
 
Assim, os valores atrás referidos indiciam que a venda de imóveis em relação aos quais existam 
outros credores com garantia real constitui um meio de cobrança coerciva pouco eficiente e eficaz na 
realização dos interesses do Estado, embora constitua um acto inerente à tramitação dos processos, 
designadamente nas situações em que o imóvel constitui o único bem do devedor. 
 

2.5.2. Apenas o valor base para a venda dos prédios urbanos é determinado objectivamente  

Os critérios de determinação do valor base para a venda dos bens assumem particular importância, 
quer para a defesa dos interesses da Administração Tributária, cujo propósito consiste em garantir e 
cobrar o seu crédito, quer para a salvaguarda dos legítimos interesses do executado na correcta 
avaliação e venda dos seus bens, de modo a evitar que a penhora prossiga em relação a outros bens. 
 
Contudo, apenas o valor dos prédios urbanos é determinado pelo seu valor patrimonial, apurado nos 
termos do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI). O valor dos restantes bens é fixado 
pelo chefe do serviço de finanças, não se encontrando previstos critérios objectivos de determinação 
do respectivo valor patrimonial. Existe, contudo, a possibilidade do chefe do serviço de finanças 
solicitar parecer não vinculativo de perito ou da comissão de avaliação. 
 
Conforme se constatou e descreve no ponto seguinte, os bens móveis e os prédios rústicos são 
adjudicados por valores muito divergentes do valor base anunciado para a venda, situação que 
indicia eventuais debilidades dos respectivos processos de avaliação.  
 
O Tribunal considera que estes procedimentos encerram o risco da prática de actos ou omissões 
contrários aos deveres do cargo, pelo que devem ser identificadas situações susceptíveis de 
favorecerem aqueles actos e adoptadas as correspondentes medidas preventivas no âmbito de um 
plano de prevenção de riscos. 
 

2.5.3. Incoerência entre os registos relativos ao valor de avaliação dos bens e o correspondente 
valor base anunciado para a venda  

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 250.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, o valor base a anunciar para a venda dos bens é de 70% do valor de avaliação. 
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As limitações dos dados recebidos apenas permitiram efectuar testes em relação a 276 vendas das 
3.043 realizadas na medida em que apenas aquelas continham o campo de avaliação preenchido. Os 
testes realizados identificaram casos de incoerência entre o valor de avaliação e o valor base 
anunciado para a venda, sem registo do respectivo motivo. 
 
Em 39 vendas os valores base registados eram inferiores a 70% do valor de avaliação e em 31 vendas 
verificou-se a situação contrária. 
 
Os registos de valor base anunciado para a venda abaixo do limite legal de 70% do valor de avaliação 
podem ser relativos a uma venda parcial ou a uma venda que tenha decorrido por negociação 
particular em que aquele limite passa para 50%. Por sua vez, os registos em que o valor base de 
venda se apresentava superior ao limite referido podem ser devidos à desactualização do valor de 
avaliação. Contudo, o sistema informático não continha qualquer indicação daqueles factos apesar 
de essenciais para a compreensão da informação e os registos desactualizados reduzem a sua 
fiabilidade impedindo um adequado controlo. 
 
O sistema informático regista automaticamente o valor base de avaliação no caso do imóvel se 
encontrar avaliado nos termos do CIMI. Nos restantes casos os valores são introduzidos 
manualmente e o sistema não comporta validações nem exige outros registos que permitam 
confirmar a coerência entre o valor de avaliação e o valor base para a venda (70% do valor de 
avaliação). 
 
Estamos perante uma limitação do sistema informático que não assegura o cumprimento de uma 
disposição legal cuja especificação se apresenta simples. Mesmo em situações de vendas parciais de 
imóveis ou de prédios mistos o valor registado deveria ser objecto de validação ou de controlo 
automático.  
 

2.5.4. Incoerência entre os registos relativos ao valor base anunciado para a venda e o 
correspondente valor da venda 

A adjudicação de bens por valor abaixo do valor anunciado para a venda contraria as disposições 
relativas à venda de bens penhorados, as quais prevêem que a venda se tem de realizar, no mínimo, 
pelo preço anunciado, conforme resulta do disposto nos artigos 250.º e 253.º do CPPT. 
 
Contudo, foram apurados registos que revelam diferenças muito significativas entre o valor base de 
venda anunciado e o valor da venda - registos de vendas por valores muito abaixo do valor 
anunciado, sem indicação do motivo que justifique esta ocorrência, e vendas realizadas por valor 
muito acima do valor anunciado para a venda. 
 
Estas duas tipologias apresentam diferentes enquadramentos legais e níveis de gravidade. Por um 
lado, o acto de adjudicação de bens abaixo do valor anunciado, ao não ser objecto de anotação dos 
motivos ou de validação, impede que se confirme directamente a respectiva fiabilidade e/ou a 
legalidade do acto.1  

                                                           
1
 Em regra estas situações ocorrem no caso de a venda ter sido realizada por “negociação particular”, mas esta 

informação não consta do SIGVEC, limitando a utilidade da informação para efeitos de controlo. 
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Por outro, as adjudicações de bens por valores muito acima dos valores base anunciados, em 
especial na venda de prédios rústicos, confirmam as observações acima feitas sobre os processos de 
avaliação deste tipo de bens que não garantem que lhes sejam atribuídos do real valor. Nestas 
situações, apesar das propostas apresentadas evitarem o prejuízo decorrente de uma incorrecta 
avaliação, mantém-se a insegurança em relação à adequabilidade do respectivo processo, incluindo o 
rigor e a qualidade de eventual intervenção do perito. 
 
Efectivamente, foram identificadas diferenças muito significativas entre o valor base anunciado e o 
valor da venda de prédios rústicos, entre € 16.792 e € 319.000, com variações superiores a 2.000%. 
 
Os testes substantivos realizados junto do SF de Lisboa - 8 confirmaram estas asserções e revelaram 
insuficiências na avaliação de prédios rústicos. Especificamente, o parecer técnico do perito avaliador 
relativo a dois desses imóveis limitou-se a atribuir valores sem fundamentação, pelo que estes actos 
colocam em causa, ainda, a validade das respectivas avaliações e dos actos subsequentes. 
 
Considerando o risco associado à venda de bens penhorados e os interesses que aquele acto 
pretende proteger, os registos no SIGVEC relativos aos valores de avaliação, aos valores base 
anunciados e aos valores de venda deveriam ser objecto de procedimentos de controlo interno e de 
alertas informáticos, com vista ao seu adequado controlo. 
 

2.5.5. Designação repetida do mesmo mandatário para as vendas por negociação particular 

A venda de bens penhorados deve ser realizada mediante a modalidade de propostas em carta 
fechada, podendo realizar-se por outra modalidade nos casos previstos expressamente na lei1. 
 
Na análise das vendas por negociação particular verificou-se que alguns SF designaram 
repetidamente o mesmo mandatário para as vendas de bens móveis. Por outro lado, não se 
encontraram nos processos elementos relativos a qualquer acto de sorteio de mandatários para a 
venda de bens imóveis, embora este procedimento se encontre instituído por despacho 
governamental, nem existem controlos internos que garantam a sua realização. 
 
A escolha, quase em exclusivo, do mesmo mandatário, independentemente do tipo de bem, sem 
critérios objectivos e sem fundamentação, não garante a livre concorrência entre interessados, a 
transparência dos respectivos actos e não acautela os princípios da imparcialidade e da igualdade, 
que devem ser observados, em especial, pela justiça tributária.  
 
O Tribunal reputa de particularmente preocupante a posição expressa pela DGCI, segundo a qual não 
existe lei ordinária ou instrução administrativa que proíba a designação de um mesmo mandatário 
para a venda de bens penhorados e que “a escolha repetida de um encarregado de venda não merece, por 

si só, qualquer censura”. Sem prejuízo de, no exercício do contraditório, “reconhecer a existência de um 

indício a explorar e analisar”.  
 
O Tribunal considera que estes procedimentos encerram o risco da prática de actos ou omissões 
contrários aos deveres do cargo, pelo que devem ser identificadas situações susceptíveis de 

                                                           
1
 Artigos 250.º e 252.º do CPPT.  
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favorecerem aqueles actos e adoptadas as correspondentes medidas preventivas no âmbito de um 
plano de prevenção de riscos. 
 

2.5.6. Vendas associadas a elevado número de processos de um reduzido número de contribuintes 

As vendas devem encontrar-se associadas a processos de execução fiscal e a contribuintes 
executados, para que o produto da venda seja imputado aos respectivos processos executivos e a 
dívida possa ser considerada paga. 
 
Das vendas realizadas em 2008, 234 encontravam-se associadas a 1.532 processos de execução 
pertencentes a apenas 13 contribuintes. 
 
A existência de 13 contribuintes, cada um com mais de uma centena de processos executivos 
pendentes revela problemas ao nível do acompanhamento de contribuintes incumpridores e a 
ausência de intervenções tempestivas pelos serviços, inclusive, a montante da justiça tributária.  
 
A acumulação de processos, por executado, na fase de venda limita as possibilidades de cobrança e 
aumenta o risco de declaração em falhas e/ou de prescrição das respectivas dívidas. 
 
Actualmente, o nível de desenvolvimento dos sistemas de informação permite adoptar medidas que 
contribuem para reduzir o número de processos por devedor, pelo que esta redução constitui um 
indicador para medir a eficácia da DGCI e, em particular, da justiça tributária. 
 

2.5.7. Elevada dilação temporal entre a data de instauração dos processos e a data de marcação de 
vendas 

Para a eficácia da cobrança coerciva, entre a data da instauração do processo, a data de penhora dos 
bens e a data da marcação da venda, deve decorrer o menor tempo possível, de modo a garantir 
maior eficiência e eficácia na cobrança das dívidas. 
 
Na análise efectuada verificou-se que, em 2008, as vendas marcadas, incidem maioritariamente nos 
processos instaurados em anos mais recentes (6379 processos posteriores a 2005 - 65%; 2898 
processos entre 2000 e 2004 - 30%; e 478 processos antes do ano 2000 - 5%). 
 
Os dados referidos revelam maiores dificuldades na cobrança de dívida antiga e ineficiências na 
tramitação dos processos de execução fiscal, uma vez que, em 2008, ainda se procedeu à marcação 
de vendas para processos anteriores a 2000. Este hiato temporal constitui um indicador relevante 
para medir a eficiência da justiça tributária. 
 

2.5.8. Dez instituições financeiras foram as principais adquirentes dos bens  

Na sequência da análise dos principais actos relativos às vendas realizadas em 2008, identificaram-se 
cinco instituições financeiras que efectuaram, cada uma, mais de 50 aquisições e outras cinco que 
efectuaram, individualmente, entre 25 e 50 aquisições. 
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Estes adquirentes foram 9 instituições bancárias e um fundo de investimento imobiliário, os quais 
realizaram 25,2% das compras e foram responsáveis por 52,7% do montante dos depósitos de preço 
de venda, no valor de € 62.465.961. 
 
Destes compradores, destaca-se a Caixa Geral de Depósitos com 8,8% das aquisições e 16,7% dos 
depósitos efectuados, com compras no valor de € 19.773.843. 
 
A elevada concentração de aquisições pelas instituições bancárias é potenciada pelo próprio regime 
legal que determina que, após a adjudicação, o adquirente deposite a totalidade do preço no prazo 
de 15 dias.1 
 
Por sua vez, muitos dos imóveis alienados encontram-se hipotecados a favor destas instituições 
bancárias, financiadoras das respectivas aquisições pelos executados, pelo que ao adquirem o imóvel 
em execução fiscal, na situação de credores preferenciais, o preço pago ser-lhes-á entregue após a 
graduação de créditos.  
 
Assim, por razões processuais, económicas e financeiras, as instituições financeiras têm especial 
interesse e facilidade em adquirir os bens alienados pela DGCI em relação aos quais sejam titulares 
de garantia real. 

2.5.9. A maioria dos depósitos do preço de venda encontram-se a aguardar graduação de créditos 

A graduação de créditos tem lugar sempre que existam outros credores para além da Administração 
Fiscal e consubstancia-se na determinação da ordem de pagamento dos créditos reclamados, através 
de um processo declarativo de estrutura autónoma e funcionalmente subordinado ao processo de 
execução fiscal que decorre, por apenso, em Tribunal. 
 
Nas situações de graduação de créditos, a DGCI apesar de ter o ónus de promover e tramitar o 
processo de execução fiscal terá que entregar os montantes provenientes das vendas aos outros 
credores que disponham de garantia real.  
 
Com vista a exemplificar esta situação refere-se que das 8 vendas realizadas, em 2008, pelo SF de 
Lisboa 8, apenas uma não se encontrava a aguardar graduação de créditos. 
 
Apesar da actual inexistência de informação, em regra, são reduzidos os montantes dos depósitos a 
aguardar graduação de créditos que acabam por ser imputados aos processos executivos e a receita 
do Estado, como se precisa no ponto seguinte. 
 

2.5.10. Os sistemas de informação não permitem efectuar a imputação directa dos depósitos aos 
processos 

Na fase de venda, a adjudicação dos bens é efectuada à melhor proposta apresentada, tendo o 
adquirente que depositar a totalidade do preço no prazo de 15 dias após a venda. 

                                                           
1
 Nas aquisições de valor superior a 500 vezes a unidade de conta, o prazo referido na alínea anterior pode ser 

prorrogado até seis meses, mediante requerimento fundamentado do adquirente – cfr. alínea f) do artigo 256.º CPPT. 
A prorrogação deste prazo deveria decorrer directamente da Lei no caso de vendas superiores a determinado 
montante a fixar por despacho do MEF. 
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O actual nível de integração actual dos sistemas informáticos não permite efectuar a ligação directa 
de cada depósito realizado com a respectiva venda e o correspondente processo de execução.  
 
A DGCI reconhece esta importante limitação de “…não existir relação entre o valor depositado e os 

pagamentos coercivos daí resultantes”. Contudo, perante a insistência do Tribunal em obter esta 
informação, a DSGCT informou que o “valor de vendas realizadas é de 48 milhões de euros e os pagamentos 

com o produto da venda de 5 milhões de euros”. 1 
 
Estes valores veiculados pela DSGCT merecem as maiores reservas considerando que na presente 
auditoria foram identificados depósitos de vendas no montante de € 118,5 milhões e que a auditoria 
interna da DGCI, em Julho de 2008, referiu que permaneciam “por aplicar os montantes mais 

significativos”, e a existência de um “valor em saldo superior a € 143 milhões…”. 

 
Assim, estamos perante mais um manifesto exemplo das limitações da informação disponível e do 
sistema de informação da cobrança que condiciona de modo evidente as necessidades da gestão e 
do controlo. 
 
Segundo a DGITA, apenas o novo “Sistema de Aplicação de Fundos”, em fase de testes, irá automatizar a 
utilização dos valores depositados, quando não se encontrem a aguardar graduação de créditos, e 
permitirá efectuar o acompanhamento de todo o circuito, desde o depósito até à sua aplicação - 
através da Câmara de Compensação (onde os créditos são aplicados automaticamente às dívidas) - 
ou à restituição de remanescentes aos contribuintes (se for caso disso). Esta aplicação passará, ainda, 
a permitir o registo dos credores, o tipo de ónus e valor reclamado para as situações em que a 
graduação de créditos é necessária.  
 
Assim, todo este processo actualmente suportado por procedimentos manuais, passará a ser gerido 
de forma integrada, com actualização simultânea dos vários sistemas informáticos envolvidos e 
colmatará as lacunas na informação consultável.  
 
Saliente-se que esta impossibilidade de se efectuar a associação biunívoca entre os depósitos e os 
pagamentos coercivos condicionou a prossecução de um dos objectivos da auditoria que consistia 
em identificar e quantificar os montantes cobrados provenientes de vendas que foram imputados ao 
pagamento da dívida e os que ficaram a aguardar graduação de créditos, ou seja, impediu a análise 
do circuito financeiro relativo à cobrança coerciva proveniente da venda de bens penhorados. 
 

2.5.11. A DGCI não realiza o controlo prévio da legitimidade dos adquirentes dos bens 

A venda de bens penhorados obedece a formalidades especiais destinadas a salvaguardar as 
condições de igualdade, imparcialidade e de transparência, de modo a evitar eventuais 
aproveitamentos por parte dos participantes no processo ou de entidades sujeitas a regimes 
especiais de tributação. 
 

                                                           
1
 Por pagamentos deve entender-se a imputação dos montantes cobrados aos processos executivos e o pagamento a 

outros credores preferenciais. 
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Deste modo, o legislador previu um conjunto de requisitos para a realização da venda1, com 
destaque para os seguintes: 

 não podem ser adquirentes, por si, por interposta pessoa ou por entidade jurídica em que participem, 
os magistrados e os funcionários da Administração Tributária; e 

 não podem ser adquirentes entidades não residentes submetidas a um regime fiscal claramente mais 
favorável ou aquelas cujos regimes jurídicos não permitam identificar os titulares efectivos do capital. 

 
Contudo, não foram identificados quaisquer procedimentos realizados no momento da adjudicação 
dos bens pelo órgão de execução que assegurassem a verificação daquelas formalidades, nem 
quaisquer rotinas destinadas à identificação de situações irregulares. A alegação da DGCI, em sede 
de contraditório, de que conhece todos os proponentes não pode ser aceite como justificação para a 
inexistência do controlo prévio da legitimidade dos adquirentes.  
 

2.5.12. Elevado número de vendas marcadas anuladas ou suspensas sem registo dos motivos 

No SIGVEC, as vendas que não foram realizadas apresentam cinco tipos de registos: “activa, suspensa, 

anulada, sem propostas e sem adjudicação”. 
 
De entre os motivos que originaram a não realização de vendas, destacam-se: 

 10.388 vendas suspensas, o que representa 30,3% das vendas não realizadas; e 

 18.689 vendas marcadas anuladas
2
, o que representa 54,5% das vendas não realizadas. 

 
As vendas suspensas e anuladas podem indiciar um aumento da conflituosidade e constituir um 
indicador da qualidade da respectiva tramitação processual. A anulação da venda pode ser originada 
pelos motivos que se encontram tipificados na lei, designadamente: ónus real não considerado; erro 

sobre o objecto ou qualidades do bem.3 
 
No que concerne à anulação da marcação das vendas no processo de execução fiscal, esta pode 
resultar, designadamente, do pagamento da dívida e/ou da extinção do processo. 
 
Os registos informáticos não permitem conhecer os motivos das anulações para 13.746 marcações 
de vendas e/ou vendas anuladas. Paradoxalmente, o campo de registo “motivo de anulação” 
encontrava-se em branco ou com o descritivo “anulação da venda”, o que corresponde a 81% das 
anulações e, por falta de rigor e de fiabilidade, a maioria dos restantes registos revela-se igualmente 
ineficaz para efeitos de controlo. 
 
Assim, o preenchimento do campo “motivo de anulação” assume particular importância nos casos em 
que as vendas marcadas são anuladas por um facto diferente do pagamento da dívida exequenda.  
 
Esta insuficiência dos registos representa uma importante limitação da informação perante a 
crescente desmaterialização do processo executivo e a subsequente necessidade dos registos 
informáticos serem integrais, fiáveis e tempestivos para efeitos de gestão e de controlo. 

                                                           
1
 Artigo 256.º do CPPT. 

2
 Os registos incluem vendas anuladas, mas a informação não permite efectuar a distinção. 

3
 Artigo 257.º do CPPT. 
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A própria DGCI tem conhecimento desta realidade ao afirmar que “um factor negativo e ainda não muito 

justificado reporta-se às vendas anuladas que não por pagamento”.
1 Porém, constata-se a ausência de 

medidas dirigidas a eliminar esta limitação da informação do SIGVEC. 
 

2.5.13. Síntese final 

Em conclusão, os resultados de auditoria permitem afirmar que a área de gestão de créditos 
tributários, no domínio do sistema de informação de gestão de vendas coercivas (SIGVEC), apresenta 
limitações ao nível do ambiente e do sistema de controlo interno que impedem a realização 
adequada dos seguintes pressupostos fundamentais: 
 

 a tomada de decisões e a execução de processos de controlo, tanto a nível interno (órgãos de 

gestão e de auditoria interna), como externo (autoridades e auditores externos), com base em 
informação pertinente, completa, fiável e tempestiva; e 

 o cumprimento das normas legais e regulamentares, na medida em que as especificações e 
validações técnicas e os registos de controlo não asseguram o controlo dessa conformidade às 
normas, incluindo as normas profissionais e deontológicas, pondo em risco a reputação da 
instituição e os interesses do Estado e dos contribuintes. 

 
Neste sentido, a DGITA afirma que a evolução exige o “desenvolvimento de novos sistemas que colmatem 

as lacunas identificadas e assegurem que as insuficiências sejam ultrapassadas e se garanta a total cobertura 
do ciclo de vida dos processos, viabilizando a existência de maiores controlos que assegurem a total 
integralidade e integridade da informação.”  

 
No contexto da presente auditoria e ao nível da informação de cobrança salienta-se que o “Sistema de 

aplicação de fundos”, em fase de testes, revelar-se-á essencial para colmatar uma das insuficiências 
estruturais identificadas no circuito de cobranças e pagamentos, com reflexos positivos no sistema 
de gestão das vendas. 
  

                                                           
1
 Relatório de Actividades de 2008 – Área da Justiça Tributária – DSGCT. 
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3. Recomendações 

Com base nas observações formuladas e na análise dos resultados da auditoria, recomenda-se: 
 
Ao Governo, através do Ministro de Estado e das Finanças 
 

3.1. Assegure que os sistemas informáticos tributários sejam certificados e cumpram as normas 
internacionais de segurança – cfr. pontos 2.4.1 a 2.4.3. das Observações. 

3.2. Assegure o cumprimento dos princípios da igualdade e da imparcialidade na nomeação de 
mandatários para a venda de bens por negociação particular (O Despacho do SEAF apenas 

prevê a realização de sorteio na nomeação de mediadores para a venda de imóveis) - cfr. Ponto 

2.5.5. das Observações. 

3.3. Determine à Administração Tributária o aperfeiçoamento do SIGVEC no sentido de 
assegurar a existência de informação pertinente, completa, fiável e tempestiva para efeitos 
de gestão e de controlo – cfr. pontos 2.4.1. a 2.4.3. das Observações. 

 
 
À Direcção-Geral dos Impostos 
 

3.4. Adopte medidas operacionais para melhorar as taxas de cobrança dos principais serviços de 
finanças de Lisboa e do Porto, as mais baixas a nível nacional – cfr. pontos 2.1. a 2.1.1. das 

Observações. 

3.5. Proceda ao planeamento dos objectivos de forma detalhada e defina os respectivos critérios 
de medição com o acordo dos serviços, considerando a sua revisão e a avaliação conjunta – 
– cfr. pontos 2.1.1. e 2.1.2. das Observações. 

3.6. Defina objectivos de cobrança mais ambiciosos e que garantam o aumento da cobrança 
coerciva face à divida acumulada, procedendo ao seu ajustamento, ao longo do ano, em 
função da instauração da dívida nova – cfr. ponto 2.1.1. das Observações. 

3.7. Defina um indicador para a fase da venda, à semelhança do que existe para a penhora, que 
permita avaliar o efeito da marcação da venda na cobrança coerciva – cfr. ponto 2.1.2. das 

Observações. 

3.8. Nos anúncios publicados na imprensa passe a referir, expressamente, a possibilidade de 
apresentação de propostas através da Internet – cfr. pontos 2.2. a 2.2.2. das Observações.  

3.9. Divulgue e publique instruções detalhadas, definindo as condições a observar e a 
fundamentação exigida para o adiamento da abertura de propostas, de modo a harmonizar 
os respectivos processos de decisão e a assegurar a realização dos princípios da igualdade e 
da justiça pelos 347 serviços de finanças, deixando de emitir orientações caso a caso – cfr. 

ponto 2.3.1. das Observações. 

3.10. Reforce os sistemas de informação e de controlo interno da Direcção de Serviços de Gestão 
de Créditos Tributários, no sentido de melhorar o acompanhamento dos processos e os 
tempos de resposta às solicitações e exposições – cfr. ponto 2.3.2. das Observações. 
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3.11. Promova junto da DGITA o desenvolvimento dos procedimentos necessários para a 
certificação dos sistemas informáticos tributários – cfr. pontos 2.4. a 2.4.1. das Observações. 

3.12. Promova junto da DGITA o aperfeiçoamento do SIGVEC no sentido de assegurar a existência 
de informação pertinente, completa, fiável e tempestiva para efeitos de gestão e de 
controlo – cfr. pontos 2.4.1. a 2.4.3. das Observações. 

3.13. Adopte procedimentos dirigidos ao acompanhamento e ao controlo dos actos de venda e 
dos respectivos registos, bem como assegure que todos os campos são preenchidos – cfr. 

pontos 2.4.3. a 2.5.5., 2.5.12. e 2.5.13. das Observações. 

3.14. Para além do controlo de tempestividade, crie indicadores para avaliar a qualidade do 
desempenho dos peritos avaliadores e dos mandatários – cfr. pontos 2.5.3. a 2.5.5., 2.5.12. e 

2.5.13. das Observações. 

3.15. Através da Direcção de Serviços de Auditoria Interna, proceda à análise e à identificação dos 
motivos das principais situações de incoerência e de desconformidade identificadas entre os 
registos relativos ao valor de avaliação, ao valor base anunciado para a venda e ao valor de 
adjudicação; aprecie a fundamentação das avaliações dos prédios rústicos vendidos por 
valores muito superiores ao valor base anunciado; pronuncie-se sobre as situações da 
designação repetida do mesmo mandatário; verifique a legitimidade dos adquirentes e 
pronuncie-se sobre a suficiência dos registos do SIGVEC para efeitos de controlo – cfr. pontos 

2.5.3., 2.5.4. e 2.5.5. das Observações. 

3.16. Atribua prioridade ao desenvolvimento dos sistemas informáticos de modo a permitir 
associar directamente os depósitos realizados, com os respectivos pagamentos, com as 
vendas e com os processos executivos – cfr. pontos 2.4.2., 2.5.10. e 2.5.11. das Observações. 

3.17. Considerando as insuficiências do sistema de informação para efeitos de controlo, 
identifique as situações passíveis de encerrar o risco da prática de actos ou omissões 
contrários aos deveres do cargo e adopte as correspondentes medidas preventivas no 
âmbito de um plano de prevenção de riscos de gestão. 
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I – INTRODUÇÃO 

1.1. Fundamento, âmbito, objectivos e objecto da auditoria 

A presente auditoria, que incidiu sobre o exercício de 2008, deu continuidade à auditoria realizada 
no ano anterior relativa ao procedimento de penhora efectuado pela Direcção-Geral dos Impostos, 
dando assim cumprimento ao Programa de Fiscalização da 2.ª Secção do Tribunal de Contas para 
2009, na medida em que intensificar o controlo da receita do Estado constitui um dos objectivos 
sectoriais a prosseguir para efeito do aperfeiçoamento do controlo da actividade financeira pública, 
em especial, da actividade de venda de bens penhorados desenvolvida por aquela Direcção-Geral no 
âmbito da justiça tributária através do Sistema Informático de Gestão de Vendas (SIGVEC). 
 
Com a presente auditoria pretendem-se alcançar os objectivos seguintes: 

a) aferir o cumprimento do quadro legal dos actos praticados durante a fase de venda; 

b) analisar as condições de realização do acto da venda, designadamente, quanto à sua transparência e 
salvaguarda dos interesses das partes; 

c) apurar os resultados das vendas em relação aos interesses e compromissos do Estado; 
d) aferir da certificação e identificar os procedimentos de segurança e controlo do sistema de informação; 

e) avaliar o sistema informático de gestão e de controlo dos actos praticados na fase de venda; 
f) identificar os critérios de avaliação do património em fase de venda, em particular os prédios rústicos; 
g) aferir do cumprimento do princípio da proporcionalidade relativamente aos bens na fase de venda; 
h) identificar os procedimentos de controlo da legitimidade dos adquirentes. 

1.2. Metodologia adoptada 

A auditoria foi realizada de acordo com as normas e técnicas internacionalmente reconhecidas e as 
orientações constantes do Manual de Auditoria e Procedimentos aprovado pelo Tribunal de Contas. 
 
A metodologia foi desenvolvida de acordo com as seguintes fases: 

 planeamento; 

 execução; 

 elaboração do relatório de auditoria.  

1.2.1. Estudo prévio e planeamento  

Durante esta fase procedeu-se à: 

 identificação de legislação e de instruções relativas à matéria objecto da auditoria; 

 análise do regime jurídico aplicável à venda de bens penhorados; 

 recolha e análise de outra informação considerada relevante, designadamente manuais de 
procedimentos e notícias publicadas na imprensa relacionadas com a matéria. 

1.2.2. Execução 

Tendo em conta os objectivos definidos para a acção e o período de incidência da mesma, a fase de 
execução compreendeu: 

 a realização de reuniões com responsáveis da Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) e da Direcção-Geral 
de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros (DGITA) com vista ao esclarecimento de 
um conjunto de questões sobre o funcionamento dos serviços e dos sistemas relacionados com a venda 
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de bens penhorados, tendo-se assistido, ainda, a uma demonstração do Sistema de Gestão de Vendas 
Coercivas (SIGVEC); 

 o tratamento e análise dos ficheiros respeitantes a processos de execução fiscal e a vendas de bens 
penhorados relativos ao ano de 2008; 

 a análise de uma amostra de vendas de bens penhorados, no Serviço de Finanças de Lisboa – 8; 

 a análise das exposições recebidas pela Direcção de Serviços de Gestão de Créditos Tributários (DSGCT) 
relativas a vendas de 2008; 

 a análise da informação de gestão – v.g. plano e relatório de actividades da Justiça Tributária de 2008, 
relatórios de auditoria interna e relatório de actividades da DGCI de 2008. 

  
A maior informatização dos processos, a subsequente imaterialidade da informação e o elevado 
número de registos conduz muitas vezes ao risco de abordagens meramente formais ou 
quantitativas, pelo que foi preocupação dos auditores a procura de questões substantivas, a análise e 
a apresentação de recomendações estruturantes ou de aplicação imediata. 

1.3. Enquadramento normativo 

1.3.1. Legislação que regula a venda de bens penhorados 

A venda de bens penhorados encontra-se regulada nos artigos 248.º a 259.º do Código de 
Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), aplicando-se-lhe supletivamente o disposto nos 
artigos 886.º a 915.º do Código de Processo Civil (CPC). 
 
Esta fase do processo de execução fiscal tem lugar quando, no âmbito do referido processo, forem 
penhorados bens que, pela sua natureza, seja necessário proceder à sua alienação para o pagamento 
da dívida executiva.  
 
Relativamente à modalidade da venda, em conformidade com o disposto no artigo 248.º do CPPT, a 
regra geral é a da apresentação de propostas em carta fechada, apenas sendo admitido o recurso a 
outra modalidade de venda prevista no CPC nos casos previstos no artigo 252.º do CPPT, a saber:  

 quando a modalidade de venda for a de propostas em carta fechada e no dia designado para a abertura 
das propostas se verificar que não existem proponentes ou existirem propostas apenas de valor inferior 
ao anunciado;  

 quando os bens em causa forem valores mobiliários admitidos à cotação em bolsa e ainda quando exista 
urgência fundada na venda dos bens, ou estes tenham um valor não superior a 40 unidades de conta. 

 
Em relação à modalidade de proposta em carta fechada, o CPPT regula ainda a forma de adjudicação 
dos bens e o prazo e a forma de depósito do preço. A abertura das propostas é efectuada na 
presença do órgão de execução fiscal, podendo assistir, designadamente, os proponentes, os 
credores com garantia real relativamente aos bens penhorados, o cônjuge do devedor no caso de 
terem sido penhorados bens comuns do casal e quem tiver direito de preferência ou remissão – cfr. 
artigo 253.º do CPPT. 
 
Depois de a venda ter sido realizada e o bem adjudicado, a divida será declarada extinta se “forem 

arrecadadas importâncias suficientes para solver a execução, e não houver lugar a verificação e graduação de 

créditos” ou, no caso de esta ter lugar e após satisfeitos os interesses de outros credores preferenciais 
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a cobrança realizada ainda seja suficiente para pagar a dívida executiva – cfr. n.º 1 do artigo 261.º do 
CPPT. 

1.3.2. Órgãos e serviços responsáveis pela venda de bens penhorados 

O serviço competente para efectuar a execução fiscal quando esta decorre junto da Administração 
Tributária é o serviço periférico local (Serviço de Finanças) do domicílio ou sede do devedor da 
situação dos bens ou da liquidação e quando esta decorre nos tribunais comuns o tribunal 
competente – cfr. artigos 149.º e 150.º do CPPT. 
 
Relativamente à venda de bens penhorados, o serviço competente para proceder à venda é o serviço 
periférico local do domicílio ou sede do devedor da situação dos bens ou da liquidação, denominados 
serviços de finanças1. Estes serviços possuem, em regra, uma secção de justiça tributária à qual 
compete tramitar os processos de execução fiscal – cfr. n.os 2 a 6 do artigo 31.º da Portaria n.º 
348/2007, de 30 de Março. 
 
No âmbito do processo de execução fiscal, as Direcções de Finanças - unidades orgânicas 
desconcentradas de nível regional - têm competência para assegurar as actividades relacionadas com 
a justiça tributária e dispõem, também, de secções específicas – cfr. artigo 30.º da referida Portaria. 
  
Relativamente aos serviços centrais, o Director-Geral dos Impostos dispõe de competência para 
dirigir e controlar os serviços da DGCI, bem com superintender na gestão dos respectivos recursos – 
cfr. alínea f) do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 81/2007, de 29 de Março. 
 
No âmbito da área da justiça tributária, incumbe à Direcção de Serviços de Gestão dos Créditos 
Tributários “coordenar a actividade de execução fiscal” – cfr. alínea a) do artigo 17.º da Portaria n.º 
348/2007, de 30 de Março. 
 
O Director-Geral dos Impostos delegou no Subdirector-Geral, Dr. Alberto Pedroso, as competências a 
nível central e periférico relativas à área da justiça tributária – cfr. Despacho n.º 27463/2007, de 31 
de Outubro de 2007. 

1.4. Condicionantes e colaboração  

No que concerne às condicionantes que se verificaram durante a presente auditoria, refere-se a 
insuficiência da informação relativa à venda de bens penhorados registada nos sistemas informáticos 
para efeitos de controlo, implicando a necessidade de desenvolver testes substantivos a nível 
nacional para aferir a fiabilidade dos registos e a legalidade e regularidade dos actos que estiveram 
na sua origem, limitando os resultados da auditoria ao sistema de controlo interno. 
 
Quanto à colaboração, realça-se a disponibilidade e a colaboração das chefias e dos funcionários da 
DGCI e da DGITA, em especial, pela sua competência e empenhamento a Dr.ª Madalena de 
Mendonça David da DGITA e o Dr. Alberto Augusto Pedroso da DGCI. 
 

  

                                                           
1
 Os denominados serviço de finanças, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 31.º da Portaria n.º 

348/2007, de 30 de Março.  
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II – RESULTADOS DA AUDITORIA 

2.1. Informação de gestão 

No âmbito da presente acção procedeu-se à análise dos principais instrumentos de gestão 
produzidos pela DGCI para a área da justiça tributária e, em especial, para a venda de bens 
penhorados em 2008, designadamente, o Plano de Actividades da Justiça Tributária (PAJUT), o 
Boletim Estatístico e o Relatório de Actividades da Área da Justiça Tributária (RAJUT).1  
 
Complementarmente, tendo como finalidade o enquadramento da actividade que a DGCI tem 
desenvolvido no domínio da venda de bens penhorados, foram analisados, também, os objectivos e a 
cobrança coerciva por serviço e por Direcção de Finanças, bem como os relatórios elaborados pela 
Direcção de Serviços de Auditoria Interna sobre o acompanhamento da cobrança coerciva.  

2.1.1. Objectivos e cobrança coerciva em 2008 

A Direcção-Geral dos Impostos definiu como objectivos para a área da justiça tributária, em 2008, 
diminuir a taxa de incobrabilidade das receitas fiscais, aumentar a taxa de cumprimento voluntário 
(pela redução de 5% do valor da dívida instaurada), baixar o saldo da dívida pendente (em 10%) e 
realizar a cobrança coerciva prevista de € 1.500 milhões.2 
 
Por sua vez, no Relatório Anual da Justiça Tributária afirma-se ter-se obtido um volume agregado de 
cobrança de € 1.547 milhões e superado o objectivo – Cfr. pag. 11 RAJUT. 
 
Perante o enfoque dos instrumentos de gestão e a afectação de meios à área da cobrança coerciva, 
bem como a importância das vendas na estratégia definida, assumidas como o principal meio de 
coerção sobre os devedores, realizou-se uma análise detalhada e integrada do desempenho dos 
serviços, a qual revelou fragilidades ao nível da eficiência na marcação de vendas e da eficácia de 
cobrança dos serviços de finanças dos principais distritos. 
 
Relativamente aos objectivos e à cobrança de 2008, no Quadro 1, apresentam-se os respectivos 
valores com destaque para a relevância dos quatro principais distritos em relação aos restantes. 

Quadro 1 – Objectivos e cobrança coerciva realizada em 2008 

(em milhões de euros) 

Distritos 
Cobrança 
em 2007 

Objectivos 
para 2008 

Instauração 
em 2008 

Cobrança 
em 2008 

% Cobr. 08 
vs Total 

Desvio Cobr. 08 
vs Object. 08 em 

% 

Desvio Cobr. 
08 vs Cobr. 07 

em % 

Lisboa 574,6 623,5 1.351,0 556,1 36,0% -11% -3% 

Porto 267,8 296,3 615,9 259,8 16,8% -12% -3% 

Setúbal 136,3 116,1 214,6 119,1 7,7% 3% -13% 

Braga 86,8 93,8 186,3 87,9 5,7% -6% 1% 

Total dos 4 Distritos 1.065,5 1.129,7 2.367,8 1.022,9 66,1% -9% -4% 

Restantes Distritos 566,1 458,0 946,2 523,6 33,9% 14% -8% 

Total Nacional 1.631,6 1.587,7 3.314,0 1.546,5 100,0% -3% -5% 

Fonte: Relatório de Actividades da Justiça Tributária - Boletim Estatístico. 

 

                                                           
1
 Apenas para referir os mais importantes, tendo sido considerados outros documentos, inclusive, os divulgados nos 

sites da DGCI e do Ministério das Finanças e considerados relevantes. 
2
 Plano de Actividades da Justiça Tributária para 2008. 
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Da análise do Quadro verifica-se a discrepância entre os objectivos definidos para a cobrança 
coerciva de € 1.500 milhões referidos anteriormente e os objectivos de € 1.587 milhões que constam 
do Boletim Estatístico anexo ao Relatório de Actividades da Justiça Tributária e que serviu de base à 
elaboração do Quadro 1 e do Anexo n.º 1. 
 
A própria definição dos objectivos não se revela clara, na medida em que no Plano de Actividades 
para 2008, afirma-se em destaque que “A previsão de cobrança coerciva para 2008 é de 1.500 milhões. Não 

se trata de um objectivo, mas de uma previsão.”
1 

 
Contudo, considerando o objectivo de cobrança coerciva assumido pela DGCI de € 1.500 milhões, 
este foi realizado, mas, como referido, não se encontra suportado nos mapas com o detalhe dos 
objectivos por serviço e que integram o boletim estatístico anexo ao Relatório de Actividades da 
Justiça Tributária.  
 
Sem prejuízo da revisão ou do arredondamento dos objectivos/previsões de cobrança não ter sido 
expresso nos restantes documentos de gestão, a diferença verificada não influencia a análise 
efectuada de tão evidentes que são os resultados apresentados, com destaque para a acumulação do 
saldo da dívida executiva, face à diferença entre a dívida nova instaurada e a dívida cobrada. 
 
Assim, apesar do saldo da dívida pendente, os objectivos de cobrança global para 2008 diminuíram 
face aos objectivos e à cobrança de 2007. Porém, para os quatro principais Distritos, os objectivos 
foram fixados em montante superior à cobrança realizada em 2007, apesar de nos últimos anos estes 
Distritos não terem cumprido os objectivos de cobrança e terem apresentado, sistematicamente, os 
piores desempenhos. 
 
Apesar do desempenho alcançado, desde logo, apresenta-se ainda relevante o facto de o montante 
da instauração anual (dívida nova) ser mais do dobro da cobrança realizada no mesmo ano o que 
revela o incumprimento de dois dos três objectivos enunciados (a redução da dívida instaurada e a 
diminuição do saldo da dívida pendente). 
 
Por sua vez, os objectivos de cobrança para os distritos de pequena e média dimensão têm sido 
anualmente fixados em valor inferior ao da cobrança coerciva do ano anterior e isto apesar de se 
verificar o aumento do volume de dívida nova instaurada, pelo que estes distritos surgem como 
tendo realizado ou superados os objectivos e, subsequentemente, como tendo obtido os melhores 
desempenhos. 
 
A DGCI sobre este assunto apresenta o seguinte silogismo “A função da cobrança coerciva é converter 

dívida em receita; A dívida é, assim, numa perspectiva de processo produtivo, a matéria-prima da qual a 
cobrança é o produto. Quando diminui o volume da divida (a matéria-prima) diminuirá tendencialmente o 
produto, ou seja a cobrança.” 
 

Contudo, a realidade demonstra o contrário do que se pretende afirmar, apresentando-se 
paradigmática a situação da generalidade dos distritos com maior aumento relativo (em comparação 
com os restantes distritos) de instauração durante o ano de 2008, terem beneficiado de uma redução 
dos objectivos para o mesmo ano face à cobrança do ano anterior, facto que conduziu, 
naturalmente, à obtenção dos melhores desempenhos. 

                                                           
1
 Cfr. pag. 10 PAJUT. 
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Esta definição de objectivos não considera a evolução do montante acumulado da dívida em 
resultado da instauração de dívida nova, ou seja, os objectivos não são ajustados, ao longo do ano, 
face ao aumento da instauração de dívida nova. 
 
Assim, a redução de objectivos de cobrança de 38% e 42% para os Distritos de Beja e Évora (face à 
cobrança do ano anterior), e a sua manutenção ao longo do ano, apesar do subsequente aumento da 
instauração de dívida nova entre 26% e 37%, permitiu, correlativamente, que os Distritos 
superassem os objectivos em 37% e 93%, respectivamente. 
 
Por sua vez, os Distritos de Lisboa e Porto, apesar do menor crescimento da instauração de dívida 
nova, da menor eficácia de cobrança e do menor grau de desempenho, tiveram um aumento dos 
respectivos objectivos de cobrança de 11%, face à cobrança realizada no ano anterior. Este facto 
originou o incumprimento dos objectivos em -11% e -12%, respectivamente, apesar de realizarem 
mais de 50% do valor global da cobrança coerciva.1 
 
Contudo, a DGCI não procede ao ajustamento de objectivos e, na sua definição, não considera a 
capacidade de cobrança2 revelada pelos serviços, apenas releva o histórico de dívida instaurada e a 
carteira de dívida líquida no início do ano. Esta situação concorre para a manutenção de problemas 
estruturais de desempenho por parte dos principais serviços e a subsequente ausência de medidas 
estruturantes e correctivas. 
 
Em suma, os objectivos de cobrança que foram definidos: 

 não são ajustados, ao longo do ano, face à evolução da instauração de dívida nova e não consideram 
todos os principais aspectos que concorrem para as funções de cobrança; e 

 não se revelam ambiciosos, a DGCI no Relatório de Actividades afirma, expressamente, que “O referido 
valor de 14% deve considerar-se relativamente modesto. Cobrar num ano 14% da carteira da dívida 
significa que a DGCI demora, em média, mais de 7 anos a cobrar toda a dívida em execução.” 

 
A falta de ajustamento dos objectivos teve como consequência que metade dos distritos tivessem 
obtido elevados níveis de desempenho, entre 123% e 193%, bem como contribuiu para um 
decréscimo da eficácia da cobrança, na medida em que a taxa de cobrança sobre a instauração de 
dívida nova baixou de 52%, em 2007, para 47%, em 2008. 
 
Neste sentido, a DGCI reconhece no RAJUT que “Contudo, ao contrário do que foi previsto no PAJUT, 2008 

não ocorreu um decréscimo de 5% da dívida instaurada. Houve um crescimento da instauração de cerca de 6%, 
face ao período homólogo do ano anterior. Além disso, verificou-se um decréscimo de eficácia da cobrança 
comparativamente ao ano de 2007 em que a taxa de cobrança sobre a instauração atingiu 52% e no ano em 

análise foi apenas de 47%.”
3 

 

                                                           
1
 “ As Direcções de Finanças de Finanças de Lisboa, Porto e Braga ficaram aquém dos objectivos que lhe foram fixados 

em 10,82%, 12,30% e 6,35%, respectivamente, sendo que estas unidades orgânicas, no seu conjunto, foram 
responsáveis pelo maior desvio negativo, quer em número de serviços (54SF/47%), quer em valor cobrado 
(162,4M€/82%).” – cfr. pag IV do Relatório 12/2009 da Auditoria Interna da DGCI. 

2
 Segundo a DGCI entende-se por “capacidade dos serviços de converter em receita a dívida vencida e permite medir o 

nível de efectividade do sistema de cobrança coerciva em cada serviço” in Relatório de Actividades – RAJUT 2008. 
3
 - cfr. pag 13 do Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008. 
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A comparação da receita coerciva cobrada em 2008 com a dívida acumulada e pendente de cobrança 
em 31-12-2008, demonstra as asserções enunciadas anteriormente como se pode verificar no gráfico 
1. 
 

Gráfico 1 – Desempenho dos serviços na cobrança coerciva 

 
 
Da análise do gráfico verifica-se que os quatro principais Distritos (Lisboa, Porto, Braga e Setúbal) são 
aqueles que apresentam os piores desempenhos quanto à capacidade de cobrança da dívida 
pendente, apesar de disporem dos maiores saldos de dívida acumulada e de cobrarem mais de 66% 
da dívida executiva, como se pode ver no Quadro 1 supra. 
 
Este nível de desempenho não se pode considerar satisfatório, antes exige a identificação das 
respectivas causas e a adopção de medidas urgentes junto dos principais serviços. 
 
O Plano de Actividades da Justiça Tributária definiu, ainda, uma taxa de cobrança de 14,5% da dívida 
acumulada no final de 2007, objectivo este que a própria DGCI reconheceu como “relativamente 

modesto”, pelo que esta adjectivação é naturalmente extensiva ao objectivo de cobrança definido 
para 2008, pois um é condição de realização do outro. 
 
A actual definição dos objectivos, a ausência de medidas estruturantes e apropriadas a melhorar, a 
curto prazo, os níveis de cobrança dos principais serviços de finanças, tem como consequência que: 

 a DGCI precise de mais de 7 anos para a cobrança da dívida acumulada; e  

 uma parte significativa da dívida irá prescrever, principalmente nos 4 principais Distritos com maior 
dívida acumulada e os piores desempenhos, que com cerca de 11,5% de taxa de cobrança necessitariam 
de quase 9 anos para cobrar toda a dívida acumulada no início de 2008. 

 
No Relatório de Actividades da Justiça Tributária refere-se expressamente que “Ora o prazo de 

prescrição das dívidas é de 8 anos e entre o início da contagem desse prazo e a instauração do processo de 
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execução medeiam pelo menos dois anos, pelo que uma média de 7 anos para cobrar o que devia demorar 

apenas seis, significa que a probabilidade de prescrição da carteira de dívidas actualmente é de 12,5%.”1 
 
O pior desempenho dos principais serviços, quer considerando a taxa de cobrança para a totalidade 
da dívida acumulada (abaixo dos 13%), quer apenas considerando a taxa de cobrança relativa ao 
stock de dívida nova (abaixo dos 47%)2 revela problemas estruturais que exigem identificação e 
intervenção urgente por parte da gestão, com vista à adequada realização dos interesses do Estado. 
 
A manutenção histórica de baixos níveis de desempenho revela-se muito preocupante, na medida 
em que: 

 os principais serviços revelam níveis de performance 54% inferiores em relação aos mais eficazes; 

 conduz a uma desigual intervenção dos serviços; 

 a desigual eficácia dos serviços de justiça tributária compromete a equidade fiscal; 

 Permite aos contribuintes incumpridores com domicílio fiscal junto dos principais serviços de finanças 
beneficiarem de um menor risco; e 

 não assegura a adequada realização dos interesses do Estado credor, ao manter a histórica falta de 
eficácia dos serviços onde existe maior dívida acumulada. 

 
Apesar da crescente informatização da área da justiça tributária e dos serviços de cobrança, bem 
como das medidas de ordem geral adoptadas, os principais SF continuam a apresentar os piores 
desempenhos. Este cenário exige o diagnóstico urgente dos motivos da reduzida eficácia daqueles SF 
e a adopção de medidas específicas e dirigidas à urgente melhoria dos seus níveis de eficácia3. 
 
Neste sentido, pretende-se que as presentes asserções permitam contribuir para uma reflexão sobre 
os aspectos de planeamento, da definição de objectivos e da necessidade do seu ajustamento ao 
longo do ano, das medidas a adoptar para a melhoria do desempenho dos principais serviços de 
finanças, na medida em que as mesmas se revelam indispensáveis para a recuperação das reduzidas 
taxa de cobrança reveladas e para o subsequente aumento da eficácia da cobrança.  
 
Apesar da evolução verificada e dos êxitos revelados o que ressalta de essencial é que os problemas 
estruturais dos principais SF continuam a persistir com taxas de cobrança de 11%, situação que 
condiciona a eficácia da justiça tributária e que não permite realizar adequadamente os interesses do 
Estado credor. 
 
Saliente-se ainda que o rigor e o realismo na definição de objectivos são, também, pressupostos 
essenciais para a atribuição do suplemento respeitante a compensações de produtividade, cuja 
percentagem, em 2008, foi majorada em 10%, pela Portaria n.º 169/2009, de 17 de Fevereiro. 
 
Esta atribuição de compensações de produtividade não deve ser dissociável dos objectivos, 
individuais e por serviço, que forem alcançados. 
 

                                                           
1
 Cfr. pag. 19 RAJUT. 

2
 Resultados do Boletim Estatístico que integra o RAJUT. 

3
 “É importante desenvolver medidas para que todos os distritos, com especial incidência nos nucleares, consigam um 

aumento da taxa de cobrança sobre a instauração significativo, de forma a uma melhor eficiência a nível de 
cobrança.” - cfr. pag 27 do Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008. 
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2.1.2. Plano de Actividades da Justiça Tributária para 2008 

No PAJUT e na sequência dos referidos objectivos foram, ainda, definidos 41 indicadores de 
desempenho, de entre os quais se destacam, para o objecto da presente auditoria, os seguintes: 

 “Indicador de eficiência 13 – eficiência na marcação de vendas coercivas. Mede a taxa de marcação de 
vendas em processos com penhoras, tendo como objectivo aumentar em 20% o número da marcação 
de vendas; 

 “Indicador de eficiência 14 – eficiência na cobrança por efeito da constituição de penhora. Mede a taxa 
de cobrança de dívidas após a constituição da penhora e a emissão do respectivo mandato, tendo como 
objectivo obter um incremento de 10%; e 

 “Indicador de eficácia 15 – eficiência na cobrança de dívidas em risco de prescrição. Mede a taxa de 
cobrança de processos em risco de prescrição, tendo como objectivo obter um incremento de 10%.” 

 
O conjunto de indicadores apresenta-se insuficiente devido a existência de apenas um indicador 
directamente relacionado com a fase de venda e à falta de indicador que permita conhecer a 
eficiência na cobrança por efeito da marcação de vendas (a marcação induz o contribuinte a pagar a 
dívida de modo a evitar a venda dos bens), à semelhança do referido “Indicador de eficiência 14” para 
as penhoras. 
 
Estes indicadores para a fase de venda revelam-se importantes, na medida em que a marcação de 
vendas é, assumida pela própria DGCI, como “o mais eficaz instrumento de coerção do ponto de vista da 

cobrança das dívidas em execução fiscal…”
1
. 

 
Por fim, a marcação da venda só realiza integralmente os interesses do Estado no caso do devedor 
proceder ao pagamento voluntário da dívida ou quando o produto da venda lhe possa ser 
directamente imputado, na medida em que, existindo outros credores com garantia real, sobre os 
bens em venda as probabilidades do Estado realizar o seu crédito são reduzidas, pelo que se revela 
importante medir e apresentar todos os efeitos decorrentes da marcação das vendas, com vista à 
adopção de medidas de gestão dirigidas à eficiência e eficácia dos procedimentos internos. 

2.1.3. Relatório de Actividade da Justiça Tributária 

O Relatório de Actividades da Direcção de Serviços de Gestão dos Créditos Tributários de 2008, na 
parte relativa à análise da eficácia da justiça tributária na cobrança das dívidas coercivas, salienta o 
“facto de ter sido o primeiro ano em que estiveram em produção praticamente todos os sistemas produtivos no 
domínio da Justiça Tributária”. 
 
De entre os referidos sistemas com relevância para a presente acção, destaca-se o Sistema de Gestão 
de Vendas Coercivas (SIGVEC) que efectua os procedimentos necessários à efectivação da venda, 
cabendo aos serviços adoptarem os procedimentos técnicos e de gestão do sistema. 
 
Apesar deste sistema informático ainda se encontrar em desenvolvimento, a sua implementação 
reflectiu-se na evolução das vendas marcadas de 2007 para 2008, conforme se pode verificar no 
gráfico 2. 
 

                                                           
1
 Relatório de Actividades 2008 – Área da Justiça Tributária.  
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Gráfico 2 – Evolução do número de vendas marcadas 

 

De 2007 para 2008, o número de vendas coercivas marcadas passou de 16.610 para 31.146, o que se 
traduziu num aumento de 87,5%. Estes valores representam uma importante evolução, na medida 
em que, até 2006, a marcação de vendas era um meio de cobrança coerciva pouco utilizado pela 
DGCI devido ao excessivo peso e demora dos procedimentos manuais e burocráticos. 
 
Actualmente, os meios informáticos permitem automatizar as tarefas manuais e fornecem a 
informação necessária à tramitação dos processos, com reflexo no aumento de eficiência no domínio 
das vendas coercivas marcadas e realizadas enquanto meio de cobrança importante em relação aos 
contribuintes incumpridores. 

2.1.3.1. Apresentação de propostas pela internet 

Uma funcionalidade importante na venda de bens penhorados consiste na possibilidade de 
apresentação de propostas de aquisição pela Internet “…por transmissão electrónica de dados, nos termos 

definidos em Portaria” – cfr. n.º 2 do artigo 251.º do CPPT.1 
 
A possibilidade de entregar propostas pela Internet alcançou, em 2008, um êxito considerável, 
conforme é referido no Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008 e que se exemplifica no 
gráfico 3. 
 

                                                           
1
  Na sequência desta norma foi publicada a Portaria n.º 203/2008, de 21 de Fevereiro, do Ministro das Finanças, a qual 

regulamentou o procedimento de entrega de propostas pela Internet. 
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Gráfico 3 – Evolução do número de propostas de aquisição 

 
     Fonte: DGCI. 

 
Com efeito, as propostas de aquisição apresentadas em 2008, através da Internet, representaram 
mais de 80% do total, o que contribuiu para o considerável crescimento das propostas apresentadas 
em 2008, relativamente às dos anos anteriores sem a existência deste meio. 
 
Contudo, verifica-se que os anúncios publicados nos jornais não contêm a indicação da possibilidade 
de apresentar propostas através da Internet, antes induzem a comportamentos contrários, na medida 
em que expressamente afirmam que: “todas as propostas deverão ser entregues no serviço de finanças…” – 
cfr. Anexo n.º 2. 
 
Este tipo de insuficiências deve ser corrigido de forma a maximizar os meios conducentes à 
apresentação de um maior número de propostas pela Internet e a reduzir a realização de 
procedimentos manuais e meramente burocráticos pelos serviços de finanças. 

2.2. Actividade de gestão de créditos tributários  

A gestão de créditos tributários é realizada pela Direcção de Serviços de Gestão de Créditos 
Tributários (DSGCT), estrutura orgânica inserida na área da justiça tributária da Direcção-Geral dos 
Impostos, competindo-lhe “coordenar toda a actividade de execução fiscal” – cfr. alínea a) do artigo 17.º 
da Portaria n.º 348/2007, de 30 de Março. 
 
Esta competência de coordenação envolve o incremento da eficácia do processo de execução fiscal, 
o zelo pelo estrito cumprimento da legalidade em todos actos e procedimentos realizados e a 
uniformização de procedimentos entre os diversos órgãos de execução fiscal, apesar da tramitação 
dos processos de execução fiscal competir aos serviços periféricos locais da Administração Tributária 
(Serviços de Finanças)1. 
 

2.2.1. Principais medidas adoptadas 

Na prossecução dos objectivos do Plano de Actividades para a Justiça Tributária (PAJUT) foi definida 
uma estratégia concertada de distribuir o esforço por três níveis orgânicos, mediante uma acção 

                                                           
1
 Artigo 149.º do CPPT. 
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integrada que envolve os serviços e as direcções de finanças e termina na referida direcção de 
serviços. 
 
A DSGCT, perante a concentração da dívida executiva em 60 serviços de finanças dos principais 
Distritos (com destaque para Lisboa, Porto, Braga, Setúbal) e a importância dos grandes devedores, 
procede ao acompanhamento destes “agentes estratégicos”

1, com vista à adequada realização dos 
objectivos de cobrança. 
 
O acompanhamento dos grandes devedores é realizado através do “Sistema de Gestão Integrada de 

Devedores Estratégicos” (SIGIDE), o qual permite à referida direcção de serviços controlar o 
desempenho dos serviços regionais e locais na tramitação dos processos de cada um destes 
devedores. 
 
Por sua vez, o acompanhamento dos serviços locais considerados estratégicos é consubstanciado na 
elaboração de relatórios sobre os respectivos desempenhos, com vista à identificação de desvios 
face aos objectivos de cobrança e à subsequente adopção de medidas. Este apoio à gestão é também 
realizado mediante a realização de reuniões periódicas com a gestão central e os serviços regionais e 
locais. 
 
No final dos últimos anos têm sido deslocadas “equipas de gestão e recuperação de créditos” para os 
serviços estratégicos que apresentam piores desempenhos, com vista à recuperação de atrasos e à 
realização dos objectivos de cobrança. 
 
No segundo semestre de 2008 foi adoptado o “Plano de recuperação estrutural dos serviços de finanças 

estratégicos deficitários” (PRESFED), na sequência do menor desempenho de 36 dos 60 maiores 
serviços, tendo sido desenvolvidas intervenções específicas em 22 serviços. Contudo, 18 serviços, 
apesar daquela intervenção não conseguiram atingir os objectivos de cobrança.2 
 
Outras medidas de natureza administrativa também foram adoptadas ao nível da cobrança, 
designadamente, a dispensa de garantia bancária na compensação de reembolsos de IVA.3 
 
No último trimestre de 2008, a DGCI dispensou a apresentação de garantia bancária na compensação 
dos reembolsos de IVA a contribuintes com dívidas fiscais de maior valor. No Relatório de Actividades 
da Justiça Tributária de 2008 afirma-se que “se tratou de uma medida extraordinária tomada com bastante 

relevância foi a de, dispensar a apresentação de garantia bancária na compensação dos reembolsos de IVA, no 
último trimestre do ano de contribuintes com dívidas fiscais de valor superior.” – Cfr. pag 14 RAJUT. 
 
A Administração Tributária apresenta esta medida como tendo permitido às empresas em 
dificuldade e com limitações no acesso ao crédito a possibilidade de utilizarem os reembolsos na 
compensação das respectivas dívidas fiscais. 
 

                                                           
1
 PAJUT.  

2
 “63% dos 60 serviços de finanças estratégicos apresentaram globalmente um desvio negativo de 151,3 M€, 

correspondendo a 76% do valor global dos SF que não cumpriram os seus objectivos” cfr. pag. V do Relatório 12/2009 
da Auditoria Interna da DGCI. 

3
 Cfr. pag. 14 do Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008. 
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Contudo, convém sublinhar que estamos perante contribuintes incumpridores e com créditos de IVA 
que, eventualmente, não solicitavam os respectivos reembolsos para evitarem ser fiscalizados e a 
quem a DGCI convidou a efectuarem o pedido de reembolso de IVA com a contrapartida da 
diminuição dos instrumentos preventivos e de controlo, com vista a fins exclusivamente de aumento 
da cobrança coerciva e de realização de objectivos.  
 
De facto, as medidas adoptadas permitiram aumentar a cobrança coerciva no último trimestre, 
designadamente no mês de Dezembro de 2008, em que foram cobrados € 232 milhões, montante 
essencial para a realização dos objectivos, pois a média mensal até Novembro foi de € 120 milhões1, 
valor que a manter-se em Dezembro seria insuficiente para realizar o objectivo de cobrança de € 
1.500 milhões.  
 
Assim, as medidas adoptadas permitiram aumentar a cobrança coerciva no último trimestre, 
designadamente no mês de Dezembro de 2008 foram cobrados para € 232 milhões, montantes 
essenciais para a realização dos objectivos, pois a média mensal do ano foi de € 129 milhões2, 
insuficiente para realizar o objectivo de cobrança de € 1.500 milhões. 
 

2.2.2. As intervenções da Direcção de Serviços de Gestão de Créditos Tributários 

A DSGCT, para além da sua acção no âmbito do modelo de intervenção referido, desenvolve outras 
formas de controlo do processo de execução fiscal, designadamente procede à análise de exposições 
dos contribuintes e, em particular, em relação à fase de venda desenvolve uma acção específica que 
designou por “processo de acompanhamento central de vendas a aguardar activação”.  
 
Este tipo de acompanhamento de vendas a aguardar activação iniciou-se em Agosto de 2008, com 
vista a identificar as causas e a prestar apoio ao SF com processos de vendas em atraso, consideradas 
como tal aquelas que “aguardam activação” há mais de 6 meses, ou seja, apesar da existência de um 
bem penhorado e do seu registo no SIGVEC, o órgão de execução não procedeu aos actos 
subsequentes e necessários para a realização da venda. 
 
O referido acompanhamento inicia-se com o envio de um “email” por parte da DSGTC ao serviço de 
finanças onde tramita o processo de execução fiscal, através do qual coloca à disposição do SF todo o 
apoio jurídico necessário e solicita um relatório detalhado sobre a tramitação do processo. Após a 
recepção do relatório, a DSGCT identifica os motivos que originam a não activação da venda e 
colabora com o serviço de finanças na sua resolução. 
 
A DSGCT procede, ainda, ao tratamento das exposições no âmbito das execuções fiscais 
apresentadas pelos contribuintes e demais interessados, mediante a elaboração de informações que 
contêm orientações sobre a forma como o SF deve tramitar o respectivo processo. 
 
Para a realização de testes substantivos aos referidos procedimentos, através dos ficheiros 
solicitados à DGCI, procedeu-se à identificação de processos que tivessem o campo “assunto” 
preenchido com um descritivo relativo a vendas. 
 

                                                           
1
 Cfr. pág. 14 do Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008. 

2
 Cfr. pág. 14 do Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008. 
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Na sequência da análise dos referidos ficheiros foram seleccionados 49 processos: 

 10 de acompanhamento de vendas a aguardar activação; e 

 39 de tratamento de exposições apresentadas pelos contribuintes com bens em venda. 

2.2.2.1. Acompanhamento de vendas a aguardar activação 

A análise dos “processos de acompanhamento central de vendas a aguardar activação”, visou aferir a 
adequabilidade e a regularidade dos procedimentos relativos ao acompanhamento instituído, sendo 
identificadas apenas as seguintes situações: 

 Processos n.º 2008 003 380/1 - DSGCT  

Estes processos não continham o expediente normal, apenas continham o “print” de uma 
listagem onde constavam diversos serviços de finanças com vendas a aguardar activação.  

 Processo n.º 2008 002 176 – DSGCT 

Este processo de acompanhamento foi iniciado em 20/08/2008, com um “email” enviado ao SF 
de Lisboa – 8, relativamente à venda n.º 132/2008, devido a esta venda aguardar activação há 
mais de seis meses. A venda foi marcada para 26/02/2009, sem mais elementos.  

 
Pela análise dos processos concluiu-se que o procedimento regra instituído foi observado. Este 
acompanhamento constitui um importante contributo para a celeridade da fase da venda e sendo 
adequado torná-lo extensivo à verificação da qualidade da respectiva tramitação processual. 

2.2.2.2. Análise de exposições apresentadas por contribuintes 

Quanto aos processos relativos ao tratamento de exposições apresentadas por contribuintes com 
bens em venda, foram identificadas situações de ingerência da direcção de serviços em matéria da 
competência do órgão de execução e de atrasos na decisão de processos, conforme se enuncia nos 
pontos seguintes. 

2.2.2.2.1. Intervenção em matéria da competência do órgão de execução fiscal 

 
Em relação a algumas situações verificou-se que, quer a DSJT, quer a DSGCT, intervieram em matéria 
da competência dos serviços de finanças, enquanto órgão de execução fiscal. 

 Processo n.º 2008 001 670 - DSGCT 

Em 13/03/2008, o contribuinte com venda marcada apresentou um requerimento ao Director 
de Serviços de Justiça Tributária, a solicitar o pagamento da dívida em prestações. 
Em 14/03/2008, a direcção de serviços elaborou informação no sentido do chefe do SF adiar a 
abertura das propostas por um período não superior a 90 dias, desde que até à data marcada 
para a abertura das propostas fosse paga uma quantia de 10 a 20% do valor da dívida, bem 
como as despesas efectuadas com os anúncios e, ainda, que no prazo de 90 dias se procedesse 
ao pagamento da restante quantia em dívida. 

 Processo n.º 2008 001 919 - DSGCT  

Em 02/09/2008, o contribuinte dirigiu um pedido de suspensão da venda ao Director-Geral dos 
Impostos, marcada para o dia 25/09/2008, e solicitou o pagamento da dívida em prestações.  
Em 05/09/2008, foi exarado um despacho pelo Chefe de Divisão em regime de substituição do 
Director de Serviços de Gestão dos Créditos Tributários, no sentido de a data marcada para a 
abertura das propostas fosse adiada por 90 dias, nos termos do n.º 3 do artigo 893.º do CPC. O 
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referido despacho foi confirmado pelo Subdirector-Geral da Área da Justiça Tributária em 
15/09/2008. 

 Processo n.º 2008 002 751 - DSGCT 

Em 09/10/2008 o contribuinte apresentou ao Subdirector-Geral da Área da Justiça Tributária 
um pedido de suspensão de uma venda, marcada para 27/10/2008, tendo como fundamento 
um processo que decorre no Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra. 
Em 22/10/2008, foi elaborada uma informação na DSGCT, na qual era proposto o adiamento 
da data da abertura das propostas por 90 dias desde que até à venda a sociedade executada 
pagasse 50% do valor da dívida, nos termos do n.º 4 do artigo 893.º do CPC. A referida 
informação foi aprovada pelo Director de Serviços de Gestão dos Créditos Tributários e pelo 
Subdirector-Geral da Área da Justiça Tributária, em 24/10/2008. 

 Processo n.º 2008 003 601 - DSGCT 

Em 24/11/2008, o contribuinte apresentou um requerimento a solicitar a suspensão da venda 
de um imóvel, marcada para 15/12/2008. Até Maio de 2009, mais de cinco meses depois, não 
foi dada qualquer resposta por parte da DSGCT. 

 
Pela análise dos processos atrás referidos, verificou-se que as referidas direcções de serviços quando 
decidiram algumas das exposições apresentadas pelos contribuintes com bens em venda, 
pronunciaram-se no sentido dos Chefes dos SF alterarem ou proferirem decisões de adiamento da 
abertura das propostas, pelo que intervieram em matéria da competência dos órgãos de execução 
fiscal. 
 
Nos referidos processos, o sentido da decisão que é proposta pelos serviços centrais ao órgão de 
execução fiscal encontra-se prevista no nº 4 do artigo 893.º do Código do Processo Civil, o qual 
estatui que “As propostas, uma vez apresentadas, só podem ser retiradas se a sua abertura for adiada por 

mais de noventa dias depois do primeiro designado”. 
 
Esta intervenção, caso a caso, instruindo o Chefe do tipo de decisão a adoptar, condiciona a livre 
apreciação e decisão do processo pelo órgão competente, Chefe do serviço de finanças, que ao ser 
notificado do despacho proferido pelo seu superior hierárquico, fica fortemente condicionado na 
decisão a proferir, apesar dos serviços centrais se apresentarem incompetentes em função da 
matéria. 
 
Por sua vez, o procedimento instituído permite situações como a ocorrida no referido Processo n.º 
2008 003 601, em relação ao qual os serviços centrais não praticaram qualquer acto em tempo útil, 
atendendo aos elementos constantes do processo, apesar da imediata decisão em outras situações 
idênticas, violando os princípios da igualdade e da justiça – cfr. artigo 55.º da Lei Geral Tributária. 
 
Vejamos alguns dos diferentes fundamentos e as disparidades de critérios das propostas de decisão 
elaboradas pela DSGCT e dirigidas ao Chefe do SF: No Processo n.º 1569/2008, propõe a “suspensão 

desde que o executado proceda até à data marcada para a transmissão ao depósito de 50% da dívida e ao 

pagamento da parte restante dentro dos 90 dias seguintes” e no Processo n.º 1670/2008. “…aconselha o 

Senhor Chefe do SF a lavrar despacho…no sentido da suspensão da abertura das propostas desde que seja 
efectuado o pagamento de 10% a 20% da quantia em dívida bem como as despesas efectuadas com os 
anúncios e, no prazo de 90 dias proceda ao pagamento da restante quantia em dívida”. 
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Assim, este tipo de intervenções casuísticas e o exercício de uma competência discricionária por 347 
serviços de finanças já deveria ter alertado os serviços centrais da DGCI para a necessidade da 
elaboração de instruções internas definidoras das condições a observar e da fundamentação exigida 
para o adiamento da abertura das propostas, de modo a harmonizar as decisões e a assegurar a 
realização dos princípios da igualdade e da justiça. 

2.2.2.2.2. Atrasos na decisão dos processos 

No âmbito da actividade da DSGCT e em relação à amostra referida em 2.2.1 supra, verificaram-se 
situações de injustificada demora na análise e decisão de processos, com destaque para as seguintes 
situações:  

 Processo n.º 2008 001 369 - DSGCT 

Em 13/05/2008, o contribuinte apresentou um requerimento a solicitar que lhe fosse entregue 
o imóvel que adquiriu em 08/01/2008. Apenas em 30/12/2008, sete meses e meio depois, foi 
enviado um ofício ao SF de Loures-1, a pedir informações sobre o processo. 

 Processo n.º 2008 001 384 - DSGCT 

Em 17/07/2008, o Gestor e Liquidatário Judicial apresentou um pedido ao Procurador-Geral 
Adjunto para este se pronunciar acerca da modalidade de venda dos bens no processo de 
insolvência. Em 21/07/2008, o Procurador-Geral Adjunto reencaminhou o pedido à DSGCT que 
apenas em 05/01/2009, cinco meses e meio depois, responde ao Ministério Público. 

 Processo n.º 2008 001 391 - DSGCT 

Em 27/07/2008, a contribuinte apresentou uma exposição ao Ministro das Finanças, alegando 
que ela e o marido tinham sido contactados por um funcionário das finanças para procederem 
ao pagamento de uma dívida relativa à venda de ouro. A exposição foi recebida na DSJT em 
08/08/2008, mas apenas em 31/12/2008, mais de quatro meses depois, a mesma exposição 
foi reencaminhada para a Direcção de Finanças do Porto, com pedido de informação acerca 
das liquidações.  

 Processo n.º 2008 002 150 - DSGCT 

Em 15/07/2008, a Direcção de Finanças de Lisboa apresentou à Direcção de Serviços de Gestão 
de Créditos Tributários um pedido de esclarecimentos relativamente a uma venda realizada 
em Dezembro de 2007 a uma entidade não residente, mas até Maio de 2009, dez meses 
depois, ainda não existia resposta. 

 
As situações verificadas nos processos enunciados, desde logo, revelam a ausência de um adequado 
sistema de informação e de controlo interno por parte da DSGCT.  
 
Os serviços centrais ao exigirem celeridade na marcação e realização das vendas, procedendo ao 
respectivo acompanhamento, de igual modo devem responder com celeridade às exposições 
apresentadas pelos contribuintes e pelos serviços em relação àqueles mesmos actos.  
 
Perante a conflituosidade e o dano no património do devedor que a fase de venda coerciva encerra, 
bem como os elevados custos e os riscos de eventuais irregularidades associados ao uso deste meio 
processual, exige-se à administração um especial rigor, controlo e rapidez de decisão das situações 
que lhes são apresentadas, na medida em que importa não apenas realizar o crédito fiscal, mas, de 
igual modo, assegurar os direitos e as garantias dos contribuintes. 
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2.2.3. Instrumentos automáticos de controlo da cobrança 

O esforço na informatização da área da justiça tributária e o desenvolvimento de novas aplicações 
informáticas permitem uma maior celeridade e controlo da tramitação processual, bem como 
disponibilizam um conjunto de informação de natureza quantitativa que permite acompanhar “em 

tempo real” o desempenho dos serviços ao nível das funções de cobrança. 
 
Neste âmbito, foram criadas duas aplicações informáticas, designadas de “Termómetro” e de 
“Velocímetro”, ambas dirigidas para aferir o desempenho “online” das funções de cobrança, por 
diferentes níveis de desagregação, desde o desempenho de cada serviço de finanças ao total 
nacional. 
 

Gráfico 4 – Imagens do “Velocímetro” e do “Termómetro” 

 

   Fonte: DGCI. 

 
Estes instrumentos, para além da sua fácil leitura e de permitirem uma monitorização permanente 
da actividade de cobrança coerciva dos serviços de finanças, servem, também, para estes 
acompanharem, diariamente, os respectivos desempenhos face aos objectivos que têm que alcançar. 
 
Todavia, apesar do desenvolvimento verificado e, em sentido oposto, alguns serviços de finanças 
continuam a ter dificuldades na realização de tarefas básicas e rotineiras, como é exemplo 
paradigmático a situação constante do Processo n.º 2008 001 879 – DSGCT, onde o Chefe do Serviço 
de Finanças de Portimão, em 27/08/2008, enviou ao Director-Geral dos Impostos um edital para 
publicação na Internet, com o argumento de que o sistema informático disponível no SF, à data, não 
permitia efectuar digitalizações. 

2.2.4. A intervenção dos serviços de auditoria interna 

A Direcção de Serviços de Auditoria Interna da DGCI, em 2008, no domínio da justiça tributária e 
relacionada com a cobrança coerciva desenvolveu dois tipos de intervenções, por um lado, o 
“acompanhamento da maximização da cobrança”, com vista a apurar os desvios de cada serviço em 
relação aos objectivos e, por outro, a realização de auditorias “sobre as medidas tomadas para a 

recuperação da dívida executiva e maximização da cobrança coerciva de 2008”. Na sequência destas 
intervenções desenvolveu ainda a auditoria ao “acompanhamento da cobrança coerciva de 2008”.

1  

                                                           
1
 Processos n.

os
 54, 64 e 184 de 2008 e o Processo n.º 12/2009 respectivamente. 
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Dos resultados dos trabalhos da auditoria interna com relevância para a presente acção, destacamos 
os seguintes aspectos: 

 divergências entre a informação relativa à cobrança registada no sistema de “gestão de fluxos 
financeiros” e a informação disponibilizada pelo sistema “datawarehouse” em relação ao mesmo 

período;
1
 

 intervenção directa dos próprios serviços de auditoria na resolução dos problemas detectados - após o 
conhecimento da situação relativa a cada serviço de finanças e o apuramento dos desvios em relação ao 
cumprimento dos objectivos, os serviços de auditoria interna procediam ao contacto telefónico com os 
respectivos chefes, no sentido dos mesmos adoptarem procedimentos para a “maximização dos seus 
níveis de cobrança, nomeadamente através da marcação de penhoras, marcarem e publicitarem vendas 
de bens já penhorados e aplicarem todos os fundos disponíveis na conta 8949 de operações específicas 
do Tesouro às dívidas fiscais”; 

 relevação da falta de formação profissional por parte dos funcionários afectos às execuções fiscais que 
os serviços de auditoria interna procuraram “ultrapassar através da necessária pedagogia”; 

 a apresentação de um saldo de € 5,6 milhões de processos suspensos, em 30-06-2008, representando 
uma evolução em relação ao ano anterior de 8,7%, significando um aumento da litigância; 

 em 08/07/2008, existiam € 143 milhões provenientes da realização de penhoras e de vendas 
depositados em operações de tesouraria e por aplicar nos respectivos processos executivos, 
designadamente por serem relativos a garantias ou por aguardarem a graduação de créditos; 

 no segundo semestre de 2008 foi adoptado o “Plano de recuperação estrutural dos serviços de finanças 
estratégicos deficitários” (PRESFED), na sequência do menor desempenho de 36 dos 60 maiores 
serviços. No âmbito deste plano foram desenvolvidas intervenções específicas em 22 serviços, 18 dos 
quais não conseguiram atingir os objectivos; e 

 em 01/07/2008, existiam 24.362 penhoras activas de imóveis sem vendas marcadas e 3.451 vendas 
programadas. 

 

Dos motivos invocados pelos serviços para a não marcação das vendas: 

 27,6% dos processos de execução fiscal respectivos encontravam-se adequadamente suspensos; e  

 72,4%, encontravam-se pendentes por motivos imputáveis aos Serviços de Finanças. Em relação a este 
sub-universo os serviços de auditoria interna destacaram como principais motivos a falta de avaliação 
dos bens penhorados e a não realização da citação pessoal, os quais representavam 50% das 
pendências. Em relação a 12,9% das vendas pendentes os SF não apresentaram justificação. 

 

Contudo, a Direcção de Serviços de Auditoria Interna, após ter contactado directamente os serviços 
de finanças, concluiu que os motivos invocados para a não marcação das vendas registados no 
sistema informático nem sempre correspondiam à realidade, facto que colocava em causa a 
fiabilidade da informação. De igual modo, após este contacto, alguns SF activavam as respectivas 
vendas e removiam os motivos de pendência. 
 

Assim, das principais conclusões veiculadas pela auditoria interna da DGCI destacam-se os problemas 
ao nível da fiabilidade dos registos informáticos, em especial, as divergências entre os valores 

                                                           
1
 No âmbito do contraditório a DGITA veio esclarecer que “Quando foram criados os modelos do Data Warehouse para a 

Justiça Tributária foi decido carregar os referidos modelos apenas com dados a partir de 2000, para os processos de execução fiscal 
cuja migração estivesse concluída, bem como os respectivos documentos de cobrança, pelo que era conhecido à partida que os 
valores totais dos dois sistemas nunca seriam coincidentes. Por estes motivos foi criada uma iniciativa cujo objectivo era a 
uniformização dos conceitos de negócio para o Sistema de Execuções Ficais (Operacional e DW) e o carregamento total dos modelos 
do Data Warehouse sem quaisquer restrições. Esta iniciativa encontra-se na sua fase final, estando a decorrer o carregamento dos 
modelos do Data Warehouse.” 
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cobrados e registados nas diferentes aplicações informáticas, a falta de rigor dos registos do SIGVEC 
e dos motivos invocados para a não realização das vendas. 

2.3. Sistema de gestão de vendas coercivas 

O Sistema Informático de Gestão de Vendas Coercivas (SIGVEC) disponibiliza, através da Internet, 
algumas funcionalidades relativas ao procedimento de venda de bens penhorados. O SIGVEC faz 
parte de um conjunto de sistemas informáticos relacionados com a actividade da justiça tributária 
que funciona em interligação com outros sistemas em relação aos quais recolhe a informação 
necessária à venda de bens penhorados. 
 

De entre os restantes sistemas informáticos relacionados com o processo de execução fiscal, reveste 
especial relevo o Sistema de Execuções Fiscais (SEF), enquanto plataforma comum de registo dos 
processos desta natureza que tem como objectivo a tramitação e controle de todos os actos 
inerentes à realização da respectiva tramitação processual.  
 

O SEF encerra ainda um conjunto de ineficiências a eliminar, como a inserção manual de dados e a 
ausência de registos relativos a execuções fiscais pendentes e de ligações com os sistemas de 
liquidação, de cobrança voluntária e com o documento único de cobrança. 
 

O estado actual do SEF apresenta-se como uma condicionante ao desenvolvimento dos restantes 
sistemas, pelo que a resolução dos problemas de fiabilidade dos dados e a sua actualização 
tecnológica são condições a realizar para a eficácia de todo o sistema de informação. Relativamente 
à fase de venda, são registados no SEF, designadamente, o início da fase, as vendas efectuadas (às 
quais é atribuído um número sequencial) e as eventuais anulações verificadas. 
 

Na figura seguinte apresenta-se o diagrama dos sistemas informáticos utilizados pela justiça 
tributária e respectivas interligações, identificando-se, em particular, o SIGVEC, enquanto sistema de 
suporte à venda de bens penhorados: 

Gráfico 5 – Sistemas Informáticos da Justiça Tributária  

  
   Fonte: DGCI. 
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O SIGVEC entrou em produção em Abril de 2006 e foi sendo desenvolvido com as seguintes 
funcionalidades:  

 consulta das vendas dos bens imóveis – em Abril de 2006; 

 entrega de propostas pela Internet – em Fevereiro de 2007;  

 marcação automática de vendas de imóveis e veículos – em Julho de 2007; 

 publicitação de vendas de todos os tipos de bens – em Janeiro de 2008; 

 candidatura de Jornais e Publicações para respectiva publicação de anúncios de venda de imóveis – em 
Janeiro de 2008; 

 anulação de vendas no SIGVEC – em Junho de 2008; 

 vendas por negociação particular – em Julho de 2008. 

 
Por sua vez, no início da auditoria, encontravam-se em desenvolvimento as seguintes aplicações: 

 leilão pela Internet; e 

 depósito do preço de venda
1
. 

 
Ao nível da publicitação de vendas dos bens imóveis na Internet, a informação relativa ao imóvel 
revela-se, frequentemente, estritamente formal e pobre para os objectivos pretendidos de 
publicitação e venda de bens. Apesar de se compreenderem os aspectos formais dos anúncios 
publicados na imprensa, os conteúdos da informação veiculada através da Internet podem ser 
enriquecidos, de modo a potenciar o uso de uma plataforma que claramente apela a um outro tipo 
de informação para além da reprodução daquela que é veiculada na imprensa. 
 
Por fim, como referimos, também não se encontra devidamente assegurada a adequada exploração 
de todos os meios e formas de comunicação e potenciada a via Internet e os anúncios de venda de 
bens, publicados na imprensa, não contêm qualquer referência à possibilidade de se apresentarem 
propostas pela Internet.2 

2.3.1. A certificação e a segurança dos sistemas informáticos 

O nosso ordenamento jurídico não tem dado o devido relevo aos requisitos essenciais dos sistemas 
informáticos, no caso tributários, os quais deveriam ser objecto de diplomas legais que 
concretizassem as garantias de certificação, de segurança e de funcionamento, com a específica 
obrigatoriedade legal da definição de regras de funcionamento internas, de identificação dos 
gestores e demais responsáveis. Assim, devia prever-se legalmente a prévia certificação dos sistemas 
informáticos e a realização de auditorias regulares à segurança dos sistemas por entidades 
independentes. 
 
Ao nível do SIGVEC, de entre as funcionalidades disponibilizadas existem algumas que exigem total 
garantia de segurança e de confidencialidade, como são os casos da definição do perfil de utilizador, 
da entrega, do acesso e da abertura de propostas.  
 

                                                           
1
 Assim designado no PAJUT. Actualmente encontra-se em fase de testes o “Sistema de aplicação de fundos”.  

2
 Independentemente dos aspectos formais decorrentes da lei, entende-se que não existe qualquer óbice à menção, 

nestes anúncios, da possibilidade de apresentar propostas pela Internet. 
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Reportando-nos a um aspecto particular, o n.º 9 da Portaria n.º 203/2008, de 21 de Fevereiro, estatui 
que “As propostas entregues por via electrónica (…) são encriptadas, não podendo ser conhecida a sua 

existência nem o seu conteúdo até à data de abertura das propostas.” 
 
Assim, é fundamental assegurar que o SIGVEC ofereça as referidas garantias, as quais só podem ser 
fornecidas mediante a aplicação de normas técnicas relativas à avaliação qualitativa e quantitativa da 
segurança da informação e dos níveis de acessos internos. A segurança dos sistemas informáticos é 
uma matéria que não pode estar dependente de avaliações subjectivas.  
 
Para responder às exigências dos próprios profissionais de segurança, foram desenvolvidos diversos 
sistemas métricos de segurança, cuja utilização tem sido considerada essencial e crítica para o 
desenvolvimento de sistemas informáticos adequadamente certificados. 
 
Sem desenvolver o assunto, mas para a adequada compreensão de uma realidade crítica por falta de 
adequado enquadramento legal, refira-se a existência das normas emitidas pelo International 

Organization for Standardization, entidade internacional com competência para emitir normas com 
base nas quais se deverá proceder à certificação deste tipo de sistemas informáticos, bem como as 
próprias normas estatuídas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 5/90, de 28 de Fevereiro, 
referentes, designadamente: 

 à segurança física das instalações onde se encontram instalados os sistemas informáticos; 

 à segurança dos suportes físicos e dos suportes lógicos; e  

 à classificação, preparação e segurança de dados e programas classificados. 

 
Das normas emitidas pelo International Organization for Standardization, podem destacar-se as 
seguintes: 

 ISO 15408, que permite avaliar as propriedades de segurança dos sistemas de computação, comparando 
produtos e fornecendo requisitos de segurança e de medidas de garantias de segurança; e 

 ISO 17799, que avalia a segurança da informação da organização, actualizada pela norma ISO 27002, 
que tem a finalidade de promover a integralidade e a confidencialidade dos dados. 

 
No âmbito da presente auditoria e quando se pretendeu conhecer os aspectos relacionados com a 
certificação e a segurança dos sistemas informáticos e, especificamente do SIGVEC, a DGITA limitou-
se a afirmar que “de acordo com as Auditorias desenvolvidas pela IGF, não foram detectadas anomalias nos 

Sistemas da DGITA”.  
 
Perante o aspecto crítico revelado pela ausência de certificação e de resultados objectivos sobre a 
segurança das aplicações informáticas e sobre o grau de aplicação daquelas normas, o Tribunal 
solicitou o fornecimento de informação relativa às referidas auditorias desenvolvidas pela IGF, 
designadamente, quanto às datas, ao seu objecto, conclusões e recomendações.  
 
Em resposta a estas questões, a DGITA alegou que o SIGVEC nunca foi auditado, apenas tinha sido 
realizada uma auditoria por parte da IGF, onde foram feitas menções aos sistemas de vendas e de 
penhoras, bem como afirmado que “estes sistemas ainda se encontravam numa fase muito inicial mas que 

assumiam um papel decisivo para a eficácia e eficiência das vendas coercivas”. Esta afirmação não responde 
às questões formuladas e apenas repete uma opinião geral que vem sendo expressa pela própria 
DGCI nos documentos de gestão. 
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Assim, as presentes respostas revelam, só por si, a forma superficial como aspectos estruturantes e 
críticos dos sistemas informáticos tributários são tratados pela entidade competente pelo seu 
funcionamento e gestão, na medida em que se apresenta preocupante a inexistência de modelos de 
avaliação de segurança a partir de práticas definidas internamente, designadamente uma política de 
segurança assente em critérios objectivos e mensuráveis, com o objectivo de proteger os aspectos 
essenciais dos sistemas informáticos e que os mesmos se encontrem certificados.  
 
Apenas no âmbito do contraditório a DGITA vem afirmar que “a questão da certificação dos sistemas 

informáticos não está apenas confinada à questão da regulação jurídica nem, tão-pouco, foi sujeita ao 
esquecimento por parte desta Direcção-Geral - é necessário também criar as condições operacionais 
indispensáveis ao funcionamento de uma entidade credenciada com capacidade para exercer regular e 
expeditamente aquela actividade no âmbito da administração pública. Com uma periodicidade, no mínimo, 
anual é efectuada uma análise de risco aos recursos informáticos mais críticos geridos pela DGITA com o 
objectivo de avaliar, por um lado, o índice de segurança e, por outro, o índice de conformidade com a norma 
ISO 27002. Embora a DGITA não tenha os seus sistemas certificados em matéria de segurança pelas razões 
aduzidas supra, são observadas as normas do Segnac 4, aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 
5/90, de 28 de Fevereiro, e a maior parte das disposições das normas ISO 27002 e 15408.”  

 
Assim, lamenta-se a insuficiência dos esclarecimentos prestados pela DGITA durante a auditoria que 
impediram o aprofundamento das análises. 

2.3.2. Principais insuficiências reveladas pelo SIGVEC 

Da análise dos diversos ficheiros informáticos remetidos pela DGCI e DGITA com registos relativos às 
vendas realizadas através do SIGVEC, verificou-se a existência de situações que revelam falta de 
integridade e fiabilidade da informação, designadamente: 
 

 Ficheiros que não apresentam informação rigorosa e coerente entre si: 

 vendas a aguardar activação sem justificação
1
. 

 a mesma venda encontrar-se registada com diferentes tipos de bens - venda de “Veículos”, “Móveis” e 
“Imóveis”.  

Esta limitação, segundo os serviços, “deve-se à associação de mais do que uma penhora a uma 

venda quando o registo da venda é efectuado no SEF, na medida em que o utilizador tem a opção de 
associar várias penhoras, podendo estas serem de tipos de bem distintos”. 

Estamos perante um exemplo prático da falta de fiabilidade da informação pelo recurso a 
aplicações informáticas com limitações ao nível do seu desenvolvimento. A realização, em 
pleno, de vendas através do SIGVEC pode ultrapassar esta limitação desde que se assegure que 
o SEF não é utilizado para o mesmo fim. Contudo, até ao momento não se encontra 
assegurada esta condição, em prejuízo da qualidade da informação. 

 códigos de situação (registos) incoerentes entre os diversos ficheiros. Vendas realizadas encontram-se 
simultaneamente com registos de “Activa” e com registos no campo “valor de depósito”, dois registos 
de situação de venda incompatíveis entre si

1
. 

                                                           
1
 “Em 918 (20,82%) processos, a que corresponde valor de penhora no montante de € 12.509.064,93 (13,85%), os SF 

não aduziram qualquer justificação na aplicação do SIGVEC para a não marcação da venda” – cfr. DSAI, pág. 11 da 
Informação n.º 78/2007. 
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 quebras na sequência numérica de vendas por ano - o identificador único de venda não se apresenta 
numerado de forma sequencial.  

A DGCI/DGITA invoca motivos de “funcionamento da infra-estrutura tecnológica como causa 

justificativa para a não existência de todos os números sequenciais.” Neste sentido alega que “… os 

números são gerados a partir de uma sequência de base de dados que é sempre incrementada mesmo 
que a informação não seja guardada na base de dados, pelo que estas situações são resultado de erros 
de ligação e preenchimento de dados na aplicação, pelos utilizadores dos Serviços de Finanças, sem que 
exista a confirmação dos mesmos pelo sistema”. 

A ocorrência destas situações revela que o número de venda é atribuído antes da adequada e 
respectiva validação dos dados, ou seja, sem a confirmação da informação, pelo utilizador, no 
final do processo de registo. Trata-se de uma significativa limitação do sistema com 
consequências importantes ao nível da integridade e da integralidade dos registos, bem como, 
aparentemente, não observa as próprias regras de validação dos registos informáticos, as 
quais apelam sempre à sua confirmação pelo utilizador no final do processo de registo como 
condição da sua validade. 

 campo de avaliação não preenchido, inexistência de valor base de venda, registos a zeros, vendas não 
associadas a processo de execução, anulações sem fundamentação ou com indicação de motivo 
múltiplo ou irregular.  

Os esclarecimentos apresentados no âmbito do contraditório para as situações de incoerência 
identificadas vieram confirmar estas situações e a insuficiência dos registos para a adequada 
compreensão dos actos que os suportam. 

 incoerência entre a informação existente nas bases de dados dos sistemas informáticos e os processos 
constantes da amostra de vendas marcadas no Serviço de Finanças Lisboa-8:  

 a venda por propostas em carta fechada, venda n.º 10/2007, ficou deserta (sem propostas) em 10-12-
2007, passou para a venda por negociação particular e foi realizada em Agosto de 2008.  

Contudo, no SIGVEC esta venda continua com código de situação “Sem proposta” e o valor pago 
e depositado não consta do ficheiro remetido referente a depósitos efectuados em 2008 de 
vendas de bens penhorados, nem do ficheiro referente às vendas por negociação particular. 
No entanto, por consulta ao SEF, verificou-se que o valor pelo qual o bem foi vendido se 
encontrava imputado ao respectivo processo de execução fiscal.  

 a venda por propostas em carta fechada, venda n.º 19/2007, ficou deserta (sem propostas) em 14-12-
2007, passou para a venda por negociação particular e foi realizada em Julho de 2008.  

No SIGVEC continua com código de situação “Sem Proposta” e o valor pago não consta do 
ficheiro remetido com os depósitos em 2008 de vendas de bens penhorados, nem do ficheiro 
das vendas por negociação particular. 
No entanto, por consulta ao SEF, verificou-se que o valor pelo qual o bem foi vendido se 
encontrava imputado a outro processo de execução fiscal do mesmo contribuinte, pelo que o 
respectivo movimento financeiro carece de melhor identificação. 

 venda por propostas em carta fechada, venda n.º 65/2008, foi marcada para 11 de Dezembro de 2008, 
tendo sido apresentadas duas propostas acima do valor base de venda, mas de igual montante.  

No sistema do SIGVEC esta venda encontrava-se registada como “Activa”, apesar de já terem 
sido abertas as propostas. Em Abril de 2009, os dois contribuintes que apresentaram as 
propostas ainda não tinham sido notificados. 

                                                                                                                                                                                     
1
 “…vendas a aguardar activação na aplicação informática que, no entanto, já se encontravam a decorrer noutros 

processos” pag. 65, do Processo n.º 2008/64-AT-DARPAT. 
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Em relação à presente situação revela-se, ainda, adequado precisar que o preço mais elevado 
foi oferecido por mais de um proponente, pelo que deveria ter sido aberta licitação entre eles, 
no caso de terem estado presentes no momento da abertura das propostas. Como, pela 
análise do processo, nenhum dos proponentes esteve presente, dever-se-ia ter realizado um 
sorteio para determinar a proposta acolhida, mas não existiam elementos no processo 
executivo sobre este procedimento. 

 venda por propostas em carta fechada, venda n.º 79/2008, foi marcada para 28 de Janeiro de 2009.  

No sistema do SIGVEC esta venda encontra-se registada como “anulada” já que o contribuinte 
realizou um pagamento integral voluntário em 28 de Fevereiro de 2009. No entanto, no 
processo executivo não existia qualquer informação ou despacho relativos ao adiamento da 
venda, da abertura de propostas e da subsequente anulação.  

 a venda n.º 127/2007 encontra-se em estado de “activa” no SIGVEC, conforme impressão do registo 
no sistema informático, mas não integrou os registos remetidos pela DGCI/DGITA relativos a vendas 
na situação de “activas” em 2008. 

 
Estas situações revelam atrasos e insuficiências na tramitação processual e confirmam os problemas 
de integridade dos registos informáticos, condição indispensável para a fiabilidade dos sistemas e 
para a utilidade da informação para efeitos de gestão e de controlo. 

2.4. Vendas realizadas em 2008 

Com o objectivo de verificar o nível de controlo interno do sistema de gestão de vendas procedeu-se 
à análise da informação e dos registos informáticos relativos às vendas de bens penhorados em 
2008, com relevo para os seguintes: 

 os valores de avaliação dos bens penhorados; 

 os valores de cada venda efectuada e o tipo de bens vendidos;  

 o montante dos depósitos efectuados em 2008 e provenientes de vendas de bens penhorados; 

 os processos de execução fiscal relativos a cada venda, com a natureza, o ano e o valor da dívida; 

 a identificação das penhoras com registo no SIGVEC, sem venda realizada e activas durante o ano de 
2008; 

 a identificação das vendas por negociação particular, com identificação e NIF do negociador; e 

 a identificação das vendas anuladas em 2008, com a indicação do motivo da anulação. 

 
Relativamente às vendas realizadas por tipo de bem, na informação fornecida pela DGCI foram 
identificados sete tipos de bens, sendo que, no respeitante aos imóveis, este tipo de bens se 
encontrava subdividido em rústicos, urbanos e sem classificação, conforme se pode constatar no 
Quadro 2. 
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Quadro 2 – Vendas realizadas por tipo de bem 

(Valores em euros) 

Tipo de Venda 
 

Número 
de 

Vendas 

% Número 
de Vendas 

Valor Base 
para a venda  

% Valor 
Base total 
p/ Venda 

Valor do 
Depósito (preço 

de venda) 

% do Valor 
total dos 

Depósitos 

00 - Móveis  384 12,6% 3.292.585,57 4,1% 1.143.708,40 1,0% 

01 - Veículos  374 12,3% 794.713,39 1,0% 986.943,44 0,8% 

02 - Imóveis 

Rústicos  416 13,7% 3.202.863,13 3,9% 5.307.574,91 4,5% 

Urbanos 1.733 57,0% 71.149.669,73 87,6% 107.454.305,86 90,6% 

Sem classificação 96 3,2% 2.357.727,86 2,9% 3.004.053,82 2,5% 

03 - Móveis e Imóveis  18 0,6% 131.017,47 0,2% 204.387,00 0,2% 

05 - Partes Sociais em Sociedades  3 0,1% 37.308,25 0,0% 78.001,00 0,1% 

08 - Estabelecimentos Comerciais  17 0,6% 247.421,00 0,3% 366.483,00 0,3% 

09 - Outros Valores e Rendimentos  2 0,1% 4.858,05 0,0% 4.981,00 0,0% 

Total  3.043 100,0% 81.218.164,45 100,0% 118.550.438,43 100,0% 

Nota: Existem 43 vendas sem valor base de venda. 
 

Da análise do Quadro destacam-se os reduzidos montantes de depósito (preço de venda) relativo a 
bens móveis, face ao valor base publicitado e o predomínio da venda de bens imóveis urbanos, quer 
em quantidade de vendas (57%), quer, principalmente, no montante de depósitos realizados (90,6%).  
 
O elevado número de vendas deste tipo de bens e, em especial, o montante dos respectivos 
depósitos, revelam que os serviços dão primazia à marcação de vendas de imóveis urbanos. Estes 
bens são dos mais valiosos no património dos executados, a marcação da sua venda constitui um 
forte meio de coerção sobre o devedor, são objecto de processamento electrónico da penhora, são 
avaliados segundo critérios legais e objectivos e têm procura no mercado. 
 
Contudo, a primazia pela penhora1 e venda de imóveis urbanos, frequentemente, não se traduz na 
afectação do produto da venda ao processo executivo e ao pagamento da dívida, designadamente, 
porque muitos destes imóveis encontram-se hipotecados a favor das instituições bancárias que 
financiaram a respectiva aquisição. 
 
Assim, na fase da venda as referidas instituições bancárias ou financeiras com garantia real sobre os 
referidos imóveis, assumem-se como credores preferenciais ao Estado, passando o processo para a 
fase da graduação judicial de créditos, com a consequente diminuição das expectativas de imputação 
do preço de venda ao pagamento da dívida. 
 
Por fim, na informação analisada, existiam registos de 43 vendas sem valor base de venda, em 
relação aos quais a Administração Tributária invoca tratarem-se de vendas “adjudicadas no módulo de 

gestão de vendas do SEF que permite que o valor base seja alterado/eliminado, podendo ficar nulo”. 
 
Segundo os esclarecimentos da DGITA, até ao início de 2009 era possível adjudicar vendas no SEF 
mesmo que tivessem sido marcadas no SIGVEC. No âmbito do contraditório veio também afirmar 
que “Actualmente, está em curso o projecto Sistema de Vendas Electrónicas - Novas Modalidades de Venda e 

Leilão Electrónico que permitirá, até ao final do ano, a implementação de todas as funcionalidades necessárias 
à integral gestão do procedimento de Venda no SIGVEC e consequente desactivação no SEF.” 
 

                                                           
1
 A penhora começa pelos bens cujo valor pecuniário seja mais fácil de realizar e se mostre adequado ao montante do 

crédito do exequente – cfr. n.º 1 do artigo 219.º do CPPT. 
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Porém, a manutenção de procedimentos paralelos perante as insuficiências dos sistemas 
informáticos e a manutenção de práticas e de procedimentos administrativos indevidos concorrem 
para a falta de integridade da informação e limitam a sua qualidade para efeitos de controlo. 

2.4.1. Valor base dos bens anunciado para a venda 

O valor base a anunciar para a venda é igual a 70% do determinado nos termos do n.º 1 do artigo 
250.º do CPPT, o qual estabelece as seguintes formas de determinação do valor por tipo de bem:  

 bens imóveis urbanos (prédios urbanos), o valor patrimonial tributário, apurado nos termos do Código 
do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI);  

 bens imóveis rústicos (prédios rústicos), o valor que for fixado pelo órgão de execução fiscal, com a 
possibilidade de a fixação ser precedida de parecer técnico do presidente da comissão de avaliação; e  

 bens móveis, o valor que lhes tenha sido atribuído no auto de penhora ou por outro valor que tenha 
sido apurado pelo órgão de execução fiscal, podendo, neste caso, a avaliação ter como base parecer 
técnico do presidente da comissão de avaliação ou de um perito avaliador. 

 
O valor dos bens para a venda deve reflectir o valor real do bem decorrente das condições de 
mercado, pelo que uma justa avaliação será confirmada pelo valor das propostas em carta fechada 
apresentadas – cfr. artigo 248.º do CPPT. 
 
A atribuição de um valor de venda superior ao valor de mercado pode conduzir à falta de propostas e 
a venda passar para a modalidade de negociação particular, com a subsequente redução do valor 
base para a venda e com menores garantias de transparência do processo.  
 
Por sua vez, a atribuição de um valor abaixo do valor de mercado pode facilitar a venda, mas não 
garante a realização dos interesses das partes processuais - Estado e contribuinte devedor. 
 
Como se referiu, apenas para os prédios urbanos o valor base para a venda corresponde ao valor 
patrimonial tributário apurado nos termos do Código do Imposto Municipal, o qual garante uma 
maior objectividade na determinação do valor dos bens. 
 
No que respeita aos outros tipos de bens, são utilizados critérios que dependem do rigor, do 
profissionalismo e da competência dos avaliadores, pelo que esta componente subjectiva pode não 
assegurar a adequada avaliação e a subsequente garantia do crédito tributário. 

2.4.1.1. Determinação do valor base para a venda de bens imóveis urbanos 

O valor base para a venda de bens imóveis urbanos é determinado pelo valor patrimonial apurado 
nos termos do CIMI, por força do disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 250.º do CPPT. 
 
No que respeita aos prédios que ainda não se encontrem avaliados nos termos do CIMI, o órgão de 
execução de fiscal, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 250.º do CPPT, deverá promover 
oficiosamente a sua avaliação nos termos do CIMI, a qual será efectuada por avaliação directa e estar 
concluída no prazo máximo de 20 dias, sem necessidade dos documentos previstos no artigo 37.º do 
CIMI. 
 

Os documentos previstos no artigo 37.º do CIMI são: as “plantas de arquitectura das construções 

correspondentes às telas finais aprovadas pela competente câmara municipal”; no caso das construções não 
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licenciadas, plantas da responsabilidade do declarante; e no que respeita aos “terrenos para 

construção, deve ser apresentada fotocópia do alvará de loteamento, que deve ser substituída, caso não exista 
loteamento fotocopia do alvará de licença de construção, projecto ou documento comprovativo da viabilidade 
construtiva”. 

 
Assim, para os imóveis que na data em que forem colocados à venda ainda não se encontrem 
avaliados nos termos do CIMI prevê-se uma instrução que se caracteriza pela celeridade e pela 
simplicidade, não sendo necessário analisar plantas, alvarás ou licenças de construção. 
 
Esta simplicidade da instrução pode não garantir a adequada avaliação dos imóveis no caso de 
terrenos para construção, circunstância em que a análise do alvará de loteamento ou do alvará de 
licença de construção é um elemento essencial para a sua avaliação.  
 
A possibilidade de instrução mais simplificada do processo de avaliação dos bens para efeitos da sua 
venda em execução fiscal foi instituída pela Lei nº 53-A/2006, de 29 de Dezembro, diploma que 
aprovou o Orçamento de Estado para 2007, e vigora paralelamente ao regime legal vigente no CIMI.  

2.4.1.2. Incoerência de registos relativos ao valor base anunciado para a venda  

Como se referiu, o valor base anunciado para a venda é igual a 70% do determinado de acordo com 
os critérios legais de determinação do valor dos bens, previsto no artigo 250.º do CPPT. 
 
No sentido de aferir a integridade dos registos e a legalidade dos actos subjacentes face à referida 
disposição legal, procedeu-se à análise da informação enviada pela DGCI/DGITA relativamente às 
vendas de imóveis urbanos com depósito do preço em 2008. 
 
Dos registos recebidos e das 3.043 vendas realizadas, apenas 279 vendas apresentavam o campo 
“Avaliação” preenchido, facto que configura um reduzido nível de integralidade dos registos do 
SIGVEC. 
 

Esta situação foi explicada pelos serviços como sendo anterior a “Outubro de 2008, início da interface 

entre o Sistema de Avaliações e o SIPA/SIGVEC. Esta interface possibilita o estímulo automático da avaliação de 
imóveis, sempre que se concretize uma penhora de imóveis ou seja solicitado, pelo utilizador, a avaliação de um 
imóvel no SIGVEC. Esta interface garante que todos os imóveis que são disponibilizados para a venda se 
encontram avaliados nos termos do IMI …. Nos casos em que o imóvel já se encontra avaliado, o sistema sugere 
automaticamente para valor da base da venda 70% do valor da avaliação. Nos casos em que não existe 
avaliação o valor é introduzido pelo utilizador e o sistema garante que o mesmo é superior a 0.” 
 
A posição expressa pelos serviços apresenta-se insuficiente para explicar o elevado número de 
omissões de registo e não assegura que idênticas falhas não continuem a ocorrer, designadamente 
aquando do registo de avaliações de imóveis não avaliados nos termos do CIMI, de vendas parciais 
ou de vendas de prédios mistos, pelo que se está perante mais uma limitação do sistema que reduz a 
qualidade da informação para efeitos de controlo. 
 
Assim, a presente análise foi condicionada pelo reduzido número de registos completos (279) 
contidos no SIGVEC. Os testes realizados revelaram situações de incoerência entre os registos 
relativos ao “valor de avaliação” e os correspondentes “valores base a anunciar para a venda” (70% 
do valor de avaliação).  
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No Quadro 3 apresentam-se, em resumo, os resultados da análise realizada, com vista a apurar a 
integridade dos registos relativos ao valor base dos bens. 

Quadro 3 – Relação entre o valor de avaliação e o valor base anunciado 

Relação valor de Avaliação 
vs Valor base  

Número de 
situações 

% 

<=25% 9 3,2% 

> 25% e < 70% 30 10,8% 

= 70% 209 74,9% 

> 70% 31 11,1% 

Total 279 100,0% 

 

Conforme se pode verificar, a informação analisada revela falta de coerência de 25,1% dos registos, 
na medida em que não obedecem ao critério legal do valor base a anunciar para a venda ser igual a 
70% do valor de avaliação.  
 

Apenas em 209 vendas de bens imóveis urbanos aquela percentagem foi observada, nas restantes 
vendas, 39 (14%), o valor base anunciado para a venda foi inferior ao valor legalmente estipulado e 
em 31 (11%) verificou-se a situação contrária (valor anunciado foi superior ao legalmente 
estipulado). 
 

Para estas situações de incoerência não se dispõe de informação em sistema que permita identificar 
os motivos que lhes deram origem, designadamente os factos (v.g. venda parcial, desactualização de 
valores) ou os actos processuais (v.g. venda por negociação particular). Esta omissão de registos e de 
informação complementar reduz a qualidade da informação e inviabiliza a sua utilidade para efeitos 
de controlo. 
 

Relativamente às vendas cujos registos dos valores base anunciados para a venda não 
correspondiam a 70% do valor de avaliação (critério legal), apresentam-se os casos mais 
significativos, em resumo, no Quadro 4. 

Quadro 4 – Divergências entre o valor base anunciado para a venda e o valor base previsto na lei
1

 

(valores em euros) 

SF da 
Venda 

Ano da 
Venda 

Número 
de Venda 

Valor da 
Avaliação 

Valor Base 
anunciado 
p/ a venda 

(a) 

Valor Base legal 
p/ a Venda 

(70% da Aval.) 
(b) 

Diferença 
entre (a) e 
(b) em % 

Valor de 
Pagamento 

Informação dos 
Serviços/Contraditório 

3824 2008 17 121.290 611 84.903 -99% 680 Proc. inacessível 

3433 2008 99 439.450 3.579 307.615 -99% 151 Venda anulada 

3824 2008 18 96.700 1.128 67.690 -99% 1.128 Proc. inacessível 

0418 2008 314 391.200 17.982 273.840 -93% 21.000 Venda parcial 

1449 2008 21 81.270 7.607 56.889 -87% 2.500 Venda anulada 

1783 2008 8 102.790 105.000 71.953 46% 167.700 Proc. inacessível 

1775 2007 154 72.530 81.767 50.771 61% 149.900 Prédio indiviso 

3549 2008 27 52.330 67.000 36.631 83% 67.000 Proc. inacessível 

2704 2007 63 37.420 100.800 26.194 285% 100.850 Proc. inacessível 

2321 2008 102 15.360 80.752 10.752 651% 88.968 Prédio c/ Benfeitorias 

3212 2008 51 1.214 54.033 850 6259% 102.000 Avaliação é de outro prédio 

Nota: As restantes situações constam do Anexo n.º 3. 

 

                                                           
1
 Informação e terminologia extraídas do ficheiro 15.1 fornecido pela DGCI/DGITA. A DGCI no exercício do contraditório 

vem corrigir alguns dos valores constantes no presente mapa e no anexo 3 que lhe serve de suporte, referindo que 
“os dados constavam da base de dados enviada pela DGCI”. Este facto não se confirma, pelo que são mantidos os 
valores iniciais.  
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Da informação exposta no Quadro 4 destacam-se as seguintes situações: 

 venda 99, do SF 3433, e a venda 314, do SF 0418, em que os valores base de venda anunciados foram 
99% e 93%, inferiores ao valor base legalmente definido, com uma diferença superior a € 300.000; e 

 venda 51, do SF 3212, em que o valor base de venda anunciado foi 6.259% superior ao valor legalmente 
definido. 

 

Por sua vez, a partir da presente informação procedeu-se, ainda, à sua comparação com o valor de 
adjudicação dos bens – valor de pagamento. 
 
Deste modo, foi também comparado o valor base anunciado para a venda com o correspondente 
valor de adjudicação do bem ao proponente que apresentou a melhor proposta. Alguns registos 
evidenciam adjudicações abaixo do valor base anunciado sem quaisquer justificações que 
permitissem aferir a sua integridade. 
 
A DGCI, na sequência dos esclarecimentos obtidos junto dos serviços de finanças vem afirmar, em 
síntese, que das situações analisadas: em 31%, o bem vendido era uma parte indivisa; em 51%, o 
valor patrimonial não corresponde ao real e em 12% a venda foi realizada por negociação particular. 
 
Estas explicações acabam por confirmar a falta de integralidade e fiabilidade dos registos, decorrente 
das insuficiências do sistema informático (SIGVEC) e a ausência de validações adequadas. Para a 
compreensão e a análise dos registos torna-se necessário desenvolver verificações junto de cada SF, 
com vista à recolha dos elementos processuais necessários a aferir a qualidade da informação em 
sistema.  
 
Contudo, como se pode verificar no quadro, para as situações de maior relevo continuam sem se 
conhecer os motivos que estão na origem das incoerências ou que conduziram à anulação das 
vendas e que importava esclarecer para se concluir sobre a qualidade e legalidade dos actos 
praticados. 
 
Por sua vez, nas situações em que o processo físico não se encontra disponível junto dos serviços, 
v.g. quando se encontra junto do Tribunal, não foi prestada qualquer informação. Por sua vez, para 
as situações onde foram apuradas maiores diferenças (11), no contraditório, os serviços não 
esclareceram cinco, invocando a inacessibilidade dos respectivos processos. 
 
Esta situação é agravada ainda pela ausência de rotinas informáticas e de procedimentos de controlo 
interno que assegurem a qualidade da informação, bem como a detecção e correcção de registos 
manuais indevidos ou incoerentes. A existência de adequadas validações informáticas e de 
procedimentos de controlo interno evitaria a necessidade de verificações exaustivas junto dos SF. 
 
Apresenta-se ainda paradoxal o facto da DGCI confrontada com uma divergência entre o valor base 
anunciado para a venda de um prédio urbano e o valor pago, vir confirmar a exactidão do registo 
relativo ao valor base e afirmar que o valor de pagamento associado àquela venda afinal não 
correspondia à venda daquele imóvel, mas de outro, ou seja, a DGCI vendeu indevidamente um 
prédio urbano que não estava associado à garantia do crédito que pretendia realizar com a venda.1 

                                                           
1
 Venda 1910/2007/173 “O valor base da venda a anunciar de € 54.516,00 está correcto porque corresponde a 70% do 

VP de € 77.780,00 da fracção “A” do art.º 6839 de Stª Marinha que seria o imóvel a vender, porém, por lapso vendeu-
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Assim, apesar da criação de um sistema informático de gestão de vendas (SIGVEC), para aferir a 
integridade dos respectivos registos, a legalidade e a regularidade dos actos que lhes deram origem, 
é necessário proceder à realização de extensos e incomportáveis testes substantivos, a nível 
nacional, junto dos 347 serviços de finanças. 
 

2.4.1.3. Valor base anunciado para a venda de bens imóveis rústicos 

Os imóveis rústicos são avaliados pelo valor que seja fixado pelo órgão da execução fiscal, podendo a 
fixação ser precedida de parecer técnico do presidente da comissão de avaliação ou de um perito 
avaliador designado nos termos da lei, não podendo ser inferior ao valor patrimonial. – cfr. alínea b) 
do n.º 1 do artigo 250.º CPPT.  
 
A inexistência de um critério objectivo para a determinação do valor base pelo qual os imóveis 
rústicos devem ser colocados à venda permite procedimentos discricionários e a avaliação não 
fundamentada deste tipo de imóveis.  
 
Relativamente aos imóveis rústicos, apenas dois registos do SIGVEC apresentavam o campo valor de 
avaliação preenchido, pelo que a análise ficou limitada à comparação entre o valor base de venda e o 
valor do pagamento, conforme se apresenta no Quadro 5: 
 

Quadro 5 – Relação entre o valor base para a venda e o valor pago 

(em euros) 

Venda 
Valor base 

para a 
venda 

Valor do 
pagamento 

Diferença valor 
pagamento face ao 

valor base para a venda 

% valor 
pagamento/ base 

para a venda 
Critério 

Informação dos 
Serviços/Contraditório 

1619200810 787,29 17.580,00 16.792,71 2233% 
Maior Diferença 

Relativa 
Avaliado pelo Chefe do 

Serviço de Finanças 

18212008574 14.000,00 333.000,00 319.000,00 2379% 
Maior Diferença 

Relativa 
Avaliado pelo Chefe do 

Serviço de Finanças 

17832008187 2.072,00 50.001,00 47.929,00 2413% 
Maior Diferença 

Relativa 
Avaliado pelo Chefe do 

Serviço de Finanças 

17832008198 644,00 75.423,00 74.779,00 11712% 
Maior Diferença 

Relativa 
Avaliado pelo Chefe do 

Serviço de Finanças 

3301200840 65,34 75.555,00 75.489,66 115634% 
Maior Diferença 

Relativa 
Avaliado pelo Chefe do 

Serviço de Finanças 

Nota: Para as restantes situações consultar anexo n.º 4. 

 
Os casos expostos no Quadro revelam diferenças entre o valor base de venda e o valor do 
pagamento superiores a 2.000% e, num caso, superior a 115.000%.  
 
Estas diferenças indiciam um deficiente processo de avaliação e a inerente definição de valores base 
de venda muito abaixo do valor real dos bens e pelo qual vieram a ser adjudicados. 
 
Estas situações exigem a obtenção de esclarecimento junto dos respectivos SF, a adopção de critérios 
previamente definidos para uniformizar os procedimentos de avaliação e de controlo, com vista à 
adopção de medidas correctivas. 
 

                                                                                                                                                                                     
se a fracção “AE” do art.º 7115 de Stª Marinha, cujo valor é de € 124.120,00. Mais se informa que pelo proponente foi 
solicitada a Anulação da Venda, por motivos diferentes, petição que foi enviada ao TAFP em 2008.08.05. 
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Esta realidade foi, ainda, confirmada na análise de processos no SF de Lisboa – 8, em que a Venda n.º 
65/2008, de dois prédios rústicos teve como valor base o parecer técnico do perito avaliador, o qual 
apenas indicou a denominação do prédio, o artigo matricial, a área, as confrontações, o valor 
atribuído e a sua nota de honorários, pelo que esta avaliação não contém qualquer parecer técnico, 
nem se encontra fundamentada nos termos dos artigos 124.º e 125.º do Código do Procedimento 
Administrativo. 
 
A insuficiente qualidade da avaliação de alguns dos prédios rústicos foi também confirmada pelos 
esclarecimentos prestados pela DGCI, na sequência de informação obtida junto dos SF e de contactos 
com os próprios adquirentes. Esta última diligência considera-se inoportuna, irrelevante e de elevada 
subjectividade. 
 
A título de exemplo, justificaram algumas das elevadas diferenças apuradas com o facto de os bens 
terem sido adquiridos por instituições bancárias credoras de hipotecas de valor muito elevado e que 
apresentaram propostas superiores a 500% ao valor base anunciado para a venda. 
 
Considerando as condições de mercado e constatando a DGCI “que em vários casos os adquirentes são 

instituições bancárias que possuíam hipotecas a seu favor sobre esses prédios rústicos, de valor muito superior 

ao valor base”, é paradoxal que não se retire destes factos quaisquer ilações sobre a qualidade das 
respectivas avaliações e se refugie no argumento formal de o bem ter sido adjudicado ao proponente 
que apresentou a melhor proposta. 

2.4.1.4. Valor base anunciado para a venda de bens móveis 

Na avaliação dos bens móveis, a determinação do valor base de venda é realizada pelo valor que lhes 
tenha sido atribuído no auto de penhora, salvo se outro for apurado pelo órgão de execução fiscal, 
podendo esse apuramento ser precedido de parecer técnico solicitado a perito com conhecimentos 
técnicos especializados - cfr. alínea c) do n.º 1 do artigo 250.º CPPT. 
 
Relativamente aos bens móveis vendidos em 2008 e considerando o valor de adjudicação (preço de 
venda), verifica-se que este tipo de bens, em regra, é vendido abaixo do valor base publicitado, facto 
que revela, por si só, deficiências no processo de avaliação, na medida em que a administração fiscal 
apenas realiza 24,3% do valor de avaliação – cfr. Quadro n.º 2 supra.  
 
Estes casos podem encerrar situações, segundo a DGCI, “em que se publicitou a venda de várias verbas, 

mas se realizou apenas a venda de parte delas”. Porém, esta informação revela-se essencial e não consta 
do SIGVEC, pelo que impede a adequada verificação da integridade dos registos e requer testes 
substantivos, a nível nacional, para aferir a sua coerência com os factos e as operações subjacentes. 
 
Considerando os elevados custos de recolha e guarda deste tipo de bens, assim como as restantes 
despesas administrativas e processuais associadas, na prática, serão reduzidos os valores 
eventualmente imputados aos respectivos processos. 
 
Por sua vez, a incorrecta ou sobrevalorizada avaliação deste tipo de bens por valores muito acima do 
valor de adjudicação cria uma falsa garantia dos créditos do Estado e limita a penhora de outros bens 
do devedor. 
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2.4.1.5. Valor base anunciado para a venda de veículos  

A informação relativa à venda de veículos enviada pela DGCI não continha o campo “valor avaliação” 
preenchido para todas as vendas realizadas. 
 
Consequentemente, a análise apenas permitiu comparar o valor base de venda com o valor do 
pagamento, como se apresenta, em resumo, no Quadro 6: 

Quadro 6 – Relação entre o valor pagamento e o valor base para a venda 

(Valores em euros) 

Relação Valor Pagam. / 
Valor Base para a venda 

N. Vendas % Número. 
Valor 

pagamento 
% Valor 

Pagamento 

Inferior a 100% 43 11,5% 65.196,45 6,6% 

>= 100% e inferior a 140% 189 50,5% 457.290,09 46,3% 

Superior a 140 % 142 38,0% 464.456,90 47,1% 

Total 374 100,0% 986.943,44 100,0% 

 
Da informação do Quadro destaca-se o facto de 11,5% dos veículos terem sido adjudicados por 
montantes inferiores ao valor base de venda. 
 
Relativamente à diferença entre o valor base de venda e o valor de pagamento não se verificaram 
situações idênticas às ocorridas com a venda de bens móveis, em que os valores de pagamento se 
apresentam muito inferiores aos valores base anunciados, na medida em que, no caso dos veículos, 
os serviços, em regra, recorrem a revistas ou portais da especialidade, aproximando o seu valor de 
avaliação do valor de mercado.1 
 
Esta realidade foi confirmada no SF de Lisboa-8, como se extrai das seguintes situações: 

 nas venda n.º 19/2007 e nº 127/2008, o SF de Lisboa-8 recorreu ao sítio “Auto Sapo” para a avaliação 
dos veículos automóveis e a subsequente determinação do valor base de venda; e  

 na venda n.º 127/2008, a abertura de propostas realizou-se em 17/07/2008, e não tendo sido 
apresentada proposta por valor superior ao anunciado, a venda não foi adjudicada. Em Abril de 2009, 
ainda aguardava marcação de venda por negociação particular. 

 

Os registos de valores de adjudicação inferiores ao valor base de venda indiciam falta de actualização 
dos registos decorrentes de passagem da venda para a modalidade de negociação particular. Porém, 
este facto relevante para a análise dos registos, também, não se encontrava registado no SGVEC. 

2.4.2. Valor da dívida e o valor base anunciado para a venda  

A administração no exercício das suas competências e de acordo com os princípios conformadores 
do sistema tributário deve praticar os actos adequados e necessários, não devendo impor aos 
contribuintes obrigações excessivas perante os objectivos que pretende prosseguir – cfr. artigo 55.º 
da Lei Geral Tributária. 
 
A Administração Tributária na venda de bens penhorados deve observar o princípio da 
proporcionalidade, o que significa que quando procede à venda de um bem deve ter em conta a 

                                                           
1
 Segundo informação dos serviços é prática generalizada o recurso a revistas da especialidade. Actualmente, a DGCI 

pretende contratar os serviços de uma empresa especializada no comércio automóvel. 
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relação do valor do bem como o montante da dívida que pretende cobrar, pelo que apenas deve 
vender os bens estritamente necessários e suficientes à realização do crédito e não lesar o 
património do devedor de modo desproporcional face ao valor em dívida – cfr. artigo 55.º da LGT e 
artigos 217.º e 250.º do CPPT. 
 
Neste âmbito, procurou-se apreciar a forma como está a ser cumprido o referido princípio legal, 
mediante a comparação do valor base de venda com o valor em dívida associado à penhora, 
relativamente às vendas efectuadas em 2008. 
 
De acordo com a informação constante do ficheiro 15.2 fornecido pela DGCI/DGITA denominado 
“Processos de execução relacionados com a venda” e com os registos do campo “valor em dívida associado à 

penhora”, construiu-se um quadro onde se apresentaram, em resumo, as maiores diferenças 
verificadas entre o “valor base de venda” e o denominado “valor em dívida associado à penhora”. 
 
Porém, a DGCI, em sede de contraditório, vem afirmar que o valor que constava do quadro não se 
refere ao “valor em dívida associado à penhora”, mas ao “valor da penhora”, bem como apresenta 
justificações para as divergências, designadamente casos de apensação de processos. 
 
Assim, analisada a nova informação fornecida e perante as limitações do ficheiro enviado 
inicialmente, são retiradas as asserções anteriormente formuladas, apesar de se lamentar a falta de 
rigor dos registos inicialmente recebidos. 
 
Contudo, tendo presente os recentes dados enviados, identificaram-se situações de falta de 
proporcionalidade entre e o valor do bem penhorado e o valor da dívida (diferenças superiores a 
500%). 
 
Os serviços não demonstraram a inexistência de outros bens penhoráveis e defendem a legalidade 
do procedimento com o argumento de ter sido penhorado “o bem que mais se adequa à situação 

concreta”.1 
 
Recorda-se que a penhora deve começar pelos bens cujo valor pecuniário seja de mais fácil 
realização e se mostre adequado ao montante do crédito do exequente, bem como deve ser feita 
somente nos bens suficientes para o pagamento da dívida exequenda e do acrescido.2 
 
Assim, as situações de manifesta desproporcionalidade3 entre o valor do bem e o valor da dívida, o 
SIGVEC deveria validar a referida informação e registar o motivo, com vista ao seu adequado 
controlo. 

2.4.3. Valor base anunciado para a venda e o valor da venda 

Para além das situações referidas, globalmente, identificaram-se casos de adjudicação de bens por 
valores muito divergentes dos valores bases anunciados para a venda. 
 

                                                           
1
 Cfr. Vendas n.

os
 1902/2008/33; 3158/2007/23; 0981/2007/08. 

2
 Cfr. n.º 1 do artigo 217º e artigo 219º, ambos do CPPT.  

3
 Critério que deveria ser definido objectivamente pela DGCI. 
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No Quadro 7 apresenta-se o resumo das maiores diferenças verificadas entre os valores base de 
venda anunciados e os correspondentes valores de pagamento. 
 

Quadro 7 – Maiores diferenças entre o valor base para a venda e o valor do pagamento 

( Valores em euros) 

Venda 
Tipo de 
Venda 

Tipo 
de 

Prédio 

Valor Base 
para a 
venda 

Valor do 
Pagamento 

Diferença Valor 
pagamento VS 

Valor base para 
a venda 

% valor 
Pagamento/ 
Valor base 
p. venda 

Critério 
Informação dos 

Serviços/Contraditório 

3387200750 Móveis   1.925.000,00 100.000,00 -1.825.000,00 5% Maior Dif. Absoluta Neg. Venda parcial 

098120078 Imóveis U 543.922,31 178.500,00 -365.422,31 33% Maior Dif. Absoluta Neg. Processo inacessível 

3050200868 Imóveis U 263.851,00 95.667,00 -168.184,00 36% Maior Dif. Absoluta Neg. Erro registo - SIGVEC 

3271200718 Imóveis U 217.399,00 116.801,00 -100.598,00 54% Maior Dif. Absoluta Neg. Venda anulada 

3425200696 Móveis   9.780,50 30,00 -9.750,50 - Maior Dif. Relativa Neg. 
Procedimento e 

Anúncio indevidos 

1783200865 Imóveis   31.430,00 140,00 -31.290,00 - Maior Dif. Relativa Neg. Erro registo - SIGVEC 

1449200820 Imóveis U 36.534,37 575,00 -35.959,37 2% Maior Dif. Relativa Neg. Venda suspensa 

390520088 Veículos   1.500,00 25,00 -1.475,00 2% Maior Dif. Relativa Neg. 
Procedimento e 

Anúncio indevidos 

01402007232 Móveis   10.500,00 250,00 -10.250,00 2% Maior Dif. Relativa Neg. 
Procedimento e 

Anúncio indevidos 

21192006175 Móveis   2.100,00 50,00 -2.050,00 2% Maior Dif. Relativa Neg. 
Procedimento e 

Anúncio indevidos 

0400200856 Móveis   47.355,00 1.170,00 -46.185,00 2% Maior Dif. Relativa Neg. Venda parcial 

31402008165 Móveis   700,00 52.100,00 51.400,00 7443% Maior Dif. Relativa Pos. Processo inacessível 

36972008109 Imóveis U 1.083,00 88.000,00 86.917,00 8126% Maior Dif. Relativa Pos. Erro registo - SIGVEC 

17832008198 Imóveis R 644,00 75.423,00 74.779,00 11712% Maior Dif. Relativa Pos. 
Avaliado pelo Chefe do 

SF 

3301200840 Imóveis R 65,34 75.555,00 75.489,66 115634% Maior Dif. Relativa Pos. Venda anulada 

Nota: Para as restantes situações consultar anexo n.º 5.  

 
As diferenças apuradas entre o valor base de venda anunciado e o pagamento realizado apresentam-
se muito significativas, quer em termos relativos, quer absolutos, recorde-se que a venda tem de se 
realizar, no mínimo, pelo preço anunciado – cfr. artigos 250.º e 253.º do CPPT.  
 
Assim, apesar da insuficiência dos registos do SIGVEC, os resultados apurados mostram registos de 
vendas por valores muito abaixo do valor anunciado, bem como a situação contrária. Porém, as duas 
situações de facto apresentam diferentes enquadramentos. 
 
Por um lado, considerando que o SIGVEC não permite adjudicações abaixo do valor anunciado para a 
venda, as situações identificadas de registos com o valor de venda inferior ao valor base anunciado 
podem resultar de falta de actualização da informação relativa a este valor de avaliação do bem ou 
terem subjacente uma outra causa justificativa não registada no sistema.  
 
A informação fornecida inicialmente também não permite conhecer os motivos das divergências, 
pelo que o seu esclarecimento exige a subsequente análise individual dos processos, a nível nacional, 
por serviço de finanças. 
 
No caso de modalidade de venda por proposta em carta fechada e, quando não houver propostas 
que satisfaçam os requisitos do artigo 250.º, o órgão da execução fiscal poderá adquirir os bens para 
a Fazenda Pública até ao valor da dívida exequenda e do acrescido, salvo se o valor real dos bens for 
inferior ao total da dívida, caso em que o preço não deverá exceder dois terços desse valor – cfr. 
artigo 255.º do CPPT.  
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Porém, da informação analisada não se identificou qualquer aquisição de bens penhorados pela 
administração fiscal. 
 
Por sua vez, para a análise das situações em que o registo do valor de pagamento é inferior ao valor 
base para a venda, torna-se essencial o registo dos motivos justificativos – v.g. designadamente a 
modalidade de venda, vendas parciais. 
 
Na explicação de algumas das situações identificadas, a administração fiscal veio confirmar a 
oportunidade das observações referidas mediante a apresentação de justificações casuísticas, 
designadamente “a realização de vendas parciais, a existência de múltiplos bens, a venda de uma 
quota-parte de prédios, não ter sido vendida a totalidade do direito de propriedade”. 
 
Contudo, independentemente das justificações apresentadas, o que se pretende enfatizar é que os 
motivos da adjudicação de bens por valor abaixo do valor anunciado para a venda constituem factos 
relevantes e devem ser registados no SIGVEC, na medida em que um sistema de gestão de vendas 
não pode ignorar este tipo de ocorrências, sob pena de não contribuir para reforçar a transparência 
dos respectivos actos e não garantir a utilidade da informação para efeitos de controlo. 
 
Por outro lado, as vendas adjudicadas por valor muito acima do valor anunciado podem indiciar 
deficiências do respectivo processo de avaliação como foi referido em relação aos prédios rústicos, 
pelo que o seu controlo também se revela importante para assegurar a adequada realização dos 
interesses do Estado e do contribuinte. 
 
Considerando o risco associado à venda de bens penhorados, as principais diferenças e incoerências 
dos registos do SIGVEC face aos actos jurídicos e económicos que lhe estão associados, a venda de 
bens penhorados deveria ser objecto de especial acompanhamento, inclusive, pela auditoria interna. 
Contudo, este órgão tem limitado a sua intervenção ao acompanhamento das funções de cobrança e 
não realiza testes substantivos aos actos praticados, apesar do seu reconhecido risco inerente.  
 
A DGCI revela especial preocupação pelo acompanhamento da cobrança, dispõe de controlos 
automáticos e utiliza os próprios serviços de auditoria interna no apoio e acompanhamento da 
cobrança coerciva. Contudo, paralelamente, não revela idênticos instrumentos no acompanhamento 
dos procedimentos e dos actos subjacentes à cobrança, bem como o sistema de gestão das vendas 
não dispõe de rotinas informáticas e de controlos internos para a detecção e o imediato 
esclarecimento das situações anómalas identificadas. 
 
Na sequência do que foi referido para as divergências entre o valor de avaliação e o valor base 
anunciado, também esta tipologia de divergências, entre o valor base de venda e o valor do 
pagamento, deve ser objecto de regular acompanhamento e de complementar análise pela auditoria 
interna da DGCI junto dos SF. 
 
Por fim, importa ter presente que a existência de procedimentos de controlo do valor base 
anunciado para a venda e do valor da venda (preço pago) permite impedir ou, pelo menos, 
identificar situações anómalas na tramitação da fase de venda e eventuais práticas lesivas dos 
interesses que se pretendem realizar. 
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2.4.4. Venda por negociação particular 

No âmbito do processo de execução fiscal a venda é feita por meio de propostas em carta fechada, 
podendo realizar-se por outra modalidade nos casos previstos expressamente na lei – cfr. artigos 
250.º e 252.º do CPPT. 
 
Das modalidades de venda extrajudicial previstas no artigo 886.º do CPC, a venda por negociação 
particular foi a única modalidade de venda adoptada pelos órgãos de execução fiscal nas 
circunstâncias previstas no artigo 252.º do CPPT, a saber: 
 

“a) Quando na modalidade de venda por proposta em carta fechada e no dia designado para 
a abertura de propostas se verificar a inexistência de proponentes ou a existência apenas 
de propostas de valor inferior ao valor base anunciado; 

b) Quando haja fundada urgência na venda dos bens ou dos direitos; 
c) Quando o valor atribuído ao imóvel ou ao direito seja de valor não superior a 40 unidades 

de conta.” 

 
Esta modalidade tem sido objecto de regulamentação específica, designadamente os “Procedimentos 

a Observar na Venda por Negociação Particular de Bens Imóveis” e as “Normas Relativas à Admissão e 

Exclusão das Listas de Mediadores na Compra e Venda de Bens no Âmbito de Processos de Execução Fiscal” , 

instruções tendentes a assegurar o rigoroso cumprimento da lei, a transparência e isenção aquando 
do recurso a uma modalidade de venda que encerra maiores riscos.1 
 
Estas instruções, essencialmente, estabelecem as regras a que deve obedecer o procedimento por 
negociação particular e a forma de escolha da entidade que intermedeia a negociação, fixam o preço 
mínimo base de venda a anunciar em 50% do valor inicialmente atribuído e definem o prazo para a 
realização da venda. 
 
De acordo com os procedimentos e as normas referidas, quando no concelho do Serviço de Finanças 
responsável pela tramitação do processo exista lista com mandatários, a escolha da entidade para 
intermediação é efectuada por sorteio se existirem na lista duas ou mais entidades. 
 
Contudo, independentemente do tipo de bem em venda, da análise das vendas por negociação 
particular realizadas em alguns serviços de finanças verificou-se que uma única entidade/mandatário 
realizou, quase em exclusivo, as respectivas vendas. 
 
Esta situação apresenta-se ainda mais relevante e significativa tendo em atenção o facto da 
modalidade de venda por negociação particular ter entrado em produção no SIGVEC apenas a partir 
de Julho de 2008.  
 
No Quadro 8 apresentam-se os serviços de finanças que realizaram vendas por negociação particular, 
predominantemente, através do mesmo mandatário, facto que indicia o incumprimento dos 
princípios da imparcialidade e da igualdade. 
 

                                                           
1
 Instruções administrativas aprovadas por Despacho, de 23 de Março de 2004, do Secretário de Estado dos Assuntos 

Fiscais. 
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Quadro 8 – Número de vendas atribuídas por mandatário 

Designação do 
Serviço Finanças 

NIF do 
mandatário 

Número 
Vendas 

% Número 
por SF 

Vila Nova de 
Famalicão-1 

151861919 97 85,8% 

152358811 10 8,8% 

Outras 3 entidades 6 5,3% 

Subtotal 113 100,0% 

Loures-4ª-
Sacavém 

507340965 30 78,9% 

Outras 4 entidades 8 21,1% 

Subtotal 38 100,0% 

Vila Nova de 
Famalicão-2 

151861919 27 79,4% 

508138485 6 17,6% 

504933914 1 2,9% 

Subtotal 34 100,0% 

Cascais-1 

120461960 26 96,3% 

503052973 1 3,7% 

Subtotal 27 100,0% 

Nota: Para as restantes situações consultar anexo n.º 6. 

 
Pela análise do Quadro pode verificar-se que existem serviços de finanças onde se verifica uma 
elevada concentração das vendas por negociação particular em algumas entidades mediadoras, 
sendo de destacar:  

 o SF de Vila Nova de Famalicão-1, em 113 vendas, 97 foram atribuídas ao mesmo mandatário; 

 o SF de Vila Nova de Famalicão-2, em 34 vendas, 27 foram atribuídas ao mesmo mandatário, designado 
também pelo SF Famalicão-1; 

 o SF de Loures-4, em 38 vendas, 30 foram atribuídas ao mesmo mandatário; e 

 o SF de Cascais-1, em 27 vendas, 26 foram atribuídas ao mesmo mandatário. 

 
A DGCI, em sede de contraditório, veio justificar algumas destas situações, referindo o exemplo dos 
SF de Loures-4 e de Cascais-1, com a alegação de que a designação do mandatário foi relativa a 
vendas que “corresponderem a verbas de um único auto de penhora”. 
 
Mais uma vez estamos perante um facto essencial que deveria ser objecto de registo no SIGVEC 
enquanto sistema de gestão das vendas, de modo a contribuir para o cumprimento da lei e permitir 
o controlo dos actos praticados. 
 
Contudo, o sistema não garante este tipo de controlo e os serviços de finanças que realizaram menos 
vendas continuam a revelar uma elevada concentração de vendas em alguns mediadores 
(mandatários), como se pode observar no Quadro 9: 
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Quadro 9 – Outras vendas realizadas por mandatário 

Designação do 
Serviço Finanças 

NIF do 
mandatário 

Número 
Vendas 

% Número. 
por SF 

Portimão 

505081202 18 85,7% 

Outros 3 14,3% 

Subtotal 21 100,0% 

Torres Vedras - 2ª 

503286257 15 93,8% 

506487857 1 6,3% 

Subtotal 16 100,0% 

Sintra-1 

100705227 13 92,9% 

503024015 1 7,1% 

Subtotal 14 100,0% 

 
As situações enunciadas e as relações percentuais expressas indiciam que os referidos órgãos de 
execução fiscal, ao designarem repetidamente o mesmo mandatário, não observam os princípios da 
imparcialidade e da igualdade, de modo a assegurarem, ainda, a livre concorrência entre os 
mandatários e a transparência dos respectivos actos.  
 
Compete ao órgão de execução fiscal demonstrar que actuou com imparcialidade, designadamente 
instruir o processo com as consultas ou a nomeação de outros mandatários (encarregados da venda) 
e com as subsequentes recusas que tivessem determinado a escolha repetida do mesmo mandatário 
por falta de opção. 
 
Ao invés, a atribuição das vendas por negociação particular, quase em exclusivo, a um mandatário 
suscita fundadas reservas sobre os critérios da escolha e o modo como decorreram as referidas 
vendas, sobre se estão a ser devidamente prosseguidos os interesses do Estado credor e do devedor 
executado, em suma, sobre a transparência dos actos realizados. 
 
No Quadro 10 apresenta-se a situação a nível nacional e apenas considerando parte do segundo 
semestre de 2008, período a partir do qual passou a existir informação no SIGVEC. 

Quadro 10 – Vendas atribuídas por mandatário  

NIF do mandatário 
Número de 

Vendas 
% N.º de 
Vendas 

151861919 149 18,6% 

507147162 49 6,1% 

507340965 31 3,9% 

120461960 27 3,4% 

100705227 22 2,8% 

122286995 19 2,4% 

505081202 18 2,3% 

770001181 18 2,3% 

Outras 154 entidades 467 58,4% 

Total 162 entidades 800 100,0% 

 
Assim, a presente realidade deve suscitar a necessidade de obrigar à expressa fundamentação no 
SIGVEC dos critérios de nomeação, de modo a garantir o seu controlo. 
 
A situação actual revela que os serviços de finanças atribuíram ao mesmo mandatário (mediador) 
quase 20% das vendas por negociação particular no segundo semestre de 2008, sem que se encontre 
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assegurada a respectiva fundamentação e que o processo instituído garante a realização dos 
princípios do procedimento tributário. 
 
A DSGCT, no contraditório, volta a insistir na posição de que “a escolha repetida de um encarregado de 

venda não merece, por si só, qualquer censura”. 

 
Na defesa desta perspectiva, a DSGCT chega a afirmar: “O sentido formal em sentido estrito, poderia 

obrigar à nomeação repetida do mesmo encarregado de venda, em respeito pela "igualdade" entre os vários 
executados, que teriam assim a garantia de ter o seu património executado com a intervenção do encarregado 
de venda escolhido para os outros devedores, assegurando as mesmas oportunidades de venda”. 

 

2.4.5. Valor dos depósitos relativos às vendas de bens penhorados 

 
No âmbito da presente auditoria importava também conhecer os montantes cobrados em 2008 
(imputados aos processos) provenientes do depósito do preço de venda dos bens penhorados. 
 
De acordo com os registos remetidos pela DGCI/DGITA foram depositados montantes provenientes 
de vendas de bens penhorados em 255 serviços de finanças (dos 347 serviços existentes), conforme 
o Quadro 11: 

Quadro 11 – Valores de depósitos proveniente de vendas por SF 

(valor em euros) 

Designação do Serviço de 
Finanças 

Número de 
Vendas 

% do Número 
de Vendas 

Valor de 
Depósito 

% do Valor 
de Depósito 

Amadora-3ª-Reboleira 50 1,6% 3.439.462,30 2,9% 

Gondomar - 1ª 91 3,0% 3.002.379,56 2,5% 

Matosinhos - 1ª 82 2,7% 2.725.171,05 2,3% 

Valongo - 2ª - Ermesinde 52 1,7% 2.600.081,75 2,2% 

Almada-2ª - C.Piedade 42 1,4% 2.360.651,13 2,0% 

Alcobaça 57 1,9% 2.119.420,48 1,8% 

Maia - 1ª 25 0,8% 2.109.467,99 1,8% 

Cascais-1 41 1,3% 2.027.110,23 1,7% 

Évora 19 0,6% 2.000.148,00 1,7% 

Sintra-2ª-Algueirão 38 1,2% 1.897.759,98 1,6% 

Subtotal - 10 maiores 497 16,3% 24.281.652,47 20,5% 

Restantes 242 SF 2.546 83,7% 94.268.785,96 79,5% 

Total - 255 SF 3.043 100,0% 118.550.438,43 100,0% 

 
No serviço de finanças Amadora-3 realizaram-se as vendas que deram origem a mais receita, com um 
valor de depósitos em 2008 de € 3,4 milhões, apesar dos serviços de finanças de Gondomar-1 e de 
Matosinhos-1 terem efectuado um maior número de vendas. 
 
Apresenta-se, também, significativo que as vendas de bens penhorados se tenham concentrado em 
10 serviços de finanças, os quais realizaram 16% das vendas, a que corresponderam 20% da 
cobrança, de acordo com a informação relativa aos depósitos efectuados.  
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2.4.6. Número de vendas por contribuinte executado 

Relativamente ao número de vendas por contribuinte executado, procurou conhecer-se a respectiva 
distribuição e aferir a existência de situações críticas de concentração de vendas e de executados 
como se demonstra, em resumo, no Quadro 12: 
 

Quadro 12 – Número de vendas por executado  

Nº vendas em 2008 
N.º de contribuintes 

executados 
% N.º de 

Contribuinte 
N.º 

Vendas 
% N.º 

Vendas 
N.º 

Processos 
% N.º 

Processos 

Até 1 1.953 87,1% 1.953 64,4% 11.113 63,4% 

de 2 a 5 247 11,0% 640 21,1% 3.796 21,7% 

6 a 10 28 1,2% 207 6,8% 1.083 6,2% 

Superior a 10 13 0,6% 234 7,7% 1.532 8,7% 

Total 2.241 100,0% 3.034 100,0% 17.524 100,0% 

 
Do Quadro pode-se aferir que para apenas 13 contribuintes foram realizadas 234 vendas associadas 
a 1532 processos de execução. 
 
Este facto é paradigmático dos problemas ao nível do acompanhamento de contribuintes de risco 
(incumpridores) e revela ausência de intervenções tempestivas pelos serviços, permitindo que um 
reduzido número de contribuintes de elevado risco acumulem, em média, mais de uma centena de 
processos executivos.  
 
Esta realidade encontra-se reflectida na restante estratificação contida no mapa, um significativo 
número de vendas associadas a um número elevado de processos relativos a um reduzido número de 
contribuintes executados. 
 
A acumulação de processos, por executado, na fase de venda, em resultado da falta de intervenções 
imediatas e preventivas dos serviços a montante, inclusive da própria intervenção da justiça 
tributária, limita as possibilidades de cobrança e aumenta o risco de prescrição das dívidas. 

2.4.7. Ano de instauração do processo e ano da marcação da venda 

Como referimos, o SIGVEC permitiu impulsionar o número de marcação de vendas nos últimos anos, 
pelo que interessou conhecer a dilação temporal entre o ano de instauração do processo e o ano de 
marcação de venda, bem como qual o número de vendas para as dívidas mais antigas. 
 
Para este desiderato procedeu-se à análise da antiguidade dos processos executivos em que 
incidiram as vendas realizadas em 2008, cujos resultados se apresentam no Quadro 13: 
 

Quadro 13 – Ano de instauração dos processos relativos às vendas marcadas em 2008  

Ano de instauração do processo de execução Quantidade de Processos % Quantidade 

Anterior a 2000 478 4,9% 

Entre 2000 e 2004 2.898 29,7% 

Após 2005 6.379 65,4% 

Total 9.755 100,0% 

 
Do Quadro pode verificar-se que as vendas incidiram nos processos instaurados após 2005 e o 
reduzido número de vendas para os processos mais antigos, alguns anteriores a 2000. 



 

Tribunal de Contas 

 

 - 67 -  

Auditoria à venda de bens penhorados 

 
Independentemente dos motivos que concorrem para os atrasos na tramitação processual, 
designadamente a suspensão dos processos, os resultados apurados são reflexo das referidas 
ineficiências a montante, inclusive da própria intervenção da justiça tributária, e conduzem à 
ineficácia dos meios processuais utilizados como reflecte o reduzido número de vendas realizadas em 
processos mais antigos, pois o decurso do tempo conduz à inexistência de bens para venda no 
património dos devedores. 
 
Assim, os processos mais antigos são, em regra, aqueles que apresentaram uma maior dificuldade de 
cobrança, pelo que o reduzido número de vendas apresenta-se como uma consequência das 
insuficiências a montante da fase de venda. 
 
Em relação aos processos mais antigos, apenas pontualmente é que são identificados bens no 
património dos devedores e, para este efeito, os sistemas informáticos e o cruzamento de 
informação actualmente desempenham um papel fundamental. 
 
A DGCI, no exercício do contraditório, veio tentar reduzir o impacto desta realidade mediante a 
agregação temporal dos dados, de modo a retirar impacto ao escasso número de actos para os 
processos dos anos mais antigos. Contudo, acaba por reconhecer que para potenciar a sua actuação 
implementou vários sistemas informáticos – o Sistema de Gestão Integrada de Devedores 
Estratégicos e o Sistema de Gestão das Reversões. 
 
Neste contexto, espera-se que a presente realidade se altere e o número de actos praticados em 
processos mais antigos aumente ou este tipo de processos diminuam. 
 

2.4.8. Principais adquirentes de bens penhorados  

Apesar das limitações da informação relativas ao depósito do preço e da sua ligação aos respectivos 
processos de venda e de execução fiscal, o adequado conhecimento da forma como decorre a venda 
de bens penhorados implica analisar o número de aquisições e os pagamentos realizados pelos 
compradores. 
 
O número de adquirentes, de compras realizadas e o montante dos depósitos efectuados constam 
do Quadro 14: 

Quadro 14 – Aquisições estratificadas por número 

(Valores em euros) 

Número de 
aquisições 

Número de 
adquirentes 

N.º total de 
aquisições 

% do N.º de 
aquisições 

Valor de 
depósito  

% Valor de 
depósito 

1 1.300 1.300 42,6% 37.482.507,62 31,6% 

2 a 5 268 708 23,2% 15.886.349,67 13,4% 

6 a 25 27 237 7,8% 4.057.267,04 3,4% 

25 a 50 6 214 7,0% 13.094.913,80 11,0% 

>50 5 590 19,4% 48.029.400,30 40,5% 

Total 1.606 3.049 100,0% 118.550.438,43 100,0% 

Nota: Para 3043 vendas existem 3049 entidades pagadoras, uma vez que a mesma venda pode ter várias 
entidades pagadoras. 
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A informação do Quadro revela a ocorrência de duas situações opostas: 

 elevado número de compradores adquirem um único bem; e 

 reduzido número de compradores adquirem elevado número de bens. 

 
Apresenta-se relevante o facto de apenas cinco compradores terem realizado mais de 50 compras 
cada, 590 compras no total, que corresponderam a 19,4% das compras e a 41% do valor total dos 
depósitos.  
 
Consequentemente, procedeu-se à identificação dos principais adquirentes conforme se apresenta 
no Quadro 15: 

Quadro 15 – Montante dos depósitos realizados por adquirente 

(Valores em euros) 

Designação do adquirente 
Número de 
aquisições 

% 
Aquisições 

Valor de 
depósitos  

% do Valor 
de depósitos 

CAIXA GERAL DEPOSITOS SA 267 8,8% 19.773.843,45 16,7% 

BANCO ESPIRITO SANTO SA 130 4,3% 10.690.473,00 9,0% 

BANCO POPULAR PORTUGAL S A 58 1,9% 7.298.257,85 6,2% 

BANCO COMERCIAL PORTUGUES SA 58 1,9% 5.268.735,00 4,4% 

CAIXA ECONOMICA MONTEPIO GERAL 77 2,5% 4.998.091,00 4,2% 

BANCO SANTANDER TOTTA S A 47 1,5% 3.723.625,03 3,1% 

BANCO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO SA 35 1,2% 2.625.560,63 2,2% 

BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL S A 27 0,9% 2.599.425,00 2,2% 

FIRSTCITY-INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS E 
TURISTICOS UNIPESSOAL LDA 

29 1,0% 2.261.087,31 1,9% 

BANCO BPI SA 29 1,0% 1.857.362,83 1,6% 

BPN BANCO PORTUGUES DE NEGOCIOS SA 10 0,3% 1.369.500,00 1,2% 

Sub-Total - Valor superior a 1 milhão 767 25,2% 62.465.961,10 52,7% 

Restantes 1595 entidades 2.276 74,8% 56.084.477,33 47,3% 

Total 1606 entidades 3.043 100,0% 118.550.438,43 100,0% 

 
Da análise do Quadro podem identificar-se os cinco principais compradores de bens penhorados em 
execução fiscal, bem como as 10 instituições bancárias e o fundo de investimento imobiliário que 
realizaram 25,2% das compras e que foram responsáveis por 52,7% do montante dos depósitos 
realizados com a venda de bens penhorados em 2008. 
 
De entre as instituições bancárias destaca-se a participação activa e o peso relativo da CGD, com 
quase 9% das compras e 17% dos valores pagos, no montante de € 19,8 milhões. 
 
O quadro legal potencia a elevada concentração de aquisições pelas instituições bancárias, na 
medida em que prevê que o adquirente tem que depositar a totalidade do preço, ou parte deste, não 
inferior a um terço, e o restante no prazo de 15 dias após a venda - alínea e) do artigo 256.º do 
CPPT1. 
 
Este prazo de 15 dias para realizar a totalidade do depósito retira a possibilidade de eventuais 
interessados apresentarem propostas e adquirem os bens em venda, na medida em que o prazo se 
revela insuficiente para a eventual aprovação de um empréstimo bancário, pelo que os interessados 

                                                           
1
 Nas aquisições de valor superior a 500 vezes a unidade de conta, o prazo de 15 dias pode ser prorrogado até 6 meses, 

mediante requerimento fundamentado do adquirente – cfr. alínea f) do artigo 256.º do CPPT. 
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com capacidade financeira e, em particular, as instituições de crédito encontram-se em clara 
vantagem na aquisição deste tipo de bens. 
 
Assim, o prazo legal instituído acaba, na prática, por colocar os diversos interessados na aquisição de 
bens em condições de desigualdade, beneficiando naturalmente aqueles que não precisam de 
recorrer a crédito ou que têm maior capacidade financeira1. 
 
Considerando que estamos perante bens alienados pela Administração Fiscal, o alargamento do 
prazo de pagamento após a adjudicação do bem contribuía para a realização do princípio da 
igualdade, aumentava a participação de outros interessados e o número de propostas, condições 
necessárias para a plena realização dos interesses do Estado e do devedor. 

2.4.9. A graduação de créditos 

A graduação de créditos tem lugar sempre que existem outros credores para além da Administração 
Tributária e consubstancia-se na determinação da ordem de pagamento dos créditos reclamados, 
mediante um processo declarativo de estrutura autónoma e funcionalmente subordinado ao 
processo de execução fiscal que decorre, por apenso, em Tribunal. 
 
Após a penhora deve ser junta certidão de ónus e citados os credores com garantia real que incida 
sobre o bem penhorado, bem como o conjugue do executado. Por outro lado, os credores 
desconhecidos e aos sucessores dos credores preferentes devem ser citados por anúncio e éditos de 
20 dias – cfr. artigo 239.º do CPPT. 
 
Posteriormente, no prazo de 15 dias, os credores que gozem de garantia real podem reclamar os 
respectivos créditos – cfr. n.º 1 do artigo 240.º. 
 
No caso de se verificar reclamação de créditos, o processo deverá ser remetido ao Tribunal Tributário 
para ser efectuada a verificação e graduação de créditos –  cfr. n.º 2 do artigo 245.º. 
 
Assim, quando é necessário proceder a graduação de créditos, pode suceder que a Administração 
Fiscal tenha o ónus de promover e tramitar o processo de execução fiscal e os montantes 
provenientes das vendas sejam entregues a outros credores com garantia real.  
 
Tendo em conta que a venda de bens em execução fiscal tem como finalidade ressarcir o Estado das 
dívidas fiscais dos contribuintes faltosos, no caso de o produto da venda ser afecto a outros credores, 
a finalidade do processo de execução fiscal, em geral, e da venda, em particular, não é realizado. 
 
Neste âmbito e perante os atrasos da decisão dos processos judiciais de graduação de créditos, 
interessava conhecer os restantes credores, os montantes dos respectivos créditos e os privilégios 
creditórios que lhes estão associados, designadamente para se poder estimar a parte da cobrança 
que a AT poderá arrecadar com as vendas realizadas em processos que se encontrem a aguardar 
graduação. 

                                                           
1
 Outro facto que contribui para esta participação activa das entidades financeiras consiste na existência de hipotecas 

dos imóveis penhorados a favor destas entidades, pelo que adquirem um bem livre de ónus e encargos e são 
simultaneamente credoras do preço pago. Este valor fica depositado temporariamente em operações de tesouraria 
até a decisão judicial de graduação de créditos, pelo que não se converte em receita. 
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Apesar de não existir informação disponível, a AT reconheceu que “o SIPA permite a identificação dos 

credores das penhoras de imóveis, sempre que estes sejam registados pela Conservatória do Registo Predial. 
Efectuando o cruzamento da informação existente no SIPA, com a informação do SIGVEC é possível identificar 
os casos em que os bens imóveis foram adquiridos por um dos credores preferenciais”. 
 

Segundo a DGITA esta insuficiência resulta de o “circuito de gestão financeira dos processos de penhora e 

venda foi concebido e implementado há cerca de 10 anos no SEF, de acordo com os requisitos então definidos, 
não tendo sido identificada na altura, a necessidade de associação biunívoca entre depósitos e pagamentos 

coercivos.”
1
 

 
Para melhor exemplificar a presente realidade no que concerne ao peso relativo que os montantes 
que se encontram a aguardar graduação de créditos têm no âmbito da fase de venda, a partir dos 
registos do SIGVEC, solicitou-se no SF Lisboa-8 informação acerca das vendas relativamente às quais 
foi efectuado depósito em 2008 e às vendas que aguardavam graduação de créditos, à data de 
06/04/2009, cujos resultados se expõem no Quadro 16.  
 

Quadro 16 – Vendas do SF Lisboa-8 

(em euros) 

Número de Venda Valor de venda 
Valor a aguardar 

graduação de créditos 

31072007116 63.110,00 63.110,00 

31072007121 164.900,00 164.900,00 

3107200810 30.800,00 30.800,00 

3107200819 115.000,00 115.000,00 

31072008191 4.995,00   

310720082 64.337,01 64.337,01 

Nd   33.333,00 

Nd   10.100,00 

Total 443.142,01 481.580,01 

Fonte: Ficheiros da DGITA e documentos do SF Lisboa 8. 

 
Como se observa no Quadro, apenas uma das vendas realizadas pelo SF Lisboa-8 não se encontra a 
aguardar a graduação de créditos, precisamente a de valor mais baixo. 
 
Assim, apenas findo o prazo para se reclamar da liquidação feita em cumprimento de sentença de 
graduação de créditos é que estes processos serão devolvidos ao órgão de execução fiscal – SF 
Lisboa-8 – para efeitos de aplicação do produto da venda dos bens – cfr. artigo 247.º do CPPT. 
 
Apesar da inexistência de informação sobre os montantes do produto da venda a aguardar 
graduação de créditos e os montantes já imputados aos processos, a DGCI veio referir que “de acordo 

com os mapas de controlo mensal fornecidos pela DSPSI, o valor de vendas realizadas é de 48 milhões de euros 
e os pagamentos com o produto de venda de 5 milhões de euros”. 
 

                                                           
1
 Sublinhado nosso. 
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Consequentemente, as expectativas dos montantes depositados a aguardarem graduação de 
créditos serem imputados aos processos executivos e a receita do Estado apresenta-se muito 
reduzida1. 

2.4.10. Aplicação do produto da venda  

A adjudicação dos bens é efectuada à melhor proposta apresentada, tendo o adquirente que 
depositar a totalidade do preço. O adquirente, mesmo que demonstre a qualidade de credor, não 
fica dispensado do depósito do preço, excepto o Estado, instituto público ou instituição de segurança 
social e enquanto não for necessário pagar a outros credores no processo de reclamação de créditos 
– cfr. artigo 256.º CPPT. 
 
Actualmente o nível de integração dos sistemas informáticos não permite efectuar a ligação directa 
de cada depósito realizado com o correspondente processo de execução, de modo a permitir obter 
informação sobre a aplicação do produto da venda ao respectivo processo executivo, bem como 
conhecer os restantes montantes cobrados e ainda depositados em operações de tesouraria, 
designadamente por se encontrarem a aguardar a sentença de graduação de créditos. 
 
Segundo a DGITA, “Com a disponibilização do novo Sistema de Aplicação de Fundos será possível efectuar a 

associação directa entre depósitos e pagamentos coercivos, uma vez que este sistema irá permitir conhecer a 
distribuição exacta de cada depósito efectuado”. 
 
Esta informação, se existisse, permitiria, entre outros aspectos, conhecer oportunamente e com 
rigor: os depósitos realizados para cada venda e os montantes em falta; as cobranças aplicadas nos 
processos executivos; e as restantes cobranças realizadas a favor de terceiros. 
 
A DGCI expressamente reconhece esta insuficiência estruturante do sistema de informação de 
cobrança, afirmando que “neste momento não é possível disponibilizar [a referida informação] devido ao 

facto de, actualmente, não existir relação entre o valor depositado e os pagamentos coercivos daí resultantes”. 
 
Perante a impossibilidade de obter informação sobre a imputação do produto da venda e na 
sequência de insistências realizadas para a obtenção de alguma informação eventualmente 
disponível, como referimos, a DGCI apenas veio afirmar que “de acordo com os mapas de controlo 

mensal fornecidos pela DSPSI, o valor de vendas realizadas é de 48 milhões de euros e os pagamentos com o 
produto de venda de 5 milhões de euros”. 

 
Independente da divergência entre o montante realizado e aquele que já foi pago (imputado ao 
processo ou entregue a outros credores), esta informação de gestão não se apresenta coerente com 
os registos fornecidos relativos às vendas realizadas em 2008. Estes registos, apesar das respectivas 
limitações, permitiram identificar um montante de cobrança proveniente da realização de vendas de 
€ 118,5 milhões. 
 
Este facto revela, só por si, a falta de fiabilidade e rigor da informação, limitando de forma crítica a 
sua utilidade e suscita fundadas reservas sobre a integridade e a integralidade da informação 
veiculada. 

                                                           
1
  A diferença é significativa apesar das reservas quanto à fiabilidade dos montantes revelados. Contrariamente ao que a 

DGCI afirma no exercício de contraditório não se está perante uma afirmação “em abstracto” mas sustentada em 
informação prestada pela própria DSGCT no decurso da auditoria. 
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Relativamente a este assunto e à aplicação de fundos depositados em operações de tesouraria, os 
serviços de auditoria interna afirmaram que “apenas foram aplicadas verbas de menor valor, 

permanecendo por aplicar as de montante mais significativo…cujo valor em saldo em 08-07-2008 era superior a 
€ 143 milhões, a que correspondem 50.037 guias de depósito”.

1 
 
Perante a limitação para efeitos de gestão e de controlo que a presente situação encerra, solicitou-se 
a indicação dos principais processos de evolução em curso, especificamente os relacionados com a 
informação contabilística e financeira dirigidos à imputação dos montantes pagos aos processos e, 
especificamente, os depósitos provenientes das vendas. Em resposta de 21/05/2009, a DGCI afirma 
que esta informação seria remetida posteriormente, facto que não se verificou nos contactos 
posteriores e até ao momento. 
 
Segundo a DGITA a aplicação de gestão de fundos “permite o registo de credores, tipo de ónus e valor 

reclamado para as situações em que a graduação de créditos é necessária. Todo este processo, actualmente 
suportado por procedimentos manuais, passará assim a ser gerido de forma integrada, com a actualização 
síncrona dos vários sistemas envolvidos (SEF, SIGVEC, SIPA…) e colmatando eventuais lacunas na informação 
consultável.” 
 
A evolução que a referida aplicação informática permite revela-se essencial, pois actualmente 
deparamo-nos com uma importante limitação ao nível do sistema de cobrança e da informação 
disponível que condiciona de modo evidente as necessidades operacionais, de gestão e de controlo. 
Esta limitação impediu a realização de um dos objectivos da presente auditoria que consistia em 
apurar o montante realizado com a venda de bens penhorados e imputado aos respectivos processos 
de execução fiscal, ou seja, o valor da cobrança com o produto das vendas em 2008. 
 
Assim, para a melhor compreensão dos problemas dos sistemas informáticos de cobrança coerciva 
reproduzimos a afirmação da DGITA, nos termos da qual é necessário assegurar que “as insuficiências 

sejam ultrapassadas e se garanta a total cobertura do ciclo de vida dos processos, viabilizando a existência de 

maiores controlos que assegurem a total integralidade e integridade da informação.”
2
 

 

2.4.11. Controlo de formalidades no acto da venda  

O acto da venda obedece ainda a formalidades especiais destinadas a salvaguardar as condições de 
igualdade, imparcialidade e de transparência, de modo a evitar eventuais aproveitamentos por parte 
dos participantes no processo ou de entidades sujeitas a regimes especiais de tributação. 
 
Deste modo, o legislador expressamente previu no artigo 256.º do CPPT, um conjunto de requisitos 
no momento de realização da venda, com destaque para os seguintes: 

 não podem ser adquirentes, por si, por interposta pessoa ou por entidade jurídica em que participem, 
os magistrados e os funcionários da Administração Tributária; e 

 não podem ser adquirentes entidades não residentes submetidas a um regime fiscal claramente mais 
favorável ou aquelas cujos regimes jurídicos não permitam identificar os titulares efectivos do capital. 

 

                                                           
1
 Processos n.º 2008/64 e 184 – AT – DARPAT e SC- DARPAT. 

2
 Sublinhado nosso. 
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No momento da adjudicação não foram identificados procedimentos realizados pelo órgão de 
execução que assegurassem a verificação daquelas formalidades, nem rotinas com vista à 
identificação de situações irregulares. 
 
A DGCI questionada sobre a ausência de controlo dos adquirentes na venda de bens penhorados 
apenas afirmou que “não se encontrou informação disponível”. 
 
Perante esta situação, não pode deixar de se revelar preocupante a ausência de controlo dos 
adquirentes por parte da DGCI, entidade a quem compete assegurar a legalidade das aquisições dos 
bens que aliena, pelo que deveria estar munida dos instrumentos necessários àquele controlo, no 
mínimo, exigir uma declaração ao adquirente em relação ao cumprimento das referidas disposições 
legais, a qual poderia utilizar em eventual participação criminal quando fosse caso disso. 
 
Esta omissão de controlo apresenta-se como uma lacuna particularmente relevante e censurável 
imputável à DGCI, entidade que se encontra legalmente obrigada a assegurar a legitimidade dos 
adquirentes dos bens por si alienados. 
 
A DGCI no exercício do contraditório vem assumir que “conhece rigorosamente quem são os autores das 

propostas”. Esta afirmação torna a referida omissão de controlo ainda mais grave, na medida em que 
conhecendo tem a especial obrigação de controlar o acto de venda, no sentido de garantir que os 
bens não são adjudicados aos adquirentes previstos no artigo 256.º do CPPT. 
 

2.5. Vendas marcadas não realizadas 

No sentido de analisar a situação das vendas marcadas que não foram realizadas, inclusive, por 
anulação, a partir dos dados disponíveis, procedeu-se à identificação da situação dos registos no 
sistema informático. 
 
De acordo com estes registos as vendas que não foram finalizadas apresentam as cinco situações 
seguintes: 

 activa – a penhora tem um registo definitivo (no registo predial, no caso dos imóveis); 

 suspensa – a venda encontra-se a aguardar activação, no SIGVEC não aparece o teor dos motivos; 

 anulada – a marcação da venda foi anulada, por diversos motivos, incluindo o pagamento; 

 sem propostas – não existem propostas para adquirir o bem objecto de venda; e 

 sem adjudicação – o bem objecto da venda não foi adjudicado. 

 
No Quadro 17 apresenta-se a situação das vendas não realizadas em 2008 e registadas no SIGVEC  
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Quadro 17 – Estado das vendas não realizadas em 2008 

(Valores em euros) 

Situação Actual Ano da marcação da Venda Número de vendas % Quant. Valor Base de venda  % Valor 

1 – Activa 

2007 142 0,4% 5.512.044,30 0,5% 

2008 2.140 6,2% 81.260.637,94 8,0% 

Total 2.282 6,7% 86.772.682,24 8,6% 

2 – Suspensa 

2007 141 0,4% 9.360.292,08 0,9% 

2008 10.247 29,9% 201.878.591,36 20,0% 

Total 10.388 30,3% 211.238.883,44 20,9% 

3 – Anulada 

2006 198 0,6% 23.340.551,24 2,3% 

2007 4.994 14,6% 168.174.437,83 16,6% 

2008 13.497 39,3% 433.301.861,89 42,9% 

Total 18.689 54,5% 624.816.850,96 61,8% 

4 - Sem Proposta 

2006 21 0,1% 1.334.801,83 0,1% 

2007 387 1,1% 19.417.234,39 1,9% 

2008 2.493 7,3% 66.651.672,21 6,6% 

Total 2.901 8,5% 87.403.708,43 8,6% 

6 - Sem adjudicação 

2007 12 0,0% 435.784,00 0,0% 

2008 33 0,1% 504.182,70 0,0% 

Total 45 0,1% 939.966,70 0,1% 

Total Geral 34.305 100,0% 1.011.172.091,77 100,0% 

Fonte: penhoras com registo no SIGVEC. 

 
Do exposto no Quadro e de entre os motivos que originaram a não realização de vendas, destacam-
se: 

 18.689 vendas marcadas anuladas
1
, o que representa 54,5% das vendas não realizadas; e 

 10.388 vendas suspensas, o que representa 30,3% das vendas não realizadas. 

 
Perante esta realidade pretendeu-se obter informação mais detalhada das vendas marcadas 
anuladas por serviço de finanças, conforme Quadro 18 que se apresenta a seguir: 
 

                                                           
1
  A informação dos serviços (ficheiro 21) refere “vendas anuladas”, embora seja facilmente compreensível o sentido 

desta expressão passamos a referir “vendas marcadas anuladas”. 



 

Tribunal de Contas 

 

 - 75 -  

Auditoria à venda de bens penhorados 

Quadro 18 – Número de vendas marcadas anuladas, em 2008, por SF 

Designação do Serviço de 
Finanças 

Número de Vendas 
marcadas anuladas 

Número 
de Vendas 
em 2008 

Posição do SF 
/Por Distrito em 
valores cobrados 

Maia - 1ª 373 25 1/33 

Matosinhos - 1ª 348 82 2/33 

Vila Nova de Gaia - 4ª 312 71 5/33 

Felgueiras - 1ª 310 27 17/33 

Porto - 2ª 301 15 26/33 

Barreiro 233 32 5/17 

Gondomar - 1ª 216 91 24/33 

Almada-2ª - C.Piedade 215 42 9/17 

Guimarães-1 214 71 2/17 

Santo Tirso 211 10 11/33 

Vila Nova de Gaia - 1ª 211 41 9/33 

Amadora-3ª-Reboleira 207 50 23/41 

Vila Nova de Gaia - 2ª 206 19 7/33 

Restantes 315 SF 13.770 576   

Total 17.127 3.043   

 
Apresenta-se relevante a relação entre as vendas marcadas e as vendas realizadas, facto que 
confirma os dados globais do número de anulações ser substancialmente superior às vendas 
efectivamente realizadas.1 
 
A elevada percentagem das vendas marcadas anuladas apenas se apresenta natural se decorrer da 
extinção do processo por pagamento em resultado do efeito da marcação da venda na cobrança 
(eficiência da cobrança por efeito da marcação da venda).  
 
Apesar da inexistência deste indicador, a DGCI informou que “em 2008 foram no total de € 188,3 

milhões, os pagamentos efectuados por todos os executados com vendas marcadas em 2008”.  
 
Apesar da importância da marcação de vendas e do seu efeito na cobrança, este acto tem associados 
elevados custos, tendo em conta as despesas inerentes à marcação da venda, desde o registo da 
penhora até à publicação de anúncios e a contratação do negociador particular no caso das vendas 
por negociação particular. Considerando que para muitos dos bens imóveis vendidos existem 
credores com garantia real, a quase totalidade das cobranças realizadas não reverterá a favor do 
Estado, mas de terceiros, pelo que este meio processual apresenta-se como o mais dispendioso e o 
menos eficiente na directa realização dos interesses do Estado.2 Assim, este tipo de indicadores 
revela-se útil para a gestão adoptar medidas dirigidas à eficácia dos procedimentos internos. 
 
Por sua vez, os registos do SIGVEC não permitem conhecer os motivos de anulação do acto de venda, 
pelo que inviabilizam a possibilidade de obter um importante indicador de qualidade que consiste 
em conhecer o número de vendas anuladas por erro dos serviços ou por decisão judicial. 
 

                                                           
1
  Os ficheiros recebidos em relação ao número de vendas marcadas anuladas não se apresentaram coerentes. 

2
  Revelava-se útil conhecer os custos administrativos associados à realização das vendas face aos valores cobrados e 

imputados aos processos – cobrança coerciva. 
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A anulação das vendas no processo de execução fiscal, para além do pagamento da dívida e ou da 
extinção do processo, pode ser originada por um dos motivos que se encontram tipificados no artigo 
257.º do CPPT1, designadamente: 

 o ónus real que não tenha sido tomado em consideração e não haja caducado (alínea a) do n.º 1 do 
artigo 257.º do CPPT); 

 o erro sobre o objecto transmitido ou sobre as qualidades do bem anunciado (alínea a) do n.º 1 do 
artigo 257.º do CPPT); e 

 o fundamento de oposição à execução que o executado não tenha podido apresentar no respectivo 
prazo (alínea b) do n.º 1 do artigo 257.º do CPPT). 

 
Assim, o referido normativo estabelece a tipificação legal dos motivos de anulação da venda e, 
mesmo no caso de a anulação da venda ter como motivo um dos fundamentos da oposição à 
execução fiscal, os referidos motivos não podem divergir dos tipificados no artigo 204.º do CPPT.  
 
Nestes termos, considera-se que os motivos que são registados no sistema informático para 
fundamentar, quer a anulação da marcação das vendas, quer a anulação do próprio acto de venda, 
deveriam encontrar-se codificados de acordo com a respectiva previsão legal. Apenas este tipo de 
registos garante fiabilidade e integridade aos registos informáticos. 
 
Contrariamente, os registos contidos no SIGVEC relativos aos motivos de anulação, essencialmente 
relativos à anulação da marcação das vendas, não revelam o mínimo rigor, pelo que não se 
apresentam úteis para efeitos de gestão e controlo. 
 
Para a melhor exemplificação da insuficiência e da falta de rigor dos registos informáticos sobre a 
situação das vendas marcadas anuladas (não realizadas) apresentamos o Quadro 19: 
 

Quadro 19 – Motivo da anulação da marcação das vendas em 2008 

Motivo da anulação Número de vendas % N.º de vendas 

Em branco 13.346 78,9% 

Anulação da venda 400 2,3% 

Outros – 2509 motivos 3.381 19,7% 

Total 17.127 100% 

 
Como se pode constatar os registos informáticos não permitem conhecer directamente os motivos 
das anulações de 13.746 vendas2. 
 
Paradoxalmente, o campo de registo “Motivo de anulação” encontrava-se em branco ou com o 
descritivo “anulação da venda”, o que correspondem a 81% das anulações e, os restantes registos 

                                                           
1
  Apesar de a alínea c) do n.º 1 do artigo 257.º se referir a restantes casos previstos no Código de Processo Civil (CPC), o 

n.º 1 do artigo 908.º do CPC, que estatui os motivos de anulação, corresponde, no essencial, às alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 257.º. 

2
 A auditoria interna também se havia confrontado com esta limitação do SIGVEC - v.g. “foi solicitado pela DSGCT que 

aqueles serviços inserissem no sistema informático o motivo da sua não activação…Em 15-07-2008, na sequência de instrução supra, 
a DSGCT enviou aos serviços novas instruções…insiste na necessidade de ser enviado directamente à DSAI um relatório especificado 
dos motivos da não activação das vendas.” e “das 188 vendas seleccionadas, 77 vendas 41% …não apresentam quaisquer 

justificações, quer em 18-04-2008, quer em 2-07-2008…alguma falta de rigor…e impedir a gestão adequada do SIGVEC…”  –cfr pags 
54 e 64 do Processo n.º 2008/64-AT-DARPAT. 
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contêm as mais variadas explicações e sem correspondência com um fundamento legal, pelo que se 
revelam igualmente indevidos e inúteis. 
 
Assim, o preenchimento do campo “Razão da anulação” assume particular importância nos casos em 
que as vendas são anuladas por um motivo que não seja o pagamento, conforme é referido no 
próprio Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008, “Um factor negativo e ainda não muito 

justificado reporta-se às vendas anuladas que não por pagamento” – Cfr. pag. 39 do RAJUT. 
 
Contudo, estas omissões dos registos do SIGVEC, apesar de identificadas, não suscitaram qualquer 
medida correctiva dos procedimentos instituídos, os quais continuam a desenvolver-se como sempre 
e a contribuir para a falta de utilidade dos respectivos registos. 
 
Esta situação é preocupante perante a cada vez maior desmaterialização do processo executivo e a 
necessidade de se assegurar rigor aos registos informáticos para efeitos de gestão e de controlo. 

2.6. Nota final 

Na sequência da factualidade enunciada e das limitações dos sistemas de informação e de controlo 
instituídos questionou-se directamente a DGCI sobre as algumas das principais tipologias de 
incoerências apuradas.  
 
Exemplos de casos em que o valor base de venda não observou o critério legal (70% do valor de avaliação) 
 

(em euros) 

Serviço de Finanças da 
Venda 

Ano da 
Venda 

Número da 
Venda 

Valor da 
Avaliação 

Valor Base de 
Venda 

Valor de 
pagamento 

0418 2008 314 391.200 17.982 21.000 

3433 2008 99 439.450 3.579 151 

2704 2007 63 37.420 100.800 100.850 

 
Explicações apresentadas pela DGCI: 

 “0418.2008.314 O bem que está a ser vendido corresponde a 5/79 de prédio urbano sendo que o limite 
inferior de 70% do valor base seria 0,7 x 5/79 x 391000 = 17322,78. 

 3433.2008.99 Solicitar informação SF3433 (Venda anulada).  

 2704.2007.63 O bem que está a ser vendido corresponde ao terreno mais a benfeitorias já implantadas 
(…) (O valor patrimonial corresponde ao terreno para Construção com o valor patrimonial actual de 
37.420,00 Euros. Nesse terreno encontra-se em construção uma moradia T5 em banda, constituída por 
3 pisos, cave para garagem e arrumos, R/C e 1.º piso para habitação. Foi avaliada e tendo sido 
considerado que 80% dos trabalhos, se encontram executados, pelo que lhe foi atribuído o valor de 106 
580,00 Euros. Assim, tendo em consideração o valor patrimonial do Lote de terreno de 37.420,00 Euros 
e o valor das benfeitorias 106.580,00 Euros, temos o valor total para venda de 144 000,00 Euros).” 

 
Exemplos de diferenças, muito significativas, entre o valor do bem e o valor em dívida. 

 
(em euros) 

Venda Tipo de Venda Tipo de Prédio 
Valor Base de 

Venda 
Valor em Dívida 

Associado à Penhora 

3174200720 02 - Imóveis U 419.573 6.848,99 

1767200836 02 - Imóveis R 335.500 23,38 

35652007221 02 - Imóveis U 30.590 2,00 
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Explicações apresentadas pela DGCI: 

 “3174.2007.20 O executado tem ainda em divida um valor de cerca de 150.000,00€ com imóvel 
penhorado. 

 1767.2008.36 O executado tem ainda em divida um valor de cerca de 172.000,00€. 

 3565.2007.221 O executado tinha em divida um valor de cerca de 75.000,00€, tendo extinguido as 
dívidas com pagamentos e produto da venda.” 

 
Vendas por negociação particular realizadas pelo mesmo mandatário. 

 

Designação do Serviço Finanças 
NIF do 

mandatário 
N.º de vendas realizadas 
pelo mesmo mandatário 

N.º total de Vendas 
realizada pelo SF 

Vila Nova de Famalicão-1 151861919 97 113 

Cascais-1 120461960 26 27 

 
Relativamente a estes casos a DGCI esclareceu que: “o regime do sorteio na selecção do mediador da 

venda reporta-se a mediação imobiliária, os mediadores referidos são mediadores de bens móveis e não de 
imóveis”. 

 
Complementarmente, argumentou ainda que “O Código do Processo Civil (aplicável nesta matéria face ao 

disposto no artigo 2º do CPPT), limita-se a indicar que para realização da venda por negociação particular 
deverá ser designado mandatário, que estará incumbido de efectuar a venda (nº 1 do artigo 905º do CPC), 
devendo ser, no caso de bens imóveis, preferencialmente designado um mediador oficial (nº 3 do mesmo 
artigo). Para maior segurança e lisura do procedimento de venda de imóveis, a DGCI assumiu como regra de 
boa-prática a utilização do sorteio para escolha do encarregado de venda (entre as entidades competentes para 
proceder a esta actividade). Até à presente data, a selecção do encarregado de venda por utilização de sorteio 
está limitada à venda de bens imóveis. 
No caso reportado, as vendas são respeitantes a bens móveis, não existindo qualquer imposição legal que 
identifique o sorteio como método de escolha do encarregado de venda e não existindo, ainda, qualquer 
divulgação pelos serviços para a utilização preferencial do sorteio na selecção do mandatário para venda deste 
tipo de bens. 
Assim, a escolha repetida de um encarregado de venda não merece, por si só, qualquer censura.” 

 
Diferenças, muito significativas, entre o valor base de venda e o valor de pagamento. 

 
(em euros) 

Venda Tipo de Venda 
Tipo de 
Prédio 

Valor Base de 
Venda 

Valor do 
Pagamento 

3271.2007.18 02 - Imóveis U 217.399 116.801 

2810.2007.27 02 - Imóveis U 85.358 663.000 

 
Explicações apresentadas pela DGCI: 

 “3271.2007.18 O valor da venda foi de 350.401€ tendo apenas sido depositado os 116.801€;o processo 
foi remetido ao tribunal para graduação de créditos, existiu contencioso tendo sido posteriormente 
declarado prescrito o processo de execução e devolvido o valor ao proponente. 

 2810.2007.27 O valor 663000€ foi efectivamente oferecido e pago, a proposta mais baixa o valor de 
90000€ corresponde a aquisição do Prédio Urbano Artigo 375 Prédio em Prop. Total sem Andares nem 
Div. Susc. de Utiliz. Independente, Afectação: Serviços, Nº de pisos: 4, Área total do terreno: 50m2, 
Área de implantação do edifício: 50m2, Área bruta de construção: 200m2. Área bruta privativa: 
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200m2, Localizado no FUNCHAL, Freguesia de FUNCHAL (SE) Lugar de Queimada de Cima, n.ºs 68, 68A 
e 70.” 
 

As explicações apresentadas pela DGCI confirmam as análises e as asserções apresentadas ao longo 
do presente relatório de auditoria, na medida em que confirmaram as insuficiências dos registos do 
SIGVEC para efeitos de controlo, obrigando à necessidade de desenvolver testes substantivos, a nível 
nacional, junto dos 347 SF, para obter informação essencial para a compreensão dos registos 
informáticos e que deveria integrar o sistema de gestão das vendas de bens penhorados. 
 
Para prestar os esclarecimentos acerca das divergências e das incongruências identificadas nos 
registos contidos no SIGVEC a DGCI teve necessidade de desenvolver diligencias e testes substantivos 
complementares, a nível nacional, junto dos Serviços de Finanças e, inclusive, contactou adquirentes 
de bens. Como afirma também no exercício do contraditório a DGCI “procedeu à análise substancial de 

todos os dados que constam do Relato e dos seus anexos, tendo analisado os elementos dos sistemas 
informáticos, contactado os Serviços de Finanças onde os processos estão instaurados e efectuado contactos 
com os adquirentes que foi possível encontrar”. 
 

A inexistência de adequadas especificações, validações e insuficiências ao nível dos registos do 
SIGVEC reflectem-se na falta de fiabilidade e integralidade da informação para efeitos de gestão e de 
controlo.  
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III – EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO  
 

No âmbito do exercício do princípio do contraditório, o presente Relatório de auditoria foi enviado 
ao Ministro de Estado e das Finanças, ao Director-Geral dos Impostos e ao Director-Geral de 
Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros. A Direcção-Geral dos Impostos remeteu 
ao Tribunal os comentários formulados pela Direcção de Serviços de Gestão de Créditos Tributários. 
 
No sentido de atribuir amplitude ao exercício do contraditório, as respostas recebidas foram tidas em 
consideração no presente Relatório e integram o Anexo VII do mesmo, apresentando-se, de seguida, 
em síntese, os comentários de ordem geral e particular que aquelas suscitam ao Tribunal. 
 
As respostas recebidas encerram duas perspectivas distintas. Por um lado, a resposta enviada pelo 
Gabinete do Ministro de Estado e das Finanças (MEF) reconhece que “são ainda exigíveis muitos 

aperfeiçoamentos”, acolhe parte dos argumentos e das justificações da Direcção de Serviços de Gestão 
de Créditos Tributários (DSGCT) e não se pronuncia sobre os aspectos relevantes relacionados com 
os problemas estruturais identificados ao nível da reduzida taxa de cobrança revelada pelos 
principais serviços de finanças e sobre as limitações do Sistema Informático de Gestão das Vendas 
Coercivas (SIGVEC) para efeitos de controlo. Por outro lado, a Direcção-Geral de Informática e Apoio 
aos Serviços Tributários e Aduaneiros (DGITA) apresenta uma resposta objectiva, informa qual a 
evolução verificada ao nível do SIGVEC, esclarece os motivos das insuficiências identificadas e 
apresenta os projectos informáticos, em curso, que permitem melhorar algumas dos aspectos 
referidos, designadamente o “Sistema de Aplicação de Fundos” concebido para fazer face à limitação ao 
nível do circuito de gestão financeira dos pagamentos e das cobranças que não assegura a 
“associação biunívoca entre depósitos e pagamentos coercivos”.  
 

O Tribunal sublinha o conteúdo da resposta da DGITA relativamente aos aspectos da certificação dos 
sistemas de informação, a qual acompanha as observações do Relatório relativas à insuficiência do 
quadro legal e refere a necessidade de criação de uma “entidade credenciada…para exercer aquela 

actividade no âmbito da administração pública”, aspectos sobre os quais o Ministério das Finanças e da 
Administração Pública (MFAP) não se pronunciou. 
 
A resposta do MFAP, em síntese, efectua os seguintes comentários: 
 

• Quanto aos objectivos de cobrança coerciva afirma que os serviços de finanças mais produtivos não 
podem ser penalizados com objectivos mais ambiciosos. 

 

Este afirmação não decorre do conteúdo do Relatório sobre a determinação, em concreto, de 
objectivos para os serviços, pelo que se remete para as observações contidas no Sumário, as quais 
encontram-se suportadas nos resultados desta auditoria, nos relatórios da auditoria interna da DGCI 
e no Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008. Assim, a posição assumida por aquele 
Ministério, no sentido da veiculada pela DSGCT, não encontra sustentação, quer nas asserções do 
Relatório, quer nos referidos documentos oficiais da DGCI. 
 
O Tribunal regista que a resposta do MFAP não se pronuncia sobre questões que se consideram 
importantes para o melhor desempenho dos serviços, para uma maior eficácia na cobrança das 
dívidas tributárias e para a melhor realização dos interesses do Estado. 
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O Tribunal insiste na importância de se rever a forma como são definidos os objectivos globais de 
cobrança, de corrigir a falta de ajustamento dos objectivos face à evolução da dívida nova instaurada, 
de melhorar o desempenho dos serviços de finanças dos principais Distritos (Lisboa e Porto) que 
apresentam taxas de cobrança de apenas 11% e inferiores a metade daquelas que são realizadas 
pelos serviços de finanças com melhores desempenhos. 
 
Todas as deficiências apontadas, globalmente, concorrem para que a taxa de cobrança sobre a 
instauração de dívida nova, de 2007 para 2008, tenha descido de 52% para 47% agravando o 
montante da dívida acumulada, tendo em conta ainda que a instauração daquela dívida, em 2008, foi 
superior ao dobro da cobrança coerciva realizada.  
 

• Quanto à prescrição de uma parte da dívida, na resposta do MFAP afirma-se que são motivos exógenos 
que concorrem para este desfecho.  

 

Também sobre esta questão a resposta acolhe a argumentação da DSGCT, reproduzindo a afirmação 
óbvia de que parte da dívida prescreverá inevitavelmente por factores exógenos e não se pronuncia 
sobre a observações e as questões suscitadas na auditoria em relação à forma como são definidos os 
objectivos e ao desempenho dos principais serviços ao nível dos serviços de cobrança.  
 
O Tribunal recorda que pretende enfatizar o facto do nível de desempenho dos serviços não permitir 
cobrar a dívida coerciva pendente dentro dos prazos de prescrição, independente dos referidos 
factores exógenos, observações que, aliás, decorrem da análise dos relatórios de actividades da 
própria DGCI, pelo que se sugere a análise do Relatório de Actividades da Justiça Tributária de 2008, 
onde expressamente se refere: “O referido valor de 14% deve considerar-se relativamente modesto. Cobrar 

num ano 14% da carteira da dívida significa que a DGCI demora, em média, mais de 7 anos a cobrar toda a 
dívida em execução. Ora o prazo de prescrição das dívidas é de 8 anos e entre o início da contagem desse prazo 
e a instauração do processo de execução medeiam pelo menos dois anos, pelo que uma média de 7 anos para 
cobrar o que devia demorar apenas seis, significa que a probabilidade de prescrição da carteira de dívidas 
actualmente é de 12,5%” - cfr. pág. 19 RAJUT. 
 
Assim, como o referido Relatório de Actividades reconhece, este resultado não depende, 
exclusivamente, de motivos exógenos, mas também decorre da forma como são definidos os 
objectivos que própria DSGCT classifica “de modestos” e do facto dos principais serviços de finanças 
cobrarem apenas 11% da dívida acumulada quando são responsáveis por mais de 60% do saldo 
global da dívida pendente.  
 
Estes são os aspectos estruturantes suscitados no Relatório e que no contexto actual de crise de 
receita deveriam merecer a atenção do Ministério das Finanças e da Administração Pública. 
 

• Quanto à dispensa de garantia bancária para a emissão de reembolsos de IVA em benefício de 
contribuintes com dívidas fiscais, na resposta do MFAP refere-se ter constituído uma medida positiva.  

 

O Tribunal reafirma todas as asserções do Relatório, em particular, que esta medida valoriza do 
mesmo modo as dívidas definitivas e os eventuais créditos de IVA declarados por contribuintes 
incumpridores, colocando em causa a equidade dos critérios de risco definidos e a boa gestão. 
 
Por sua vez, o facto de a DGCI ter procedido ao “Contacto com devedores com créditos reportados de IVA, 

recomendando… o pedido de reembolso a fim de se proceder à compensação” – cfr. Relatório de Actividades da 
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DGCI, 2008, pag. 48, não constitui a forma adequada e correcta de veicular informação porque não 
foram usados meios que permitissem o conhecimento daquela decisão por todos os contribuintes 
em idênticas condições.  
 

• Quanto ao rigor dos objectivos e aos resultados da cobrança afectos a prémios de produtividade, na 
resposta do MFAP afirma-se não estarem comprometidas as receitas do FET. 

 

A resposta segue a posição da DSGCT e produz ainda uma afirmação algo ambígua de não 
compreender a “falta de rigor e realismo na definição de objectivos de cobrança coerciva, quando 
estes objectivos têm, nos últimos anos, vindo a ser sistematicamente superados”. Esta resposta não é 
susceptível de comentários. 
 

• Quanto aos valores base para a venda serem diferentes dos valores legalmente estipulados, afirma terem 
por base pressupostos pouco adequados.  

 

Recorda-se que as divergências resultaram do tratamento e da análise dos registos contidos no 
SIGVEC. Como se refere no Relatório, na sequência dos testes de conformidade realizados, verificou-
se que a informação não era integral e fiável, quer por insuficiências das respectivas validações, quer 
por ausência de registos e de justificações para os actos praticados, especialmente, anulações. Na 
sequência destas limitações, do elevado número de registos incoerentes, da necessidade de testes 
substantivos a nível nacional, recomendou-se a intervenção da Direcção de Auditoria Interna para 
confirmar o rigor dos registos e a regularidade dos respectivos actos processuais.  
 
As justificações apresentadas para as situações decorrentes da falta de validações, da incoerência 
entre registos, das omissões de registos, em especial, dos motivos de anulação foram reflectidas nos 
resultados da auditoria. Por sua vez, as justificações apresentadas vieram confirmar as conclusões 
extraídas quanto à falta de elementos indispensáveis para aferir da integralidade e fiabilidade da 
informação do SIGVEC, especialmente, para efeitos de controlo. 
 

• Quanto ao indicador para medir o impacto financeiro das vendas realizadas, o MEAP afirma que a 
marcação das vendas é um acto imperativo.  

 

De igual modo, remete-se para as afirmações constantes do Relatório e reafirma-se a necessidade de 
construir um indicador que permita medir o efeito da marcação da venda na cobrança, à semelhança 
do indicador que existe para a penhora. Apenas este indicador permite sustentar a afirmação da 
DGCI de que “a marcação de vendas é o mais eficaz instrumento de coerção do ponto de vista da 
cobrança das dívidas em execução fiscal”. Perante a reconhecida e demonstrada ineficácia, em regra, 
do acto da venda para efeitos de cobrança coerciva, devido à existência de outros credores com 
garantias reais, a existência deste indicador poderia ser útil, também, para os responsáveis pela 
gestão adoptarem medidas dirigidas à eficácia dos procedimentos internos. 
 

• Quanto à importância de conhecer os montantes provenientes de vendas que foram imputados ao 
pagamento da dívida e dos que ficaram a aguardar graduação de créditos, a resposta ao contraditório do 
MFAP faz a afirmação óbvia que, enquanto não são graduados os créditos, estamos apenas perante 
montantes depositados. 

 
O Tribunal constata que o MFAP adopta o sentido das justificações apresentadas pela DSGCT e que 
são divergentes das explicações técnicas apresentadas pela DGITA, pelo que sobre esta importante 
limitação do sistema de informação de cobrança remete-se para as explicações da DGITA: “Com a 
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disponibilização do novo Sistema de Aplicação de Fundos será possível efectuar a associação directa entre 
depósitos e pagamentos coercivos, uma vez que este sistema irá permitir conhecer a distribuição exacta de 

cada depósito efectuado”. A resposta da DGITA, por si só, é esclarecedora da forma como um assunto 
estruturante sobre a informação da cobrança foi analisado por aqueles dois interlocutores. 
 

• Quanto à incoerência entre os valores de avaliação e os valores dos bens a anunciar para venda e à falta 
de certificação dos sistemas informáticos.  

  

O Relatório acolheu as informações complementares e as explicações prestadas no âmbito do 
exercício do contraditório, em especial, para a correcção dos ficheiros relativos aos valores das 
dívidas, sem prejuízo de se lamentar a insuficiência da informação inicialmente fornecida.  
 

Por sua vez, importa salientar que a DGITA manifesta a sua disponibilidade para melhorar o SIGVEC 
nos termos propostos, referindo designadamente que “Não existe qualquer tipo de impedimento de 
ordem técnica ou funcional à alteração destes requisitos”.Contudo, a DGITA precisa que “O SIGVEC à 
semelhança dos restantes sistemas de suporte da Justiça Tributária, encontra-se em contínua 
evolução com base na sofisticação de requisitos definidos pela DGCI.”  
 
Considerando o teor da resposta da Direcção de Serviços de Gestão de Créditos Tributários, o 
Tribunal sublinha o cariz estritamente justificativo das deficiências apontadas no Relatório, 
esperando que a DGCI reconheça a necessidade de introduzir as medidas indispensáveis à superação 
das insuficiências dos sistemas de informação e de controlo interno e, em particular, as destinadas a 
garantir a transparência dos actos relativos à venda de bens penhorados, e que, nos termos da lei, 
adopte as recomendações constantes do Relatório, tendo em vista assegurar, nomeadamente: 

• a qualidade do processo de avaliação de prédios rústicos e de bens móveis, excluindo os veículos 
automóveis – subsistem divergências superiores a 500% entre o valor anunciado para a venda e o preço 
pago; 

• a proporcionalidade entre o valor dos bens penhorados e o valor da dívida - subsistem divergências 
superiores a 500%; 

• a transparência e a fundamentação do acto de nomeação de mandatários para a venda de bens móveis 
e a respectiva avaliação do desempenho – verifica-se a escolha do mesmo mandatário sem 
fundamentação e a adjudicação de bens por reduzido valor em vendas por negociação particular; 

• a fundamentação do actos de nomeação dos peritos avaliadores e a avaliação do respectivo 
desempenho – identificam-se indícios de uma deficiente avaliação de prédios rústicos e dos móveis 
excluindo os veículos automóveis; 

• a existência de validações que garantam a tempestividade, a coerência e a fiabilidade aos registos do 
SIGVEC – a omissão de registos essenciais (v.g. vendas parciais, prédios mistos…), a existência de campos 
não preenchidos relativos às vendas e a falta de justificação dos motivos de anulação não permitem 
aferir a integridade dos dados e a regularidade dos respectivos procedimentos; 

• que não ocorrem erros na venda de imóveis – uma resposta refere a venda de um imóvel diferente do 
bem penhorado e registado no SIGVEC (venda n.º 1910/2007/173); 

• que todos os pagamentos sejam associados às vendas – as respostas referem situações em que os 
pagamentos não foram identificados; 

 que os registos informáticos permitam conhecer os motivos das anulações - recorde-se que para 13.746 
marcações de vendas e/ou vendas anuladas o campo de registo “motivo de anulação” encontrava-se em 
branco ou com o descritivo “anulação da venda”, o que corresponde a 81% das anulações e, por falta de 
rigor e de fiabilidade, a maioria dos restantes registos revela-se igualmente ineficaz para efeitos de 
controlo; 
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 A integralidade dos registos - das 3.043 vendas realizadas, apenas 276 continham registos completos; 

 a suficiência do registos contidos nos sistemas de informação e de gestão das vendas – apesar da 
informatização do processo executivo e das vendas, não foram prestados esclarecimentos invocando-se 
apenas “processo inacessível” - infere-se que eventual processo físico se encontre junto do Tribunal. 

 

Por fim, recorda-se que a DSGCT, perante as insuficiências dos sistemas de informação relativos às 
vendas de bens e para obter os elementos necessários ao controlo e à gestão das vendas, 
frequentemente adopta o pedido de esclarecimentos aos SF ou solicita a intervenção dos serviços de 
auditoria interna da DGCI. Neste sentido, a DSAI refere “…foi solicitado pela DSGCT que aqueles serviços 

inserissem no sistema informático o motivo da sua não activação das vendas… em 15-07-2008, na sequência de 
instrução supra, a DSGCT enviou ao serviços novas instruções…insiste na necessidade de ser enviado 
directamente à DSAI um relatório especificado dos motivos da não activação das vendas” – cfr. pág. 54, 
Processo de auditoria interna n.º 2008/64-AT-DARPAT. 
 

No exercício do contraditório, a DSGCT, para justificar a falta de informação, as insuficiências do 
sistema de gestão de venda e responder recorreu ao procedimento habitualmente adoptado de 
contactar os serviços de finanças e pedir esclarecimentos sobre factos essenciais e omissos no 
SIGVEC, afirmando expressamente ter “…analisado os elementos dos sistemas informáticos, contactado os 

Serviços de Finanças onde os processos estão instaurados e efectuado contactos com os adquirentes que foi 
possível encontrar”. 
 
Contudo, no âmbito da presente auditoria e ao adoptar este procedimento substituiu-se à auditoria 
interna na realização de uma das recomendações do Relatório dirigidas à Direcção de Serviços de 
Auditoria Interna da DGCI para que esta direcção “proceda à análise e à identificação dos motivos das 

principais situações de incoerência e de desconformidade identificadas entre os registos relativos ao valor de 
avaliação, ao valor base anunciado para venda e ao valor de adjudicação; aprecie a fundamentação das 
avaliações dos prédios rústicos vendidos por valores muito superiores ao valor base anunciado; pronuncie-se 
sobre as situações da designação repetida do mesmo mandatário; verifique a legitimidade dos adquirentes e 
pronuncie-se sobre a suficiência dos registos do SIGVEC para efeitos de controlo” – Cfr. Recomendação 3.15. 

 
Este esforço da DSGCT/DGCI, difícil de realizar para uma entidade de controlo externo é, por si só, 
elucidativo da relevância dos factos enunciados no Relatório sobre as incoerências da informação 
contida no SIGVEC e da falta de registos suficientes para aferir, quer a integridade dos dados, quer a 
legalidade e a regularidade dos procedimentos que lhes deram origem. 
 
Os elementos juntos à resposta da DSGCT, serviço directamente auditado, por razões metodológicas, 
apenas podem ser directamente considerados se forem confirmados e incorporados em documento 
de auditoria elaborado pela Direcção de serviços de Auditoria Interna, órgão legalmente habilitado 
para o efeito e em cumprimento da recomendação do Tribunal. 
 
Esta confirmação dos resultados e a intervenção da auditoria interna revela-se, ainda, importante 
porque as justificações agora apresentadas, para além de confirmarem as insuficiências do sistema 
de gestão das vendas enunciadas no Relatório, suscitam novas questões que exigem o seu adequado 
enquadramento e esclarecimento no contexto dos diferentes níveis de controlo – interno e externo.  
 
Assim, perante a falta de integralidade e fiabilidade dos registos do SIGVEC, exige-se a introdução de 
melhorias dirigidas a colmatar a ausência de validações adequadas e de registos dirigidos ao controlo 
das respectivas operações, de modo a permitir-se conhecer os motivos das divergências e das 
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Auditoria à venda de bens penhorados 

incoerências da informação que actualmente existem e que limitam a sua utilidade para efeitos de 
gestão e de controlo. 
 
A eficácia do SIGVEC depende do grau de integração com a restante estrutura administrativa no 
planeamento, na execução e no controle das actividades, na medida em que com o crescimento 
acentuado das vendas, apesar da informatização dos procedimentos, torna-se imperativo também 
criar mecanismos no SIGVEC capazes de controlar os actos que anteriormente eram reduzidos e que 
podiam ser supervisionados directamente. 
 
Para este efeito, é crucial dotar o sistema informático de adequados controlos internos que 
garantam que os processos decorrem de acordo com o planeado, que são observadas as normas 
legais, que impeçam ou detectem erros, que contenham as validações e as especificações adequadas 
e relevantes, em suma, que assegurem rigor às operações e aos inerentes registos. 
 
Outro aspecto relevante da existência de um adequado sistema de controlo interno é ter efeito 
dissuasor face a possíveis acções que possam prejudicar os interesses do Estado, pois havendo um 
controlo rigoroso das diversas operações a probabilidade de ocorrência de erros ou fraudes é 
inferior. 
 
Assim, um sistema de informação fiável deve estar assente num sistema de controlo interno 
adequado, só assim se pode confiar na informação por ele gerada. 
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IV – VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
O Excelentíssimo Procurador-Geral Adjunto teve vista do processo, nos termos do n.º 5 do artigo 29.º 
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
 

V – EMOLUMENTOS  
 

Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, são 
devidos emolumentos no valor global de 1.716,40 euros, a suportar pela entidade a seguir 
identificada, em conformidade com a respectiva nota de emolumentos, tendo em conta as unidades 
de tempo imputadas à realização da auditoria: 
 

Entidade Valor (em euros) 

Direcção-Geral dos Impostos 1.716,40 
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VI-DECISÃO 

Em Subsecção da 2.ª Secção, os Juízes do Tribunal de Contas decidem : 

1.	 Aprovar o presente Relatório de auditoria e ordenar que o mesmo seja remetido ao 

Presidente da Assembleia da República , ao Presidente da Comissão Parlamentar de 

Orçamento, ao Ministro de Estado e das Finanças, ao Presidente do Conselho de Prevenção 

da Corrupção, ao Director-Geral dos Impostos e ao Director-Geral de Informática e Apoio aos 

Serviços Tributários e Aduaneiros. 

2.	 Fixar o prazo de seis meses para que as entidades destinatárias das recomendações 

constantes do presente Relatório informem o Tribunal sobre o seu acatamento ou 

apresentem justificação, no caso de não acatamento, face ao disposto na alínea j) do n.Q 1 do 

artigo 65.Q da Lei n.Q 98/97, de 26 de Agosto, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.Q 

48/2006, de 29 de Agosto . 

3.	 Fixar o valor global dos emolumentos em € 1.716,40, nos termos do n.Q 3 do artigo 2.Q e dos 

n.Qi 1 e 2 do artigo 1ü.Q do Decreto-Lei n.Q 66/96, de 31 de Maio, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.Q 139/99, de 28 de Agosto . 

4.	 Remeter cópia deste Relatório e do respectivo processo ao Procurador-Geral Adjunto, nos 

termos do n.Q 4 do artigo 54.Q da Lei n.Q 98/97, de 26 de Agosto . 

5.	 Após o cumprimento das diligências que antecedem, divulgar o Relatório no sítio do Tribunal 

de Contas na Internet. 

Tribunal de Contas, aprovado em Sessão de 10 de Dezembro de 2009 . 

O Conselheiro Relator 

IRau, A~~ 
Os Conselheiros Adjuntos 

Fui presente, 

O procurador-j l Adjunto 
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Anexo n.!! 2 

Anexo n.!! 3 

Anexo n.!! 4 

Anexo n.!! 5 

Anexo n.!! 6
 

Anexo n.!! 7
 

ANEXOS
 

Evolução da Instauração da Dívida e da Cobrança Coercivas e Objectivos de 
Cobrança para 2008 

Exemplos de anúncios de vendas publicados em 30 de Julho de 2009, no 
Jornal Público 

Restantes vendas que aprese nt am valores de base para a venda diferentes 
do legalmente estipulado 

Relação do valor pago com o valor base de venda, dos imóveis rústicos 

Maiores diferenças entre valor base de venda e o valor do pagamento 
menor que -90% e superior a 1000% 

Número de vendas atribuídas por mandatário 

Respostas recebidas no âmbito do exercício do contraditório 
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ANEXO 1
 
(Evolução da Instauração da Dívida c da Cobrança Coercivas e Objectivos de Cobrança para 2008) 



Evolução da Instauração da Dívida e da Cobrança Coercivas e Objectivos de Cobrança para 2008 

Distritos 
lnst. 
2006 

Cobr o 
2006 

Inst. 
2007 

Cobr o 
2007 

Obj . 
200S 

Inst. 
200S 

Cobro 
200S 

% 
Cobro 
200S 

% 
Inst. 
07 vs 

06 

% Inst 
OS vs 

07 

% Obj . 
OSvs 

Cobr.07 

Desvio 
Cobr oOSvs 
Object. OS 

em% 

Desvio 
Cobro OS 
vs Cobr o 
07em% 

Lisboa 1.367 521,4 1,219 574,6 623,5 1.351 556,1 36,0% -11% 11% 9% -11% -3% 

Port o 631,9 266,3 582,8 267,8 296 ,3 615,9 259,8 16,8% -8% 6% 11% -12% -3% 

Set úbal 197 122,9 204,9 136,3 116,1 214,6 119,1 7,7% 4% 5% -15% 3% -13% 

Braga 163 83,6 154,3 86,8 93,8 186,3 87,9 5,1% -5% 21% 8% -6% 1% 

Faro 171,2 105,4 159 104,3 77 155,8 102 6,6% -7% -2% -26% 32% -2% 

Avei ro 189,3 80 150,2 81,2 71,5 147,1 72,2 4,7% -21% -2% -12% 1% -11% 

Santarém 109,7 59,2 117,2 64,7 57,8 103,7 58 3,8% 7% -12% -11% 0% -10% 

Leiria 101,3 57,9 103 63,1 55,2 116,7 58,5 3,8% 2% 13% -13% 6% -7% 

Coim bra 71,4 47,8 72,9 49,1 39,3 73,4 41 2,7% 2% 1% -20% 4% -16% 

Funchal 108 39,9 82 ,4 39,3 38,2 88 ,3 41,7 2,7% -24% 7% -3% 9% 6% 

Viseu 43,3 28,1 69,9 30 21,4 53,3 26,8 1,7% 61% -24% -29% 25% -11% 

Viana Cast . 20 16,7 29,4 20 13,8 32,2 17 1,1% 47 % 10% -31% 23% -15% 

Vila Real 21,1 13,9 27,8 12,6 13 34,7 13,6 0,9% 32% 25% 3% 5% 8% 

Évora 28,7 23,3 24,2 20,1 12,5 30,4 17,1 1,1% -16% 26% -38% 37% -15% 

Port alegre 18,9 13 19,6 13,7 10,9 16,7 11,5 0,7% 4% -15% -20% 6% -16% 

Cast. Branco 19,1 13,7 20,3 14,2 10,2 18,6 14,1 0,9% 6% -8% -28% 38% -1% 

Ponta Delg, 22,1 13,8 18,8 12,9 8,8 18,8 11,2 0,7% -15% 0% -32% 27% -13% 

Guarda 13,2 10,4 14,7 11,2 8,6 14,8 9,5 0,6% 11% 1% -23% 10% -15% 

Beja 16,5 13 15,6 14 8,1 21,3 15,6 1,0% -5% 37% -42% 93% 11% 

Bragança 12,8 8,6 18,4 9,2 7,5 10,9 8,3 0,5% 44% -41% -18% 11% -10% 

Horta 3,8 2,2 4,9 2,2 2,2 4,3 2,3 0,1% 29% -12% 0% 5% 5% 

Angra 4 3,2 4,8 4,3 2 5,2 3,2 0,2% 20% 8% -53% 60% -26% 

Subt ot al - Sem 4 
pr imeiros 

974,4 550, 1 95 3,1 566,1 458 946,2 523,6 33,9% 

Total 3,333 ,30 1.544 ,30 3,114 ,1 1.631,6 1.587 ,7 3,314, 0 1.546 ,5 100,0 % -4% 4% -3% -3% -5% 

Fonte: Relat ório Acti vidade s da Justi ça Tributári a - Boleti m Estatíst ico, Milhões de € 
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ANEXO 2
 

(Exemplos de anúncios de vendas publlcados em 30 de Julho de 2009, no .Jornal Público) 



Exemplos de anú ncios de vendas pu blicado s em 30 de Julho de 2009, no Jornal Público 

~~~_~blico • Quint a-fe.~~.?_C? julho 2009 .._.__._-- _._._ - - - - - - - - - - ---- - 
DIVERSOS 

Ser vico (11 - Fm.HI ('; I~ 

de Atco cn cro ;>113 

~W1 Carlos MaDUt J Rodri&ues Fra Dcisco, d.i 17 · 289(H)42 AJcoclIdc 

ANÚNCIO
 
Processo Executivo n.!! 166020020100617.7 e Aps.
 
CONVOCAÇÃO DE CREDORES E VENDA JUDlCúlL
 
POR MEIO DE PROPOSTAS EM CARTA FECHADA
 

FranciscoEduardo S. G. PltrallB, Cb. r. do S.rviçode FlnanÇll5 de EI.." emsubs
lituição, fazsaber que por este Serviço de Finanças correm tdilos de 20 dias. nos 
termo'!do n.U 2 do art."239.Q do CPIT citando oscredores desconhecidosde Carlos 
~uel RotaCalmo, NJF: 122.994.043exlln do.,k flio na Praçada República, o.' 5 
• 7350-U6 EIYu,bemcorno ossucessoresdos credorespreferentes para,nossermos 
do n." 1do811.°2.;0.0do mesmo diplomalegal. noprazo.de ISdias findos os W dos 
édüos a contar da 2.' publicação do presente anúncio, reclamarem os seus créditos 
que gozemde garantia real sobre os bens penhorados aos autos abaixo indicados. 
Aa mesmo tempo fazsaberque 110 próximo dia 2J de Oulubro, pela. 1/,00boras, 
neste Seniçode Finanças, sUo na RuaIsabel M2rl. Picão,emElvas, se: há-de pro
ceder à veada pur meio de propostasemcarta fechada, noslermos do An.o248.°do 
CPPT, do imóvel abaixodescrito, penhorado ao executado antes identificado, para 
paramento dedívida à FauRdaP1íblica, CAI1RSIIMI d. 1999 a 2005, lU importa.... 
~ia de€ 2.682,42 eacrescidos legal•. 
E fiel depositáril> doimóvela vender O Sr. CarlosMaoue\ RosaCarmo.supra-indi
cado, que deverá mostrar o imóvelobjecto de venda aos interessados. entre as 1]:00 
horasdo dia25de Agostode 2009 e as ISbora..do dia22de Outubro de 2009. 

BEM A VENDER 
Frarçãoaolónoma,letra A,ronsUluldaporrk; desUnada a comêrelo com3 dlvi.Wes, 
com 'na brutade51.0000m2,. Itana RuaAndri GonçaJv.., 0"1 , Elvas, inscrição 
matricialn." 1556. Valor Palrimonial f 36.146,00. InSCl'ilonoCoo.."",llIria doRe
i!lstoPredial de Elv•• sob° o."802119881212. da fregu,sÍll de Assunção. 
Tem o VAWR·DASE PARA VEto'PA DE f 2529800 mnte e Cinco mil!)quoIM 
! Non o'" ! OitoEuros), mio podendo serconsideradas propostas de valor inferior 
ao mesmo. 
Sãoassimconvidadastodas aspessoas interessadas aapresentaremassua; propostas 
emcana fechada neste Serviço deFinanças, aléàs 16horasdodi. 22deOutubrode 
2009, .. quai. d...... ser dlrigld.. ao Chere doSemÇlldeFinanças de EITas,dcven
do ainda conter os dados de identificaçãodo proponente tnome,morada, numerode 
ilknlijicação depessoa colectiva ousingul4r, númerodebilhrrr deidentidadeesua dar. 
de ,,,,liJiJdei .bemcomoo nome doexecutadoc u . " de nnda 1660.2007.79. 
Esclarece-se de igual modo que no canto superior esquerdo do envelope deve
rá indicar-seo número do processoe O fim a quese destina (PROPOSTA PARA 
COMPRA JUDlCL\L • PROCESSON.- 166020020100617.7eAps.- CarlosMODue\ 
Ro.a Carmo), podendo em alternativa, ser remetidas pelocorreio. desde que. nas 

.condiçôes indicadasc expedidas,coma necessáriaantecedência, dentrode umoutro 
envelope. . 
Aaberturadaspropostasfar-se-ánodiae horadesignadosparaavenda, napresença 
do Cbefe de Senl~ de finanças, podendo assistiros executadosou seu represen
tante. osproponentes,oscftados nostermos do an.o239.· e 242.0 do CPPT. e quem 
puder exercer u direito de preferência ou remissão, devendo provar a sua identidade 
ou poder com que intervém. No aeto do venda deverá ser depositada 8 tota lidade 
doPlfÇO ouparte dOSI<. Dão Inf. rIor a m. na sO<ÇÍlO de eobl'8ll9' deott l<I'YÍ9'de 
finanças, e pagoo ImposloMunicipal SobreasTransmissõcs Oneresas de lmóvrise 
o Imposlo deSefo,queseDMlslrem derídcs,NAo u ndoIeito todo. depósito,o parte 
restanteseré depositadaao prazode ISdias, Senoacloda v.nda não seeoconlrar 
p..... nl. oadqulreo'e,e<ledntri er«ruar odepósito. nalotalidad••"" praw de 15 
dias(256.· CPPT). 
Poderão assistir à abenura das proposlas. os reclamantes ólados nos lermos 
do An .Q 2JQ,v CPPT, e quem puder exercer o direito d~ prt:Íerênda ou remissão 
(2S10CPPT) 
Seo preçomaiselevadoforoferecido pordois ou mais proponente" abrii·se-á logo 
licita, . o enlreeles. salvo sedeclararem que preleodemadquirir o hememcompro
priedade. Seestiver presente apena, um. podeeslecobrir apropostadosoutrose,se 
nenhumdelesestiverpresente ou não pretender licitar, proceder-se-á a sorteio. 
Sobreo preçode adjudicação incide o collcspondenle imposto do stlo a quese re
feremasverbas 1.1 e 3daTGISque deverá ser pagu nomomentodopagamenlo do 
preçoou doprimeiropagamento se: eslc forparcial. e o imposto municipal .ubre as' 
Ilansmissóesonerosasde imóveis quedeverá ser pagonoprazode 30diascontados 
da ...inatura dorespect ivoauto de adjudicação. 
Aos UI diasdo mêsde Julhode 2009. noServiço deFinanças de E~.... 

OChefedoServiçode Finanças de Elvas. emsubstituição.
 
FTtJJU:iMo EduaTIÚJ S. G. PaflÚUl
 

ITN2
 
Público, 30/0712f'1,'11 · 1.' Puh. 

ANÍTNCIO 
. Processo deExecução FiscalD.º 214320080102124.9 e Aps, 

IDENTIFICAÇÃO DO(8) BEM(N8) 
AfracçãoaUIÓDoma J doprédiosito na Rua CarlosManuelRodrigues Fraocis
co. 16emAlcochtle. correspondendo a um estacionamento coberto e fechado, 
como valor patrirnonialtributáriode 9.030,00€ . inserirena matriz predial urba
na da freguesia e concelho de AIcochete sobo artigo4.698,descrito na Corser
vatóriado Registo Predialde Alcochete n,°1150/19950510-J. 
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL N.o2143Z8OllOI02U4.9 e Aps. 
. TEOR00 ANúNCIO 

Joaquím ManuelValador Baliza, Chefe de Finanças do Sa-viço de Finanças 
ALCOCHETE-2143, faz saber que DO dia 2OO'J.1().()9, pela. 1/:00 horas, neste 
Serviço de Finanças, sito em R CARLOS MANUEL RODRIGUES FRANCIS
CO17RlC, ALCOCHETE. sehá-de procederà abertura das propostas emcarta 
fechada, para vendajudicial, noslermosdos artigos 248.2 e seguintesdo Código 
de Procedimento c de Processo Tributário (CPPT). do bem acima designado, 
penhorado ao Executado infra-i ndicado. para pagamenlo da dívida DO valor 
de 5.919,72(, seado 5.078,41 € de quantía exequenda e 1141,31 € de acréscimos 
legais. 
Mais. correm anúncios e éditos do20 dia. (239.°/2 CPPT), contadosda 2.' pu
blicação. citando oscredores desconhecidos e ossucessores doscredores prefe
rentes para reclamarem, no prazode 15dias, contados da data da citação, o pa
gamento do. seu. créditos que gozem de garantia real, sobre o bem penhorado 
acima indicado I241J.OlCPPT). 
O ralor-base da n nda é de 6.321(, ealeulade DOS termos do artigo 2S0.Q do 

CPPT. 
É fiel depositárioía) o(a) Sr.(a) ARNALDO JOSÉ CARDOSO FERNANDES. 
residente emAV. D. MMVEL 1LT. 341· ALCOCHETE. o(a)qualdeverámos
trar o bemacima identificado a qualquer potencial interessado, entre as 09:00 
horasdo dia 2009.{)7·zg e as 16:00horasdodia 2009-1()..{)8 (249.°/6CPPT). 
Todas as propostas deverão ser entregues no Serviço de Finanças, atéàs 16:00 
heras do dia 2009-\0-08, emcarta fedtada dirigidaao Chefe do Serviço de Fi· 
nanças, devendo ideotificaro proponente (nome, morada e número fisca l). bem 
comoo nome do Executado c o n.~ de venda2143.2009.26. 
AsproPOSlaSserãoaberta. nodia e boradesignado.para a venda (dia2009·\0
09às II:OOh), na presençado Chefedo Serviço de Fín~ (2S3.~CPPT) . 

Não serão consideradas as propostas de valor inferior ao valor-base de venda 
atribuído a cadaverba (250.0 N.o4CPPT). . 
Noacto da venda deverá serdepositadaa importânciamínima de 1/3dovalor da 
venda, na Secção de Cobrança deste Serviçode Finançase pagoo ImpostoMu
nicipal Sobre asTransmÍiSÕCs Onerosas de Imóveis e o fmposto do Selo que se 
m~trem devidos. Os rcsL1ntes 2J3 deverãoser de positad~ na mesma entidade. 
no prazo dc 15 dias (256.° CPP!) . 
Se o preço oferecidomaiselevado for propostopor doisou mais proponentes, 
abrir-se·á logo licilação enlre eles, salvose dcd ararem adquiriro bememcom· 
propriedade. Estando presente só um dos proponentes do maior preço, pode 
essecobrir a proposta dos outros, caso contrário proceder-se·á a soneio para 
apurar a proposta que deve prevalecer (253.0 CPPT). 

ID ENITnCAçÃODOEcrarr~ 
Nome:ARNALDO JOst CARDOSO FERNANDES. 
Morada: AV. D.MMiUELI LT.341·ALCOCHF.TE. 

Data:27'{)7-2009 

O Chefe de Finanças
 
JOIUfIIÜIl Manutl VaImIor &Jjza
 

Público. 30/0712009• l.1 Puh. 
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ANEXO 3
 

(Restantes vendas que apresentam valores de base para venda diferentes do lega lmente estipulado) 



Restantes vendas que apresentam valores de base para venda diferentes do legalmente estipulado 
(em cure s) 

Serviço de 
Finanças da Venda 

Ano da 
Venda 

Número Sequencial 
da Venda 

Valor da 
Avaliação 

Valor Base de 
Venda (a) 

Valor Base de 
Venda Legal (b) 

Diferença entr e 
(a) e (b) em % 

Valor de 
paga mento 

3522 2007 85 2.120 371 1.484 -75% 1.575 
1813 2008 5 68.320 15.498 47.824 -68% 16.000 
1112 2007 267 25.570 5.966 17.899 -67% 6.000 
1880 2008 255 112.630 28.000 78.841 -64% 37.100 
1759 2008 180 47.330 15.566 33.131 -53% 37.500 
0710 2008 54 75.706 26.497 52.994 -50% 35.000 
0035 2007 62 65.020 22.757 45.514 -50% 54.000 
1112 2008 286 34.500 12.075 24.150 -50% 13.000 
1317 2007 5 18.510 6.479 12.957 -50% 6.500 
1341 2008 6 86.380 30.233 60.466 -50% 45.000 
1805 2008 452 57.020 19.957 39.914 -50% 32.000 
1309 2007 167 44.410 15.544 31.087 -50% 32.500 
0060 2007 71 82.490 28.872 57.743 -50% 35.000 
1910 2008 96 81.440 28.504 57.008 -50% 50.000 
3328 2007 11 39.620 13.867 27.734 -50% 20.730 
3360 2007 55 79.820 27.937 55.874 -50% 36.000 
1112 2008 247 49.940 17.479 34.958 -50% 23.206 
1830 2008 139 36.150 12.653 25.305 -50% 30.000 
3140 2008 6 69.350 24.545 48.545 -49% 33.000 
1805 2008 348 5.760 2.092 4.032 -48% 3.000 
1309 2008 124 39.590 15.035 27.713 -46% 15.035 
2232 2007 30 117.600 49.000 82.320 -40% 18.334 
1910 2007 173 124.120 54.516 86.884 -37% 70.000 
3131 2008 46 71.270 33.026 49.889 -34% 51.200 
3557 2008 73 23.810 11.905 16.667 -29% 11.905 
2160 2008 177 97.910 48.955 68.537 -29% 110.000 
0060 2008 54 139.180 80.020 97.426 -18% 100.000 
1821 2008 97 53.770 32.700 37.639 -13% 32.700 
3735 2007 123 118.210 74.571 82.747 -10% 52.800 
3573 2008 35 67.800 42.939 47.460 -10% 68.500 
1813 2008 17 111.120 72.506 77.784 -7% 121.095 
0400 2008 39 45.370 30.499 31.759 -4% 55.430 
3468 2008 52 97.390 65.709 68.173 -4% 85.000 
3441 2008 78 76.734 51.772 53.713 -4% 80.000 
0051 2008 22 19.360 14.000 13.552 3% 22.300 

3565 2008 93 65.840 47.816 46.088 4% 58.600 
1007 2007 38 135.020 98.058 94.5 14 4% 198.500 

3182 2007 216 20.610 14.968 14.4 27 4% 29.250 
1104 2008 55 75.820 55.064 53.074 4% 80.000 

2666 2007 24 101.600 73.787 71.120 4% 74.900 

2666 2007 25 101.600 73.787 71.120 4% 75.000 

2208 2007 200 71.760 52.116 50.232 4% 75.500 

1589 2007 132 84.350 61.259 59.045 4% 80.000 

1783 2008 294 49.190 35.724 34.433 4% 50.000 

0094 2008 148 87.610 63.627 61.327 4% 70.550 

2666 2007 23 51.620 37.489 36.134 4% 41.111 

1465 2007 64 70.530 51.22 2 49.371 4% 105.000 

3654 2008 47 70.490 51.193 49.343 4% 90.300 

0205 2007 7 44.460 32.289 31.122 4% 81.000 

0604 2007 56 42.050 30.539 29.435 4% 51.500 

1805 2008 107 13.310 9.666 9.317 4% 10.700 

2240 2007 94 121.160 87.993 84.812 4% 145.000 

3522 2007 87 7.620 5.534 5.334 4% 12.345 

0604 2008 7 3.850 2.796 2.695 4% 4.000 

3964 2008 429 5.080 3.719 3.556 5% 4.053,10 

3530 2008 34 88.080 64.656 61.656 5% 120.000 

1821 2008 351 29.450 22.500 20.615 9% 22.500 

2321 2008 198 55.690 50.967 38.983 31% 75.560 

1783 2007 434 63.400 59.500 44.380 34% 68.000 
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ANEXO 4
 

(Relação do valor pago com o valor base de venda, dos imóveis rú sticos) 



Relação do valor pago com o valor base de venda, dos imóve is rústicos 

Das 41 6 vendas de imóveis rústicos apresentam-se de seguid a aque las cuj a relação entre o va lor pago e o va lor base de venda é 
igual ao superior a 500% (56 casos). 

em euros 

Venda Va lor Base de Venda Valor do Pagamento 
Diferença Valor pagamento face 

ao Valor base de venda 
% va lor paga mento/ 

base de venda 
251 8200765 500,00 2.500 ,00 2.000 ,00 500% 
17592 008125 14.000,00 70. 800,00 56 .800,00 506% 
0701200841 21,00 110 ,00 89,00 524 % 
07442007162 980,00 5.150 ,00 4.170 ,00 526% 
1350 200826 2.100 ,00 11.200,00 9.100 ,00 533 % 
233020082 280, 00 1.500,00 1.220,00 536% 
2720 200821 59, 50 321,00 261, 50 539% 
08252008 49 91,00 500,00 409 ,00 549% 
0108 2007231 1.800,00 10 .015,00 8.215 ,00 556% 
082 52007 117 98,00 550,00 452,00 56 1% 
049320078 525,00 3.000,00 2.475 ,00 571% 
07 44200 7178 630,00 3.611,00 2.981,00 573% 
3883200716 350,00 2.050,00 1.700, 00 586% 
068020078 300,00 1.777,00 1.477,00 592% 
25422008118 84,25 500 ,00 415,75 593% 
145 7200832 500, 00 3.000 ,00 2.500, 00 600% 
0701 200 837 37,80 229,00 19 1,20 606 % 
133320082 243,60 1.500,00 1.256,40 616% 
1783200 8188 210,00 1.311,00 1.101,00 624 % 

1783200 880 4.882 ,50 31.200,00 26.317,50 639% 
082520071 00 63, 00 415,00 352 ,00 659% 
344 1200844 2.975,00 20 .000,00 17.025,00 672% 
211920082 4 4.368,00 30 .000,00 25.632,00 687% 

1210 20075 180,00 1.25 0,00 1.070,00 694% 

17832 008 186 252,00 1.752,00 1.500,00 695 % 

010 82008100 5.000, 00 35.000,00 30.000,00 700 % 

0493200710 140 ,00 1.000,00 860 ,00 714% 

0353200 724 7 7.000,00 51.102 ,00 44 .10 2,00 730% 

178320081 93 137,20 1.0 20,00 882,80 743% 

070 1200839 29,40 220 ,00 190,60 748 % 

0817200810 59, 50 456,00 39 6,50 766% 

08 1720089 45,50 356 ,00 310,50 782% 

068020079 500 ,00 4.005,00 3.505,00 801% 

111 2200 6197 14 .000,00 116 .555,00 102.555,00 833% 

0817200 88 24,50 205,00 180 ,50 837 % 

08252007 111 63,0 0 550,00 487,00 873% 

33 602008 12 63,00 598 ,00 535,00 949 % 

081720087 21,00 205,00 184,00 976 % 

119820089 32 1,37 3.205,00 2.883 ,63 997% 

17832008194 240,80 2.505, 00 2.264,20 1040% 

0825200799 28,0 0 315 ,00 287,00 112 5% 

232120086 2 263, 00 2.990,00 2.727 ,00 1137% 

2321200860 196,00 2.24 0,00 2.044,00 1143% 

0744 2007107 1.050 ,00 12.627,00 11.577,00 1203% 

1058200825 800 ,00 9.755,00 8.955,00 1219% 

0361200 7261 6.300,00 77 .500,00 71. 200,00 1230% 

0825200798 21,00 315,00 294,00 1500 % 

105 8200 826 1.000,00 15 .075,00 14 .075,00 1508% 

0825 2007116 14,00 240,00 226,00 1714% 

1783 200 81 83 159,60 3.06 0,0 0 2.900,40 1917 % 

105 8200827 500,00 10.12 5,00 9.62 5,00 20 25% 

1619200810 787, 29 17.5 80,00 16.792,71 2233 % 

18212008574 14.000,00 333.000,00 319 .000,00 2379% 

1783 20081 87 2.072 ,00 50 .001,0 0 47 .929,00 2413 % 

178320081 98 644,00 75.423,00 74 .779,00 1171 2% 

330 1200840 75.555, 00 65,34 75.489,66 1156 34% 
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(Maiores diferenças entre valor base de venda e o valor do pagamento - menor que -90 % e superior a 1000%) 



Maiores diferenças entre valor base de venda e o valor do pagam ento - menor que -90% e super ior a 1000% 

(em curos) 

Venda Tipo de Venda Tipo de Préd io Valo r Base de Vend a Valor do Pagame nto 
Diferen ça Valor pagamento 
face ao Valor base de venda 

% valor pagamento/ 
base de venda 

3425200696 00 - Móveis 9.780 ,50 30,00 -9.750,50 -100% 

1783200865 02 - Imóveis 31.430 ,00 140,00 -31.290,00 -100% 

1449200820 02 -I móveis U 36.534,37 575,00 -35.959 ,37 -98% 

390520088 01 - Veículos 1.500,00 25,00 -1.475,00 -98% 

01402007232 00 - Móveis 10.500,00 250,00 -10.250,0 0 -98% 

21192006175 00 - Móveis 2.100 ,00 50,00 -2.050,00 -98% 

0400200856 00 - Móveis 47.355,00 1.170,00 -46.185,00 -98% 

2496200734 00 - Móve is 20.000,00 512,00 -19.488,00 -97% 

2119200815 00 - Móveis 1.750,00 50,00 -1.700,00 -97% 

014020089 02 - Imóveis R 9.975,95 300,00 -9.675,95 -97% 

1465200 718 01 - Veículos 20.000,00 700,00 -19.300,00 -97% 

0051200348 00 - Móveis 1.680,00 59,25 -1.620,75 -96% 

24962 00 677 01 - Veículos 1.100,00 40,00 -1.060,00 -96% 

3433200899 02 - Imóveis U 3.578,87 151,00 -3.427,8 7 -96% 

3387200750 00 - Móveis 1.925.000,00 100.000,00 -1.825.000,00 -95% 

390520084 01 - Veículos 500,00 30,00 -470,00 -94% 

0400200838 00 - Móveis 79.986,20 5.311 ,34 -74.674,86 -93% 

1775200888 01 - Veículos 8.800,00 600,00 -8.200,00 -93% 

2496200836 02 - Imóveis U 7.165,00 500,00 -6.665,00 -93% 

1783200817 00 - Móveis 2.700 ,00 200,00 -2.500,00 -93% 

1848 2008134 00 - Móveis 17.797,50 1.604,00 -16.193,5 0 -91% 

1830200713 1 00 - Móveis 6.650 ,00 605,00 -6.045,00 -91% 

4227200786 02 - Imóveis U 13.727,00 152.000,00 138. 273,00 1007% 

0825200799 02 - Imóveis R 28,00 315,00 287,00 1025% 

2321200862 02 - Imóve is R 263,00 2.990 ,00 2.727,00 1037% 

232120 0860 02 -I móveis R 196,00 2.240,00 2.044 ,00 1043% 

0744 2007107 02 - Imóveis R 1.050,00 12.627,00 11.577,00 1103% 

1058200825 02 - Imóveis R 800,00 9.755,00 8.955,00 1119% 

03612007261 02 - Imóveis R 6.300,00 77.500,00 71.200,00 1130% 

07442008126 01 - Veículos 70,00 900,00 830,00 1186% 

0825200798 02 -I móve is R 21,00 315,00 294,00 1400% 

1058200826 02 - Imóveis R 1.000,00 15.075,00 14.075,00 1408% 

39642007235 00 - Móveis 75,00 1.134,00 1.059 ,00 1412% 

0671200840 02 -Jmóvels 7.000,00 120.0 00,00 113.000,00 1614% 

082520071 16 02 - Imóveis R 14,00 240,00 226,00 1614% 

1856200710 3 02 - Imóveis U 16.870,00 295.200 ,00 278.330,00 1650% 

17832008183 02 - Imóveis R 159,60 3.060,00 2.900,40 1817% 

1058200827 02 - Imóveis R 500,00 10.125,00 9.625,00 1925% 

1619200810 02 - Imóve is R 787,29 17.580,00 16.79 2,71 2133% 

1821200 8574 02 - Imóveis R 14.000,00 333.000,00 319.000,00 2279% 

17832008187 02 - Imóveis R 2.072 ,00 50.001,00 47 .929,00 2313% 

31402008165 00 - Móve is 700,00 52.100,00 51.400,00 7343% 

36972008109 02 - Imóveis U 1.083,00 88.000,00 86.917,00 8026% 

17832008198 02 - Im óvei s R 644,00 75.423,00 74.779,00 11612% 

3301200840 02 - Imóveis R 65,34 75.555,00 75.489,66 115534% 
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(Número de vendas atribuídas por mandatário) 



Número de venda s atribuídas por mandatário 

Designação do Ser viço Finanças 
NIF da enti dade 

mand atária 
Nú mero 
Vendas 

% Nú mero . por 
SF 

151861919 97 85 ,8% 

Vila Nova de Famalicão-1 
1523588 11 10 8,8% 

Outras 3 entidades 6 5,3% 

Subtotal 113 100,0% 

507340965 30 78,9% 

Loures-4°-Sacavém Outras 4 entidades 8 21,1% 

Subtot al 38 100,0% 

122286995 12 33,3% 

Alcobaça 
200025465 11 30,6% 

10446 4976 10 27,8% 

Outras 3 entidades 3 8,3% 

Subtotal 36 100,0% 

15186191 9 27 79,4% 

508 138485 6 17,6% 
Vila Nova de Famalicão-2 

504933914 1 2.9% 

Subtot al 34 100,0% 

507147162 19 67,9% 

163360561 8 28,6% 
Guimarães-1 

504 146360 1 3,6% 

Subtotal 28 100,0% 

151861919 12 44,4% 

504261363 7 25.9% 
Viana do Castelo 

5046809 86 6 22,2% 

Outras 2 entidades 2 7,4% 

Subtotal 27 100 ,0% 

120461960 26 96,3% 

Cascais-1 503052 973 1 3,7% 

Subtotal 27 100,0% 



Tribunal de Contas 

ANEXO 7
 

(Respostas recebidas no âmbito do exercício do contraditório) 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO E DAS FINANÇAS 

2O. OUT o9 024o8 
Exmo Senhor 
Diretor-Geral do Tribunal de Contas 
Juiz Conselheiro José F. Tavares 
Av. da República, 65 
1069-045 Lisboa 

Sua referência Sua Comunicação Nossa referência 
Of . 14411 25-09 -2009 Ent. 7648/09 Proc. 02.01 

Assunto: Relato de Auditoria à Venda de Bens Penhorados 

Exmo Senhor, 

A dinâmica imprimida pela Administração Tributária na área da cobrança coerciva e, em 

particular, na efectivação de vendas em processo executivo, demonstram inegavelmente a 

evolução e melhorias obtidas , nos últimos anos, com a implementação e melhoria de diversos 

projectos informáticos e procedimentos admini strativos potenciadores de uma maior eficácia na 

cobrança coerciva e, em geral, da transversalidade e cobertura de todo o ciclo de vida dos 

processos da Administração Tributária. Isto, por sua vez, tem vindo, também, a contribuir para 

o reforçar da transparência dos proced imentos e actos praticados , e para o elevar da eficiência 

na gestão dos recursos humanos e materiais existentes, conferindo uma maior qualidade ao 

sistema tributário, com especial destaque para o fortalecimento das garantias dos direitos dos 

cidadãos e empresas. 

o processo de implementação e melhoria de diversos projectos informáticos e procedimentos 

administrativos , pela complexidade e profundidade que habitualmente revestem, e pelo facto 

de não ser eficiente, em termos da gestão da introdução dessas alterações, que as mesmas 

ocorram simultaneamente, têm vindo a ser implementadas de forma faseada, assegurando-se 

que as novas funcionalidades sejam disponibilizadas sem prejudicar o normal funcionamento 

dos serviços. É isto que tem vindo a acontecer com o Sistema Informático de Gestão de 

Vendas Coercivas , à semelhança do que ocorreu com outras aplicações informáticas hoje 

enraizadas no funcionamento da Administração Tributária. 

1. 

Av. Infante D. Henrique - 1149-009LISBOA 
Tel.: +351218816800; Fax: +351 218816862; E-mail: gab.mf@mf.gov.pt 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO E DAS FINANÇAS 

Algumas das limitações ou imprecisões apontadas pelo Tribunal de Contas não podem deixar 

de ter em consideração este contexto, assim como o caminho de desenvolvimento já 

percorrido, sob pena de não se faze r passar a imagem correcta sobre qual o estado actual da 

Administração Tributária em termos da eficácia e eficiência da sua intervenção, cuja evolução 

positiva tem vindo, de forma sistemática, a ser reconhecida nacional e internacionalmente, e a 

merecer distinções, constituindo mesmo .algumas dessas intervenções exemplos de 

best-practices. 

Sem prejuízo de assim se reconhecer que neste processo de modernização geral , e do 

contencioso tributário e cobrança coerciva em particular, são ainda exigíveis muitos 

aperfeiçoamentos, permitimo-nos, todavia, discordar da análise efectuada pelo Tribunal de 

Contas na auditoria em apreço, à qual se afigura ter faltado, em alguns aspectos, maior 

profundidade e confirmação substancial nas verificações efectuadas pelos auditores, e rigor 

técnico. 

Constituem exemplo de matérias abordadas na auditoria que se nos afiguram merecedoras de 

discordância - partilhando-se, portanto, o sentido das observações tecidas no contraditório 

mais detalhado, subscrito pela DGCI e pela DGITA - as seguintes: 

•	 As asserções relativas ao cumprimento dos objectivos de cobrança coerciva, cujo sentido e 

alcance parecem pressupor que se penalize com objectivos mais ambiciosos os Serviços 

de Finanças que se têm revelado mais produtivos e que, em consequência, possuem uma 

carteira de dívida de menor valor e com maior grau de dificuldade de cobrança, 

beneficiando, em termos relativos, os Serviços de Finanças que se têm revelado menos 

capazes de alcançar o nível de desempenho médio da organização. Salienta-se a este 

respeito que a dívida mais fácil de cobrar, e que corresponde em larga medida à dívida 

objecto de instauração mais recente, é, naturalmente, a primeira a ser cobrada; 

•	 A alegação de uma suposta aceitação por parte da DGCI da prescrição de uma parte da 

dívida, sem que se tenha presente a possibilidade de inexistência de activos penhoráveis 

de um devedor em incumprimento reiterado, ou seja, o reconhecimento de que existirá 

sempre uma parcela da dívida executiva cuja previsibilidade para a sua cobrança é 

reduzida; 

2. 

Av. Infante D. Henrique - 1149-009 LISBOA 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO E DAS FINANCAS 

• A alegação de que a dispensa de garantia bancária para a emissão do reembolso de IVA 

em benefício de contribuintes com dívidas fiscais reduziu as medidas preventivas 

associadas à emissão dos respectivos reembolsos e os correspondentes instrumentos de 

combate à evasão e à fraude fiscais , tendo-se pautado a actuação da DGCI nesta matéria 

pelo exercício do princípio da proporcionalidade, a que está vinculada; 

• A referência implícita, e não fundamentada, de que a objectividade e equidade na fixação 

da percentagem das receitas do Fundo de Estabilização Tributária possam estar 

comprometidas por alegada falta de rigor e realismo na definição de objectivos de cobrança 

coerciva, quando estes objectivos têm, nos últimos anos, vindo a ser sistematicamente 

superados; 

• As conclusões relativas à utilização pela Administração Tributária de valores base para 

venda diferentes do legalmente estipulado, visto que se constatou , em muitos dos casos 

referidos, que a análise subjacente a tais conclusões tem por base pressupostos errados ou 

pouco adequados, v.g. , sem ter em conta actualizações do valor patrimonial de imóveis; 

vendas parciais ; tipo de venda em causa; divergências dos valores de dívida elou 

patrimoniais indicados face aos reais, etc.; 

• A avaliação feita quanto ao impacto financeiro das vendas realizadas, dado que não tem 

em consideração o impacto financeiro directo ou induzido do acto prévio de marcação de 

vendas e não reconhece que a marcação da venda é um acto imperativo e não UMa 

faculdade processual do credor fiscal, sendo este acto de marcação de venda inevitável, 

esgotados os outros actos coercivos, dado o princípio de proibição de moratória e o risco 

de prescrição da dívida; 

• As observações feitas quanto à quantificação dos montantes cobrados provenientes de 

vendas que foram imputados ao pagamento da dívida e os que ficaram a aguardar 

graduação de créditos , dado que, enquanto não são graduados os créditos e aplicados os 

valores resultantes da venda no pagamento da dívida , estamos apenas perante montantes 

depositados que resultam da liquidação do património do devedor, mas que lhe pertencem 

ainda; 

Av. Infante D. Henrique - 1149-009 LISBOA 
Te!.: +351 2 18 816 800; Fax: +351 218 8 16 862; E-mail: gab.mf@mfgov.pt 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO E DAS FINANÇAS 

•	 As críticas quanto a uma eventu al dualidade de requisitos legais no processo de avaliação 

de imóveis urbanos, quando se constata que a DGCI não segue procedimentos de 

avaliação distintos, sendo a avaliação feita sempre nos termos do Código do Imposto 

Municipal sobre Imóveis , utilizando-se a fórmula e todas as normas de avaliação referidas 

no Código, quer se trate de prédios penhorados, quer de prédios novos ou transmitidos, 

utilizando os peritos locais o mesmo sistema informático e a mesma metodologia das 

restantes avaliações, no âmbito de um procedimento genérico e único de avaliação, que se 

encontra informatizado, automatizado e desmaterializado; 

•	 A alegada incoerência entre os valores base dos bens a anunciar para venda e o valor da 

avaliação, visto que se constata que têm por base informação incorrectamente recolhida e 

trabalhada pelos auditores , que terão assumido valores de dívida e valores atribuídos aos 

bens que não correspondem aos reais; 

Para além destes e doutros aspectos, convirá ainda sublinhar, no que respeita á 

recomendação de certificação dos sistemas informáticos tributários, que está em vigor uma 

política de segurança de informação comum á DGCI , DGAIEC e DGITA, segundo a qual , para 

além das protecções impostas por lei, se procede à adequação dos sistemas de segurança aos 

requisitos estabelecidos pelos serviços utilizadores; 

Verifica-se, aliás , que embora a DGITA não tenha os seus sistemas certificados, por motivos 

que lhe são alheios - por insuficiente regulação jurídica e inexistência de condições 

operacionais indispensáveis ao funcionamento de uma entidade credenciada com capacidade 

para exercer regular e expeditamente aquela actividade no âmbito da administração pública 

são cabalmente observadas por esta instituição as normas do Segnac 4, aprovadas pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.? 5/90, de 28 de Fevereiro, e a maior parte das 

disposições das normas ISO 27002 e 15408. 

Como nota final, realça-se que na área visada pela auditoria se encontram definidas 

orientações claras no sentido de gara ntir uma actuação da Administração Tributária pautada 

por critérios de rigor e de qualidade, sendo desde já há algum tempo evidentes os resultados 

positivos obtidos face às iniciativas implementadas e ao empenho das estruturas envolvidas no 

desenvolvimento de processos de qualificação, consolidação da informação e melhoria de 
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procedimentos , realçando-se, uma vez mais. os impactos positivos na transparência dos 

procedimentos e actos praticados , vindo reforçar a garantia dos direitos dos contribuintes. 

Com os melhores cumprimentos. 

~...Q. e) o Chefe do Gabinete 

(Alvaro Aguiar) 

Tilipa 'Bandeira de Mero 
Chefe do Gabinete 

C/c: Gab. SEAF em Substituição 

DGTe 21 10'09 18341 
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Assunto: RELATO DA AUDITORIA A VENDA DE BENS PENHORADOS 
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o Director-Geral 
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Dando cumprimento ao solicitado através do ofício referent e ao processo DA 11 - Proc.º nº 14/09 - Audit, 

de 25 de Setembro, da Direcção-Geral do Tribunal de Cont as, apresentam-se da seguida os comentários 

desta Direcção-Geral, sobre o relatório identificado em epígrafe. 

I - Análise do relato à Auditoria à Venda de Bens Penhorados 

Tendo em conta que as questões suscitadas pelo Tribunal de Contas no Relato em análise se encontram 

expressas, quer no Sumário, quer no Capítulo I - Resultados da Auditoria, optou-se por responder em 

paralelo, indicando os pontos e páginas correspondentes . 

1. Ponto 2.3 .4 (pág.14) e ponto 2.2.3 (pág. 44) 

Relativamente à menção de que numa Auditoria da DGCI, teriam sido apuradas divergências entre a 

informação relativa à Cobrança de GFF e a informação disponibilizada pelo Data Warehouse, temos a 

referir o seguinte: 

Quando foram criados os modelos do Data Warehouse para a Justiça Tributária foi decido carregar 

os referidos modelos apenas com dados a partir de 2000, para os processos de execução fiscal cuja 

migração estivesse concluída, bem como os respect ivos documentos de cobrança, pelo que era 

conhecido à partida que os valores totais dos dois sistemas nunca seriam coincidentes. 

Por estes motivos foi criada uma iniciativa cujo objectivo era a uniformização dos conceitos de 

negócio para o Sistema de Execuções Ficais (Operacional e DW) e o carregamento total dos 

modelos do Data Warehouse sem quai squer restrições. Esta inic iativa encontra-se na sua fase final, 

estando a decorrer o carregamento dos modelos do Data Warehouse. 

2. Ponto 2.4 (pág. 14) ponto 2.3 (pág. 46) 

O sistema de Execuções Fiscais (SEF) resultou da necessidade de evolução de uma aplicação não 

automatizada e local (PEF) para um modelo cent ralizado e já com elevado nível de automatismos. Em . 

consequência desta implementação desenvolveu-se, durante um largo período de tempo, um complexo 

processo de migração da informação das várias bases de dados do PEF para a do SEF. Este processo teve 
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sempre como pressuposto a qualificação da informação a integrar. Para além disso, a DGITA e a DGCI, 

empenhadas num processo de melhoria cont ínua, sempre têm promovido vários projectos de qualificação 

da informação de que são exemplo os seguintes: Certificação de dívidas para efeitos de compensação e de 

publicitação, Certificação dos excessos e Consolidação da Informação. 

Relativamente ao projecto Consolidação da Informação é de realçar que, para além do saneamento de 

anomalias nos interfaces entre os Sistemas liquidadores e o SEF, foram ainda implementadas consultas 

especfficas às referidas anomalias (informação pendente de tratamento ou em erro), pelo que, não 

conseguimos identificar a base da afirmação de que existe uma ausência de registos de informação 

pendente relativos a execuções fiscais. 

Quanto à existência de funcionalidades manuais no SEF, prevê-se que estas possam vir a ser 

descontinuadas, com a evolução normal do sistema em acordo com a avaliação da DGCI. 

o processo de migração tecnológica do SEF iniciou-se em 2008, de forma faseada, com a migração das 

componentes de Gestão Financeira que engloba a emissão e consulta de todos os tipos de pagamentos e a 

situação global do Contribuinte, disponibili zadas em Setembro de 2008. Já em 2009 foi disponibilizada a 

gestão de pagamentos prestacionais. Actualmente está concluído o desenvolvimento das componentes de 

gestão de devedores nas vertentes de gestão de reversões (em teste de aceitação), gestão de garantias, 

partilhas e emissão de certidões (a disponibil izar para teste de aceitação em início de Novembro). 

De acordo com o planeamento estabe lecido, prevê-se que as restantes componentes do SEF 

(essencialmente processuais), fiquem concluídas até ao final do 12 trimestre de 2010. 

De acordo com orientações assumidas no âmbito do PEJEF, o SIGVEC, dada a sua complexidade e 

abrangência, foi implementado faseadamente de modo a que as novas funcionalidades fossem sendo 

disponibilizadas sem prejudicar o normal funcionamento dos serviços, levando a que as componentes não 

abrangidas fossem mantidas no SEF. 

Neste sentido, desde a sua disponibilização em Janeiro de 2006, o SIGVEC tem vindo a ser complementado 

com diversas funcionalidades tendo, como objectivo último, a cobertura integral de todo o procedimento 

de Venda, acompanhado da indisponibilização das correspondentes funcionalidades no 5EF. 
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A titulo de exemplo, as componentes já imp lementadas são as seguintes: 

2008-01-17 - Publicitação, no site das vendas na Internet , de Todos os Tipos de Bens; 

2008-02-20 - Gestão da Venda para penhoras de Out ros Valores e Rendimentos, registadas via SEF. 

2008-02-26 - Recepção online de propostas em carta fechada 

2008-03-11 - Gestão de propostas de compra. 

2008-03 -27 - Publicitação em Jornais. 

2008-03-31 - Envio de e-mail a Jornais. 

2008-04-30 - Disponibilização do anúncio de venda na Internet. 

2008-05-27 - Registo automático da tipologia do imóvel 

2008-06-17 - Anulação de vendas no SIGVEC. 

2008-06-31 - Alterações na criação da venda suspensa a aguardar activação para que o valor de 

venda seja 70% do valor da avaliação do imóvel. 

2008-07-29 - Modalidade de venda em negociação particular. 

2008-08-12 - Gestão da Vendas para penhoras do t ipo "Bens Móveis e Imóveis", registadas via SEF. 

2008-08-12 - Envio de e-mail, para jo rnais e Serviços de Finanças de informação de existência de 

anúncios sem data de publicação. 

2008-09-09 - Adaptação da aplicação para a nova forma de marcação de Coordenadas de 

localização no SIGVEC. 

2008-10-14 - Interface entre o SIGVEC e o Sistema de Avaliações. 

2008-10-14 - Lista de vendas a aguardar act ivação, com identificação da razão, para utilizadores 

com o perfil de auditor. 

2009-04-27 - Suspensão de vendas no SIGVEC. 

2009-05-16 - Alteração de adjudicação. 

2009-06-03 - Disponibilização do Manual act ualizado da aplicação 

2009-06-23 - Aquisição em compropriedade 

2009-07-31 - Gestão de Mediadores 

Em testes de Aceitação - Gestão de Vendas em Negociação Particular 
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Actualmente, está em curso o projecto Sistema de Vendas Eleetrónicas - Novas Modalidades de Venda e 

Leilão Eleetrónico que permitirá, até ao final do ano, a implementação de todas as funcionalidades 

necessárias à integral gestão do procedimento de Venda no SIGVEC e consequente desactivação no SEf. 

3. Ponto 2.4.2 (pág. 15) ponto 2.3.1 (pág. 41) 

A entrega de proposta no Sistema de Vendas na Internet é uma funcionalidade que requer a identificação 

do contribuinte no Sistema de Autenticação Cent ral das Finanças (www.acesso.gov.pt). O Contribuinte 

identifica-se através do seu NIF e senha registada nas Declarações Electrónicas ficando, a partir deste 

momento, autorizado a ut ilizar as funcionalidades confi denciais. Assim, todas as transmissões de dados são 

efectuadas de forma segura, recorrendo ao protocolo HTIPS baseado em certificado SSL de 1024 bits. 

Este canal garante que a informação trocada entre os dois pontos - computador do contribuinte e o sistema 

das vendas na internet - seja confidencial e inviolável. O certificado de chave-pública de 1024 bits, 

instalado no servidor web, assegura um elevado nível de segurança da informação. Todos os dados são 

registados em base de dados de forma persistente sendo o valor da proposta cifrado antes de registado. Só 

no momento da abertura da proposta, o valor é descifrado e mostrado na sessão de venda respectiva. 

4. Ponto 2.3.1 (pág. 41) 

A questão da certificação dos sistemas informát icos não está apenas confinada à questão da regulação 

jurídica nem, tão-pouco, foi sujeita ao esquecimento por parte desta Direcção-Geral- é necessário também 

criar as condições operacionais indispensáveis ao funcionamento de uma entidade credenciada com 

capacidade para exercer regular e expeditamente aquela actividade no âmbito da administração pública. 

No que se refere à "Inexistência de mod elos de avaliação de segurança", esclarece-se o seguinte: 

O sistema de gestão da segurança em vigor na DGITA assenta na norma ISO27002. 

Com uma periodicidade, no mínimo, anual é efectuada uma análise de risco aos recursos 

informáticos mais críticos geridos pela DGITA com o objectivo de avaliar, por um lado, o índice de 

segurança e, por outro, O índice de conformidade com a norma ISO 27002. 
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No desenvolvimento da política de gestão de risco, formalmente aprovada, foi introduzida a an Iise 

dos riscos de segurança dos novos pro jectos, procedimento integrado na "Metodologia de Gestão 

de Projectos Informáticos". 

Está em vigor a "Política de Segurança de Informação da Administração Fiscal e Aduaneira", comum 

à DGAIEC, DGCI e DGITA, desde 12 de Junho de 2008. 

No âmbito do Sistema de Gestão da Qualidade da DGITA, no qual se insere o "Processo de 

Segurança e Controlo" são efectuadas medições mensais dos resultados do sistema de protecção, 

com base em nfveis de serviço pré-estabelecidos, sendo este processo sujeito a auditoria interna 

uma vez por ano. 

Os principais fluxos dos processos de segurança estão desenhados e formalmente documentados. 

Existe um inventário aetualizado dos recursos informát icos e está em vigor na DGITA uma política 

de classificação da informação; 

Estão estabelecidos diversos perfmetros de segurança ffsica, de acordo com a sensibilidade dos 

recursos a proteger; 

Está em vigor um sistema de protecção cont ra código malicioso, de acordo com o conceito de 

defesa em profundidade; 

São efectuadas cópias de segurança da informação; 

Estão implantados controlos para protecção da rede interna; 

Os sistemas são monitorizados e os eventos de segurança são registados; 

As aplicações permitem o registo de trilhos de audi t oria; 

O acesso à informação ou a infra -estruturas tec nológicas é controlado com base nos requisitos dos 

serviços clientes e nos requisitos de segurança; 

Estão estabelecidos procedimentos fo rmais para acesso dos utilizadores e o ciclo de vida do 

processo de aprovisionamento de contas de utilizadores está automatizado; 
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A rede interna está separada de redes de terceiros e da Intranet; 

o acesso remoto é controlado com soluções de autenticação reforçada; 

o processo de autenticação nas aplicações internas posteriores a Junho de 2008 é efectuado 

através de Single Sign-On; 

o controlo do acesso dos utilizadores a funcionalidades das aplicações e a informação assenta 

numa política especifica aplicada com recurso a uma solução de gestão de perfis instalada em 

servidor de segurança, cuja ope ração está segregada relativamente à área de desenvolvimento e 

aos administradores de sistemas. 

Existe um processo formal de passagem a produção; 

São fornecidas aos utilizadores internos, através da Intranet, estatísticas em tempo real referentes 

ao nível de serviço da gestão de utilizadores e controlo de vírus informáticos; 

São efectuados mensalmente, por empresa externa, testes de detecção de vulnerabilidades aos 

sites da Internet geridos pela DGITA; 

No caso de implantação de uma nova solução, como é o caso do novo portal das finanças, é 

efectuada uma auditoria de segurança mais aprofundada por empresa externa distinta da que 

realiza as auditorias regulares; 

Internamente são também efectuadas duas análises de detecção de vulnerabilidades por mês, uma 

de índole tecnológica, outra vocacionada para aplicações Web; 

Desde Julho do corrente ano, as referidas análises foram integradas no plano anual de auditorias 

internas de segurança; 

Ao nível da segurança aplicacional, é efectuada a filtragem dos web services com base nos 

standards de facto reconhecidos internacionalmente, solução que é pioneira em Portugal; 

o código das aplicações disponíveis através da Internet é assinado digitalmente, com cert ificado 

emitido por entidade certificadora reconhecida internacionalmente; 
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As comunicações entre os browsers dos ut ilizadores externos e os servidores dos sites de 

declarações electrónicas são cif radas; 

Existe um procedimento formal para tra t ament o de incidentes, incluindo os de segurança; 

Assim, a afirmação produzida no relato referente à audit oria à venda de bens penhorados pela DGCI, 

segundo a qual"... na medida em que se apresent a preocupante a inexistência de modelos de avaliação de 

segurança a partir de práticas definidas internamente, designadamente uma política de segurança assente 

em critérios objectivos e mensuráveis, com o object ivo de proteger os aspectos essenciais dos sistemas 

informáticos ...", resulta de uma análise circunscrita e que não reflecte a realidade da DGITA. 

5. Ponto 2.5. 9 e 2.5.10 (pág. 23) e pont o 2.4.7 (pág. 66) 

Relativamente ao acompanhamento dos contribuintes de risco, é de realçar o esforço já dispendido pela 

Administração Tributária nesta área consubstan ciado num sistema próprio (SIGIDE) que permite, desde 

2007, efectuar a segmentação de devedores estratégicos, definir objectivos operacionais e de cobrança, 

bem como medir os resultados alcançados através de métricas a três níveis de gestão: gestor de carteira, 

director de finanças e gestores nacionais. 

Este sistema dispõe de mecanismos que, proactivamente, permitem identificar as relações cadastrais dos 

devedores, agilizando a reversão da dívida sempre que estejam reunidos os requisitos legais e, deste modo, 

contribui para a diminuição da dilação temporal na recuperação da dívlda executiva, minimizando as 

situações de prescrição e julgamento em falhas. 

6. Ponto 2.5. 13 (pág. 25), ponto 2.4.11 (pág. 70) 

o circuito de gestão financeira dos processos de penhora e venda foi concebido e implementado há cerca 

de 10 anos no SEF, de acordo com os requisitos então definidos, não tendo sido identificada na altura, a 

necessidade de associação biunívoca entre depósitos e pagamentos coercivos . 

Funcionalmente, o depósito do preço da venda pode ser fraccionado, desde que reúna os requisitos 

exigidos legalmente para o efeito. Cada um dos depósitos efectuados é suport ado num DUC emitido a 
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partir do SEF ficando automaticamente associado à venda, que por sua vez, se encontra relacionada com os 

processos executivos que deram origem à penhora. 

Desta forma, os valores depositados, salvo situações em que haja lugar a verificação e graduação de 

créditos, ficam disponíveis para pagament o de dívidas, cuja concretização é sempre efectuada através de 

DUC, de acordo com o artigo 263.2 do CPPT. Os documentos de pagamento coercivo, à semelhança do que 

sucede com os depósitos, ficam também associados à venda. A associação dos dois tipos de pagamento à 

venda permite relacionar, de forma indirecta, os valores depositados com os valores aplicados, 

possibilitando o confronto dos respectivos valores para cada penhora/venda e a determinação dos 

remanescentes por aplicar. 

Com a disponibilização do novo Sistema de Aplicação de Fundos será possível efectuar a associação directa 

entre depósitos e pagamentos coercivos, uma vez que este sistema irá permitir conhecer a distribuição 

exacta de cada depósito efectuado. 

Tendo sido identificadas insuficiências do SEF face a situações inicialmente não contempladas, a 

Administração Tributária tem vindo a desencadear, sucessivamente e de acordo com as disponibilidades 

orçamentais, o desenvolvimento de novos sistemas que colmatem as lacunas identificadas e assegurem 

que as insuficiências sejam ultrapassadas e se garanta a total cobertura do ciclo de vida dos processos, 

viabilizando a existência de maiores controlos que assegurem a total integralidade e integridade da 

informação. 

Neste contexto, encontra-se em fase de tes tes de aceitação (com disponibilização prevista, de todos as 

componentes, até ao final da 1~ semana do mês de Novembro), o novo Sistema de Aplicação de Fundos 

que, para além de automatizar a utilização destes valores depositados, quando não se encontrarem 

abrangidos pela Graduação de Créditos, irá também permitir efectuar o acompanhamento de todo o 

circuito desde o depósito até à sua aplicação através da Câmara de Compensação (onde os créditos são 

aplicados automaticamente às dívidas) e à restituição de remanescentes aos contribuintes (se for o caso), 

de acordo com o diagrama seguinte: 
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Valores ApliCidos 

y.IOrt!$ pepm.jtadgs 

, Apíicação Automática de Fúndos'(Depósitàsde Penhoras e Vendas) 

IGCP Serviço de Flnanças Contrlb<J inte 

Pagamentos 

Esta aplicação permite o registo dos credores, t ipo de ónu s e valor reclamado para as situações em que a 

Graduação de Créditos é necessária. Todo este processo, actualmente suportado por procedimentos 

manuais, passará assim a ser gerido de forma integrada, com actualização síncrona dos vários sistemas 

envolvidos (SEF, SIGVEC, SIPA, ..,) e colmatando eventuais lacunas na informação consultável. 

Actualmente a informação disponível nos sistem as SEF e SIGVEC permite aferir os montantes entregues e a 

respectiva aplicação em dívidas estando a decisão da aplicação condicionada à Graduação de Créditos, 

resultante de despacho judicial. 

Numa fase seguinte, a concretizar durante o pr imeiro trimestre de 2010, prevê-se a implementação do 

registo da decisão judicial sobre a Graduação de Créditos e da respectiva produção de efeitos sobre os 

montantes depositados a aguardar aplicação, desde que seja possível estabelecer os necessários protocolos 

de cooperação e comunicação com o M inistério da Justiça, em tempo oportuno. 

7. Ponto 2.5.15 (pág. 26), ponto 2.5 (páginas 72 a 75) 
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A funcionalidade de anulação de vendas, implementada no SIGVEC, permite a recolha facultativa da 

fundamentação através de um campo de texto livre, sendo possível a existência de anulacões sem 

fundamentação ou com indicação de múlt iplos motivos. Não existe qualquer tipo de impedimento de 

ordem técnica ou funcional à alteração destes requisitos. 

o SIGVEC, à semelhança dos restantes sistemas de suporte da Justiça Tributária, encontra-se em contínua 

evolução com base na sofisticação de requisit os defi nidos pela DGCI. 

8. Pont o 2.4.3 (pág. 16), 2.3.2 (pág. 49 ) e 2.4.6 (pág. 64 e 65 ) 

"Ficheiros que não apresentam informação rigorosa e coerente entre si " e "Quebras na 

sequência numérica de vend as por ano" 

As divergências já anteriormente assumidas, apesar de visíveis no SIGVEC, estão associadas exclusivamente 

às funcionalidades de vendas ainda disponíveis no SEF, sendo que esta situação será ultrapassada, até ao 

final do ano, pela sua transferência para o SIGVEC e correspondente inibição de utilização no SEF. 

De qualquer modo, a "quebra na sequência numérica de vendas por ano" teve a ver com limitações da 

tecnologia, disponível aquando do desenvolvimento do SEF (1999) de modo a permitir o acesso 

concorrencial. 

"Campo de avaliação não preenchido...n 

Sempre que um imóvel possui avaliação nos termos do CIMI, o preenchimento do campo de avaliação é 

automático. Nas restantes situações e face à impossibilidade de validação de valores de avaliação 

recolhidos manualmente, apenas se recolhe o valor base da venda . 

Quanto ao valor base de venda, sempre que não existe avaliação, a recolha desse valor é da 

responsabilidade do utilizador e, por ausência de regras para avaliação dos bens, não existe a possibilidade 

de val idar a informação recolhida. Actualmente, uma venda só pode ser concretizada após a recolha desta 

informação, no entanto esta regra apenas foi implementada no SIGVEC, motivo pelo qual, vendas 

anteriores a 2006 ou geridas pelo SEF (até ao início de 2009) podem não ter o referido campo preenchido. 
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A funcional idade de gestão de vendas no 5EF (a descontinuar até ao final do ano), permite efectuar a 

associação e desassociação de processos a vendas, por parte dos serviços, o que pode originar a existência 

de vendas sem processos directamente associados. No entanto, uma vez que as vendas se encont ram 

sempre associadas às penhoras que lhes deram origem e estas se encontram relacionadas com processos 

(apenas as penhoras com processos associados é que podem tramitar para venda), existe sempre uma 

associação, mesmo que indirecta, entre vendas e processos executivos. Para uma melhor compreensão do 

exposto, junta-se um esquema do sub-modelo de dados de vendas: 

--§ ---[ 
'6,' '7" 

Proc8S1IoIProceao J 
P8f1horaVenda 

.... 

PeVendas 

Penhora I 
~ P--Venda 

A partir deste diagrama é possível inferir que as vendas se encontram associadas a processos execut ivos a 

partir da entidade "Processo/Venda" mas também se encontram associadas a uma ou várias penhoras, que 

por sua vez se encontram associadas a processos at ravés da entidade "Processa/Penhora". 

Tal como referido anteriormente, a funcionalidade de anulação de vendas, implementada no 5IGVEC, 

permite a recolha facultativa da fund amentação através de um campo de texto livre, permitindo a 

existência de anulações sem fundamentação ou com indicação de múltiplos motivos. Não existe qualquer 

tipo de impedimento de ordem técnica ou funcional à implementação da alteração destes requisitos. 

"Incoerência entre a informação existente nas basesde dados ..." (pág. 50) 
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Da análise das três primeiras situações (venda 10/2007, venda 19/2007 e venda 65/2008) constata-se que 

as causas para as divergências de informação entre o sistema informático e os processos físicos residem no 

desfasamento da actualização manual do sistema, face à ocorrência temporal dos procedimentos de venda. 

A quarta situação (venda 79/2008) refe re-se exclusivam ente à gestão física do processo, não se tratando de 

uma insuficiência revelada pelo SIGVEC. A qu inta situação (venda 127/2007) prende-se com o facto do 

Tribunal de Contas apenas ter solicitado informação relativa a vendas marcadas e/ou alteradas em 2008, o 

que não sucede neste caso, cuja última alt eração foi registada pelos utilizadores em 2007, pelo que não se 

enquadrava no universo solicitado pelo Tri bunal de Contas. 

Pelo exposto, nenhuma das situações atrás apresentadas, e constantes do capítulo Insuficiências reveladas 

pelo SIGVEC, podem ser encaradas com o tal. 

9. Ponto 2.4.1.2. (pág. 54) 

Tal como referido, actualmente todos os imóveis urba nos são obrigatoriamente avaliados antes da 

respectiva venda. Este requisito foi implementado em Outubro de 2008, não tendo reflexos retroaetivos. 

Nas 70 vendas com valor base diferente de 70% do valor da avaliação (25% dos casos analisados pelo TC), 

este foi alterado pelo utilizador; esta possibilidade tem de existir uma vez que os bens podem ser alvo de 

venda parcial (venda de partes indivisas, venda de fracções, etc .). 

Relativamente à afirmação de inexistência de validações do sistema informático é de referir que todas as 

validações que se considere serem relevantes para um maior controlo e rigor da informação a registar 

pelos Serviços podem ser implementadas, salvaguardan do-se a necessidade de garantir a adequabilidade 

do sistema à gestão dos procedimentos por ele suportados. 

10. Recomendações (págs. 27 e 28): 

ponto 3.12 

Como foi mencionado supra, está em vigor uma política de segurança de informação comum à DGAIEC, 

DGCI e DGITA. Para além das protecções impostas por lei, os sistemas de segurança são adequados aos 

requisitos estabelecidos pelos serviços utilizadores. Embora a DGITA não tenha os seus sistemas 

certificados em matéria de segurança pelas razões aduzidas supra, são observadas as normas do Segnac 4, 
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aprovadas pela Resolução do Conselho de Minist ros n.Q 5/90, de 28 de Fevereiro, e a maior parte das 

disposições das normas ISO 27002 e 15408. 

pontos 3.13 e 3.14 

O Sistema de Gestão de Vendas encontra-se em permanent e evolução, sendo de realçar as funcionalidades 

em construção para gestão de med iadores (com sorteio), vendas em com propriedade, aplicação 

automática de depósitos (de penhora e venda) e subst it uição do módulo de gestão de vendas do SEF. 

ponto 3.18 

As iniciativas em curso, nomeadamente o novo Sistema de Aplicação de Fundos, anteriormente descrito e a 

substituição das funcionalidades de Vendas do SEF pelo SIGVEC, demonstram o envolvimento e empenho 

da Administração Tributária na resolução das questões reportadas num processo contínuo de adequação 

dos seus sistemas aos requisitos legais, de sincroniza ção e garantia de qualidade de informação. 

11 - Conclusões 

Tal como fica manifestamente patente dos comentários sobre o relato em análise, esta Direcção-Geral 

sempre manifestou total empenho no desenvo lvimento de processos de qualificação e consolidação da 

informação, integração entre os vários sistemas de informação da DGCI, promovendo a transversalidade e 

a cobertura de todo o ciclo de vida dos processos da Administração Tributária, em consonância com as 

linhas de orientação estratégica definidas. Deste modo, e a título de exemplo, apresentam-se algumas das 

iniciativas consideradas como mais estruturantes nest e âmbito: 

2005 - Consolidação dos Sistemas de Informação Fiscais (Diagnóstico e Definição do Plano de Acção com 

principal enfoque no SEF e nos respectivos interfaces de comunicação com o IVA e Gestão de Fluxos 

Financeiros). 

2005 - Estabelecimento do interface ent re o SEF e o Contencioso Tributário (SIGEPRA) para suspensão 

automática de processos executivos. 
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2006 - Implementação de mecanismos de Cont ro lo dos Interfaces entre os sistemas e de consultas 

especificas à informação pendente de tratame nt o e/ou com anomalias. 

2006 - Automatização da compensação com centralização da informação de devedores e dívidas em 

exclusivo no SEF, com disponibilização de serv iços aos restantes sistemas. 

200] - Reestruturação do circuito, ent re os sistemas Iiquidadores e o SEF, para acelerar o registo da 

informação de instauração de dívidas, tratamento de pagamentos e anulações (passou a ser efeetuada no 

próprio dia). 

200] - Recepção em tempo rea I, direetamente das entidades cobradoras, dos pagamentos coercivos 

(Pagamento em Real Time). 

200] - Certificação de valores em dívida para qualificar o resultado da migração processual do anterior 

sistema de execuções fiscais (PEF) . 

2008 - Centralização de toda a informação financeira do SEF através do carregamento automático da Conta 

Corrente Financeira, que permitiu separar os movimentos financeiros dos processuais através de uma 

estrutura de créditos e débitos onde está registada toda a troca de informação financeira entre a 

Administração Fiscal e o Contribuinte. 

2008 - Análise e correcção de situações divergentes, entre o sistema do IVA e o SEF, com saneamento das 

anomalias de certidões e processos . 

2008 - Novo interface entre o SIPA/SIGVEC e o Sistema de Avaliação de Imóveis, que permite efectuar 

automaticamente o pedido de avaliação ao sistema do património. 

2008/2009 - Controlo de Pagamentos Transversal que suporta o tratamento das várias figuras de cobrança 

(instaurações, pagamentos e anulações) substituindo a utilização das actuais estruturas de interface entre a 

cobrança voluntária e coerciva, pelo registo síncrono sobre a base de dados. 
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Face a tudo o exposto e apesar de considerar que t em um longo caminho a percorrer, esta Direcção-Geral 

tem mantido uma actuação orientada por critérios de rigor e de qualidade, no desenvolvimento dos seus 

sistemas, tal como consta dos compromissos assumidos na sua Missão: " A DGITA deverá, assim, assegurar 

o papel activo das T/C na inovação operacional e na melhoria contínua e sustentada do sistema tributário 

português, através do desenvolvimento de aplicações e infra -estruturas tecnológicas de elevado padrão de 

qualidade (segurança, acessibilidade, robustez, escalabilidade)" . 

À Consideração superior 

Luisa Teixeira 

\. - --_.--
1'--e: a. ' -t.' v ·--'"--

t.U1SA TEJXt:I~" 
SUIDIREcrO"'A. · - Al 
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GABINETE DO DlRECTOR ·GERAL 

N° 

Exm" Se nhor 

Directcr-Geral do Tribunal de Cont as 

Ale do Sr Auditor Cooorde na dor 

00318 20/10'09	 Dr Luis Filipe Vieira S imões
 

AvJ Barbosa du Bocage. 61
 

1069·045 Lisboa
 

ASSUNTO : Relato da Auditoria à Venda de Bens Penhorados 

Exercício do Contr aditór io 

Reportando-me ao ofício n'' 14409 , de 25 .9.09 . e à mens agem fax nO 1190 /09-DAII. de 

13.1009, desse Venerando Tribunal , remeto a VII Exa . os come ntários etectuados ao 

documento referido em epíg rafe. ao abr igo e par a os efeitos previstos no artigo 13° da Lei nO 

98/97 , de 26 de Agosto , e no nO 3 do artigo 73° da Lei nO91 /2001 , de 20 de Agost o. com as 

alterações introduzidas pela Lei nO 4812004. de 24 de Agosto 

Aproveito ainda para remeter fotocópia do Processo nO2008000556. da act ual Dtrecç âo de 

Serv iços de Gestão dos Créditos Ttfbu tárics. não localizado aquando da aud itoria 

Com os melhores cumpri mentos . 

j~ , O Dtrector- Geral. 

(José'fll~~~~~do Perei ra)
DO ·ó'IRfCrÕ'R.GWt.r -r- ,/2.·E. ~-i 
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"'-o~F ._", >( -1" l ~,,~ -"-.o"l~	 l"( '~~"l\"'\ l_ • • • ,.J" J' .. ' l1>J' Jo 
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como da con tinuada perda de eficáci a do sis tema. Apn :scnto u tam bém uma estra tég ia e 

um conjunto de projecto s que , actualmentc, 4 anos depoi s estão todos imp lementad os. 

l-oi no âmbito do PEJEF que foi impleme ntado o Sistema Inform ático de Gestão de 

Venda') Coercivas (SIGV RC). que é object o da presente auditoria . 

Na área das execuções fiscais , o PEJ EF conduziu à implementação de 12 sist emas 

inform áticos, nos últimos 4 anos , todos já em produção, que informatizaram o processo 

executivo, automatizaram os procedimentos não deci sórios e desmaterializaram 

extensas partes dos procedimentos . 

A verdadei ra reforma que Se processou na área da Justiça Tributária as..sentou 

fundamentalmente na generali zação da utili zação das novas tecnologias no 

procedimento e no proce sso tributário e trouxe transparência, eficiência, maior 

qualidade ao sistema e melhores garant ias dos dire itos dos cidadão s. 

o SIG VEC é o primeiro sistema de gestão de vendas coercivas em Portugal , sendo que, 

até à sua implementação, todo o procedimento de vendas era manual e cfectuado em 

papel. Dada a elevada complexidade técnica do procedimento de venda e a exten são de 

actos que a compõ em , a eficiência dos serviç os nesta matéria era muito reduzida e o 

número de vendas muito escasso. 

A eficiência na marcação de vendas é muito importante para a cobrança coerciva c para 

o combate ao incumprimento, porque se trata do acto que culmina a execução do 

patr imónio do devedor e o conv erte em liquidez, sendo , por isso, o corolário do 

processo de execução fiscal. No passado, a complexidad e e morosidade do 

procedimento de venda, bem como a ex istência de escasso número de interessado s. 

havia conduzido a que a prática desse acto fosse muito errática e esporádica. Dal 

advinham consequências muito negativas na projecção de uma imagem de inoperância 

j unto dos devedores, que incentivava, par si. o incumprimento. 

INTROm!çÃO 
. ~ unsrrrUTo Lf:GA" 

DO DIRf-CTOR.GERAlr -r .&l.-..-..r 
A DGCI consi derou sempre uma mais-valia e uma fonte de valor acrescentado as _ 

JOAO R. E. DURA0 
auditorias a 4uC tem sido sujeita, sejam internas, da Inspec ção-Geral de 1Wd\~., dal o l 

Provedoria de Justiça, do Tribunal de Contas (TC) ou mesmo da Asscmblcia da 

Repúbli ca, através das questões colocadas pelos mai s diverso s partidos polít icos , para 

não falar das perman entes "auditorias" dos contribuintes c de toda a comun icação 

social. 

o crescimento da eficiência, eficácia e qualidade da DGCI deve-se, em grande parte, à 

valoriza ção das sugestões e implementação de propo stas com orige ns diver sas. Essa 

abertura às suge stões externas, à critica e ao reconhecimento dos limites do trabalho 

cfcctuado, tem sido essencial para, numa postura de humildade , e de perman ente 

aperfeiçoamento, aumentar a qualidade e efi ciência do trabalho que a DGCl presta 80 

país . 

A DGCI orienta a sua ecç ãc , de execução da política fiscal do Estado, por um princípio 

de efici ênc ia na prossecução do intere sse público e sempre no estrito respeito pelos 

princípios do procedim ento tributário (da legalid ade, da igualdade, da 

propo rcionalidade, da justiça, da imparc ialidade e da celeridade, no respeito pelas 

garantias dos contribuintes e demai s obrigado s tributário s). 

É no respeit o por esses princípios que na Área da Just iça Tributária foi impleme ntado, 

desde 2005, o Plano Estratégico Para a Justiça e Eficácia Fiscal (P EJEF). Este Plano 

Estratégico efectuou um diagn óstico completo dos gra ves problem as da Just iça 

Tribulária, nomeadamente os resul tantes de um crescimento vert iginoso dos processos 

instaurados, da dívid a vencida e da quantidade de contribuintes incumpridores, bem 
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o SIGVEV veio tomar simpl es e siste mática a marcação da venda, produzindo junto da 

comun idade de devedores o efei to contrário, agora de percepção de que o sistema 

funciona e de que o seu patrimón io é mesmo executado caso não regulariz em a sua 

situação de incumpri mento . veio também trazer mercado a este tipo de transacções de 

bens . 

Até à implementação do primeiro módul o do SIGVE C em 2006 , existiam cm registo 

informati zado um conjunt o escasso e não sistem atizado de factos conexos com as 

vendas de bens penhorados. Esses regi stos constavam do SEF (Sistema de Execuções 

Fiscais), que era um sistema informático ant igo, que apenas registava algun s 

acontecimentos ocorridos nos processos de execução fiscal. O SEF não era, na verdade , 

ao contrário do SIGV EC, um sistema de gestão de vend as, mas apenas de registo de 

dados e um reposit ório de processos. 

Para a análise da presente resposta afigura-se muito importante esta distinção entre o 

SEF e o SIGVE C. 

A implementação do SIGVEC, a partir de 2006 , produ ziu um importante impacto, tendo 

proporcionado o afluxo às sessões de abertura de propo stas de um vasto universo de 

interessados, em resu ltado da utilização da Internet como instrumento de publicitação 

das vendas . 

Em Fevereiro de 2008 passou a ser poss íve l a entrega de propostas via Internet. Nesse 

ano, o número total de propos tas apresentadas aumento u mais de sete vele s c 8.'\ 

entregues pela Internet passaram a ser, logo nesse primeir o ano, 80'% do total . 

Esse resultado SÓ foi possfvel porqu e a DGCI promoveu junto dos contribuintes uma 

campanha de divulgação do serviço de publici taçâo na Interne t. no âmbito da q ual 
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enviou por d UM vezes mensa gen s electr ôai cas aos cerca de 6 milhões de contribuintes 

com senha de ace sso ao Portal das Finanç as. 

Desde a da implementação do SICiVEC. o número de vendas marcada.s passou de 2.526 

em 2006 para 16 .610 em 2007 e para 3 1.146 em 2008 . 

Este crescimento só foi poss ível porque em Outubro de 2008 entrou em produção o 

módul o do SIGV EC que automat iza e desmaterializa o procedimento de avaliação . 

penhora e venda dos ben s imóvei s penhorados , comp letando a rede de penhora.s por via 

elcc trónica de imóvei s que funciona em lodo o país entre rodas as Cc nservatórias do 

Rcg isto Predial c os Serv iços de Finança s. 

Desde então . todo o procedime nto de penho ra., rcgisto, avaliação e venda de imóveis 

estão integrados numa rede de sistemas que funciona por si , de form a s istemática. 

Na implementação do PEJEF foi adoptada uma estratégia de gradualismo , constru indo o 

sistema por módul os e co loca ndo -os imediatamente em produção logo que completos . 

não se aguardando pela conclusão de lodo o sistema. Essa estra t égia corres pondeu à 

necessidade de rema bilizar ao máximo os elevados investimentos efectuados pelo 

Estado no desenvolvimento dos sistema s, bem como à necessidade de aumentar 

rapidamente a eficácia no combate ao incumprimento fiscal , e ainda na necessidade de 

dar cumprimento ao exigente programa de cobranças no âmbi to da operação de 

titularização de créditos efectuada em 2003. 

o resul tado desta estratégia, pod e hoje afirmar-se ler sido um caso de sucesso. Assi m o 

reco nhece m as principais organizações económicas internacionais. No nosso país são 

também exemp los desse reconheci mento os premias Bons Práticas obtidos pela OGCI e 

DGIT A . 

o SIGVEC não é ainda um sistema completo e fechado. e provavelmente nunca o se rá, 

porque não existem sistemas informát icos fechados, não só porque necessitará sempre 
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de se r optirnlzado. mas também porque ainda não se conclu iu a implementação de lodos 

os seus módulo s. 

o Te solici tou, logo no seu inicio . praticamente toda a base de dados do SIGVEC, 

extensos segmentos da base de dados do SEF e mesmo dado s de outros sistemas. 

Sempre a OGC I prestou ao TC toda a co laboração. tan to no fornecimento dos dados 

solicitados , como no esclarecimen to das questões solicitadas. Desse facto dá-se conta no 

Relato . 

A auditoria do Te assentou predominantemente na aná lise quan titativa dos dado s 

enviados . O resultado dessa aná lise const a dos ane xos 3 a 6 do Relato, sendo. esses 

ane xos . o fundame nto substancial das co nclusões do Relato . 

Efec tuada a sua aná lise , a DOCI entende ler faltado, frequ entemente, um traba lho 

adicio nal de verificação substanci al das interpretações que daqueles dados foram feitas 

pelos técnicos do TC. Na maioria dos caso s, pensamo s que uma aná lise deste tipo 

poderia ter conduz ido a conclu sões ajusta das à realidade dos factos e substancialmen te 

diferentes daq uelas que foram extraí das . 

A OOC I procede u à anál ise substancial de todos os dados que constam do Rela to e dos 

scus anexos . tendo ana lisado os elem ent os dos sistemas info rmát icos, contactado os 

Serviç os de Finanças onde os processos estão instau rados e efec tuad o contactos com os 

adquirentes que foi possív el encontrar , 

Esse trabalh o foi c fectuad o com o propósito de enriquecer a auditoria com a parte que 

co mpetiria à OOCI caso isso lhe tive sse sido solici tado e disponibilizar ao TC todos os 

dados relevantes para um adequa do conh ecimento do actual sistema de vendas c uma 
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anali se exaustiva dos actos ne le praticados. Essa ana lise substanci al conduziu a que a 

DGCI tenha chegado , na sua generalidade dos casos. a conclusões diferente s das que 

constam do Relato. 

Da análise de todos os elemento s co nstantes desses anexo s. constatou -se , em sínte se, o 

seguinte: 

1)	 Relativamen te ao Anexo 3. que contém " Valores base para venda di ferentes do 

legalmente es tipulado": 

a.	 Em 51% dos casos , O valor de avaliação apresentado no Anexo está 

dcsactualizadc por não conter as actualizaç ôes do valor patrimonial dos 

imó veis; 

b.	 Em 31% dos casos . o valor de ava liação apresen tado no Anexo não leva 

em conta as vendas parci ais , isto é, o Relato considera que todos os bens 

em vend a pertencem na sua totalidad e ao contribuinte executa do. quan do 

na realidad e. tal não se veri fica; 

c.	 Em 12% das vendas indicadas. o rela to não conside ra o facto de as 

vendas terem sido efectuadas por negociação particular. pe lo que teriam 

que ser necessariamente vend idos aba ixo do valor base. 

2)	 Casos de Valor da Venda superior ao "valor base para venda ", de imóve is 

rústicos (Anuo 4) : 

3 .	 Em alguns casos . os adquirentes adquiriram o terreno rústico com o 

intuito de o converter cm urbano. efec tuar loteamento e constru ção, 

quando tal não era possível; 

b.	 Em outros casos , o Rela to considera o valor base o valor de pag amento 

(ex .: 330 1.2008 .40); 

c.	 Em outros casos, existiam vários interessados na aquisição, que levou 

nat uralmente a ofertas de maio r valor; 

d .	 Na generalidade dos casos , os Serviços lim itaram -se a cump rir o 

det erminad o na lei em vigor, isto é. adjudicaram o bem ao Iicitad or que 

fez a o ferta de maio r valor . 
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3)	 Maiores diferenças entre "valor base para venda" e "va lor em dívida " 

supe r iores a 20 .000% (Anu o S): 

a.	 Em 77% das vendas indicadas, o valo r em dívida indicado no Anexo ao 

Relato con tém o valor patrimonia l dos imóveis ou o valor atrib uído ao 

bem e não o valor em d ivida; 

b.	 Em 21%,das vendas, o valor em dívida indicado no anexo do Relato não 

coincide com a realidade . sendo as dividas , dos con tribuintes executados. 

supe riore s ao indicado . 

4)	 Maio res difere nças entre •....-alor base para venda" e " valor de pagame nto" 

(Anno 6 ) ; 

a .	 Em alguns casos, trata -se de edjudiceçõcs parciai s (cx .: 3387.2007.50); 

b.	 Em alguns casos, o valor de pagam ento indicado pe lo relato não é exac tc 

(ex .: 3050.2008 .68); 

c.	 Exis tem vendas que ident ificam erroneame nte o tipo de bem a ser 

vend ido (ex .: 1783.2008.65); 

d.	 Em 47% das vendas indicadas, tra ta-se de vendas efectuadas por "carta 

fechada" pela proposta mais elevada. em cumprimento da lei ; 

e.	 Em mais de 33% das vend as indicadas. trata-se de vendas efecruedas por 

"negociação particu lar" pela proposta mais elevada (inferior ao valor 

base para:venda). após tentativa de venda por carta fechada sem sucesso ; 

Em 7% das vendas indicadas . veri fica-se a existência de incxactid ões no 

Relato. co m informação que não correspo ndem à realidade . 

A OGC I está sempre dispo nível, recepti va c atenta a todas as cri ticas. sugestões, e 

detecções de erros , convenientemente fundam entados. que lenha cometido no trabalho 

rea lizado, consciente de que a dimensão do trabalho a efectuar c do cam inho a percorre r 

é ainda muito extenso, sendo todos os coruribut os preciosos. 

DIVISA 0 DE GE STÁ O DE SISTEMAS 7'17 9 

51179 



----------- - - - - - -------

DIRf. CÇÃO Df. SF-RVIÇOS In: G~IÃ O DOS CRÉD ITO S TRIB UTARIOS 

METODOLOGIA DE RF:SPO STA 

A DGCI analisou, cuidadosamente, o relatório de "Auditoria à venda de bens 

penhorados " cfectu ado pelo Te, que lhe foi remetido através do oficio n.o 14 409, de 25 

de Setembro de 2009 . 

o relatório extravasa o âmbito de uma aud itoria às vendas de bens penhorados, tecendo 

considerações sobre outras matérias, como sejam a realização dos object ivos de 

cobrança coerciva, o regime de compensações, a avaliação globa l das eficiênc ia dos 

serviços, a metodologia de determinação dos objectivos globais de cobran ça coerciva, 

as avaliações de imóve is urbanos, a aplicação de fundos e a graduação de créditos, a 

segurança dos sistemas informáticos, o trabal ho da auditoria interna da DGCI, ou a 

organização e o desempe nho da DSGCT. 

Na análise realizada a DOCI seguirá a seguinte es trutura de organi zação : 

1.0Análise do sumário do Relato (fls. 9 a 26); 

2." Análise de conteúdo do Relato de auditoria (fls. 29 a 77), bem como os sete 

anexos ; 

3.0 Análise de conclusões e recomend ações dirigidas à DGCI (fls.27 e 28). 
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v' A afirmação do Te ac ima reproduzida sugere , impl icitamente, que aos serviços 

que se revelam incapazes de alcançar os níveis percentuais médios de cobrança 

da divida executi va devam ser fixados objectivos menos ambiciosos. Uma vez 

que o objcet ivo anual é defin ido em função do valor global da carteira de dívida 

liquida e da capacidade de recupera ção que a esta se encontra associada 

(dife rente em função da sua idade), a redução do objec tivo de cobrança daqui 

decorrente leria de ser compensada com um incremento noutros distritos. Ou 

seja, implicitamente, a solução que o Te parece advogar aponta, não só, no 

sentido de penalizar com objectivos mais ambiciosos quem se tem revelado mais 

produti vo e que, em consequência , possui uma cartei ra de divida de menor valor 

e com maior grau de dificuldade de cobrança (a divida mais fácil de cobrar é 

naturalmente a primeira a ser cobrada), mas também, no sentido de, em termos 

relativos, beneficiar quem se tem revel ado menos capaz de alcançar o nível de 

desempenho médio da organização. O mesmo é dizer que, ao invés de se 

reconhecer o mérito a quem o tem e de se incentivar quem tem maior potencial 

de cobrança a aumentar o respectivo nível de desempenho, se desenharia um 

mecan ismo mediante o qual a DOCI deveria ser menos exigente com quem 

desempenha menos bem - prcmiando desempenh os menos adequados - e mais 

exigente com quem desempenha melhor, penalizando os melhores. 

~	 Ta lvez ainda mais importante - uma vez que, aparentemente, neste matéria, o 

que o Relato parece pretend er questionar é a capacidade de o método esco lhido 

de definição de objectivos se revelar suficien temente adequado à sua realidade 

organizacio nal da DOe i para lhe possibilit ar um desempenho globa l eapaz de a 

fazer alcançar os seus desígni os - seja o facto de, em termos globais, a opção 

feita se ter revel ado acertada - os objec tivos da DUel foram alcançados, neste 

domfnio. 

~	 Para 2009, o critério-base paro 8 fixação dos objcctlvos assentou na dívida activa 

não suspensa, nem declarada em falhas, acrescida da instauração provisional 

para o exerc ício. Como anteriormente se mencionou existiu uma discussão 

aberta t: racional na qual parti ciparam todos os principais dirigentes da DGel 

com responsabili dades neste dom lnio - inclu indo, naturalm ente os di rectc res de 
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ANÁL.ISE DO SUMÁRI O DO RF:LATO ENUMF:RANIIO-S.: OS PONTOS OUE 

MF:REC EM F:SC I.AR.:ÇJMF:NTO POR PARTE liA I)G CI 

2.1,1. do sum ár-io do Relato - O s pr incipais serviços de finan ças nã o realizaram os 

ebjectívos de cobrança coerciva 

1 - O Relato enuncia que o distrito de Lisboa ficou aquém do cbjc ctivo de cobrança em 

11% e o distrito do Porto em 12%. ac resce ntan do -se que pala "es te situação contribuiu 

o f acto da DGC/, na flxaç ão dos objectlvos, niJo considerar a capacidade de cobrança 

revelada pelos serviços e apenas relevar o histórico da divida instaurada e a divida 

acumulada". 

A DGC I cons idera que a afirmaç ão citada carece de fundam entação , dado que: 

~	 Numa organização como a DGCI, a fixação de objec tivos de cobrança a 2 1 

Direc ções de Finanças e a mais de 350 Serviços Locais de Finanças terá sempre 

de ser baseada em critérios que possam ser entendidos e aceites por todos. Uma 

eventual tomada em consideração de fac tores não objectivos, especí ficos de cada 

serviço c passíveis de originar favorecim entos c: diferenças objectivas de 

tratamen to nunca seria adeq uada a um ambi ente de transparência. 

..r No caso, os objectivos foram de finidos tendo em consideração o volume liquido 

da carte ira de d ívida exec utiva. Ou sej a, a base a partir da qua l se pode estrutu rar 

o trabalho de cobran ça. Este critério mereceu de resto o acolhimento e o voto 

favorável da esmagadora maioria dos directorcs de finanças, quando foram 

chamados a pronunciar-se sobre os critérios de definição dos objectivo s neste 

domín io. Motivo que fundamentou a deci são que a este respeito foi tornada no 

iníc io de 2009, e que corroborou a utilização de wna metodolo gia 

substancialmente igual à adoptada em 200B. 
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finanças de Lisboa e Porto - cujo resultado apontou, por esmagadora maioria. no 

sentido de que a opção tomada fosse esta . 

2 - A DOei considera que carece de fundam entação a afirmação constante do Relato 

segundo o qual "os objectivos para os SF de Lisboa e do P'IrIOt êm vindo a aumentar'. 

Factua lme nte o objectivo agrega do, para a Direcç ão de Finanças de Lisboa, tem vindo a 

diminuir sistematicame nte nos últimos anos, como revela o quadro seguinte : 

ANO 

2007 

200 8 623,6 

2009 493,9 

Os dados anteriores revelam que, entre 2007 e 2009, os objec tivos da Direcção de 

Finanças de Lisboa baixaram em 23,86%. 

Também o objec tivo agregado, para a Direcção de Finanças do Porto , tem vindo a 

dimin uir sistemat icamente: 

OBJEC TIVO 

ANO (milhões de euros) 

2007 337,8 

2008 296 ,3 

2009 22 1,6 
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Os dados do quadro supra revelam que, entre 2007 e 2009, os objeciivos da Dirccção de 

finanças de Porto baixaram em 34 ,40-'/0. 

3 - Consta a fls. 9 do Relato que os serv iços de finanças de Lisboa e Porto revelam um 

reiterado incwn primento "dos objectivos" e apresentam "os piores n íveis de efic ácia na 

cobrança". Contudo, a DGe l considera que esta afirmação deve se:r comp lementada 

dando conta do facto de a taxa de rea liza çã o do objcct ivo ter subido, no Porto , de 

79,3%, em 2007 , para 98 .8% , em 2009 (ate Acosto , inclusive) e, em Lisboa, de 88,6 0/0

em 200 7, para 89 ,2%. em 2009 (até Agosto, inclusive) . 

4 - Carece: de: fundament ação a critica relativa à diminuição dos objec tivos para os 

d istritos de pequena c méd ia dimensão. uma Ve-L que ela deriva direc tamentc da 

diminuição da cartei ra da divida e de instauração. 

Como co nsta a fls. 34 do Relato, existem distritos que, no ano de 200 8, cobraram 24% 

da carteira de divida, pelo que é matematicamente forçoso que essa percentagem 

diminua pe le menos li partir do 40 ano, admitindo a instau ração líquida de dívida para 

cobrar. 

5 - Car ece de fundamentação a afirmaçã o de que foi essa reduçã o de objectivos que 

"pe rmitiu, corretati...amen/t!, que os mesmos fo ssem superados entre 32% t! 93% ". Na 

verdade, o distrito que superou o objec tivo em 93% foi o de Seja. Co mo consta a fls. 34 

do Relato o valor cobrad o representa 24% da carteira de divida. Ou seja, neste distrito a 

capacidade instalada de cobrança permite cobrar toda a div ida em apenas 4 anos. Esse 

facto revela, por si SÓ, a eficácia dos recursos afectos as execuções fiscais neste distri to. 

Foi essa eficáci a que permitiu ao distr ito ultrapassar os objectivos. 
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6 - Carece de fundamentação a afirmação expressa no Relato (a fls. IO) segundo a qual 

"a DGCI aceita a prescriç ão de uma parte da di'l;d,," pela segu intes razões : 

./	 A utilização neste contexto do verbo ace itar tenderá a ser entendida como tendo 

a DGC I uma atitude implí ci ta de passividade c/ou conformi smo na sua actu ação . 

Ora, se: há algo de que a DOCl não pode ser acusada neste dom inio e de 

evidenciar uma atitude:passiva, como se pode comprovar pela e..olução dos seus 

indicadores de ectividade nos último s anos. nos mais diversos dcrninios da sua 

ecç âo. 

,f	 A afirmação não se encontra sustentada cm qualquer facto que revele que os 

serv iços da DGC I não cobraram uma divida que fosse susceptíve l de cobrança. e 

cuj a prescriç ão tenha ocorrido pelo facto de a DGCI não ter exercido as 

compe tências que Ihc cabem nesta matéria; 

./	 O TC apo nta. como fundamentação para a afirmação , o facto de serem 

nece ssár ios mais de sete anos para a cobrança de toda a dívida acumulada; 

,f	 Ora, a es te nível, importa salientar em primei ro lugar, que a prescrição de 

dividas é inev itável quando o devedor não paga e não possui activos 

penhorá veis. A constatação desta realidade não implica qualquer aceitação ou 

passividade por parte da DGCI. Não se pode imputar à DOC I a inexistência de 

activc s penhoráveis de um dev edor em incumprimento. Trata-se da constatação 

da realidade e a única atitude que a OG CI pode tomar a este respe ito consiste em 

acelerar os seus proced imentos c e fectuar uma busca tão exaustiva quan to 

possível para conseguir encontra r bens que sejam pertença do devedo r e que: 

sejam passívei s de ser utilizados no processo de cobrança. com vista a minimizar 

o número de situações que terminarão em prescrição. Ora. tais procedi mentos 

têm vindo a ser implementado s . 

,f	 Em segundo lugar, importa sal ientar que. mesmo que fosse tecnicame nte 

co rrec to afirmar que um objectivo de cobran ça que implica que "são necessários 

(ligei rame nte) mais de sete anos para a cobrança de toda a dívida acum ulada" 

o que . como acabamos de verificar . não é o caso - continuaria a enfermar de 
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outra incorrecção técnica : o prazo de prescrição em Portugal, é actualrncnte de 

oito e não de sete anos; 

,f	 A afirmaç ão constante do Relato (a Os. 10), segundo a qual "par/I!significativa 

da di...ida prescrever á, em especial, aquela que exíste j unto d05 principais SF" 

pressupõe uma análise factual e uma evidência empírica, que não o Te não 

demonstra, 

7 - Importa ainda enquadrar minimam ente o fenómeno a nível internacional e salientar 

que a exi stência de urna parce la significativ a da divida executiva que se revela 

impass ível de ser cobrada e um facto com que se confrontam todas as administrações 

fiscais do mundo. Basta constatar a existência de realidades como a falência de 

empresas e as insolvências de:: particulares. para se perceber que este s processos se 

encon tram assoc iados a destruições de valor que, necessariame nte, se retlect irão em 

perdas, tam bém para os credo res, entre os quais. quase invariavelmente. se enco ntra a 

administração tributári a. De resto, O mesmo tipo de realidade afccta todo o tipo de 

operado res econ ômicos, com particular relevãncia para os que: actuam no sectc r 

bancário . Adic iona lmente. é aindanecessário ter em consideração o impacto associado a 

processos fraudulentos gerado res de preju ízos em matéria fiscal, e que existem 

igualmente em lodo o Mundo. 

8 - Ern suma, a OGC I constata que em Portugal, como em qualquer outra parte do 

Mundo, uma parcela significativa da divida executiva acaba por não se traduzir em 

cobrança efectlva. Exigir à DOCI que consiga implementar uma solução que permita a 

cobranç a de toda a divida executi va. não é razoáve l em Portugal, assim como noutro 

qua lquer pais. Consequentcmentc, a afirma ção de que ..... estamos perante uma 

saueção critica, na medida em qut! a definição dos objectivos dt! cobrança coerci va 

não assegura a cobrança de toda a dtvtda de toda a di vida executiva pendente dentro 

dos pratas legais ... " não é técnica e fundamentadament c cometa. 
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9 - A DGe l afirma e:demonstra ler existido Omáximo "rigor ~ o reali:smo na defin ição 

de obje ctlvos" como consta no Relato, e faz questão de acresce ntar o seu caréct cr mais 

exigente e ambicio so, sempre correspondido pela produtividade crescente dos seus 

funcionários, para a qual tem contribuído a sua enorme capac idade de adaptação e 

utilização dos meios informáticos que são co loca dos ao seu dispor. 

10 - A DOC I cons ide ra que carece de fundamentação a afirmação do Relato relativa à 

deslocaç ão das " equipas de recuperação de cridi/os" de que: "'não cO/u t guir"m atingir 

os objec tivas de cobranç a coerciva" : 

10.1. O primeiro facto que importa analisar neste caso é, sem dúvida, a evolução 

induzida pela actuação das eq uipas . E, como se pode constatar, pe la evolução da 

cobrança , quer em termos de desempenh o lace ao objec tivc , quer naturalmente em 

termos de valores cobrados, o desempenho médio dos serviços intcrvencionados 

melhorou signi fica tivam ente. 

10.2. Importa saJien tar, igualmente'. que não se tra tam apenas de "equiptll de 

recuperaç ão de cr éditos ", como consta do Relato. mas de equipas cuja missão é 

contribuir para a recupe ração de um d éf icit estrutural de eficiência dos serviços . 

I0.3. Ora, uma recuperação estrutural definitiva não é possível no curto período 

tcmporal em que:as equipa.s se encon tram ai deslocadas . 

10.4. Naturalmente, a DOCI pretende melhorar o seu desempenho em todas as áreas em 

que d e pode: ser melhorado. e isto o mais rapidame nte possfvel. No en tan to, face à 

realidade existente, a DGCI não se propôs que aquelas equipas alcançassem os 

objec tivos dos serviç os de finanças intervencio nados logo no ano de 2008 . A 
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recu peração estrutural desses serviços só é passível de ser conseguida com uma 

actua çâo de mais longo prazo, que tem vindo a ser desenvo lvida de forma sistemática. 

10.5. O impacto financeiro de deslocação das equipas. no ano de 2008, traduziu -se num 

aumento de cerca de 240 milhões de euros da cobr ança coerciva. 

l i , - Carece de fundame ntação a sugestão de que a média mensal da cobrança coerciva, 

de Oczcmbro/2008, teria sido de 120 milhões de curas . 

11.1. - A média da cobrança coerc iva no mês de Dezembro . dos últimos 4 anos. foi de 

178,5 milhões de euros, como se demo nstra no quadro seguinte: 

A NO Valor Cobrado nu mês de 

Dezemb ro 

200 5 124 

2006 164 

2007 194 

2008 232 

11.2. - A DOCI considera que tomar essa alegada média de cobrança de: 120 milhões de 

curas , em Dezem bro de 2008. compará-la com a cobrança cfcctivemcntc alcançada de 

232 milhões de cu res, e afirmar que a diferença , de 112 milhões de euros . resulta de 

compensações efectuadas com os reembolsos de IVA, constitui um exe rcício que carece 

de fundamentação, uma vez que o valor das compensações de IVA, nesse m ês, foi cerca 

de 32 milhões de euros . 
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16. - A DOCI considera que carece de fundam entação a afirmação de que foram 

reduzidas " as medidas prevent ivas associadas à emiss ão dos respecti vos reembolsos 

em os correspondentes instrumentos de combate à evas ãoefraude flscat", 

17. - A DGCI manteve e mant ém todos os control es e procedimentos instituídos nesta 

matéria . 

18. - A DGCI considera que carece de fundamen tação e afirmação constante (a fls. 11) 

do Relato de que o procediment o adoptadc "contraria ainda os princípios dos 

pro cedimentos tributários" por alcgadam ente não "ler subjacente rigorosos cru/rios 

de isenção e de justiça na averiguação da sit uaç ão fiscal dos contribuintes par a 

efeitos da definição de indicadores de risco e das correspondentes metodolagias de 

contr olo adoptadas". 

19. - Os devedores, cujos créditos de IVA foram utilizados pela DGCI para 

compe nsação, ao abrigo do disposto no art ....89.'"do CPPT. foram subme tidos à mesma 

matriz de risco do sistema de apreciação e instrução de pedidos de reembol so. e todas as 

"meta âologias de controlo adaptadas" na DOCI para instrução destes processos se 

mantiv eram na sua integ ra . 

20. - O procedimento adoptad o consistiu apenas na dispensa de garantia do estrit o valor 

objectc de compensação, bem corno no saneamento das pendências do ped ido de 

reembolso. 

2 1. - O trabalh o e fectuado pela DOCI nesta matéria resolveu uma situação injus ta em 

que ao mesmo tempo que a DGCI demorava tempo exce ssivo a aprec iar o pedido de 

reembolso. cobrava, em parale lo, nos processos de execução fiscal contra o mesmo 

sujeito passivo. juros de mora a I% ao mês, podendo realizar vários actos de coe rção 

DIVISA0 Df..GtST.40 1) [ SIST EM AS 181119 

---t---

~~?~~~~ ~	 (
 
DlR ECC AO DE SERViÇO S DE GEST ÃO DOS CREDITOS TR IBUTAR IOS 

11.3. - As compensaçõ es foram sendo feitas ao longo de todo o exercício de 2008, em 

estr ita obed iência ao d isposto do art." 89.<1 do CPPT. O valor das compensações, em 

todo o ano de 2008, foi de 144 ,7 milhões de euros. 

12. - A DGCI considera que carece de fundamentação a afirmação constante (a fls. 10) 

do Relato, de acordo com a qual a DOCI dispensou "a garantia bancária no reemb olso 

do /VA aos contribuintes devedores". 

A DGCI dispen sou, no exe rcício das suas compe tências, a prestação de garant ia 

bancária à parte do reembol so de IVA dos contribuintes devedores destina do às 

compensações, com base na seguinte fundamentação: 

../	 A exigência de garantia não é obrigatória por lei , sendo uma faculdade da 

administração, de acordo com o n."7, do art."22.0 do CIVA; 

../	 Exigir que o contrib uinte garanta wn conjunto de meios financeiros que:o Estado 

retém para si atrav és de compensação é desnecessário e pode violar o princípio 

de proporcional idade da acçãc da Administração Fiscal ; 

13. - Já há mui to tempo que a OGCI vem desenvolvendo uma estratégia de 

encurtame nto dos prazos para processame nto de reembolsos. 

14. - A DOei considera que carece de rigor técnico a afirmação constan te (a fls. 10 e 

11) do Relato segundo a qual a DOei dispensa a "guruntia bancária para emiss ão de 

reembolsos de l VA em beneficio de contribuintes com dividas fiscais". 

15. - Não houve "em issão de reembolso" porque os meios financeiros foram todos 

usados na compen sação. 
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(penhoras, vendas , cancelamento dos beneficios fiscais, de public itaç ão na lista de 

devedore s. etc.). 

22. - Os "p rincípios do procedim ento tributário" não podem ser j ustificação para a 

manutenção antes referida como defend e: o Te. Pelo contrá rio , o principio da 

proporc ionalidade exige que a Administração Fiscal use do mesmo rigor e rap idez na 

aprec iação dos d ireitos dos contribuinte s (co mo o direito ao reembolso) que usa na 

tramitação dos proce ssos de execução fiscal , sobretudo quando se trata do mesmo 

contribuinte. É por essa razão que o art." 89'"do CPPT impõe à Adm inistração Fiscal a 

compensação obrigatória de dividas com reembol sos. 

23. - Carece de fundam entação o que consta (8 fls. 11) do Relato no sentido de que a 

compensação efectuada "dimin ui a receita líquida do IVA ", dado que essa afirma ção 

teria de parti r do pressuposto de que o Estado se teria apropriado de meios financeiros 

que são do contribuinte. 

24. - A DGCI discorda do que consta da segunda parte da frase anteriormente re ferida. 

segundo a qual a compensação efectuada "aumentou apenas parcialmente a receita 

coerciva" " na medida em que parte da divida exec utiva se encontra tiJulari1.ada". A 

DGCl encontra-se obrigada à cobrança da divida coerciva. independentemente de quem 

a detem, não discrim inando os ccmrib uintes, o que, sendo feito. constituiria uma 

vio lação do princip io da igualdade. 

25. - Carece de fundam entação a afirmação subsequentc de que as compensações 

efectuadas "apenas permitiram cumprir o objectivo de cobrança coerciva com as 

consequêncías TeferidlU" . O objcctivc de cobranç a coerciva é apenas um de vários 

instrumentos de realização das receitas fiscais c de rigor na actividade financeira do 

Estado, e não tem outra função que não sej a essa. Como já se referiu, o objectivo de 

cobrança coerciva. em 2008, foi largamente ultrapassado. As compensações de IVA. de 
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Dezembro de 200&, mencionadas pelo Tribunal. não foram decisivas para a obtenção do 

objcc tivo. 

As compen saçõe s, que são feitas natur alm ente ao longo do ano , como determ ina O 

legislado r, são um important e instrumento da cob rança coerciva . 

26 , - Verifica-se que a medida adoptada pela DOCI se revelou uma medida justa.j á que 

o grupo de trabalho criado no âmbito da compensação de dívidas com reembolsos 

antecipou o legislador, que , no Despacho Normativo n." 23/2009. de 4 de Junho , que 

alterou o Despacho Normati vo n," 5312005 de 15 de Dezembro, vem expressar que " o 

p reoc upação com ar condiç ões de competitividade das empresas nacionaís obriga à 

cuidada ponde ração das circun stâncias em que a obtenç ão de reembolsos de IVA fica. 

à partida , dependente da pres taç ão de garantia à adm inistração fis cal, de modo a 

minimiza r os cons trangimentos e os custos que tal exigência sign ifica pa ra os sujeitos 

passivos, particularmente para os de dimensão mais reduzida, que t êm maiores 

dificuldad es na obtenção de financiamen to j unto da bam.;u". 

Esse Despacho Norma tivo veio eliminar a obrigatoriedade de prestação de garantias 

au tom aticecs que eram ex igidas para os primei ros reembolsos e para as situações de 

cessação de actividade e de mudanças de regimes especia is. 

Por outro lado. para os primeiros reembolsos (de valor superior a € 10.000, so licitados 

por sujeitos passivos que efectucm opera ções isentas nu não sujeitas: que conferem 

direito à dedução, ou relativamente â.s quais a obrigação de liquidação do imposto seja 

da responsabilidade do adquirente e que representem, pelo menos , 75% do valor total 

das transmissões de bens c prestaç ões de serviços do respectivo período ). passa a 

prev er -se que, caso os sujei tos passivos optem por prestar garantia . podem receber ti 

reembo lso no prazo mais curto de 30 dia.., desde que preencham os restantes requ isitos 

legais. 
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coerciva da marcação de vendas. ate porque se trata do act u coercivo mais os tensivo, 

porque produz uma mudança e fcc tiva no pa trim ónio do devedor. A venda é, na verdade , 

o corolário do processo de execução fiscal, po rque é através dela que se liquida o 

património que garante a cobrança da dívida. 

5. - A OGC I conco rda que a avaliação desse efei to indutor indirecto - que conduz a que 

os devedor es a quem não são marcadas vendas regularizam a sua situação incurnprido ra 

- seria muito interessante, mas impraticável. 

6. - O Te continua referindo que "o v~nda consti tui o meio mais dispendioso e m~n os 

eflc íente ih cobrança" . A DOCI não encontra no Relato qualquer evidên cia 

quantita tiva ou qual itativa que fundamente esta conclusão. 

7. - O TC refere ainda que existem "elevados custos associados ao processo" que 

aparentemente diminuem a eficác ia das vendas, acrescentand o-se a isso que a 

"u istência d~ garantias reais associadas aos imóveis vendidos" . ,. " reduzem 

significativamente os montantes da cobran"a que silo imputados aos processos 

exec utivos e contabltizados como receua do Estado" . Acerca destas asserções . a DOCI 

considera que: 

7.1. - Tais afirmaçõe s referem-se à realização da venda e não ti marcação da venda. 

7.2. - Avaliar o impacto financeiro das vendas realizadas é um exercício 

necessari amente dife rente do de avaliar o impacto financeiro di recto ou induzido pela 

marcação de vendas . 

7.3. - A marcação da venda é um acto imperativo e não uma faculdade processual do 

credor fiscal. O órgão de execução fiscal deve respeitar o principio da 
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2.1,2. do sum:\r io do Relato - NJo exist e indica do r que permita avalia r o efeito 

io du lor da ma rca ção de vendas na cob ra nça 

1. - O título deste "i tem" refere que "ndo ai..te indicador que permita avatinr o efe ito 

ind utor da marcação de vendas na cobranç a". Porém. como consta (a fls. 74) do 

Relato "Perante a aus ência de um indicado r sobre o efeito indutor da mar cação da 

venda na cobrança, a DGCI info rmo u que "'em 200&, f oram no total de J18,2 

milltõe...1, os pagam entos efectuados por todos os exec utados com vendas marcadas 

em 2008" . 

Além disso. do próprio tex to (a fls. 11) consta que "exi:..te um indicador de eficiê ncia 

quantitativo que mede a taxa de mar cação de vendas em processos com penh oras". 

2. - Aparentemente, o que o TC pretende não é apenas conhec er o valor pago pelos 

devedores a quem são marcada s vendas pelos serviços, outrossim transcende r essa 

quan tificação e apurar o "efeito indutor" junto de outros contribuintes a quem não são 

marcadas vendas , ou seja, pretende avaliar as extcmalidades positivas do sistema. 

3. - A DGCI mede , e a Auditoria fê-lo , como consta (a fls. 74) do Relato, o valor pago 

pelos devedore s a quem foram marcadas vendas. 

4. - A DGCI reafirma que a marcação de venda de bens penhorados tem um efeito 

preventivo sobre o incumprimento, bem como induz a genera lidade dos devedores 

(incluindo aqueles a quem não são marcadas vendas) a regulari zarem a respectiva 

situ ação . Esse resultado é proporcionado pelo efeito de demonstração que se produz na 

comun idade de devedores quando se constata que o sistema de cobrança coerciva 

funciona com rapidez e eficiência. É essa a razão que leva a DGCI a reafirmar a eficácia 

I • A DGC I. não pode ôdll.u de referir que 11 transcrição Mo é exacta Na verdade, o Rejato 
aparentemente ret ira este valor da infor ma ção que lhe foi enviada pc:la OGCI (or' n· 7. de 2 1/05.'2009 . da 
05JT). na qual co nsta o valo r de 188 milh ões de euros. 
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proporc ionalidade de cobrança da dívida, mas quando se esgotaram todos us outros 

actos coercivos e resta apenas a marcação ou a realização da venda, o critér io da sua 

"dispendiosi âude" ou os direitos d<JS restantes credore s não podem servir de 

fundament o para que o processo não avance, dado o principio legal de proibição de 

moratória e O risco de prescrição da dívid a, conforme assinalado pelo Te. 

2.2. do suma rio do Rel ato - Vendas coercivas em 2008 

Consta (a fls. 12) do Relato que das 31.146 vendas marcadas, 13.497 fordITI " vendas 

anuladas '' . 

Tal afirmação carece de fundam entação. Não se tratam dc vendas anu ladas , urna vez 

que a anulação de uma 'len da pressupõe a sua prévia realização. A realidade a que se 

refere este número correspondc à anu lação de marcação de vendas, porque an tes da 

efccti vação da venda o contribuinte pagou a divid a ou procedeu à sua regulariza ção. 

2.2.1. do sum á rio do Relato - A marcação de vendas c:orrciUls aumentou em 2008 

I. - Consta do Relato que o 0 .° de vendas marcada s passou de 16.6 10, em 2007, para 

31. 146, em 2008, acrescentand o expressamente que "seg unda a DGC1, constitui uma 

evoluç ão relevante". 

A DGC I assim o entende, c considera que essa conclusão deve ser retirada do 

crescimento de 87,5%, e não de 5 1,6%, conforme consta. por lapso, (a fls. 37) do 

Relato . 
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2. - A DGC I concorda que "e ctuaímente, os meios inf ormáticos permitem automatizar 

as tarefas manuais e f orne cem a informação necessár ia à tramitaç ão dos processos, 

com reflexo no aumento de efíciéncta na mar cação de vendas coercivas". 

A DGCI acresc enta, uma vez mais, que es ta evolução positiva nunca teria sido possível 

sem Q empenh amento e compet ência dos seus funcionários. 

2.2.2. do sumãrro do R elato - A Internet contribuiu para aumentar o número de 

propostas 

I . - A DGCI releva que do Relato conste que, em 200 8, foram recebid as 28.261 

propostas dc aqu isição através da Internet, representando ja 80% do total. Releva, ainda , 

pe lo facto de não con star do Relato, que o total de propostas entregues aumentou mais 

de 7 vezes, em rigor 753%, de 2007 para 2008 . 

Estes dados permit em ter uma noção fund amentada do aum ento da eficácia e da 

transpar ência, tendo. os desenvolvirncntn s implementados, contrihufdo para a 

introdução de regras de mercad o num sector ond e elas pratic amente não ex istiam. 

2. - Nesta matéria, o TC constata o seguinte: "os anúncio.5 de vendas publicados nos 

jornais continuam a ndo conter a indicação da possibilidade de apresentar propostas 

através da Internet, antes in duzem a comportamentos contrários. ao indicarem que 

todas as propostas devem ser entregues no serviço de finanças" 

2.1 . - A DGCI não insere essa menção nos anúncios publicados nos j ornais porque O 

respectiv o teor é tipifica do por lei (art . 249:' do CPP T), c da lei não consta a menç ão 

dessa previsão . 
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tram itação dos respec tivos processos com pete ao chefe do servi ço de finanças, nunca 

tendo a DSGCT praticado acto s desse tipo, nem o TC identifica algum. 

2. - Como refe re:o TC , a DSGCT analisa expos ições que lhe são dirigidas directamcnte 

pelos contribuintes ou que estes dirige m a ent idades que Ihc são hierarqu icame nte 

superiores, nomeadamente o Mini stério das Finanças. 

3. - Também como refere o TC, foram anali sado s processos relacionados com as 

exposições mencionadas no item anterior , em que de vedo res com vendas marcadas 

solicitavam a não realização das mesmas por difi culdad es finance iras , ou apresenta vam 

propostas de regularização . 

4. - Em todos esses processos, a DSOCT propô s super iorme nte que se comunicasse ao 

Chefe do Serviço de Finan ças respectiv o a possibilidade consign ada da lei (n." 4 do art ." 

893.° do CPC) de se poder adiar a abertura das propo stas, quando esse o meio de 

cobr ança da dívida sem necessidade de consum ação da venda fosse passtvel de ser 

util izado . 

5. - A DOC I consider a que carece de fundamentação que a simp les enunciação de um 

preceito legal possa ser clas sificada , como uma "íngerência" (a fls. 41, do Relato) ou 

"intervenç ão" (a fls. 12, do Relato) em "matéria de competência dos serviços de 

finanças". 

6. - Como consta expressamente (a fls . 13) do Relat o, o adiamento de abertura de 

propo stas é uma "decisão que compet e ao órgão de execução flscaí", não podendo o 

Te confundir a enun ciação ao Chefe do Serv iço de Finan ças de uma facu ldade legal 

comaprópria decisão, 
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2 .2. - A DGC I considera ainda que : 

2 .2.1. - Foram por si promo vidas acções massivas de divu lgação do serviço de anúncios 

no sue da Interne t, bem como do envio de propos tas on-line. O núm ero de 

comu nicações enviadas via correio e lcctr ónico aos contribuintes inscritos no s íte das 

vendas, dand o-lhes conhecimento das vendas marcadas ou simplesme nte anunc iando 

esse serviço. situa-se em 1,2 milhões . 

2.2.2. - Da divulgação anteriorm ente referida resultou uma intensa util izaç ão do 

serviço, sendo de 25,2 milhões o número de co nsultas no ano de 2008. 

2.2.3. - A DOCI disponibilizá um serv iço gratuito e automático de envio de anún cios 

via e-maíl aos interessados que nele se inscrevam . Estão inscrit os nesse serviço 61.722 

interessados, sendo a média diár ia de cons ultas ao síte de 69.28 0. 

2.2.4. - A DGCI promo ve activamcnte na com unicaç ão social a divulgação do servi ço 

de con sulta e submissã o on-line. 

2.3.1. do sumário do Relato - Os serviços centrais intervêm em matérias de 

competência do s serviços de finanças 

I . - A DGC I considera que carece dc fundamentação a afirmação que titula o item 

2.3. 1. do sumário do Relato. A DSGCT cumpre as funções legalmente previstas no art." 

22 da Portaria n." 25712005, de 16 de Março, nomeadamente de coordenação da 

ectividad c de execução fiscal. A prática de actos de coe rção em execução fiscal e a 
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7. - A DGC I considera que carece de fundamentação a alegação co nstante de fls . 13 do 

Relat o de que essa enuncia ção "condic iono a livre apreciação e decisão do processo 

pelo Serviço de Finanças " també m pelas seg uintes razões: 

7.1. - O Che fe do Serv iço de Finanças (e não o Serviço de Finança s) não poss ui 

competênc ia para livre apreciação e decisão do processo, uma vez que a sua 

competência e poder de dec isão estã o subordinados ao intere sse público e aos princípios 

do processo tributár io, nomead amente o da propo rcion alidade e O da reali zação da 

rece ita com a máxima eco nomia de meios; 

7.2. - Ao contrár io do que co nsta de fls. 13 do Relat o, a competência para o adiamen to 

da abertura de propostas nunca é "uma competência discricionária ", mas antes uma 

competência vinc ulada, como antes se referiu . 

8. - A DOCI considera que não foram ident ificados pelo TC quaisquer factos que 

indiciem, directarnent e ou indi rectam ente, esse alegado condicionamento; 

9. - O Te refere-se a 381 Serviços de Finança.s quando na verdade existem actualmentc 

ex istem 347 Serviços de Finanças em todo o país. 

2.3.2. do sumário do Relato - Atrasos na an álise e decido de processos 

I. - O TC refere situações de "inj ustificada demora " na conclusão da análise de 

processos na DSGCT. Acrescenta que esses atrasos "revelam debilidade s do sistema de 

informação t! controlo interno " 
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que o temp o méd io de conclu são desses processos está acima do 

desejável , mas entende, tam bém , que são re levan tes os factos que se seguem : 

1.1. - A n SGCT foi ac tivada em 1/4/2008. Estava , por isso, em perío do de instalação 

quando decorreram os trabalhos de campo da aud itor ia; 

1.2. - No decur so dos mesmos tra balh os da aud itoria, as instalações estavam a sofrer 

obras de profunda remodelação ; 

1.3. - Não foi possível dotar a DSGCT do s recurs os necessários ao adequ ado exe rcício 

da" suas competência."logo desde a sua criação , mas no decurso tios trabalhos de campo 

de auditoria estava já em curso um procedim ento de recru tamen to que, entretan to, foi 

concluído . 

2.3.4 do sumár io do Relato - Auditor ia Interna int erv ém DO apoio ao serv iço de 

cobrança. 

I . - Nesta ma téria O TC afirma q ue detectou "divergências . . . entre a informação 

disponibilizada relativa ti cobranç a registada no slstema de "gestão de fluxos 

fi nanceiros " e a info rmaç ãodisponibilizada pelo sistema "datawarehouse", 

o Relato parece basear -se , neste domí nio. informação produz ida pela Auditor ia Intern a 

da DGCI há aJgum tem po a trás . Porém, não tem em conta a evo lução verificeda após a 

reali za ção das respectiva s auditoria s. 

A DGCI escl arece que essa alega da diver gência não o é, uma VCl que a informação 

co nstante da Gestão dc Fluxos Financ ei ros incl ui a cob rança coerciva e os montan tes 

relati v'os aos depósi tos de penhoras e vendas , e a que consta do datawareh ouse respe ita 
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3. - As ale gaç ões con stante s dos doi s po ntos antes refe rido s (d ivergências entre o 

sistema de Ges tão de Fluxos Finance iros e o datowurehouse , bem como as penhoras de 

imóveis se m vendas marcad as ), s30 usadas pe lo Te para extrai r a conclu são de que 

ex iste ''fai/a de rigor dos registos informáticos relativos à situação da venda e 

respectiva fundam entação ". 

Acerca des ta asserção cum pre à OGe l informar: 

i) Os Serv iços de Finanças rcgistam no sistema as razões da não marcação das 

vendas; 

ii) Esses rcgistos só pode m ser efec tuados pe los Chefe s de Finanç as . que silo a 

entidad e co m competência própria c excl usiva para marc ar as vendas ; 

iii) Esses registos têm que ser manuais , dada a diversidade de factores que impedem a 

marca ção imediata das vendas ; 

iv) Esses regis tos têm que ser peri od icame nte actualizad cs, à medida que as condições 

se alteram ; 

v) Todos os dias o sistema recebe novos bens para venda. de forma elec tr ónica c 

automática, à medida que no S IPA se concluem as operações de penho ra; 

vi) Os Chefcs de Finanças devem inserir as causas da não real ização da ven da. à 

med ida que os ben s vão se ndo dispo nibilizados para venda, provenientes do SIPA: 

vii) A OSA I ide ntificou alguns caso s de desact ualização do s reglstos que contêm a" 

razões da não mar cação das vendas . Identificou ainda situações pontuais em que os 

Che fes de Finan ças ai nda não tinham inserido as causas da não marcaç ão da venda. 

viii)O Rela to extra i dircctem cntc a conclusão 

4. - A OGCI conside ra que carece m de fund ame ntaç ão as conclus ões genéricas 

extraída s pelo TC de ''falta de rigor dos registos inf ormáticos " (a fls. 14), 

acresce ntando (a fls. 45) que es tá em causa a "fí abitídade da inf ormaç ão", bem co mo a 

"fUlbilidade dos registos informdJicos" e '1alta de rigor dos dados do SIGVEC", sem 

que tenha levado em cons ideraç ão : 
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apenas a informa ção de cobrança efectiva (não contém os valores de penho ras e vendas 

ainda não aplicados em pagamentos nos respectivos processos de exec ução fiscal); 

2 . - O relato continua. afirmando que ex iste ainda "um e/evado nlÍmero de penh oras de 

imóveis acnvas sem vendas marcadas". 

2.1. - Esta afirm ação reprod uz a gerada pela Auditoria Intern a da DGCI. 

2.2. - Por outro lado, afig ura-se re levan te referir que ã penho ra de um bem não sucede 

necess ária e imediatamente a sua veada. É preciso concluir um vasto co njunto de tarefas 

que o própri o Rela to enuncia (a Ils. 45), conforme trabalho da Dirccç ãc de Serv iços de 

Auditoria Interna da DGC I, nome adamente: 

Em 27 ,6% dos casos os processos encon travam -se regulam ente 

sus pensos ; 

ii .	 Em 72,4% dos casos os processos encontravam -se pend entes pelas 

seguintes razões : 

a.	 Falta de avaliação dos imóveis; 

b. Fa lta de ci tação pesso al do devedo r; 

iii .	 Só em 12,9% dos casos é que os Serv iços de Finan ças ainda não haviam 

registado no sis tema a causa po r que ainda não tinham marcado a venda. 

2.3, - O Te dan do conta do pon to de situação apurado no âmb ito do trabalho efec tuado 

pela OSAI , não dá conta de como evoluíram as situaç ões referenciadas. 

2.4 . - A DGCI chama tam bém a atenção para a evo lução da quanti dad e de vendas 

marcadas. que passou de 2.500 . em 2006, para 3 1.147 . em 2008, ou seja, um aumento 

superior a 12 vezes. 
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a.	 A dimensão e relevância das situaçõe s de dcsactu alização detectadas pela 

DSAJ; 

b.	 O TC não averiguou se essas situações haviam sido conigidas; 

c.	 Qu e ess as situa ções, devendo ser contro láveis. são inevitáveis, sendo esse 

controlo efectue do de form a sistemática, em prime ira linha pela DSGCT e. em 

seg unda linha, pel a DSA I. 

2.4, d o sumário do Relato - O Sistema de Gest ão de Ven das Coer civas . 

1. - O TC considera que "o modelo e a tecnologia actuaís do S EF constituem uma 

condicionante ao desenvolvimento da Jus tiça Tribut ária", A DGC I considera que esta 

afirma ção carece de fundam enta ção, atend endo a que a DOCI e a DG ITA acabam de 

implemen tar 12 sis temas informá ticos que operam com o SEF, estando em conclusão 

aquilo que a DGCI considera ser uma verdad eir a revolução ao nível da administraçã o 

electr ônica. da recngenharia e da utilização ext ens iva das novas tecn olo gias ; 

2. - O Te refere ainda, nt..esta matéria . que a DGO pretend e " aperfeiçoar os 

procedimentos neces sãrtn s ao reennheclmentc em tempo real do pagamento de 

dí vidas". Esta afirmação tam bém não é exacta , dado que já está a funci onar , desde 

2006 , um sofistica do sistema electr ónico, envolvendo todas as ent idades cobradores, 

que perm ite a todos os Serviços de Finanças conhecer, em tem po real, todos os 

pagamentos efec tuedos em exe cução fiscal . 

3. O TC considera igua lmente que o S IGVEC ainda "carece de algun s 

desen volvimentos". 

O SIGVEC, co mo todos os sistem as inform áticos implementados no âmbit o do PFJEF. 

foi imp lem entado po r mód ulos. po r razõe s de racionalidade do investimento, tendo 

vindo a ser seg uida uma estratégia de coloc ar em produ ção, ao serviço de uma maior 

) A DOCI não pode deixer de referir que a cens cncao , salvo o devido respeito. n30 esta correcta . Na 
verdade, o Relato aparentemente retira este valor da infonnaçJo que lhe foi envi..da pela CGCI (of." nO 7 
de 2t/0512009, da OSJT)na qualconsta o valor de 188milhões de euros. 
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eficiência c eficácia. cada módulo dos sistemas implement ados. à medida que o seu 

desenvolvimento é conclu ido. 

o SIGVEC não constitu i ainda. assim. um sistema fechado c comple to. apesar de a 

parte mais importan te: dos seus módul os estar já em funcionament o, considerando a 

DGCI ser importante distingui r claramente entre funciona lidades não implementadas e 

aparen tes situações de falta de fiabilidad e dos dados. 

2.4.1. do sum ár iu do Relate - O Sistema infurm âtico carece de impo rt a ntes 

deseuv elvimentes 

o TC enuncia dois "importantes desen vol vimentos ' de que o sistema carece. e que são : 

- fiA reat ízaç ãa de tetíões pete Internet ". O TC enuncia dois "impor/antes 

desenvolvimentos" de que o sistema carece, e que são: 

"A realização de leilões pela Intern et" : 

o CPPT não permit e ainda a utilização desta modalidade na 

primeira tentat iva de venda; 

ii.	 Alterações recente s (há menos de um ano) à legislação processual 

civil (de aplicação subsidiária nesta matéri a) vieram possibilitar o 

recurso a essa moda lidade , mas ainda de forma muito limitada. 

apenas nos casos de frustração da tentativa de venda por meio de 

propostas em carta fechada e, mesmo aqui , Q leilão elec trónico é 

apenas urna modal idade entre várias outras ; 

iii.	 Assim, para que a pretensão do Te sej a passível de ser aplicada , 

é necessária, previamente , a adaptação legislativa do CPP T a essa 

nova realidade, para adequação do leilão elecuónico à 

especi ficidade dos processos de execuç ão fiscal ; 
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Esses fundos depositado s só se co nverterão em H..rceita fiscal após apli caç ão pelo órgão 

de: execução fiscal , ou mediante sentença de graduação. Assim, não se pode falar em 

"cobranças" ... "a aguardar decisão judicial de graduaç ão de créditos " e não se 

entende o sentido real da formul ação "conhecer aut omati camente e com rigor as 

cobranças realizadas com as vendas e destas as queforam aplicadas nos processos em 

paga~nto". 

5, - Toda a informação antes referida é conhecida e rigorosamente contro lada . A 

implementação do sistema de aplicação de fundos destina-se apenas a tomar o sistema 

mais rápido, automatizando as tarefas instrumentais . Ao contrário do que refere o TC. 

esse sistema não contribuirá "para o adequado cvnhecímento dos montantes pag os ~ 

da sua aplicaçdo ao paganunto da divida executiva", pelo simples facto de que isso já 

assim acontecer actualme nte . 

2.4.3. do sum ' ri o do Relato - As limilações do sistema infornuitico afedam li. 

in tegri dade dos dados 

I. - () Te alega a falta de "in t~gridad~ e integra lidade " dos dados do SIGVEC. 

2, - O TC refere ainda as "debilidades que af~clam a integridade e integralidade dos 

registos", enunciando as tipologias dessas debi lidades: 

./	 "QuebrtH na sequi ncia numüica das vendas " 

./	 "Campos essenciais não preenchidos, com o o valor de avaliação das bem e o 

valor de venda anunciado", 

./	 " Vendas não associadas a processos de cxt!cuçdo": 

./	 " Vendas anuladas sem índtcação do motivo "; 

./	 "Falta de correspondência de regtst os com a restante informação processual"; 

./	 "Ausência dI!vatídaç õespara garantir o cumprimento de normas legais", 
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so SIGVEC está preparado para proceder a essa modal idade de venda, ape 

aguardando as expcctavei s alterações ao CPPT, para defini r os seus exact os contorno s 

para uma actuaç ão balizada pelo integral cumprimente da lei. 

2. "A aplicação deslgnada de "Dep ósito do Preço de Venda", A DGC I inform a que 

não existe. neste momento, qualque r aplicação assim designada em dese nvolviment o. 

Existe, sim, em dese nvolvimento. um sistema informát ico que automatizará a apli cação 

de valores depo sitados provenientes de penhoras , retenções de ent idades públicas . 

excessos, e vendas - e não apenas de vendas -, e que informatizará a gestão da fase 

administrativa do processo de verificaç ão e graduação de cr éditos . e auto ma tizará a 

execução das deci sões j udiciais nesta matéria. 

3. - Relativamente a esta última alegada aplicação informá tica. o TC enuncia que: 

"Contribuirá para ultrapassar uma importante limitaç ão do sistema d~ 

informação cantabilistíca e financeira actual, o quaf': 

"N ão permite conhecer automaticamente e com rigor as cobranças 

realizadas com as vendas e destas as que foram aplicadas nos 

pro cessos em pagamento "; 

ii . Não permite "Obter informaç ão adicional sobre as dema is 

cobranças, designadamente as que se encontram a aguardar decisão 

judicial de gradu açüo de créditos". 

4. - Carece m de fundamentação as anteriores afirmaçõe s. confundindo o TC cobrança 

com valores depo sitado s em resultado de vendas realizadas. 

Os meios financei ros entregues pelos adqui rentes dos bens vendidos em execução fiscal 

não são valores cobrados, nem receita do Estado. São o produto da execuç ão do 

património do deved or, mas são ainda meios financei ros que lhe pertencem , e que estão 

depositados á disposição do órgão de execução fiscal. 
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o Te conclu i que as alegada s "debilidades" "condicionam a prossecução de algun s 

dos objecttvos da audit oria", não enunciando, contudo, que condi cionamen tos são 

esses, nem os seus termos. 

3, - Acrescenta, porém, o TC, que essas "debilidades" "obrigam ao desenvolvimento 

de testes substantivos Junto dos diferentes serviços de finanças ", A DOCI concorda 

que a real ização desses teste s substan tivos de análise dos processos nos Servi ços de 

Finanças teria contribuído decisi vemcntc para a sustenta ção dos fundame ntos, das 

conclusões e de muitas asserções do Relato. 

4. - Acerca das afi rmações constantes deste ponto do Relato a DGCI. informa. ainda, o 

seguinte: 

4. I. - Nenhuma das enunciadas " ddiJida d~s " respe itam ao SIGVEC. Na realidade, as 

anál ises que sustentam as afirmaç ões do Relato, neste ponto, referem-se:ao antigo SEF e 

não ao SIGVEC. 

4.2. - A DGCI cfectuou os "testes substam ivos jun te dos difere ntes Serviç os de 

Finanças" que o próprio Relato reconhece que deveriam ter sido feitos e constatou os 

factos que se relatam em pormenor nos mapas anexos a esta respos ta, dos quais se 

verifica que as co nclusões antes referidas, assenta m em factos que MO coincidem com a 

real idade. 

2.5.1 do sumário do Relato - Elev ad a percentagem de venda de imóveis urbanos 

1. - O TC cfcctua uma análise esta tística de dados relativos à quantid ade de bens 

vendidos e conclui que 57% são imóveis urbanos . Desse número extrai a conclusão de 

que os serviços revelam uma "prefe rência pela marcação e venda de imóve is 

urbanos". 
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A DGCI considera que não S ~ pode extrair esta afirmacão de um simples número. 

Provavelmente as razões dessa taxa de vendas resultam mais de factos conc retos c reais 

do que de "p ref er ências". 

2. - Ainda sobre esta alegada "pref erência" o TC adianta exp licaçõe s poss íveis: 

a.	 Os bens imóv eis "são, em regra, bem de valor mais etevado "; 

b.	 Os bens imóveis são os que "o prior; m elhor garantem o pagamento da 

dívida"; 

C.	 Os bens imóveis são aque les "cuj a venda maior dono prov oca no 

patrimóni o do devedor "; 

d.	 Essa alegada "pref erência" estar ia de acordo com a Lei, que dete rmina 

que a "penhora comece pelos bens cujo valor pecuniário seja ma is f âc ít 

de realizar". 

3. - Co m a exccpção da primeira, a DGC I, não concorda com as explicaçõe s enunciadas 

pelo Te : 

a)	 Provavel mente a maio r quantidade de vendas de imóveis ad vém de idêntica 

grandeza em mat éria de penhora s de bens que, para se converterem em liquidez, 

necessi tam de se r vendidos; 

b)	 Os bens imóveis não são aquele s qUI;: à part ida melhor garan tem o pagamento da 

divida. Esses serão antes as contas bancárias, os cr éditos c os produtos 

financeiros; 

c)	 Não SI;: alcança o sentido da asserção constante da alíne a d) do item anterior , 

dado que os imóvei s não são os bens cujo valor pecuniário e mais fáci l de 

reali zar . Esses serão os títulos de credito, os créditos, os produt os financeiro s, as 

rendas e todos aquele s cuja conv ersão em Iiquídcz não exige a venda nem as 

complexas opera ções preparatór ias. 

4. - O Te acresce nta ainda que "u info rm ação díspontvel n ão permit e quantificar 

os m ontantes cobrados provenient es de vendas que f oram imputados ao 

pagament o da dívida e os que fi caram a aguardar gradua ção de créditos ". Esta 
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A afirmação só será correcta quando as garantias reais de outros credore s 

sejam suficientes para que eles fiquem li frente do Estado na gradu ação 

de crédit os. o que nem semp re aco ntece; 

ii .	 Não se co ncorda com a afirmação de que este tipo de vendas é "pouco 

eficiente e efi caz na realização dos interesses do Estado ". Na verdade, 

mesmo nos casos de credores com garan tias reais que lhes perm itam 

obter uma graduação dos seus creditas à frente dos do Estado, a 

reali zação da venda é, muitas vezes. o último acto de coerção que resta 

praticar sobre o património do deved or, sob pena de prescrição da divida . 

Nessas circunstâncias a venda é mesmo a forma mais eficaz de 

"realização dos interesses do Estado". 

2.5.2 do sumã rte do Rdalo - Apenas os lm õveis urbanos sio av ali ado s segundo 

critérios objectivos. 

o TC afirma. neste ponto . que apenas o valor dos imóveis urbano s é determi nado de 

acordo com o Cód igo do IMI (CIMI). concluindo que "o valor dos restantes bens é 

determinado subjecttvamente ". Esta conclusã o carece de fundamen tação: 

a)	 - O própri o TC modera esta conclusão (a tts. 53) quando afirma que na 

aval iação dos n..estantes bens são "utíl ízados crítértos que dependem do 

pr ofissionalismo ~ da compet ência dos avaliadores ". Ora compe tência e 

profissionali smo não podem ser confund idas com .. subjectividade "; 

ii) Mais à frent e, a fls . 58 do Relato, afirma -se que fOno caso dos veículos , os 

serviç os, em regra, recorrem a revistas ou portais da especialidade, aproximando 

o seu valor de avaliação do valor de mercado", Nesta matéri a, o Relato confirm ou 

as co nclus ões obtidas na aná lise de 2 processos do Serviços de Finanças de Lisboa

8: 
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afirmação repete-se ao longo do Relato. considerando a DGCI que carece de 

fundamen tação pel as seguintes raz ões: 

a) Não ex istem nem podem exis tir "montantes cobrados provenientes de vendas 

que foram imputados ao pagamento da divida e os que fi caram a aguardar 

graduação de créditos", Existem. sim. montantes depo sitados. po rque. enqua nto 

não forem graduados os créditos c aplicados os valores resultantes da venda no 

pagamen to da divid a, traiam-se de valores depositados que resultam da 

liquida ção do patrimó nio do deved or, mas que lhe pertencem ainda; 

b) Não é clar o a que real idade se refere o TC com a expres são "montantes 

cobrados provenient es de vendas", que O mesmo Relato utiliza para afirmar que 

a DGC I não possui esse valor: 

i.	 Tratando-se de valores de pagame ntos efect uados nos processos em 

resultado da actividade da DOCI na marcação de vendas, a resposta 

está con tida no Relato (a fls . 74) - " I 18.zJ milh ões de euros"; 

li.	 Tratando-se de valores aplicados no pagamento das dividas após 

graduação de crédito s. esse valor cons ta também do Relato (a fls. 17) 

- " 5 milh ões de eurosr" ; 

5. - Ainda a 11 .0; , 17 do Relato. o TC afirma que "a DGCl estimou em 143 milh ões (de 

euros} o montante de vendas que se encontra, ainda , por imputar a05 processos 

exec utivos ", constituindo para o TC este facto um indicio da inefici ência da DOeI. 

Esta sugestão carece de fundame ntaç ão, uma vez que parte signi fica tiva desse valor não 

pode ser imputada aos processos pelos serv iços da DGCI, enquanto não for proferida 

sentença de graduação de créditos pelo Trib unal Tributário compet ente . 

6. - A DOC I releva a asserção do Relato quando afi rma qu e a venda de imóve is 

pen horados é " um m eio de cobrança coerciva pouc o eficiente e eficaz", mas apenas 

nos casos em que se trate de imó veis em relação aos quai s ex istam outros cred ores com 

garan tias reai s. A DGC I esclarece que: 

4 . Quan to a este ponto a DUC I tem aind a, com o devido respe ite , uma prec isão a fazer. Ao contrário do 
que se afirm a no Re lato, este va!or não f uma "es tima tiva" , mas um dado real. 
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iii} Quant o aos bens imóveis rústic os, o Te enuncia que o seu valor c apurado por 

"parecer t écn ico do pr esidente da comiss ão de avaliação ou de um perito", não se 

mencionando, contudo , que a Comi ssão de ava liação é a referida no Código do IMI. 

nem que este Código contém . tam bém. um sistema de avaliação do valor 

patrimonial de prédios rúst icos. De acordo com o que e também referido, os 

Serviços de Finanças cumprem, rigo rosamente, a lei nesta matéria; 

iv] Fica, ass im, a "subj ectividade" invocada pelo Te lim itada aos bens móveis que 

não sejam veículo s automóveis. No Relato não se ev idenc ia qua lque r caso ana lisado 

em que tenha havido essa subjectividade na determin ação do valor dos bens 

penhorados. nem situações de violação ou de inadeq uada aplicação da lei pelos 

Serv iços. 

2,5.3 . do sumário do Relato - Dualidade de requisitos Il:gais no processo de 

avaliação de imóveis urbanos 

o Te refere e critica a "existência de dois procedimentos legais" de avaliação de 

imó-..eis urbanos , denomin ando arenas um deles como "procedimento stmptifícado", 

não se enunciando, contudo, o outro proced imento. 

A OGeJ co nside ra que esta afirmação carece de fundamentação : 

1. - Não é verdad e que existam dois procedi mentos legais de aval iação de imóvei s 

urbanos. 

2. - Não se vislu mb ra. nem nu CIMI, nem no CPPT. nem em qua lquer norma da ordem 

jur ídica tributár ia, qualqu er indicio do alegado "procedimento simplificado" de 

avaliação de imóveis urbanos. 

3. - Também não se considera que exista qualqu er "dualidade de Tt!quisilos legais" de 

ava liação de imóveis urbanos. 
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4. - A afirmação do Te resul ta, aparentemente, de uma inco rrecta interpretação do art." 

250 .<> do CPPT. Na verdade , o n." 2 do art ." 250." do CPP T, dispensa o de vedor da 

entrega das telas finais e dos projecto s de loteam ento que o n." 6 do art ." 37." do Código 

do IM I obri ga a que sejam apresentados pelo proprietário em condiçõe s normais. 

5. - O que a lei regula, no n." 2 do art ." 250 .<> do CPPT, é, na verdade , a instruç ão e 

docum entação do procedimento de avaliação. Jamais esta norma do C PP I regula, como 

não pod ia regular , o própri o método , conteúdo c Lermos da avaliação . 

Nilo exi stem dois modelo s nem doi s proced imentos de avali ação . Esta é feita sempre 

nos termo s do CIM I. uriliza odo-se a fórmu la do seu art ." 38." c todas as normas de 

avaliaç ão referidas no Código, que r se trate de pr édios penhor ados. quer de prédios 

no vos, que r de prédios transmitidos, etc . 

o sistema de avaliaçã o do CIMI é únic o e apl icável em toda a sua extensão, 

independ entemen te das causas que determinam a avaliação . 

6. - Persistind o no seu pressupo sto , o Re lato exemplificá quc "no ClU O de terrenos para 

const rução a dispens a da análise do a/vará de loteam ent o ou do a/vará de licença de 

construção significa ignorar elementos essenciais para um a adequada avaliação" . 

A mera consu lta das norm as do CIMI que regulam a avaliação de terrenos para 

co nstrução (art ." 45.0 do CIMI ) é suficiente para se constatar que não se pode proceder à 

sua ava liação sem o conhe cimento do prcj ecro de co nstrução ou do alvará dc 

loteamento. 

Como a lei estabelece, o valor de avaliação de terrenos para cons trução. depen de 

sempre do valor do imóvel que nele vai ser implantado e o conheci mento deste só é 

possive! por consulta ao projecto ou atrav és de loteamen to. O n." 2 do art ." 250 .0 do 

CPPT dispensa o devedor da entrega da respe ctiva docum entação onde conste esse 
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2.5.4. do sumário do Rela to - Os val ores base dos bem a a nu nciar para venda nilo 

sã o coere ntes com o va lor da liIvaliaçllo 

A OOC I co nsidera que a afirmação care ce de fundam entaçã o. a tende ndo a que a análise 

dos dados deve ser complementada com a análi se de cada situaç ão cm concreto a que 

eles respeitam . Com este propósito entende que a afirmação, com propriedade, do 

enun ciado constante deste item, exigiria uma verificação da substância dos factos pelo 

que fez um traba lho de averiguação dos factos na sua quase total idade . 

Os dados que sustentam as conclusões do Relato, sa lvo o devido respei to, não 

corrc spondem à verdade. Como se consta ta. aos Anexos 111 , IV, V e VI, foi 

acrescentada uma coluna para " Observações", onde constam os resultados da 

verificação real caso a caso efectuada a partir dos processos. 

Permitimo-nos salientar o facto de que a OGCI ter env iou enviado todos os dados que 

lhe foram solicitados e disponibilizou disponibilizado aos Srs. Audit ore s ao TC todos os 

elementos e informações considerados relevantes, para que pudessem ajuizar aprecia r 

cada caso adequadamente da situação que se verifica na rea lidade. 

2.5.5. do sumá rio do Relato - Valor base de bens vendi dos mui to supe rior ao valo r 

d a d ivida 

Aparent emente o Relato do TC alega a existência de situações que a DUel ente nderia 

serem gra ves se corre spo ndessem a factos rea is. Por exempl o, casos de venda de bens 

por dividas de I euro ou de 4,76 cure s, por valor mui to superior. 

Dada a gravidade atribuída pela DGC I à afirmação do TC. foi despoleteda uma 

verificação da substância pelo que fez um trabalho de averiguação dos factos na sua 

total idade. 
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mas não dispe nsa o ava liador do conhecimento rigoroso dos coe ficientes de ava .a o 

indispensá veis c relevante s para det erminar O valor patrimon ial tribu tável . Ê por essa 

razão quc a Ici processua l tributária é ainda mais exigente que o CIMI e obriga o perito 

local a fazer a verific ação dire cta do prédio a avaliar. 

7. - A prova de que a avaliação para efeito s de venda c a ava liação para efeitos de I ~II 

são uma e a mesma co isa, consta do n." 3 do art ." 250.0 do C PPT, que estabelece que a 

ava liação para efeito s de penhora produz efeitos imediatos em sede de IMI , ou seja, esse 

valor é imediatamente inscri to na matriz predial e passa a serv ir de base à liquid ação do 

IM\. 

8. - Embora o Te não o refira, a DUCI considera relevant e acrescentar que na avaliação 

dos bens imóveis penhorados, os perito s locai s utili zam o mesmo sistema info rmát ico e 

a mesm a metodologia das restantes avaliações. O procedimento de avaliaç ão é, também 

no sistema informático , único, e cabe referir que todo o procedimento da avaliação está 

informatizado. automa tizado e desm aterial izado. 

9 . - Em face do an teriormente exposto, a OGCJ con sidera carece r de fundamentaçã o a 

afirmação segundo a qua l o regime legal de avalia ção de Imóveis penhorados, antes 

refe rido , "suscita reservas so bre a sua legalidade". 

10. - O TC alcga ainda., quanto a este ponto, que "o si stema info rmático compo rta 

aInda uma importa nte limaaç ão no registo do campo "ava liação" . Essa alegação é 

fundament ada no facto de que " 0 valor é introduzido pe lo ulilizado , ". 

Com base na expos ição anteriorment e aprese ntada , a OGC I considera que esta 

afirmação carece de fundamentação . 
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Os dados que sustentam as conclusões do Relato. efigurão-se-nos não corresponderem à 

realid ade. com lodo o respeito. Como se constata, aos Ane xos 111 , N . V e VI, foi 

acrescentada uma coluna para "Observações" onde constam os resultados da verificação 

rea l efecruada a partir dos processos. 

Em s íntese. ....erificou-se que: 

a)	 Em 770/0 das vendas indicadas, o valor em divida indicado no Anexo 5 do Relato 

contém o valor patrimon ial dos imóveis ou o valor atribuído ao bem. e não o 

valor em divida. tendo ocorrido, portanto . aparentement e o que aparenta ser, 

uma troca de dados; 

b)	 Em 2 1% das vendas indicadas , o valor em dívida indicado no mesmo Anexo Dão 

coincide com a realidade, sendo as dividas,. dos contribuintes executados . 

superiores ao indicado, fundamentalmen te porque não foram considerados os 

processos apensos . 

2.5.6. do sumi ria do Relato - Bens vendidos por valores muit o divergentes do 

valor base aauDdado 

L - O TC critica a DGCI por vender bens abaixo do valor-base, o que não corrcspcnde 

à verdade, como já se: viu e critica simultancamenle a DGCI por vender bens acima do 

seu valor-base. 

Relativamente a esta última critica, a DGCI entende que a mesma não é justa atendendo 

a que a venda acima do valer -base anunciado defende os interesses do Estado e dos 

contribuintes . 
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2. - A OCCl considera que uma das prová veis razões para a venda de bensacima do 

valo r-base posse estar relac ionada co m o aumen to, em mais de sete vezes , do número de 

propostas apresentadas relativamen te ao ano anterior. 

3. - Afirm ar, como faz O Te, que os elevados valores de venda j ustificam "f undadas 

reserves em rtla çtÚJ 11.0 rigor e à trrmsparinda d03 processos de trWIlitação" ( fls.. 2J do 

Relato) afigura-se-aos dificil de justific ar, dado que: 

a)	 Os modelos de avaliação do valor dos bens penhorados são objectivos e 

estabelecidos por lei como se demonstra no comentário à Recomendação 0 .° 

3.16; 

b)	 Avaliar Ovalor de um bem não ca mesma coisa que prever o valo r pelo qual va i 

ser efectivamcn te vendido dado que a formação de urn preço depende da 

inrerecç ão entre oferta c procura. 

4 - Afigu ra-se-n os que o objec tivo do legislad or na venda de bens penhorad os é 

maximizar o seu valor. Afigure-se-nos, també m, que C$iI maximlzação é a que melhor 

satisfaz o interesse do devedo r e do credor tributário. 

s. - Pelas razões antes expostas, e salvo o devid o respe ito, a DGC I entende que 

considerar os esforços em preendidos na rentebil izeç ão dos bens penhorados no 

momento da sua liquidação como denotando : 

./ "f alta d~ ri~(1r' , 

./ "f a/ta de trrua:rparin<ÜJ",
 

./ "erro de avat íeçãa ",
 

./ " indicio iÚ insegur ançll em retação à qualidtuk do respectivo processo: e
 

./ "incoerêncio" ,
 

como é feito no Rela to. não traduz da realidade; 
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2, - - Qua nto a este ponto, o Te acusa os Serv iços de Finanças de: 

2.1. - - "Falia IÚ transparência ", 

2.2. - - " Vw ftlção de normas I~tlu ej1rlltur lUJtes" , 

2.3. - - " ViofiJ,Ção do principio de inrptuciaI idalie", 

2.4. - - "'Violação do prin cípio de ixuafdade" , 

2.5. - - " Violação lÚJprincipio ih objeet ;vidade", 

2.6. - - "VIO/lJção do d~,. de fundtunenJação", 

2.7. - - " V'wlaç60 do prin cípÜJde Inre conco rrinda (fls . 63 do Relato)", 

2.8. - - " Vialtlçiio do principio de ntiQarbitrari edade (Os. 63 do Rc:lato)", 

2,9. - - " VwIIlÇQOtlIn principi«J do procediMento triblltlirio (fls . 63 do Relato). 

3. - As afirmações antes referidas sustentam-se na alegaç ão de que a Auditoria 

cons tatou que os Serviços de Finanças atribuem as vendas por negoci ação particular 

". auue em exetusivo , " lUn IÍnico ItIedüulo" , 

4. - A DGC I consi dera que não existe evide ncia emp írica, em toda a extensão do 

Relato, de wn único caso em que algu m Serviço de Finanças tenha entregue todas as 

vendas a um único negoc iador, pe lo que a a firmação anterior, salvo o devido respe ito, 

não tem correspondência com A verdade dos factos . 

s. - Os únicos dados objcctiv os que permitem à DGel ana lisar a veracidade do 

afi rmado no Relato, são os que resultam de uma aná lise es tatística constante de fls. 62 e 

63, 11qual apresenta dois problemas: 

i) Em nenhuma delas se veri ficou que um Serviço de Finanças, que seja,
 

tenha nomea do apenas um negoc iador partic ular;
 

ii) Es sa aná lise, não tendo sido com plemen tada com a verificação e
 

comp rovaçã o no terreno, evidenci a erros factuais e de ava liação.
 

A DG-CI leve O cu idado de ana lisar cada um dos processos que foram object o da analise 

pelo Te, disponibilizand o a informação obtida nos anexos à presen te respos ta. 
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6. - Pelas razões expos tas , a [)(j CI , não se entende o rationale que subjaz à afirmeçêc 

constan te deste ponto do Relat o que propõe, qua nto a esta ma t éria, "a d~fin ;ção de um 

ptano de risco pela DGC/". 

7. - A DGCl teve o cuidado de ana lisar todos os dados constantes do Anexo 6 do 

Relato, que estão ~ base das considerações anterio res e concl uiu que o Te não terá 

efecru adc os necessári os lestes de co nsistência, tendo apurado o seguin te: 

a .	 Alguns casos, referem- se a adjudica ções parcia is {ex.: 3387.2007.50); 

b.	 Nalguns casos. o valor de pagamento indicado pelo Te esté incorre cto 

(ex.: 3050.2008.68 ); 

c .	 Existem vendas que iden tificam erro neamente o tipo de bem a ser 

vendido (ex.: 1783.200 8.65); 

d.	 47% das vend as indicadas, referem-se a de vendas cfcctuad as por "carta 

fechada", pela proposta mais elevada , em cumprimen to do estabele cido 

na Lei ; 

e.	 Mais de 33% das vendas indicadas, referem-se a vendas e fcctuadas por 

"negoci ação particular" pel a proposta mais elevada (inferior ao valor 

base para venda), após tentativa de venda por carta fechad a sem sucesso ; 

Em 7% das vendas indicadas, veri fica -se a exis tênc ia de erros do TC, 

com informaçã o que não eorrespo nde à rea lidade . 

2.5.7. do sumário do Relato - Na designação de mediador Dão são observados os 

prlodpi01 do pr oced imento tri bulá rio 

l. - Embora se utilize a expressão "mediador" , que também é util izada no site das 

vendas, este item do Relato refere- se, aparentemen te, à escolha de "M gori lldord 

parti cu lares", mencionados nos n ....5 2 e 3 do art." 252. ° do CPPT. Esta precisão 

conceptu el é muito importante, dada a necessidade de rigor. at é porque a Os. 22 do 

Relat e ( l. 0 §) são util izadas outras exp ressões que aparent emente se referem à mesma 

rea lidade, como sejam " mIJ1IIlIJJúios" , ";nteT1ltl4Uiri03" c " ;nternslUkn"". 
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6. - Ainda sobre este ponto, cabe referir que a DGC l já havia enviado a inform ação 

adiciona l a pedido do Te, onde exp licava a desco nformidadc entre e análise esta tística e 

a realidade constante dos processo s ana lisados . O Te não teve em co nsideração no 

Relato essa informação . 

7. - O Te acresc enta ad icionalmente que "o Tribunal rrpu t" ainda de parti cularmente 

grIJP~ a posiçêo apressa peta DGel segundo Q qual , pelo fado de nDO existir lei 

ordinária ou instrução IJIImjnistrlJ/iva que pro lblJ a desiRnllÇào tk "", mamo 

;n~17tttJiário para 11 ~nd4 IÚ bnu penhorruJos, " ~collta rqNtidlJ IÚ um 

enc"r~glUlo de ..u rJ a n60 mereu, por si só, qUlllqMUcensllra", 

8. - Em face 00 entes exposto, cumpre à DGCl assumir a pos tura de humildade, e 

disponib ilidade e vontade de melhorar que são apanági o da sua actuaçã o: estamo s e 

estaremos sem pre dispo níveis, para de uma forma racional analisa r os factos e alterar a 

nossa forma de proced er semp re que da análise resulte que o cam inho percorri do não é 

o mais adeq uado. Sem preju tzo do que se acaba de afirmar, a DGC I reitera que , RQUi 

~, " li. n colhll rqnUllI 4~ u", ~nclJrr~adotk vnrda ,,40 mereu. censura". Qualquer 

cens ura a fazer nesta matéria, salvo O devido respeito, como em outras, exigirá sempre 

uma aná lise pormenorizada dos processos e dos factos que lhes são subjacentes . Não 

deixamos, no entanto, de notar e reconhecer a existência de um indicio a explorar e 

analisar . 

2.5.8. do sumário do Relato - - As dfvldu de [\' A est êu Da or1eem dll malerla das 

vendas de bens penbcredos. 

I. - No relato O TC efecrua uma análise estatística em que se concluiu que as vendas 

efectuadas , em 2008, respeitav am a 17.524 processos com um va lor agregado de E 

95.777.016. Concluiu, ainda, que 34% desses processos correspondiam a dividas de 

IVA, sendo o valor correspondente a 43% do total. Efect uando urna operação 

aritm ética, o Te conclui que a média das dividas de IVA por processo era de f. 6.987. 
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2. - - Com base nos números entes enun ciados . o TC mani festa "pcpluidad~" quant o 

à " n~cn!!iJuJ~ do rec urso li y~nd" de b~ru ~nhortuJos para cobrançd de dividas tkst~ 

3. - A DGC I entende que . salvo o devido respe ito, a conc lusão referida no item anterior 

não pode ser extraída com base no trabalho evidenciado no Relato, dada a sua nature za 

meram ente esta tíst ica. 

4. _ A DGC I en tende adicionalmen te que. quando não existem outros bens penhoráveis 

e se esgo taram todos os actos de coerção sem que a divida tenha sido cobrada, aos 

Serviços de Finanças não resta mais nenh uma opç3o do que MO seja a de vende r os 

bens penhorado s, dando cumprimento à lei , sob pena de se deixar prescrev er a dívida. 

algo que também cons titui wna preocupação do Te. 

1.5.9 do sum i rlo do Relato - Ve. das associadas a elevede Dum«o de processo s de 

reduzido .úmero de cODtribulotrs 

I. - Co ntinuando a comentar a análise esta tística realizada pelo Te. no Relato apura-se 

que em 234 vendas rea lizadas em 2008, estavam a elas assoc iados ..JjJ2 processos d~ 

a « uç44 fucmfH"~n«n'n"~1I4J Jj contribuint~. 

2. -Com base nestes dados. o Relato TC extra i as seguintes conclusões :
 

a) Esses dad os ",õo dnrrOlUlrariwn dM problnruu aistemn fUJ ntvel Jo
 

lICO "'fHUl hG",~rtlO tk contribllinln de risco"';
 

c) Eles reve lam que os serviços perm itiram "q u~ um númt>ro reduilâo d~ 

conlribuinJn , d~ dnado risc o, tlCllmlllasu"" em médill, /ftIJis tÚ u",a centena tU 

processos"'; 
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o É por essa razã o que a DGCI sisn..smatizou e automatizo u: 

I) O levantamento imed iato de processos de contra-o rdenação a estes 

contri buintes; 

2) A instauração de processos-crime por abuso de confiança fiscal quan do 

se veri fiquem os pressupostos lega is; 

3) A instauração imed iata de processos de execução fiscal para recupera ção 

dos impostos em divida; 

4) A respo nsab ilizaç ão crimi nal das empresas faltosas quando se 

verifiquem os pressupostos lega is; 

S) A respo nsabilização criminal dos administradores e geren tes das 

empresas faltosas quand o se verifiquem os pressupostos legais; 

6)	 A responsabilizaç ãc financeira e patrimonial dos adminis tradores e 

geren tes pelo pagamento das dívidas das empresas quando se veri fiquem 

os respecti vos pressupo stos legais . 

2.5.10 do sumArie d. Relato - Elnada dUaçlo temporal entre • data de 

lDstaunçlo dos processos e a cbta de marcaçlo de vendas 

I. - O TC efectua uma análise estat ística da qual resultaram OS dados segui ntes: 

VEteJAS REALIZADAS EM 2008 
DATADE_T lKlII--.sos DE _ EfEetuADAS 
ANl EfUORES A 2000 
ENl RE 2000 E 2004 
AI' 2005 

96 3 

10.62 
5.936 

Com base nos dados constantes do quadro, o TC extrai as seguintes conclusões: 

a) Os dados confi rmam "ulna W I ,"au eu in~ficiincilu ti monttlnt~ da f ase da 

b) Eles "c otul llu m ti wficdd4 40~ mmnprocnsllab utiJjztulo f ; 
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e) Eles revelam "au m~" f() do ri...co de pre.fu i, do" ou do "ju lJ:Qm~ntn em fa lhas das 

respectivas diYidJu" ; 

f) Eles limitam as "ponibilidadn tk cobrança" . 

3. -	 Relativamen te a estas co nclusões do Te.a DGC I informa o segu inte: 

8) Não foi encontrada no Relato evidencia empírica de que alguma das asserç ões 

re feridas se tenh a co nstatado em algum processo anal isado; 

b)	 Se a DGC I efectuou penhoras e vendas de 234 bem a 13 co ntrib uintes isso 

reve la a actividade dos serviços . e jamais poderá revelar inactivida dc, nem "'f a/tII 

Ih Aco"p~mlrtlltJnl/o". nem "tlusi ncitl M ;n t~,w1l(ão" . nem "f a1t4 tk 

in'~rwnçõo": 

c) O TC não esc larece o que é que entende por "contrl buia tes de cln" ado risco"; 

d) Não se ex trai do Relato por que razão O TC afirma que a reali zação de 234 

vendas a 13 con tribu intes : 

I) Limi ta ~ "possibilidtu/es d~ cobrançtl"'; 

2) Aumenta o "risco d~ prncrlftJo"; 

3) Aumenta o "risco d~ ju/gtl," ~,. to em /d/Juu" (o TC deverá quere r referi r

se a dec lareç êo em falhas - art .O 272.0 do C?PT). 

e)	 Pro vavelmen te, o Te entende que os serviços não deviam deixar que um 

pequeno gru po de IJ con tribu intes const ituísse dividas que deram origem aos 

1532 processos, 

A DGCI co nco rda que isso pode ser preocu pante. mas existindo 13 contribuintes 

do regime mensa.l de IVA que não entregam o impos to de forma sistemática, 

nem as retenções na fonte de IR que efcctuam , ape nas num ano . ser-lhes -ão 

instaurados J 12 processo s de execução fiscal. 
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c) Eles reflectem "o nduddq nlÍ,"~ro d~ .,~nda.s naliZlldo ~m processos mau 

dntigos" ; 

d) Eles revelam que "o decurso do t~",po conduz. à i~.uf,incia J r bens no 

plllrimónio dos d~dor~s· ' . 

2. - A DGCI infonna o segui nte: 

a)	 A existência de uma elev ada percenta gem de vendas em processos mais recentes 

revela eficiência dos serviços e rapidez na trami tação dos processos; 

b)	 Uma percentagem baixa de vendas em processos mais antigos revela demora e 

ineficiência na tramitação dos processos . 

3, - Quanto mais antig os forem os processos em que são marcadas vend as, mais 

ineficiente é II sua tram itação. 

4. - Assi m sen do. salvo o devi do respeito, a DGCI não entende por que razão o Te 

co nsidera exis tir " dnadll dUaçtIo te"'poral nrtrr " dtlttl d~ ilUllIlUtI{iJo dtn processos 

~ " da/ti d~ marc.ç60 de W1UI«f" . 

5. - O TC refere que "tJC/utllmenJe, os sis t~ma.s d~ infontl tlfô o dn ,," ser poten ciados 

pa'" " idnrJiflCtJçú de rontribllintn com lrú t6rko M inclUttpnmnrto, ,wr como 

dntdOIn prindpais, futr como mpofUlÍl"ru subsidiários, tk modo tJ ,wntlitir 

Adapt", ""di44u P"""'tiwB i~tIilIIa:t ~ fi contribuir ptIra reduzir O monliJnJ~ d~ 

dÍYidll execetiva âe difi cil cobnmçtl- . 

A DOe i concorda e informa que:: fo i para isso que implementou já vários sistema s 

informáticos, nomeada mente o SIGIDE - Sistema de Gestão lntegreda de Devedores 

Estratégicos e OSIGER - Sistema de Gestã o de Reversões . 
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2.5.11. do sum.ério do Rela to - Dez I ns l it uiçtk~ flna nc:d ras foram as pr incipais 

IIdq uircnt ts de bens pen horado s 

I. - O Relato fez uma análise esta tíst ica aos adquirentes dos bens vendido s em 

execução fisca l e concluiu o seguinte: 

a) 5 compradores efecrua ram mais de 50 aquisições cada um; 

b) 6 com prad ores efecruaram entre 2S e 50 aquisições cada um ; 

c) Os I1 adquirentes anteriorm ente referid os são : 

I) 10 instituições bencéri es;
 

2) Um fundo de:investimento .
 

2. - Essas 11 insn ruições "f oram respons áveis po r 52. 7" do memla nl tt de cobran ça 

""U:oJa ~om Q wndD de b.rm p'MOrtUltn.. (o Te deve querer referi r-se aos valores 

depos itados em resultado das vendas e não à cobrança real izada ). 

3. -	 Em face dos dad os anteri o res, o Te conclui: 

a) Existe uma " ~/evadQ con centraç ão d~ aqllu içót 5 pelas instituiç ões ban cárias ": 

b) "O prazo l~aJ tk depósit o do pr tçn tU wnd4 i de apenas 15 dias "; 

c) "A olguiátlde do prazo antn referido cria condições ik desig ualdade entre 

aJquir enl ff ' ; 

d) "... eJdg uiLLJlÚ do pra zo anUS "ferid n ben efida Of adqu irentes CQm maior 

cap4cid aJcjiNln u;"a ". 

4. - Acerca dotas quest ões, !toOGCI informa : 

a)	 Os dadosapresentados res ultam do norma l funcionamento do mercado; 
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4 - O Rela to afi rma ainda. que, em re lação ao s processos que aguardam gra duaçã o de 

cr éditos. aquel e serviço de finanças ainda não conheci a qua lquer decisão ju dicia l. A 

DGCI entend e que a afirmaç ão está correctà. 

2.S.13 do su m êr fn do Relat o - Os sl!ite ma, de ln ronnllçiQ nlo permitem obt er 

ioform. çio sobre a aplicaçlo do produlo d. nmt. 

I. - C itando o Relato a fls. 25 : " 0 níwl de inJegTlJçáo aetual dos sí ftem as inf orm áticos 

nóo /N rm ;le e!utuaT a ligação de cada drpó sito rra1i1.,lUfo COln a rapectn-a venda e o 

COTTOPOlf tUnk processoIh CUCIl ç40" , 

A OGO considera que esta a firmaç ão não ccrrespo nôe à reali dade . :-:a verdade , sempre 

que é concluída uma venda e adj udicado um bem. o Serviço de Finanças competente 

emite um DUC de depósito do preço da venda com um identificador que acompanh ará. 

sem pre o valor depos itado , ficando registado no SEF e na aplicação de gestão da co nta 

8949 . qu e a DGCI possu i no lGep. 

Assim sendo. está sempre garantida a correspondência entre os me ios financeiros 

depos itados. o núm ero da venda. e o número do process e de execução fiscal . 

2 . - A desco nexão a que o TC se re fere poderá ter oco rrido no passado. quando 05 

serviços, por lapso OU incorrecção, não em itiam DUC de depós ito do preço da venda 

mas DUC de depós ito de diversas proveni ências . Essa situação foi corrigida e é 

exac ta rren te um dos avan ços de efic iência propo rcionado s pela imp leme ntaçã o do 

SIG VEC. 

3. - Assim. a roCI entende que não parec e correct c afirmar -se que " ~51am os p~NJnu 

mau IImj1agranu u.emplt> tU li..ilIJçõn tU infoT1f1il(iÍb dispo,.;wf'. 
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b)	 Haver mu itas in....ntui ções ban cárias e fundos tJc investi ment o a ap resen tar 

propo stas de aquis ição de bens penh orados l! um factor de transpa rência e de 

e ficiênci a do sistem a, É simultaneam ente um indicador do êxito da 

implem entação do SIGVEC ; 

c )	 Se r ine xacto afirmar que o "prazo legal (pagame nto do restante em 15 d ia.'i) 

im riJlliJo difie ll/ra qll e n ·('ntrUlU pa rricularn in te,essados possam coruratar 

11m emp ristimo dntitUU10 G financia , G 'NlfU 4CÇão". Com efeito, a al . 1). do 

art. ° 256.° do CPPT já estabelece que nas aquisições de valo r superi o r a 500 

vezes a unidade de co nta, o comprador poder á ver prorr og ado O prazo para pagar 

a parte restante até 6 meses, med iante req uerimento fundam entado; 

d)	 Por outro lado parece-nos que qualquer Banco informa . ern 15 dias. um seu 

cliente sobre se lhe conc ede ou não de terminado emprés timo . 

2.5.12 . do su má ri o do Relato - A maior p art e dos montant es r eal lza do s co m as 

vendas enc ontram-se a aguardar graduaçAo de créditos 

I. - A graduaç ão de créd itos é um proce sso judicial, cuja tram itação e tem po de 

pendênci a M Odepen dem da roer. 

2. - o Te a.ssevera que "no que conce m e à$ vendas l'm rela ção às qu ais ex istam 

oetros credores com gaTtlIfM nal, estes $40 ptlgos em prímeiro IlIgar eom o produto 

da )lend a e só (}rnrranncnr.te, Y existi" rtWnertí JHUarnnhl do Est ado " 

3. - A DGCr entende qu e a a firmaçã o anterio r não pod e es tar co rrecta, Na verdade, os 

credores com garantia real só são pagos à frente do Estado se o seu crédi to tiver 

privilégio superi or 80 do Estado ou se a gerantiafor anterio r. 
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2.5.14 do , umj rio do Relat o - A DCCI nio cenrrole alq;timidade dos adqu irentes 

dO:l bens 

I. - A OGCI considera não ser correcta a afirmação contida no enunciado deste item. A 

DGC I conhece rigorosamente quem são os autores das propostas apresentadass para 

aquisição dos bens em venda: 

a)	 Os interessados que cons ultam o sistema das vendas só têm 3CCSSO à 

funcionalidad e de submissão de propos tas depois de se auten ticarem com • sua 

senha de acesso ao Porta l das Finanças ; 

b)	 A autenticaçã o re ferida no ponto anterior ea mes ma que C utilizada na entrega 

das dec larações electr ônicas e tem-se revelado. em 10 anos de ap licação. 

abso lutam ente segura; 

c)	 Nenh um interessado pode subme ter propostas sem aquela auten ticação ; 

d)	 A autenticação antes referida asse gura o conhecimen to rigoroso e completo da 

ident idad e dos propo nente s. 

2 . - O TC alega que a DGC I não con tro la se os proponentes são pessoas impedidas de o 

saem nos termo s do art. " 256 .° do CPPT (nomeadamente Magis trados , fun cionários da 

Admin istração Tribu tari a ou entid ades não residentes sub metidas a um regime fisca l 

clara mente mais favorável) . 

Qualifica , também , o Teessa alegada lacuna como: 

./	 "Pa rtic ularmen te grQv~ ' 

./	 " c,~fU lI ,ál'd' 
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3. _ Contudo , O TC não identi fica situação nenhuma em que alguma daquelas entidad es 

tenha efec tuad o aquis ição de bens, garantindo a DGCI conhecer a identidade dos 

adquirentes. 

2.5.15 do sumãrie do Relato - Elevado número de vendas anuladas ou susp ensu 

sem adequada rundameolaçlo 

I. _ Refere o Relato TC que, no ano de 2008 , ·' 18.689 vendas f oram anuladas".
 

Citandu o Relato, um dos dois "motivos que origin4ram a mio reoüzaç ão de vendas"
 

foi o seguinte : " 1lJ.689 lI~n4us anuladDS'" o que representam 54,5% das vendas não
 

realizadas . 

2. _ A DGCI escl arece que não é possí vel uma venda não se realizar e simultaneamente 

ser anula da. 

3. _ A anulação de uma venda ocorre quando o acto da venda eposte riormente anul ado. 

designadamente por ter ocorrido erro no respecti vo procedimento. 

A anulaçã o da marcação de uma venda ocorre quando, antes da abertura das propostas. 

o devedor cfectuou o pagamento da dívida ou quando o processo é extinto por algum 

motivo. 

4, _ O Te parece confundir , assim, os concei tos de anulação da venda e de anulação da 

marcação de venda. 

Só assim se entend e a racionalidade da seguinte afirmação constante do Relato: "No 

que conceme li anula çoo dm l'f!ndtu no processo de execuçã o fi scal. para além do 

pagamento da dívida e/ou da extinção do processo a anulação pode ser originada 

pelos motivos que se encontram tipificados na Lei designoJamente: ónus real não 
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An álise do capitulo 11- Resultados de Auditoria 

1.2.2. do Relido - Execução 

A fls . 30 , no ponto 1.2 .2 do Rela to, afirma-se que "a ma ior informatização dos 

processos" c "imateriatidade da informatização" condu z a "a bordagen...meramente 

f ormais ou quantitativas" acr escentando-se qu e "f oi preocupação dos auditores a 

procura de questões substantivas", 

A OU C) regista a preocupação da Auditori a em ir para além dos dado s con stan tes nos 

sistemas , suste ntando as suas conclusões em "questões substantivas", Regista, porém, 

que a informatização e sistem atizaç ão dc procedimento s conduziu à desmat eriali zação 

dos supo rtes de informação c de proce dimentos . 

Mas essa informati zação não conduz à imaterializa ção da informação porqu e es ta em si 

é ima terial . 

1.4. - do Relato - Ccndicícnantea e co laboração 

A DGCI regista que a equipa de Auditoria realç ou express amente "o empenhamento e 

disponibilidade e colaboração das chefi as ~ dos funcionários da DGCl e da DGITA" 

na informação e apoio aos senhores auditores. 

Esse empenhamento e dispon ibilidade são perma nentes e é nesse espírit o que dev e ser 

entendida a presente resp osta à Auditoria. 
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consid~rado; erro sobre (1 objecto ou qualü1atks do bem " (o TC cita, de seguida, 

rodapé . o art." 257.0 do C l'P 'F), 

5. _ A partir da fusão dos conce itos antes referidos , o TC passa a considerar ter 

detectado "grave insuficiência 403· registos", problemas quanto à "integridlUü " e 

"integralidade" dos registos, classificando, também. com o adv érbio "paradoxalmente" 

alguns comportamentos dos Serviços. 

6. _ Atendendo à aparente confusão que just ificam a realização des tas afirmações pelo 

TC, a DGCI entende-se não ser necessário prestar mais esclarec imentos sobre este 

ponto. 
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2, I. - do Relato - Informação de gestão 

É referido que a equipa de Au ditoria analisou o PAJUT (Plano de Activi dades da 

Justiça Tributária), o RAJ UT (Relatório de Act ividad es da Justiça Tribut ária) c o 

DEJUT (Boletim Esta tístico da Justiça Tributária), bem como os rela t órios da DSAl 

(Direc ção de Serviços de Audito ria Interna) sob re cobran ça coe rciva . 

Constata-se qu e não foi analisado o PEJEF (Plano Estratégico para a Justiça e Eficácia 

Fisca l). nem o rela tório de desempenho das equ ipas PRESFED (Plano Estrutural dos 

Serv iços de Finanças Es traté gicos Defi ci tário s). nem o PORO CC (Plano Ope racion al 

para a Realização do Objcc tivo de Cobrança Coerciva) nem o relatório de fraude que, 

todos os anos, é apre sentado pelo Senhor Sec retári o de Estado dos Assunto s riscais , na 

Assembléia da Repúbli ca. 

A DOeI enten de que a análi se destes relatórios seria de importância dec isiva para a 

rele vància e o pote ncial impacto melhorador do funci onam ento dos serviç os , da 

presente Audit ori a. 

2.1.1. do Relato - Objectivcs e cobrança coerciva em 2008 

Acerca deste tópico são produ zidas vária s afirmações que mer ecem os segui ntes 

com entários da DOCI : 

I - Apesar de analisar especi ficam ente o cumprimento dos obje ctivos em 2008. o Relato 

não reconhece que o obje ct ivo de cobranç a coerciva previsto foi a lcançado . 
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2 - A DGCI entende que esse reconh ecimento seri a ju sto pelo esforço e empenho de 

todos os serviços e funcionár ios c pela relevân cia para as Finanças Públicas e para o 

pais que esse esforço representou e repre senta. 

3 - Para as Finanças Públic as, o trabalho efectuado pela DOCI foi decisivo. A eficiênc ia 

da cobrança coerciva e da administração fiscal em geral diminuía até 2003, tendo 

registado um gradual - e em alguns anos expo nencial • aum ento a part ir de 2004. 

atingindo o seu expoente máximo em 200 7, com tend ência de consolidação at é 2009. 

apesar da grave crise que o pais atraves sa. 

4 - Mas tão importan te como a análise da cobrança. é a anális e da instau ração. Tendo 

um crescimento ex ponenc ial até 2003, e iniciando uma diminuição da instauração desde 

o referido ano . Este é um dos grandes objcctivo s da DOCI, comb ater o incumprim ento, 

promovendo a boa e aternpuda cobrança. Essa evoluçã o é tão rele vante quanto é eerto 

que, mesmo o designado " Perdão Fiscal" , de 2002, não con seguiu evitar um forte 

crescim ento da instaura ção (e portanto do incumprimento fisca l) nos anos seguintes . Foi 

o es forço da DOCl que o conseguiu, a part ir de 200 5. 

5 - Obviamente, como é do conhecimento geral , havendo uma diminuição da 

instauração, a cobran ça terá obrigatoriamen te de diminu ir. Por essa razã o, mais se deve 

salientar o excel ente desempenho que a DOe i , perante a dim inuiç ão da divida nova 

por natureza com maior Iíquidcz e cobrabilidade - tem tido nos últim os anos. na 

cobrança/recuperação de dividas instauradas em ano s anteri ores que, como é 

reconhe cido, são de mai s dificil cobrança. 

6 • Este s dado s são questões substantivas e têm importân cia vital. 

7 ~ Al ém de não reconhe cer o cumprimento do objec tivo o Relato pretende demonstrar 

que o volume da cobran ça coerciva rea lizada ficou aquém do previ sto em 3%. 
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10 · O Relato qualifi ca de "paradox a í" a diminuição dos obje ctivos em 2008, quand o 

compara dos com 2007, relativam ente aos distrito s de pequena e med ia dim ensão . 

Apres enta de seg uida como "paradigmática? desse "paradoxo " que os distri tos com 

melhor desempenho tenham visto os seus object ivos diminu ídos e que os quatro 

principais distritos tenham visto au mentados os seus obje ctivo s apesar "de reduzida 

eficácia h istórica" . 

Acre scenta -se no Relato que na fixação de objcctivos apenas releva o histórico da 

carteira instaurad a e a carteira da divida liquida . 

Esta metodologia é critic ada no Relato porque "concorre para a man utenç ão de 

problemas estrumrais de desempen ho", criticando-se ainda "a aus ência de medidas 

estruturantes e correctivas", 

Acerca destas afirmaç ões, ti DGCltem a info rmar o seguinte: 

a)	 A funçã o da cobran ça coerciva é converter divid a em receita; 

b)	 A divida é, assim, numa perspe ctiva de processo produtivo, a matéria-prima da
 

qual a cobrança é o produto;
 

c)	 Quando dim inui o volume da divida (8 matéria -prima) diminuirá
 

tcndenci almcnte o produt o, ou seja a cobrança.
 

o silogi smo antes expo sto parece simples e não se nos afigura susceptível de ser 

qualificado como um "paradoxo" . 
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8 - A DGCl e o Ministério das Finanç as sempre anunciaram publicamente um objcctivc 

de 1.500 milhões de euros c a cobrança cfcctiva foi de 1.547 mi lhões de eurcs. O 

obje ctivo foi , por isso, largamente ultrapassado . 

9 - Afi rma-se no Relate ler havido em 2008 "a acumu lação o saldo da divida 

exe cutiva. face à diferença entre a divida no va instaurada e a divida cobrada" . A 

afi rmação re ferida parte do princípio que os processos só se extinguem pe la via da 

cobrança. Ora, na verdad e, deve ter-se em conta também que os processos que se 

exti nguem por anu lação bem como por prescrição e compen sação . A realidad e ocorrida 

foi de uma diminuição do saldo da dívida pendente em 2008 , que do stock inicial de 

14.658 milhões de euros passou para 14.221 milhões de eur os, corno co nsta do 

Relatório de Actividadcs c do gráfico seguinte: 

EvolU~o do Slock d. DIvidA 

.. ...~/ '~.. .....' ~,.r	 ..~
Como se pode constatar pelo gráfico ante rior, baseado em dados retirado s do SEF. o 

stc ck da divida tem dim inuído significat ivamente. 

Porque se nos afigura uma questão substantiva parece-nos que o gráfico do stock da 

divida é elucidati vo, sendo que só o esforço dos funcion ários conseguiu inverter a 

si tuação. 
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li - A DOCI não pode fixar os objec tivos em função do desempenho porque isso 

condu ziria ao "par adoxo" de diminu ir os obj cctivos aos serv iços ineficiente s, 

prem iando- se assi m a inefic iência c, em contrapartida, a um aume nto sis temático dos 

objcctivos dos serviços eficient es. Este aume nto sistemático cond uziria ao paradoxo de, 

a pa rtir de determinado momento, se ex igir aos serviços valores de cobrança superi ores 

a 100'% da divida , ou sej a, a realidade c a matem ática encarregar-se-iam de demonstrar 

que O que está correctc e dim inuir os objectiv os quando diminui a divida e aumentar 

quando aumen ta a divida. F. esse m étodo que a DOei usa e continuará a utili zar. É o 

mais adequado para a realização da receita e para a saúde das f inanças Públicas 

12 - A DOeI não entende porque razão O método adoptado concorre para a manutenção 

de problemas estrutureis de desempenho e não foi possível detectar no Relato a 

fundam entaç ão factual desse juizo . 

13 . Quanto à conclusão que este método de fixação de objcctivcs conco rre para a 

"su bseque nte ausência de medi da f estruturantes e correct ívas", face ao que já 

ante riormen te se afirmou no prese nte texto . a DOeI não acrescenta qua lquer elemento 

ad icional , antes reportando para a fls. 39 do Relato , na qual são mencionadas as 

seguintes medidas: 

./	 Implementaçã o do SIGIDE 

oi' Mobili zação de equipas (de gestão e recuperação de crédito s) 

./	 Implementação do PRESFED 

./	 Recuperação dos reembolsos pendente s tendo em vista a sua compensação 

Além das medidas que O Relato refere, outras foram muito relevant es, como sejam : 

.;'	 Im plementação do POR OCC 

./	 Implementação de metodologia integrada entre a Inspeeção Tribut ária c a Justiça 

Tributária (IT/JT) 

./	 Implem entaç ão do Resga te Fiscal 
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..I	 Implementação da metodologia para combater o crime de frus tração de créd itos 

..I	 Fort e acré scim o na forma ção pro lissi onaJ; 

..I Canc e lamento benefi cio s fisca is ; 

..I	 Implemen tação SIGER (S istema de Gestão de Reversões) 

A DOeI tem dificu ldade em entender que estas medidas não estejam consid eradas no 

Relato . 

14 - Invoca-se , ainda. no Relato que o método de fixação dos objectivos não co nsidera 

todos os principais aspec tos que concorrem para a funç ão de cobrança. 

o Relato da Auditoria refere a fls . 34 c 35 que o desempe nho da cobrança coerci va não 

pode ser "considerado satisfat ôrío", que é "reíatívam etue modesto" e que os objectiv os 

"não se revelam am biciosos" . 

o Relato tcc r iza acerca da "capacidade de cobrança " , mas não defin e os critério s de 

avaliação nem os conceitos dessa capacidade e prohahilidade. 

A DOei é criticada também porque na fixação dos objec tivos "apenas releva o 

nist âr íco dI! divida instaurada e a ce rteira dt divi da liquida" . 

Do ponto de vista do Relato. devia considerar-se também "a capacidade de cobrança 

considerada pelos serviços". 

Acerca des tas questões cumpre, ainda, informar : 

./ Não co rresponde à 'verdadc Que na fixação dos objec nv os se tenh am em conta 

apenas "o bist ôrico de divida insta urada e a cartei ra de d ívida liquida"; 

oi' A DGCr entende que a função da cobrança coerciva é dupla : 

a) Con verter dívidas fiscais em receitas fiscais;
 

b) Dissuadir o incumprim entc, promover o dever de pagam ento o que implica a
 

diminuição da instauração.
 

Desta forma a maior ou menor eficácia "modc /a" ou de caracter "am bicioso" dos 

objectivos fixados deve ser medida em função da instaura ção e da carteira da divida 

Se pretendermos comparar, podemos ana lisar a cobrança de 2008 com a cobrança de 

2002. 

COB RANÇA FI S CA L TO TA L VERSUS CO BRANÇA SEM PER DÃ O FISCAL 
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Como se constata deste último gráfico o crescimento e eficácia dos recursos internos da 

DOCI conseguiu proporcionar ao país um nível de eficácia e cobrança muito superior ao 

que havia sido alcançado em 2002, com o chamado "perd ão físcot", 

Este resultado é mui to important e porqu e foi alcançada uma eficáci a muito superior, 

se m os custos ineren tes ao chamado "perdão fís cat", ou seja. sem benefic iar os 

con tribuintes incump ridores. 

Aum entou em Portugal, por efeito do crescimento eficácia da DOC I, a efec tividade do 

principio de igualdade entre todos os contribuintes, pelo que a DGCI não pode 

conco rdar, de fonna nenhuma. que o objcctivo "não i satisfatório " ou que é "m odesto" 

ou que revele "a aus ência de medidas estruturantes", 

Cabe referir nesta matéria que, entr e 1988 e 2003, a Ineficác ia do sistema das execuç ões 

fiscais conduziu a intervençõe s em série do legislador, nomeadamente: 

- 1988 - Trég uas Fiscais - D.L n" 53/88 de 25 de Fevereiro 

- 199 1 - Amni stia de ln frecçõcs Fiscais - Lei 23/91,de 4 de Julho 

- 1994 - Perdão Fisea l - Lei Calroga - O.L. 225/94 de 5 de Setemb ro 

- 1996 - Perdão Fiscal - Lei Mateus - Decreto-Lei 124/96. de 10 de Agos to 

- 1999 - l GT - Prescriç ão de impostos abol idos - D.L. 398/9 8 de 17 de Dezembro 

- 2002 - Perdão Fiseal - Decreto-Lei 248 -A/2 002, de 14 de No vembro 

- 200 3 - Sccu ritiza ção 

Desde 2003 que: o legislador não sentiu necessidade de: acorrer em ajuda do sistema 

tentando colmatar o cresciment o da sua eficácia . 
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Esse facto, por si só. é revel ador da qua lidade do trabalho que os Serviços de Finanças 

têm proporcionado ao pai s e não revelar esse facto é ignorar a realidad e. 

É certo que a OGCI considera que é possíve l ir ainda mais longe. Num contexto de 

competitividadc intcmacicnal. os níveis do incumprim ento fiscal são . ainda. 

insustentavelmente elevados e têm que ser urgentemente diminuídos. São as finanças 

publicas que o exigem mas, também. 11eficiênc ia da economia portuguesa c a própria 

ju stiça fiscal. 

É, por isso, que a OGCI tem a ambiç ão de fazer subir rapidamente a taxa de cobrança 

coerciva quando compar ada com o stoc k da dívida. e reconhece que d a eainda baixa 

nos distritos de Lisboa , Bra ga e Porto. F..so bretudo em resultado deste reconhecimento, 

que se:adaptaram as medid as atrás enunciadas, a fim de corrig ir a situa ção. 

A DGC I acei ta que mais medidas poderão ser ada ptadas c analisou o Re lato sempre na 

perspectiva de detectai"essas sugestões. 

Da análise dos dados antes apresentados result a que: 

./	 A taxa de cobrança coerciva sobre a instauração aumentou de 19.57%. em 2003. 

para 46,70%, em 2008; 

../ A taxa de cobrança coerciva sobre a carteira da divida aumentou; 

../	 O incump rimento do dever de pagamento diminuiu 3 pontos percentuais (de 

13% pa ra 10%1). 

Mas, o efeito mai s importante da eficácia da co brança coe rciva é a demon straç ão junt o 

dos contribuintes incum pridores da eficác ia de funcionamento do sistema. 
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Os contr ibuintes portugueses sabem hoje que não vale:a pena entrar em incum primento, 

dado que a OGC I rea ge rapidame nte c de forma eficaz a esse incumprimcn to . 

Só ass im se diminui o incump rirncnto e se constrói em Portugal um sistema j usto e 

eficiente . 

A pro va des te enunciado é suportada pela evolução da instauração da divida, ou seja. 

pe la evo lução do incumprirncntc: 

'"	 O volume de instauração, em 2009, é o menor dos últimos 6 anos ; 

"	 Embora a instauração aume nte sistematicamente at é 2003 esse cresc imento foi
 

interrompido c desde então tem vindo a ocorn:r o d eito exactam ente con trário .
 

ou seja . a diminuição incump rirnentc ;
 

../	 Apesar da grave crise econ ômica c financeira que, reconhecidamente, a
 

eco nomia portugu esa atravessa, O incumprim ento do dever de pagame nto é, em
 

2009, Omenor dos ultima s 6 anos.
 

À DOCI parece que os dados an terio res deviam con star no Relato. em substituição dos 

adjec rívos que dele constam exactamente de se ntido opos to . 

2.1.2 . do Re la to - Plano de Aetivídades da Justiça Tributária para 2008 

A Os. 37 do Relato , é afirmado que "de 200 7 para 2008, o nút1U!ro de vendas coercivas 

marcadas " aume nto u "51,6% ", "de 16.6 10 para 31.146". /\ taxa real de crescimento é 

de 87% pelo que, respe itosame nte, gostaríamos de solieitar a corrccç ão da inexactidâo 

cons tante do Relato. 
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Por outro lado. na página ant erior (fls. 36) do Rela to, afirma -se que o objcc tivo de 2008 

era de "aumentar em 20% o número de vendas mar cadas". 

Embora o Relato não o refira, C importante reconh ecer que esse objectivo foi 

largamente ultrapassado. 

Nesta matéria. o Rela to critica a DGCI por não existir um "indicador que permita 

conh ecer a efi ciência na cobrança por ef eito da marcação de vendas: acrescentando, 

de seguida, "que se revela importante medir e apresentar todos os efeitos decorrentes 

da realização das vendas" 

Apesar das afirm ações ante riores, na fls. 74 do próprio Rela to co nsta que "u cobrança 

directa da marca ção de vendas e5td quantificada em J J8.r milh ões de euros". 

Mas tão importante como a cobrança é o funci onamento do sistema e o efeito de 

demonstração que d e prov oca sendo dele que resulta a diminuição do incump rirnento. 

Finalmente, a marc ação da ve.mda não é uma faculdade dos serviços é . sim, uma 

obrigação deri vada directam entc da lei. como todos os actos de coerção. 

, A DGC I não pode de ixar de referir que. salvo o de vido respeito. .. trlUlsoiçJo nao exacte . Na verdade, é 

o relate epareoremente extra i este valor da mformaçâ o que lhe foi enviada pela DGC I {c t." n~ 7 de 
2110512009 da DSJT) na qual comia o valor de 188 milhões de euros 
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2.1.3 .1. do Relato - Apresentação de pr oposta s pela Inte rnet 

o Relato critica a DGe ] pelo facto de nos anuncias de ven da de bens não constar que os 

intere ssados pode m apresentar as propostas , via inter ne t , Sobre esta questão. cabe 

informar o seguinte: 

"	 O conteúdo do anún cio está tipificado na lei e o mod elo de anúncios que se 

publicam nos jo rna is respeita integralmente essa conformação legislativa; 

"	 Embora tal não conste do Relato. a DGCI promove activamente a divu lgação da 

internet co mo instrum ento de publici tação das vcndes e do envio das proposta." 

cn -Iine. 

Por duas veze s, foram envia das com unicações , via e-rnail a anu nciar esse serviço aos 

ma is de 6 milhões de contri buintes que possuem senha de acesso ao Portal das Finanças . 

Além disso são env iados anuncias de forma sistematizada , automática c gratuita pa ra 

cerca de 62 mil interessados que estão inscritos nesse serviço. 

o próprio Relato reconhece que ma is de 80% das propostas são entregues via inter net e 

que isso representa um assinaláv cl êxito (fls . )7 do Rela to) . 

Perante os factos anteriorm ente enunciados, é diflci l enten der n rationa le subjacente li. 

expr ess ão contid a no Relato, a fls. 38. seg undo a qual li alegad a insuficiência nesta 

matéria não con tribuiu pat a "a maior transp arência da reat ii aç ão do acto de venda", 

Ao con trário. o objectivo do SIGVEC e da utilização da intern et foi con ferir total 

transparência ao sistema c fazer funcionar o mercado que tinha pouca expressão . 

DIVISA 0 DE C EST AO DE SIST EM,\ S 10 /179 

Na mesma página da qual consta a afirmação ante riormente citada, consta também um 

grá fico que revel a como aume ntou o func ionam ento do mercado c a transpar ência: 

,.,	 O número de propostas subiu de 4.576, em 2007, para 34.464. em 2008. Mais 

uma vez. pensamos que um aume nto desta grandeza (oito vezes mai s) dispensa 

comentários adicio nais. 

2.2 .1. do Relato - Prin cipais medld .... s ad ap tadas 

Menciona-se no Relato qu e dos 22 serv iços de finanças intcrvencion edos no âmbit o do 

PRESFE D. 18 0110 a lcançaram os objec tivos de cob rança coerciva. 

Cabe referir que em nenhum docum ento da DUCI ficou plasmado que: o objcct ivo do 

PRESFED fosse alcançar o objec tivo da cob rança coerciva dos serviços dc finanças 

intervenc ionados. 

Pelo contrário, reconhecendo-se no PRESFED um d éfice estrutur al de gestão c 

organizaç ão desses serviços. adaptou-se um plano estratégico de recuperação desse 

déficc. assumindo-se q ue es sa recuperação durará mais do que um ano, como não pod ia 

deixar de ser, pe lo simples facto de as causas desse d éfice resultarem de várias décadas 

de agravam ento dos problemas . 

Embo ra tal não conste do Relato. afigura-se à OGCI que será impo rtante nele inse rir 

que o resultado do PRESFED, no seu primeiro ano de imple me ntação , se materializou 

em lermos de mais co brança 

Esse aum ento de cobran ça foi de € 240 mi lhões, como já se referi u anteriormen te c 

cons ta do relatório de avali ação efcctuado pela DSGCT. 
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Ainda a fls. 39, a DOCI é criticada por ter dispensado a prestaç ão de garantia aos 

contribuintes de IVA com dívid as e direito de reembolso. O grau dessa critica vai ao 

ponto de afirmar que a DOCI "f avoreceu 0 $ conlrUJuinles incu mpridores". Acrescen ta 

se ainda que a gravidade do comportamento da DGCI nessa matéri a "viola os princ ípios 

da igualdade e da justiça" , 

A gravidade das adjectivações antes enunciadas exige uma explicação detalhada pela 

DOeI. 

Nestes termos importa informar: 

./	 Existia uma elevada qua ntidade de contribuintes que haviam pedido reembolsos 

à DOe i, cujo proce sso aguardava conclusão e que, em simultâneo , tinham 

dívidas fiscais para com o Estado; 

./	 Esses contribuintes eram simultaneamente devedore s c credores do Estado. 

Todo s os meses o Estado lançava sobre o valor da divida 1% de ju ros de mora 

ao mesmo tempo que mantinha cm suspenso a apreciação do pedido de 

reembol so . 

A DGCI efec tuou um saneamento de todas essas situações, cumprindo alias a 

determi nação lega l contid a no art.° 89° do CPPT de que a compensação é obrigatória. 

Para se consumar a compensação , aplicando o reembol so no pagam ento da divida, não 

foi exigida garantia ao contribuinte pelo valor correspo ndente à compen sação efectuada 

pe la simples razão de que O Estado não libert ou meios financeiros tendo, pelo contrário, 

contabilizado a corre spond ente cobrança coerciva. 
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Mais refer e o Relato que o "órgüo competente, n",iço de fin anças. órgdo que ao ser 

notificado do despacho prof erido fUlo seu superior tüer ârquico, fica f ortement e 

condicionado na decisão a proferir apesar dos serviços cent rais se apresentarem 

incompetentes em funç ão da mat éria" (fls. 42). e ainda "este tipo de intervenç ões 

casuísticas e o exerc ício de uma competência díscric ían ãr íu pur 381 serviços de' 

finanças . .. de' modo a assegurar a realização, pela j usti ça fisca l dos princ ípios da 

igualdade e da justiça", 

Atendendo à sua compet ência, a Dirccçâo de Serviços mais não faz do que cumprir com 

o seu deve r quand o as solicitações apresentadas pelos contribuintes são dirigidas a 

memb ros do gove rno (Ministro das Finanças e Secretário de Estado dos Assuntos 

Fisca is) e ao Director-Geral do Impostos, cujos processos são normalmente tramitados e 

infonnados, em co nformidade. para deci são final, nos Serviços de Finanças. 

Não se pode coarc tar o di rei to de os contribuintes se diri girem a órgãos 

hierar quicamente super iores aos Serviços de Finanças que têm o deve r de sobre eles se 

pronunciarem. 

Naturalmente, os processos são apreciados e informados no respeito inte gral das norma s 

legais vigente s pelo que é ditlcil racionalmente compreender e aceitar a adjectivaçâo 

constante do Relato. 

Como consta do Relato, a USGCT analisa exposições que lhe são diri gidas dircctamen te 

pelos con tribuintes ou que estes dirigem a entidades que lhe são hierarq uicamente 

superiores. nomeadam ente o Ministério das Finanças. 

Como con sta do Relato, foram ana lisados alguns processos relacionados com as 

exposições mencionadas no item anterior, em que devedores com vendas marcadas 

solicitavam a não realização das vendas por dificuldades financei ras ou apresentavam 

propostas de regu larização. 
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A DUCI tem difi culdade em entender de que modo a regu larização de uma situação que 

era onerosa e ineficient e simultaneam ente para os contribu intes e para o Estado possa 

ser cbjecto dos juizos antes enunciados. 

Também do ponto de vista financeiro a medida adoptada se nos afigura adequada . 

Ainda no mesm o " item" afirma-se que foram as compen sações atrás referidas que 

permitiram alcançar o objcc tívo de cobrança, alegand o-se que foram essas 

compensações que permiti ram aumentar a cobrança coerci va, no mês de Dezembro de 

2008 , de 120 para 230 milhõe s de eu ros. Esta afirmação não parece correcta, dado que 

na verdad e o valor das compen sações, neste mês, foi de cerca de 32 milhões de cures. 

Importa ainda salien tar que os proced imentos de análise e controlo na apreciação dos 

reembo lsos do IVA foram mantid os. 

2.2.1.2. do Retato - An'lin de ex po~lções apres ent adas por contribu intes 

o Relato refere que "f oram identificadas situações d~ inger ência da Direcç ão de 

S erviços em matéria da compet ência do drXõo de execução" (fls . 4 1). A interven ção da 

Direcçâo de Serviços nesta matéria corrcsponde aos pedido s efectuados pelos 

contribuintes e que foram dirig idas ao Ministro da Finanças, ao Sec retário de Estado 

dos Ass untos fi scais e ao Senhor Directo r-Gc ral dos Impostos, pelo que na apreciação 

da matéria se limita va a dar orientaçõe s de acordo com a lei, no exerc ício de uma 

actuação de coordenação nacional. 

Em nosso entender , não se pode , por isso, inferir que nos encontram os perante decisões 

que são da competência do chefe do serviço de finanças , uma vez que não está em causa 

decidir sobre a prática de actos de coerção. 
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Em todos esses processos. a DSOCT propôs superiormente que se comuni casse ao chefe 

do serv iço de finanças a possibilidade consignada da lei {n." 4 do art." 893.° do CPC) de 

se poder ad iar a abert ura das propostas quando esse seja o meio de cobrar a divida sem 

necessidade de consumação da venda . 

Com todo o respeito, a DGCI tem dificuldade em entender como pode esta simples 

enunciação de um precei to legal ser razoavelmente classifi cada como uma "inge rincia" 

(Os. 41 , do Relato) ou "intervenç ão' (fls. 12, do Relato) em "matéria de competência 

11m. serviços de fi nanças". 

Como consta ex pressamente de t15.13 do Relato, o adiamen to de abert ura de propostas 

é uma "dec isão que compete ao órgáo de execução físcaí" e, salvo o dev ido respeito, 

não se pode confundir a enunciação ao servi ço dc finanças de uma faculdade legal com 

a própr ia dec isão. 

Com todo o respe ito, a DOCI não concorda com a alegação constante de Os. 13 do 

Relato de que essa enunc iação "condiciono a livre apreciaç ão ~ decisão do processo 

pelo Serviço de Finanças" pelas seguintes razões: 

Pelas anteriormente expostas; 

il. Não foram identificados no Relato quaisq uer factos que indiciem 

direcuuncnte ou indirec tamcnte esse a legado condicionamento: 

Ui. O Che fe do Serv iço de Finanças (e não o Serviço de Finanças como, 

certame nte por lapso, foi mencionado no Re lato) não possui competência 

para livre aprec iaçã o e dec isão do processo, uma ve z que a sua 

competência e poder de decisão estão subordinado s ao inte resse: publico 

e aos principias do processo tributár io , nomeadamente o da 
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proporcionalidade: c o da realizaç ão da receita com a máxima economia 

de meios; 

iv.	 Ao contrário do que consta de fls. 13 do Relato, a competência para o 

adiament o da abertura de propostas nunca é " uma comp et ência 

discricionária" mas antes uma competência vinculada. como ante s se 

referiu. 

Sobre O que refe re o Relato de "os Serviço s Centrais ao exigirem celeridade na 

mar cação e realização das vendas, procedendo ao respectivo acompanh amen to, de 

igual modo devem responder com celeridade às expos ições apr esentadas pelos 

contribuintes" , a DGCI reconh ece que, de facto, ocorre ram atrasos. 

Com efeito, import a relevar que em 2008, a parti r de 1 de Abril, ocorreu em termos 

organ izaciona is a entrada em fu ncioname nto da Direcção de Serviços de Gestão dos 

Créditos Tributários que, no ãmbi to das suas competências, recebeu da então Direcç ão 

de Serv iços de Jus tiça Tributária., um elevado volume de processos e algum pessoa l, 

man ifestam ente insuficiente face às necessidades. 

Neste processo de muda nça que implicou a entrada, ao longo de 2008 e ainda em 2009, 

de novos func ionarias e a remodelação das instalações, verificaram-se cons trangime ntos 

ao níve l da gestão e cont rolo de processos sem que, por estas raz ões. resultassem 

situações gra vosas para os contribuintes. 

Esta situação encontre -se ec tualm cmc ultra passada e norma lizada conco rrend o para um 

melhor control o e respo sta às so lic itaçõe s qu e chegam à Direcç ão de Serv iços. Duran te 

o per íodo em que ocorrer am os trabalho s da Audito ria, estavam já em curso os 

procedimentos necessários com vista ao recrut am ento de novos funcionários para 

reforçar a equipa de tra balho da DSGCT. Estes funcio nário s, neste momento, já se 

encontram a traba lhar na OSOCT. 
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o total de hora s pedagógicas proporcion adas aos formando s em cur sos de e-leamíng foi 

de 103 respe itando 30 horas pedagógi cas às vend as coerc ivas c ao respectivo sistema de 

gestão (SIGVEC)_ 

2 - Quanto à divergência dos valores de cobrança constantes da "gest ão de jTu:(I}S 

financeiros " e do sistema " âatawarenouse", permi timo- nos referir que "os dados e a 

sua organi zaç ão 1UJ f orma de inf ormação são um dos recursos mais importantes para 

uma organ izaç ão". Há mesmo quem afi rme que "o infor mação é V recurs o fundamental 

para o desenvolvim ento Ju s neg ócios". 

Por isso , a cons trução dos sistemas de informação tem que segu ir uma metodologia que 

respeite essa importância. 

As técnicas OLAP (On ítne Anatit íca í Processíngi. aplicadas cm datawarehouse . servem 

fundamentalmente para comparação de gru pos de dados (não rcgisto a registo) 

relac ionando-os com dive rsos critér ios dos quais se salienta a escala temporal e a escala 

geográ fica. Nesta persp ectiva. não são relevantes as formas de mante r a integridade da 

informação ou das transac ções, nem a abundância dos dado s. 

A funç ão essencia l dos datawc rehouses é proce ssare m dados UC molde a obter 

inform ação (Caldeira , 28 - Calde ira C:P (2008) Datawarebousing Conceit os e Modelo. 

Edições S tlabo). 

Daq ui re tiram os o fundamento de que os dados constantes do dataw arebouse e a 

inform ação processada se destinam única c exclu sivamente ao 11m para que é 

produzida : ana lisar o grau de cumprime nto ou real ização dos objec tivos. seg undo 

métricas da cobran ça defi nidas . 
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2.2.3. do Relato - Intervenção dos servi ços de auditoria interna 

São , neste ponto do Relato. referidas algumas das apreciações finais de uma acção 

levada a cabo pela Direcção de Serviços de Auditoria Interna da DOCI, relevando os 

aspec tos, então considerados menos positivos, mas sem que se refiram os elementos 

object ivos que lhe serviram de suporte. 

I - O Rela to alega , ainda ''falta de formação profís sionoí por par te dos funcion ários 

afectos às ex ecuções FIScais ". Não é dito, porém, que o volum e de horas de formação 

profissional proporc ionada aos funcionarias da DGel, no ano de 2008 , especificamente 

em matér ias da Justiça Tributária, foi o seguinte; 

i) J 10 634 hora'>de formação presencial ; 

ii) O número total de formandos envo lvidos foi de 11.95 1. 

Foram ainda disponibi lizados os segu intes cursos, na modalidade formativa de e

Ieaming: 

Curso de "SIPA"- Sistema de Penhora Auto máticas , com 24 

horas pedagógi cas; 

ii.	 Curso de "SCO"· Sistem a de Contra-orde naçõe s, com 30 horas 

pedagógicas; 

iii .	 Curs o de "SIOEPRA - Rec lamaçõ es Graci osas ", com <) horas 

pedagógicas 

Curso dc Comparência cm Tribunal com 10 horas pedagógicas 

Curso de "SIGVEC - Vendas Coerci vas", com 30 horas 

pedag ógicas . 

DIVISA0 DF. GESTÁO DE SIST EMAS 77i 119 

DIRU':ÇÁO DE SERVi ÇOS DE GESTÃO DOS CRtDITOS TRIB UTÁRIOS 

Ao inv és do datawa rehou se que. com o se referiu, é cons tru ido para analisar a 

informação produz ida, os sistemas de ges tão de fluxos finance iros (GFF) aprese ntam 

carac terísticas de OLTP (Online Transaction Processtngi. 

Nesta matéria. o Relato afirma que detectou "divergências . .. entre a inf orm ação 

disponibilizada relativa d cobrança regtsmda no sistema de "gest ão de fluxos 

fi n anc eiros" t a informação disponibilizada pelo sist ema 'dam warehouse '" , 

Com o devido respeito, o Relat o parece transcrever a informaç ão produzida pela 

Audito ria Interna da DOei , no final de 2007 . Para esc larecimento das dive rgências 

detectadas cumpre Informar o seg uinte: 

Em primeiro lugar trata-se de um problema que ultrapassa o âmbito das vendas 

de bens penho rados. Na verdade , ultrapas sa mesmo o âmb ito da Justiça 

Tr ibutár ia. 

ii . Em seg undo lugar, essa alegada divergê nci a não o é. na verdade, uma 'I C L que 

enquan to a info rm ação co nstan te da Gestão de: Fluxos Financei ros cont em o 

valor de penhoras e vendas, a que consta do datawa rehous e , que é apena s 

inform ação de cobr ança efectiva, não co ntém os valores de penhoras c vendas 

ai nda não aplicados em pagamen tos; 

iii. Os valo res de penhoras e venda s são depósitos dos co ntribuintes em con tas do 

Te sour o e só se conv ertem em cobrança, ou sej a. em rece ita do e stado, depois 

da sua aplicaç ão no pagame nto das dividas; 

IV. É por essa razã o que esses valo res constam , como têm que co nstar. do sist ema 

que rc gista todos os movimentos finan ceiros e não constam, co mo não tem que 

co nstar, do sistema que regista a receita efcctivamente co brada (cobrança 

co nfirm ada); 

Cabe, finalmente , referir que ti divergênci a en contr ada pela Audit oria Interna da 

DOC I, que é citad a no Re lato, se deve apenas ao facto de valor da co brança dos 

doi s primeiros dias úteis de 2007 que foi, por despa cho superior. considerada 
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cobran ça de 2006. pelo facto de no dia J I/ 12I2006 Ier sido decretada tolerância 

de ponto. 

3 - O Rela to continua, afirmando que existe ainda "um elevado númrro de penh oras 

de imóv eis acttvas sem vendas mar cadas". 

3.1. - Esta afirmação reproduz a gerada pela Audi toria Interna da DGC I. 

3.2. - Por outro lado, afigura-se-nos relevante referir que à penhora de um bem não 

sucede necessária e imediat amente a sua venda. É necessário concluir um vasto 

co njun to de tare fas que o próprio Rela to enuncia a fls. 45, seguindo e reproduzindo um 

trabalho da DSAI, nomeadamente: 

i. Em 27,6% dos casos os processos encon travam-se regularmente 

suspensos; 

ii . Em 72, 4% dos cas os os processos enco ntravam-se pendente s 

pe las seg uintes razões: 

a. Falta de avaliação dos imóvei s; 

b. Falta de citação pessoal do de...-edor ; 

i ii . Só em 12,9% dos caso s é que os Serviços de Finanças ainda não 

havi am registado no sistema a ca usa por que ainda não tinham 

marcad o a venda. 

3.3. - O Relato reproduz o traba lho efectuado pela DSAI mas, co m todo o respeito. não 

parece ter aprofundado a análise das situaçõe s referenciadas . 

3.4. - Uma vez mais , com o devido respeito. para a lJGCI. é di tlcil racionalizar O facto 

de o Relato criticar os nossos serviços por, alcgad ernen te, marca rem vendas de muito s 

imóveis e, em simultâneo , afirmarque existem ainda muitas vendas por marcar . 

DIVISA0 DE GEST AO DE S IST EMAS 80/ 179 

DIRE CÇÃO DE S ERViÇ OS DE GEST ÃO DOS C RtO ITOS TRIBUT ÁRIOS 

Com o devi do respeito, a DGC I não concorda que se exarem no Relato as conc lusões 

genéricas antes enunciadas sem ler em consideração o seg uinte: 

i. A dimensão e relevância das situa ções de desactu alizaç ão dete ctadas pela DSAl õ 

ii. No Relato não se averiguo u se essas situações haviam s ido corrigidas ; 

iii. Essas situações são inevitáveis e controláveis. sendo esse contr olo efec tuadc dc 

fonn a sistem ática, em primeira linha pe la lJSG CT e e m segunda linha pela 

DSAI; 

iv. A inserção man ual de dados no SIG VEC é uma decorrência necessária e 

inevit ável da Lei, que atribui compet ências dec isórias aos Che fes de Finanças; 

v. Salvo o dev ido respeito, não se pode confundi r essa inserção manu al de dados 

com "f alta d~ fiabitidade " ou jaltlJ de rigor " . a não ser que se altere a Lei e se 

automa tize todo o processo. Até lá, os sistemas têm que ser desenh ados e 

concebido s no integral respeito pe la Lei e pejas com petências dos div ersos 

órgãos. 

2.3 . do Relato - Sistema de Ges tã o de vendas Coercivas 

1	 - A DGCI é criticada no Relato porque "u fa se de venda de bens penh orados 

não se encontra desmateriati iado" (Os. 45) o que, sa lvo O dev ido respeito, não 

correspondc à realidade uma vez que todo o processo, desde a penhora. se u 

registo. docum entos necessários à sua efcctivação . bem como a sua assinatura, 

Se encon tram desmateriali zados; 

2	 - A afirmação antes citada. salvo o devido respeito, parece-nos contrad izer o que 

no mesmo Relato se afirma a fls. 37 e que transcre vemos de seguida: 

"Actuatmente f» meios info rmá ticos permilem automot ízar os tarefas manuais 

e f ornecem a infu rmaçãu necessária à tramitaç ão dos processos, com refl exo 

no aumento de efic i ência no domtnio das vendas coercivas marcadas e 

realizadas enquanto meio de cobran ça importante em retaç ão aos 

contribuintes de ma ior ri,"co" ~ 
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3.5. - Para a avaliação que o Relato efectua do trabal ho dos serviço s. nesta matéria. n\ o , 

é aparentemente relevante a evo lução da quantidad e de vendas marcadas, que passou dV 
2.500, em 2006, para 31.147, em 2008 , ou seja, um aumento superior a 12 vezes. 

4 - As aleg ações cons tantes dos do is pontos antes referidos [diverg ências entre O 

sistema de Gestã o de Fluxos Financeiros e o dotawarehouse, bem como as penhoras de 

imóveis sem vendas marcadas) . são usadas no Relato como fundamen to para se:extrair u 

conclusão de que existe "falta de rigor dos regtstos informáticos relativos à situa ção 

da venda e resoecttva fundamentaç ão". Acerca desta asserção cumpre informar: 

i. Os Serv iços de Finanças rcgistam no sistema as Talões da não marcação das 

vendas; 

ii. Estes resi sta s sh podem ser efcc tuados pelos Chefes de Finanças . que são a 

entidade com competê ncia própria e excl usiva para marcar as vendas; 

iii . Estes rcgis tos têm que ser manuais, dada a dive rsidade de fa ctor es que impedem 

a marcação imediata das vendas: 

iv. Estes registcs têm que ser periodicamen te ac tuelizados. à med ida que as 

cond içõe s se alteram; 

v. Todos os dias o sistema recebe novos bens para vend a, de forma e lectró nica e 

automá tica, à med ida que no SIPA se concluem as ope raçõe s de penho ra; 

vi. Os Serviço s de Finan ças devem inser ir as causas da não realização da venda, à 

medida que os bens vão sendo disponibi lizados para venda, proveni en tes do 

SIP A; 

vii. A DSA I identificou a lguns casos de desactualiza ção dos reg istos que contêm as 

razões da não marcaçã o das vendas . Identificou ainda situações pontu ais em que 

os Chefes de Finanças ainda não tinham inserido as causas da não marcação da 

venda : 

viii. O Relato extrai directam en tc a conclusão de "f alta de rigor dos registos 

informát icos" (fls. 14), acresce ntando a Ils. 45 que está cm causa a "fíabdldad e 

da inform açã o" bem como a "fla bilída de dos registos informáticos" c ' I a/ta de 

rigor dos dados do S/G VEC". 
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3	 - Na verdade. toda a troca de informa ção com entidades envolvidas, todos os 

procedimentos de aval iação e publici tação (quer na interne t. quer nos jo rnais), 

toda a entrega de propostas na interne t, se encontram desmaterializadas; 

4 O Relato alega, também, que "o SEF encer ra ainda um conjunto de 

indic:iênc hn: y eliminar". Cabe referir que o SEF não é, nem nunca foi, um 

sis tema de gestão de vendas. Continha, isso sim, alguns rcgistos relativos à fase 

de venda s dos processos. mas o SEF era, acima de tudo, uma base de dados dos 

processos executivo s. Foi para ult rap assar as limi tações do SEF qUI;; Se 

implementou o S IGVEC. Por esta razã o , não se nos afigura correcto , sa lvo o 

devido respeito, quc se aleguem as antigas limitações do SEF para se crit icar o 

sistema das vendas . Essas limitações pertencem ao passado c agora o sistema é 

outro . tendo nascido exec tamentc para superar as insu ficiências do SEI-' nesta 

matéria; 

5	 - A crítica à inserção manual de dados no SEF, salvo o devido respeit o, afigura 

se-nos, também, pouco razoável, uma vez que praticamente todas as 

instaurações de processos exec utivos no SElo' são automáti cas c céleres, ~ 

residual o tipo de processos instaurados c tram itados manua lmente, todos eles 

proveniente s de entidades externa.s, sendo esta inserção manual uma necessidade 

aetual e relativamente à qua l não se vislumbra alteração poss ível no futuro 

próximo; 

6	 - Para além disto , a referência a falia de informaç ão nos anúncios sobre a 

possibi lidade da entrega de propostas através da Internet é um assunto que está 

já ultrapassado, encontrando-se agendado para entrada em produção, em 2009. 

um edital/anuncio de venda e convocação de credores devidame nte actualizado. 

Actualmente, o endereço elect rónico é, por regra, indicado em local próprio dos 

cadernos de anúncios de vendas publicados nos jo rnai s. Cabe, por ém, referir 

nova mcnte, que o teor do anúncio para venda c: minuci osamente tipificado na 

Lei e não contém essa me nç ão ; 

7	 - Refe re-se, ainda, no Relato que "ao nt vet da publ kilação de vendas de bens 

imóveis no Int ernet. o sistema. contrariamente a outros congêneres, ainda não 
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pdt de fo tograjia.s e p/amas ". A DGC1, quando cons truiu o sne, previu que o 

mesmo contemplasse as fotografias, mas co m é do conh ecimento púb lico, não o 

faz porque não dispõe de instrumentos legais que possibilitem a sua divulgaç ão. 

Assim sendo , a situação não t comparável com outras cc ng éneres: 

- A inform ação disponibilizada no site está de acordo com os requisitos legais 

exigidos; 

- Ainda neste ponto , relativamente ao SIGVEC, o Relato enuncia que "o SEF 

encerra um conj unto de ;nejiciincias a eliminar" (Fls. 46). tecendo várias 

considerações dessas alegadas " inefi ci ências' criticando 

nomeadamente que "relativame nte à fase da venda, são reg istados no SEF, 

des ígnadamente o início da fase, as vendas efectuadas (às quais é atribuído 

um n úm~ro sequencia} e as eventuais anulaç ões verificadas"; 

10 • Acerca destas asserções. cabe referir que o sistema que efectua a gestão das 

vendas é actualmente o SIGVEC e não o SEF, pelo que, salvo o devido respeito. 

essas mesmas asse rções se encon tram ultrapassadas ; 

11	 - Por fim, o Relato assevera que "também n ão se encontra devidamente 

assegu rada a adequada exploração de todos os meios ~ formas de 

comun icação e poten ciada a via interne t, designadamente os anúncios de 

venda de bens , publicados na imprensa, não contêm qualquer referência à 

Internet", 

Acerca destas questões cumpre informar que a DGCI adoptou as seguintes 

di ligências: 

f oram promovidas acç õcs massivas de divulgação do serviço de 

anúncios prestado DO síte da interne t, bem co mo do envio de 

propos tas on-line, Foram enviadas mensa gens de corre io 

electrónico por duas vezes aos mais de 6 milhões de con tribuintes 

com senha de acesso ao síte da DGCI. 
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15	 - Temo s. porém. a hum ildade de reconhe cer que muito está ainda por fazer. 

Estamo s mui10 interessados em receber sugestõe s e novas ideias de 

comunicação, para alé m das críticas que, naturalmente. silo sempre bem-vindas, 

em especia l, quando têm por base o trabalho reali zado. 

16 - O Relato critica o sistema porque: 

i. Ainda "não di"ipi1e def otografias e planta..."; 

ii.	 A informação disponível na Internet "reve la-se, frequentemente, 

estritamente for mal e pobre"t 

iii.	 "Não se encontra assegurada adequada exp loração de todos os meios c 

formas de comunicação c potenciar a via Internet". 

17 Acerca das falta de " fotografias c plantas" no sitc, cabe referir que: 

Salve o devido respeito. não se entende qual o objectivo da 

disponibilização de "p lantas" do hem em venda: 

ii.	 A disponibilização das fotografias não está prevista na Lei mas o sistema 

foi desenvolvido para vir a contê-las; 

iii O sistema dispõe de: um so f isticado sistema de inform ação geográfi ca que 

permite a consulta dos imóvei s em venda at rav és de fotografias de satélite 

(ortofoto) , sendo nesta mat éria um dos mais avançados em Portugal e 

também quando comparado com os seus "congêneres" . Este sistema 

permite aos interessados navegar pelo territ ório naciona l e loca lizar no 

mapa. em ortoforo. os prédios que se enco ntram em venda ; 

iv. O sistema interagc com mais de 60.000 interessad os que estão inscritos 

para receberem via e-mail os anúncios da venda de bens em que estão 

interessados: 

Foram promovidas se ções massivas de divulgação do serv iço de anúncios 

prestado no site da Internet, bem como do envio de propostas on-l íne 
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ii. Da divulg ação ant eri orm en te referida resultou uma intensa 

utilização do serviço, sendo de 25,2 milhões o número de 

consu ltas efec tuadas ao sue pelos interessados no ano de 2008; 

lii. A DOCI presta um serv iço gratuito e automát ico de envio de 

anú nc ios via e-mai/ aos interessados que nele se inscrevam . Estão 

inscritos nesse serviço 61.722 interessados e a méd ia diári a de 

consultas ao site é de 69.280. O número de comunic ações 

enviadas via correio electrónico aos contribuintes inscritos no site 

das vendas, dando-lhes conhecimento das vendas marcadas ou 

simp lesmente enunciando esse serviço , situa -se nos 1.2 milh ões; 

iv. A DOC I promove activ amente na comunic ação social a 

divulgação do serviço de consulta e submissão an -line; 

Existe uma linha azul de apo io à publici taçãc de anúnci os de 

vendas. que atende mensalment e vários milhares de chama das; 

12	 . A DOC I tem dificuldades naturais em compreender como podc um sistema que 

teve um tão grande impacto junto dos cidadãos e dos merca dos . ser classificado 

de "pobre" e servir de prete xto para se alegar que a DGC I lindo está a explorar 

as novas tecnotog ías", 

13	 - Essas dificuldades são adensadas quando se sabe • c consta do próprio Relato a 

fls. 38 · que o número de propostas entregues cresceu 7 vezes em apenas um ano 

e que, logo no primeiro ano em que foi possíve l aos interessados submeterem as 

suas propostas pela internet. a quantidade dc propo!õta'i recebida por essa via foi 

tão grande que passou, de imediato. a representar 80'Yo do total; 

14 • A DGCI está, como se constata. a explorar intensamente "todos os meios e 

fo rmas de comunicação " e tem "potenciado a via Internei'; 
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vi. O número de comunicações enviadas via correio clectr ônico aos 

contribuintes inscritos no si te das vendas. dando-lhes conhecime nto das 

vendas marcadas ou simplesmente anunciando esse serviço, situa-se nos 

1.2 milh ões; 

vii. Da divulgação anteriormen te referida resultou urna intensa utilização do 

servi ço , sendo de 25,2 milhões o n úm er o de consultas no ano de 2008; 

viii. A DOeI presta um serviço gratuito e au tom ático de envio de anúnc ios via 

c-rnail aos interessados que nele se inscrevam . Estão inscritos nesse 

serviço 61.722 interessados e ti média diária de consultas ao site é de 

69 .280 ; 

ix. A DOCI promove activamcn te na co municação social a divul gação do 

serviço de consulta e submissão on-line . 

2.3.1. do R ela te ~ A cert ificação ~ a segurança dos sistemas informáticos 

I	 . A resposta a esta questão de....e ser dada pela OGITA. mas a OGCI 

releva que o Relato cri tica "o nono ordenamento jurídico" porque 

alc gadame nte "" ão tem dado o devido respeito aos requisitos e...senciois 

de sistemas inf ormáticos". 

2 - Mas u critica em referência diri ge-se ao legislado r e não à 

Admini stração. Por outro lado. trata-se de um problema que excede 

largamente o âmbito do procedimento de vendas dc bens penhorados. 

- fin almente, não é apontado no Relate um único problem a de 

ilegalidade, insegurança . erro ou outra constatação empírica quer de 

conteúdo, com os alegados problemas de "segurança" ou "certificação". 

Pelo contrário, o sistema (SIG VEC) tcrn-se revelado absolutamente 

seguro c possui uma certificação igual à do sue das Hn ançus. que 

també m tem sido, ao longo da sua existência, um exemplo de segurança 

e de absoluta tiab ilidadc . 
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2.3 .2. do Relato - PriDtipa is josufi tl êuciu mel.das pelo SIGVEC 

I . - Neste ponto, o Relato apresenta algumas situações que: 

1.1.- "Revetam f atta de in teg,.ldQd~ da info rmaç ão", 

1.2. - "Limimç ões ao n i l'd do desen volvimento" dos sistemas informáticos; 

1.3. - "R egisto de situações dr vendas incompatíveis entre si" ; 

1.4. - "Re.gu tos incoerentes"; 

1.5. - "A mostras na sequincia n um ir ka de vendas"; 

1.6. -	 "Gral'e íimisaç ão••• ao ntvel da integridade f! da inugraUdade dos 

regtstos"; 

1.7. -	 "Campo de evatteçãa n ão preenc hido, inexis ténc ta dó! valor base de 

venda, registos a Zeros, vendas não associadas u processos de 

execuç ão, anuJaç" a sem fundam entaç ão ou com indi cação de m otivo 

múltiplo ou irregular." 

2.	 - Analisado o Rela to, verifica -se que as afirmações enunciadas se sustentaram na 

análise de quatro vendas: 

2.1. -	 A venda n." 10/2007 não teria registo no S IOVEC, apesar de o bem 

penhorado ter sido vendido e recebido o preço de venda; 

2.2. -	 A venda n, " 19n OO7 também não tem registos no SIOVE C, mas foi 

efcc tuada : 

2.3. -	 A venda 0 .° 79f2008 foi marcada e o devedor pagou a dívida antes da 

sua consumação, mas continua corno "anu/ada" no sistema info rm ático: 

2.4. · A venda n." 127f2007 encontra-se no estado " actí vo" no sistema 

informático , mas não constava dos registos das bases de dados que a 

auditoria havia pedido à DGCI. 

3. - Acerca das questões enunc iadas a OGCI informa o seguinte: 
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5.4 , - O SIGVEC foi implem entad o para informatizar e automatizar todo o 

proced imento de venda e há que referir, nunca é demais repeti-lo, que é 

ainda um sistema em construção ; 

5.5 . -	 O SIOVE C necessita da instauraç ão de dados manuais, pelos Chefes 

de Finanças, e assim será.sempre, dado que a competência para proferir 

decisões no procedimento de venda é do Chefe de Finanças; 

5.6.- Mas essa inser ção manual de dados, salvo o devido respeito, nunca 

dever ia poder SCTVir de argumento para acusar o sistema de "f aliu dI! 

in tegridade e in tegrolldade", wna \ 'CL que se treta apenas uma 

decorrência da Lei. 

2.4. d o Rela te - Venda s realiza das em 2008 . 

I . O Relato efec tua uma análise estattst lca de dados relativos à quant idade de bens 

vendidos e conc lui que 570/. são imóveis urbanos. Desse dado estatí stico extrai a 

conclusão de que os serviços "privilegiam a marcaç ão e venda de im õveis 

urbanos ". 

2. - Acerca das alegações entes referidas . a DOeI informa o seguinte: 

a.	 Co m o devido respeito, li. DGC I não pode considerar cbjecuvamente 

exacta a afirm aç ão de que os serv iços "privilegiam a mareação t' venda 

d f! im óveis urban os ", uma vez não ex iste qualquer evidência empírica 

dessa ale gaç ão em todo o Relato ; 

b.	 Afigura-se -nos que não se pode extrair de uma análi se intuitiva de um 

dado estatí stico, sem uma análi se substancial a fundame ntá-Ia. uma 

afirmação desse tipo ; 

c.	 Que esse "privilégio" ou "preferência" não existe, demonstram-no os 

seguintes factos: 
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3.1. -	 As vendas referidas nos pontos 2.1. e 2.2. foram tramitadas no SE~ e \ 

não no SIG VEC. pelo que não se nos afigura cone cto utiliza- Ias par\J 

fazer qualquer apreciação acerca do SIOVEC; 

3.2 , -	 A venda referida no ponto 2.3. anterior foi, na verdade, anulada em 

Novembro de 2008, pelo quc a menção que consta do SIGVEC é 

correcta, Assim, ao contrário do que consta do Relato, não existiu 

qualquer decisão de "adiam ento dll W!ndll" ou de abertura das propostas ; 

3.3. -	 Quanto à venda referida no ponto 2.4 . anterior não existe qualquer 

prob lema identificado no Relato. 

4.	 - Desta fonna, efectuad .. a análise substancial dos factos que subjaze m às avaliações 

contidas no Relato , afig ura-se à DOe i, sa lvo o devido respeito, que as alegações 

constan tes dos pontos 1.1. a 1.7., anteri orm ente referidos, estar ão ultrapassadas. 

S. - Finalmen te cabe referir o seguinte: 

5.1. -	 O Relato não distingue, nas suas apreciações, os dados do SEF e do 

SIOVE C, e emite um juizo sobre o SIGV EC eom base em dados do SEF; 

5.2 . - Embora as conclusões que O Relato extrai sobre a apreciação dos 

dados do SEi-' se revelem muitas vezes não de acordo com a realidade, 

salvo o devido respeito, deveria manter-se semp re a percepção da 

distinção entre os dois sis temas , a fim de não se generalizarem ao 

SIGVEC aquelas apreciações extra ídas a part ir de dados do SEF 

5.3. -	 O SIG VEC é um sistema de gestão do procedimento das vend as. O 

SEf não o é, nem nunca o foi. E apenas um sistema de registo dos 

acontecimentos e do estado dos processos. Assim. dizer-se que do SEf 

não constam todos os registos do proced imento de vendas, com o devido 

respeito, é uma tautologia; 
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i.	 Os vctculos automóveis são os bens mais penh orados pelos 

serv iços de finanças e não os bens imóveis. Na verdade, os bens 

imóveis só representam 22% do total das penhoras marcadas no 

SIM; 

ii .	 A marcação de vendas é uma obrigat oriedade do órgão de 

execução fiscal e não uma "preferência" ou uma situação de 

"privi légio". Quando o devedor não regulariza a situação e não 

existem mais bens penhoráveis, a venda é a (mica solução 

processual . 

3.	 • De seguida o relato o ferece algumas explicações para esse facto, dizen do que 

os imó veis urbanos são: 

a.	 "Os bf!ns mais vattosos no patrlm õnio dos devedores"; 

b.	 "Bens sujeitos a regUlo efu citme nte identifi c áveis "; 

c.	 "A melh or ga rantia do cr édito"; 

d. "O principal meio dt' eooção do devedor "; 

e .	 "Obj~clo de processamento etectrãnico dt' pe-n ho ra "; 

f. "A valiados segu ndo critérios legou t obje ctivos", 

g.	 "Os bens com maior procura no mercado" 

h.	 Essa preferênc ia é ainda potenciada "pela pouihilidade Irga l da 

pen hora começar peloi bens cuj o valo r pec u niário sej a de. ma is f ácil 

realização ". 

4.	 - Com todo o respeito pelo Tribuna l, a OGC I não pode concorda r com as 

explicações enunciadas no Relato. com exccpç ão das referidas nas allneas e) e 

O, pelas seguintes razões : 

a.	 Não se traia necessariam ente dos bens com maior valo r no património do 

deved or. Esses são muitas vezes as acç õcs, os créditos. as contas 

bancár ias. etc.; 

b. Também não se trata do...bens mais facilmente identificá vei..., porque o 

SIPA e o CEAP identificam actualmente. de fonna automática. todos ns 

tipos de bens; 

DIVISA0 DE GES T ÃO DE S IST E~1A S 9 t/ 179 

------- -_.. ... ._ .~ --_.-~ - --------~	 _ . 



-----------

DIREC ÇAO DE SERV iÇO S DE GEST AO DOS C RtOITOS TRIBU TARI OS 

c. Não se trata do principal meio de coação (o Relato, provavelmente. 

prete nderi a antes afirmar . "me io de coerção") do devedor. porque os 

restant es são tam bém importantes; 

d.	 Também não são os bens com maior procu ra no mercado ; 

e.	 Finalm ente o refer ido na all nea h) aplica-se, isso sim, ao dinheiro, contas 

bancári as. créd itos e rendas, bem como a todos os tipos de bens que não 

exige m venda para se tom arem líquidos. 

s.	 -O Relato enuncia ainda que detecto u "regts tos de 43 vendas sem valor base da
 

venda " ext raindo , acto contínuo , que esse facto reve la:
 

a.	 "Fragilidade dos sistemas infor máticos"; 

b.	 "Fa tta de in tegridade da informação "; 

c.	 "L im it ação das fu nç ões de controlo", 

6.	 - Não se identificam no Relato essas vendas , pelo que não foi possível verificar
 

a evidência empí rica do alegado e fazer a correspon dente aná lise substancial .
 

2.4.1. do Rela to - Val or bas e d os bens pa ra venda. 

- O Relato enuncia que "a atribuição de um valor de venda superior ao valor 

de mer cado ... diminui .•. a garantia de tm nspor éncia do processo ". 

2.	 - Logo de seguida enuncia -se que "a atribuição de um valor abaixo do valor de
 

mercado ••• não garante a realiz.ação dos interesses das partes - Estado e
 

credor tributá rio ".
 

3. - Acerca desta ma téria a DOei informa o seguinte : 

a.	 Provavel men te o Relato pretende refe rir-se à "determinação do valor 

base para a venda ", prevista no artigo 250." do CPPT . e não li 

"atribuição de um valor de venda" como se enuncia no Relato, até 

porquc o valor da venda é determin ado pelo mercado ; 
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para sustentar que o nível de subjcctividade inerente à determi nação do 

valor da venda deste tipo de bens supera o minimo que é passível de ser 

obtido num processo como este e que deriva, aliá s. do texto da Lei. 

d.	 - Fica entã o o qual ificativo da "s ubjec tividade" limi tado aos bens 

móveis que não seja m veícul o s au tom óveis. Mas, com o de vido respeito, 

não se vislumb ra no Relato evidê ncia empírica de qualquer cuso 

analisado em que tenha havido essa subjectividadc na determinação do 

valor dos bens penhorados. nem s ituações de violação ou de inadequada 

aplicação da Lei pelos serviços. 

7 . Ass im c em co nclusão, a DOCI aplicou e aplica rigoro samente a Lei , nesta 

matéria. 

2.4.1.1. do Relat c Det ermi ne ç ãe do valor ba se pua venda de bens im õveis > 

u rba nos 

I.	 É referida no Rela to a exist ência de "dois procedimentos de avaliação de bens 

im óveis urbanos com diferentes graus de obje ct ív ídade e rigor para o mesmo 

tipo de bens" . 

2.	 Segundo o Relato, existe um "regime simplificado" de avaliação para os préd ios 

penhora dos no qua l não seria uneu,nário analisar plantas. alvarás ou licenças 

de cons truç ão ". 

3.	 Embora se trate de uma crítica di rigida ao legislador e não à adm inistração. o 

Relato cont inua afirmando que u a ex ist ênc ia de dois pr ocedim entos de 

avalioç âo de ben s imóveis urbanos com diferentes graus de objec tividade e 

rigor pura o mesmo tipo de bens, n ão assegura a reatizaç ão dos princtpios da 

igualdade e transparên cia na acção da admin istraç ão flsc at". 
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b.	 A determinação do valor base paro a venda e efccruada com base em 

critérios objectiv os tipificados na Lei. 

4.	 - O Relato alega ainda que "os únicos bens relativamente aos quais é utilizado 

um critério objectivo, susceptível de lhes confer ir um valor próx imo do valor 

de mercado são os imóveis urban os". 

5.	 - Acrescenta ainda o Relato que a dete rminação do valor dos restantes bens tcm 

uma "componente subjectiva", 

6.	 A DGC I não conco rda, salvo o devid o respe ito, nem como o raciocínio nem 

com a conclusão . pelas seguintes razões: 

a.	 O própr io Relato modera esta conclusão a fls . 53. quando afinna que na 

avaliação do s restantes bens são "utitiia dos critério." que depen dem do 

profissi onalismo e da compe tência dos avaliadores", Ora. sa lvo o 

devido respeit o. competência c profiss iona lismo não pode m ser 

confundidas com "subjectividade''. A objcctividadc passíve l de ser 

aplicada é sempre a objcctividade possível, e nwn caso como estes B 

(mica fonna de a garan tir é através de um traba lho com petente e 

profissional ; 

b . Mais frente , a fls . 58 do Rela to , afirma -se que Uno caso dos veículos, á 

os serviç os, em rrgra, recorrem a revistas ou portais da especialidade, 

aprox imando o seu valor de e valloç ão do valor de mercado". Nesta 

matéria o Relato confirmo u as conclu sões obtidas na aná lise de 2 

process os do Serviços de Finanças de Lisboa-S. Assim sendo. também 

aqui não parec e existir, afinal. subjcctividade: 

c.	 Quanto nos ben s imóveis rústicos, o Relato en uncia que O seu valor é 

apurado por "p arecer técnico do presidente da comiss ão de avaliação 

ou de um perito". Não se mencio na no Relato que essa Comissão de 

avaJiação é a referida no Código do [!\Oil , nem que este Código conté m 

també m um sist ema de avaliação do valor patrimo nial de prédios 

rúst icos , Pelo que é referido, tam bém. os Serv iços de Finanças cump rem 

rigorosamente a Lei nest a matéria. Assim, não parecem exi stir condições 
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4.	 Do ponto de vista da DOeI. e com o devido respeito, contrariamente ao que é 

afirmad o, não exi stem dois procedimentos de ava liação de im óveis urbanos, 

nem diferentes graus de obj ectividadc e rigor . 

Não se vislumbra nem no Código do IM I (CIM I) nem no CPPT. nem em 

qua lque r norm a da ordem jurídica tributária. qualquer ind ício do alegado 

"procedimento simplificado" de avaliação de imó veis urbanos . 

6.	 Tamb ém não se vislumbra qu e exis ta qua lquer indicio de existirem "diferentes 

graus de objec tividude e rigor para o mesmo tipo de bens " 

7.	 As afirmações que, salvo o devido respeit o, nos parecem men os exactas. 

constante s do Relato que enunciamos , resultam apare ntemente de uma 

incorrec ta interpretação do art." 250." do CP PT. Na verdade . o n." 2 do art." 250.° 

do CPPT, dispen sa o deved or da entrega das telas finais e dos proje ctos de 

loteamento que o n." (1 do art." 37 .° do Cód igo do IMI obriga a que sejam 

apresen tados pelo proprietário, em condiç ões normais. 

8.	 O que a le i regula no n." 2 do 311 .° 250,° do CPPT é, na verdade , a instrução e 

docum entação do procedim ento de avaliação. Jama is esta norm a do CPPT 

regu la. como não podia regular , o própr io método, conteúdo e termos da 

avaliação . 

9.	 Não existem dois modelos nem do is procedimentos de cvaliaç ão. Esta é feita 

sempre nos lermos do CIM I, ut ilizando -se a fórm ula do art ." 38." c todas as 

normas de avaliação referidas no Códi go. quer se trate de pr édios penhorados. 

quer de préd ios novos, qu er de prédios transm itidos, etc. 

10. O sistema	 de avaliação do CIMI c (mico e aplicável em toda a sua extensão. 

independentemente das causa."que determin am a avaliação. 

1I. Persistindo no seu pressupo sto que nos purccc men os corrccto. o Relato 

exempl ificá que "qua ndo se tra ta de terrenos para cons trução, c írcun.st ãnc ía 

em que a análise do alvar á de loteamento ou do alvará de licença de 

construção i um elemento essencial para a avaliaç ão do imó vel" . 
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18. Estão , assim, salvaguarda dos e garantidos os "prlnctpios da iguald ade e da 

tmnspar éncia na acção da administraç ão fis cal". 
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17. O artigo 250 0 do CPPT ve io trazer ao processo mais transparência e igua ldad 

de tratamento , promovendo oficiosament e a DOCI a avaliação nos termo s do 

---~/

V)' 
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12. A mera consulta das norma s do C IMI que regulam a avaliação de terrenos para 

construção (art." 45." do CIMI) é suficie nte para se cons tatar que não se pode 

procede r à sua avaliaçã o sem o conhec imento do project o de co nstruç ão ou do 

a lvará de loteamento. Como a lei estabel ece, o valor de avaliação de terr enos 

para construç ão, depend e sempre do valor do imóv el que nele vai ser 

imp lantado, e, o conhecimento deste só é possíve l po r consulta ao projecto ou 

atra vés de loteamento . 

13. O n." 2 do art ." 250.° do CPPT dispensa o deve dor da e ntrega da respectiva 

documentaç ão. onde conste esse projecto ou do alvará a que estaria obrigado nos 

termos do n." 4 do art ." 37.0 do C IMI, mas não dispensa o avaliador do 

conh ecimento rigoroso dos coe ficientes de ava liação indispe nsáveis e relevantes 

para determinar o valor patrim onial tributável . E por essa razão que a lei 

processual tributária é ainda mais e xigente que o CIMI e obriga o perit o local a 

fazer a verificação directa do prédio li ava liar. 

2.4.1.2 . d o Relat e - Divergên cias no vale r ba se a anun cia r para a ven da de be ns 

Imóveis urba nos 

1. O Relato alega que constatou que do total dos imóveis co locad os em ve nda em 

2008, apen as '"279" apresentaram o cam po " avaliação" preen chido . 

2. De se guida, enuncia as seguintes conclusões: 

14. A prova de que a avaliação para efeitos de venda e a avaliação para efeit os de 

IMI são uma e a mesma coisa, consta do n." 3 do art." 250.° do CPPT que 

estabe lece que a avaliação para efeitos de penhora produz efeitos imedi atos em 

sed e de IM I, ou seja, esse valor ~ imediatamente inscrit o na matriz pred ial e 

pass a a servir de base â liquida ção do IMI. 

15. Embora o Relato não o refira, afigur a-se-nos relevan te acrescenta r que na 

avaliação dos bens imóveis penhorados. os perit os loca is utilizam O mesmo 

sistema inform ático e a mesma metodol og ia das restan tes avaliações . O 

procedimento de avaliaç ão é, também no sistema informático, únic o, e cabe 

referir que todo o procedimento da avaliação está informatizado. automatizado e 

dcsma teriali zad o. 

16. Face ao anteriorm ente exposto, corno semp re como devido respeit o pejo 

Tribunal de Contas, pare ce-nos evidente que a afirmaç ão do Relato segundo a 

qual o regime legal de avali ação de imóveis penh or ados, antes referido. "suscita 

reservas sobre a s u a /'!g alidatl~,. , carece de sus tentaçã o razoáve l. 

a. - Existe um "elevado número de omissões de registo". 

b. - Existe "f alta de rigor e de com roío do respectivo processo", 

3. Acerca deste ponlo, informamos O seguinte: 

a. A DGCI entende, com todo o respeito, que a afirm açã o, com 

propriedade, do enunci ado constante deste item exige uma verificação 

prévia da substância dos factos. pelo que fez um trabalh o de averiguação 

dos factos na sua quase tota lidade. Os dados que suste ntam as conclusões 

do Rela to, salvo o devido respeit o, não são fact ualment e corrcctos. Com o 

se constata , aos Anex os 111 , IV, V e VI foi acresce ntada uma coluna para 

" Observações" onde constam os resultad os da verificação real efec tuada 

a partir dos processos. 

b. A resposta enviada pela OGCI atra vés de mensagem de co rreio 

electró nico datad a de 15/0512009, esclarece que o inte rf ace estabelecido 

entre o sistema de avaliações e o SIPNSIGV EC assegura ~ que, 
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logo que concluída a avaliação , é preenchido automaticamente o cam po 

respectiv o do SIOV EC. com o valor da mesma 

c. Este sistema garante que os imóveis só são disponi bilizados para venda 

quando se encontram avaliados nos termos do Cód igo do IM!. 

d, Por isso, o SIGVEC sugere automaticamen te: aos utilizadores o valor 

base para venda de 70% do valor da a valiação (estando o imóvel já 

ava liado nos termos do Códi go do IMI ou após a conclu são do 

procedimento de avaliação a que alude o art ." 250'" CPPT). 

c. Tod os os campos de avaliação se m valor, respei tam a vend as cujo 

procedimento foi iniciado antes da entr ada em funci oname nto do 

interface referido anter iormente. 

f. Presentemente , este tipo de-situação não ocorre , uma vez que o SIGVE C 

não permite a marcação de vend as, se mp re que não esteja conclu ído O 

procediment o de avaliação refer ido. 

g. As omissõe s de registo a legadas no Relato pode riam também ocorrer nos 

caso s de procediment os de vcnd a rcgistadcs no SE F. Acontece. porém, 

que , actualmcntc. todos os procedimentos de venda tramitam 

integralmente no SIOV EC. 

h. Por isso, entendemos que o sistema reúne actualm eme todas as condições 

de segurança e fiabilidade. 

b. Em 1I% dos cas os, esse valor base para vend a cs uperior a 70'% do valor 

de ava liação. Trat a-se, no entanto, de casos que se encontr am 

relacionados com procedimen tos inici ados antes da im plementação do 

referido interf ace e o valor menci onado correspon de ao valor patrimonial 

tributár io, ant es da avali aç ão: 

c. Em 14% dos casos o valor base para venda é inferi or aos 70% do valor 

de avaliação . Estes casos estão relacionados com proced imentos de 

venda em que a n GCI não está a vende r a totalidade dos prédios, ou que 

foram iniciados no SEF, scndo o valo r indicado no cam po respe ctivo 

correspo ndente ao valor patrimonial tributário antes du avaliação. 

6. Salvo o devid o respeito , a conclusão de que exis te uma "f ragilidade estru tura]" 

que inviabiliza a utilidade do S IG VEC pa ra efeitos de con trolo não parece 

adeq uada. com o ficou provado anteriormente. 

7. Reafirm amo s que o sistema reúne actual mcnte todas as condições de segurança 

e fiahilíd ade. 

4. . Com base na análise do quadro 3 - pág , 54 do Relato - conclui-se que " Q 

simples fac to do sistema tnfor m àtica permi tir omissões de registos, não validar 

e n40 assegur ar coerências entre registos relacionados ente si, consti tui uma 

f ragilidade estrutura/ lnvtabtlíza Q utilidade do S IGVEC para efei tos de 

contra " , 

5. - Sobre estas asserções, a DUU informa : 

a. Daquele quadr o resulta que. em 209 situaç ões (75% dos caso s), o valor 

base para venda corresponde rigorosamente a 70% do valor de 

avaliação; 
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8. A DOe I responde às questões antes enunciadas através de duas anál ises : 

8.1 - Análise litera l d o quadre 

Copia-se, de seguida o quad ro constant e de fls. 55 do Relato: 

"" ... " " '" _... '" 
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:.1:.. .:. -_ .' . ... u",...	 
~--

i 

~ '" 
3O' t "..~... ....... ... " 
IfJW... '".. .-

"" ,.", r.fO·.... ... .•- ... ,,'.l"lIO 
; 
.,..." OI ....'" .,,.. 

.~ 

.•.
'.U ............""	 ". " U' .. .u" '"	 ~-_...., " '" -.... "'..'"'' 

,,~... ..... '0'" - -...... " 
U l 4U 12	 "JOI li .". 

_"' _I~~-· ""'- "-·" 

Efec tuada uma aná lise substanc ial, caso a caso , verific a-se que O seguinte: 

i) Vend a 04 18.2008 .3 14 : O valor da avalinçâo indicado no Relato refe re-se ao va lor da 

propri edade plena do im óvel vend ido , sendo qu e o preço se re fe re apenas a Sn9 daq uel e 

dire ito. que era o que es tav a em venda. A essa parte co rrespon de o valor patrimo nial 

tributário de € 25 .687 ,97 , resultando daí , e bem . o valor base para venda legal de € 

17.982 ,00 . Esta ínformaçâo j á havia sido prestad a pela DGCl , de aco rdo com o indicado 

na página 76. do relat ório do Tribuna l de Contas . 

ii) Venda 1775.2007 .154 : o valor de avaliação indicado não leva em co nta que o bem 

em venda é um préd io mi sto, consti tuído por duas partes. cada uma co m wn 

determi nado valor patrim onial tributário . O valor de avaliação indicado pelo Relato não 

correspo nde ao real, mas apenas a uma das partes daq uele prédio. Isto é, a anál ise 

efec tueda considerou esta venda parci al quando tal não se verifica; o valor patrimonial 

tributaria correcto é de f 116 .817 ,00, resultando daí , e bem , o valor base para venda 
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8.2 · Análi se Subs tancial 

8 2.1	 - A análise literal do quadro do item anterior parte do 

pressuposto de que os dados dele cons tantes estão 

corrcctos e cones ponde m à realidade; 

8.2.2	 - Como consta do anexo 3 à present e resposta, feita uma 

análi se substancial, as alegadas divergências de valores 

assentam todas num press uposto que não es tá con form e 

com a rea lidade ; 

8.2.3	 - Esses pressupostos, que se afiguram errôn eos são os 

seguintes: 

8.2.3 .1 Em 3 1% das situ ações analisadas pelo Relato 

constantes do Anexo 111, o bem vendido era 

uma parte indivisa do direito de propriedade e 

não, como pressupõe O Relato. a totalidade 

desse direito. Por essa razão . o valor base da 

venda é 700/e do valor patrimonial tribut ário 

correspondente ã parte colocada em venda . 

8.2.3.2 Em 51% das situações analisadas pelo Relato 

co ns tames do Anexo 111 , verifica-s e que existiu 

erro no tratamento de dados, uma VC'.l que o 

valor patrimonial indicado não corr cspond c ao 

real. O Relato considerou o valor patrimonial 

tributário antes da avaliação, o que: não é 

corrcctc dado que, nos termos legais, o valor 

base a cons iderar corresponde a 70% do valor 

da avaliação , 

8.2.3.3 Em	 12% das situaç ões analisada s pe lo Rela to 

constantes do Anexo 1II a venda foi real izada 

por negociação particular , verifica ndo-se 

nestes caso s que o valor é inferior a 70·10sendo 
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legal de € 8 1.767,00 . Todos estes dados constavam da base de dados enviada pela DGC I 

ao Tribunal de Contas para efeito s de elaboração do Relato que aqui se comenta . 

iH} Venda 2321.2 008 .102: o valor base para venda é de € 80.752,00 , resultante de 70%, 

dos valores fixados, conespondendo E 10.752.00 ao prédio urbano constituído por 

terreno de construção e € 70.000,00 às benfeitorias edificadas. Daqui se retira que o 

....ator base para venda legar indicado pelo Relat o apenas considera o valor de 

ava liação do terreno para cons truçã o. desconsiderando, erroneame nte. com todo o 

respe ito, as benfeitorias edificadas naquele. Todos estes dados . constavam da base de 

dados originalmente enviada pela OOCI ao Tri bunal de Cont as 

iv) Venda 32 12.2008 .51: sal ienta-se 8 inc xactidâo no cálcu lo da percentage m relativa à 

"Diferença entre (a) e (b)", uma vez que, efectuando os cálculos subjacentes no quadro, 

temos que 54.033 / 850 =:: 625 7% e não a percentag em que consta do quadro. Por outr o 

lado, o valor de ava liação indicado no Relato respeita a outra fracção ('"T") do prédio 

que não a vendida, sendo que o valor patrimo nial tributário da fracç ão ("E") vendida é 

de € 77 .190.00, resultan do dai, e bem, o vale r base para venda legal de € 54 .033,0 0. 

v) Nos casos apresentados em que o valor adjudicado é inferior ao valor base para 

venda , tal deve-se ao facto de, não havendo propostas em carta fechada. de valor 

superior ao valo r base, a Lei determina que se proceda venda por negociaçãoà 

parti cular. Nesses casos, o que é mais na tural é que a venda se efe ctue sempre por valor 

inferior ao valo r base . Também esses dados co nstavam da base de dedos que foi 

originalment e en viada pela DGeI ao Tribunal de Contas . 

o explicado supra. aplica-se à generalidade das vendas indicadas e analisadas nesta 

secção, sendo que, de acordo com Oexposto na página 76 do Relato. a DGCI já havia 

prestad o informa ção sobre algumas delas. 

DIVI SA0 OE GESTÃO DE SISTE MAS 1011179 

DlR ECÇÃO DE S ERViÇOS DE GE STÃO DOS CRt DlTO S TRlBUTARfOS 

essa a razão pela qual a vend a fo i realizada por 

negociação particular. 

8 .2.3.4 Nos remanescentes casos, não é possível 

averiguar os motivos das diverg ências 

apontadas , uma VC7. que os processos não se 

encontram acessíveis. 

Uma vez mais, com todo o respeito que o Trib unal de Contas nos merece, em face 

da análise antes efectuada. mantemos o entendimento que expressamos na resposta 

que enviada no dia 15 de Maio: não ex iste erro desde a implementação da SIGVEC 

e do interface com o sistema de avaliações . pelo que se nos afigu ra não serem 

procedentes os enunciados de "om iss ões d~ regísto", ''fragilidadr estrutural" , 

"inexist ênc ia de validaç ões", Hr /r ..ada pf!Tc,.ntag~m dr erro", e outros que 

constam do Relato . 

10	 - Das situações apuradas em que o valor é inferio r ou superior ao valor legal pera 

base de venda. veri ficou-se especificamente a venda de parte do bem. Si tuações 

esclareci das pela DGC I c constantes nos Relato a fls. 75. 76 e n . 

11	 - Actualmcnte, já não é poss ível li introduç ão manual de valores base para venda, 

uma vez que O SIGVEC não permit e a marcação de venda dos prédios urbanos se 

não estiver concluida a avaliação dos mesmos, o que permit e saber o valor da 

ava liação aquando da marcação, apresentando imed iatame nte os 70-;(0 desse valor. 

2.4.1.3. do Relato - Va lor base para a ven da de bens im6vei!l rú sti cos 

1 - Neste ponto do Relato constam os seguintes enunciados que se nos afiguram mais 

relevantes; 
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a) Não existe "um critério objecti ...·o.. para a determineçâo do valor base pelo qua l os 

imóve is rúst icos devem ser co locado s à venda. 

~!.~ ,~?~ç~,~~ 
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b) O facto antes referido "permue procedimento discricionário ". 

e) "A avaliação de imóveis rústicos é ef ecJuada de forma slIbj ectiva". 

2 - As alegações do Relato antes referidas sustentam-se no quadro 5. conforme da Ils . 

56, em que se aparentemen te se apurou um conjunto de 5 vendas de imó veis rústicos 

cujo valor da vend a foi substan cialm ente superior ao valor da avaliação . 

3 - Acerca des ta matéria a DGCI infonna o seguinte: 

patrim onia l de préd ios ru'itieos.6 Pelo que é referido, também, as Serviço s de Finan\d 

cumprem rigorosament e a Lei nesta mat éria. 

~~ 
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3.4 - Não exi ste , portanto , vistos os factos, "subj ect ívídade" ou "discriciona riedode" na 

determin aç ão do va lor da venda deste tipo de bens, sendo o "critéri o" o obj ectiva c 

legal mente possível . 

3.5 - Na análise substan cial que a DGCI efectuou a todos os casos constantes do anexo 

4 do Relato, que fundamentam as asserções anteriores, tentou obter -se j unto dos 

adq uire ntes informação acer ca das razões po rque ofereceram valores mais elevados que 

os do preço base e a puro u-se O seguinte: 

3, I , - Quando os serv iços conseguem vender os bens penhorados por um val or superior 

ao valor base, isso será um indi cador de sucesso do sistema. provav e lmente mo tivado 

pela ex istência de muitos interessados, de muitas propost as de aquisição . e pelo 

funcionamento das regra s de mercad o. 

3.2 - Crit icar os Serv iços de Finanças por vend erem os bens por valores supe riores ao 

valor base e ext rair desse facto que a determinação desse valor base é "s ubjective'' ou 

"discric ionár ia" , não se nos afigura linear, salvo o dev ido respeito. 

3.3 - O próprio Relato enuncia que a determi nação do valor base das bens im óveis 

rústicos é efec tuada por "parec er técnico do president e da com issão de avaliaç ão ou de 

um perito", Não se men ciona que a Comissão de avaliação é a re ferida no Código do 

IMI, nem que este: Código conté m também um sistema de avaliação do valor 

3.5 .1 - Num dos caso s tratava-se de um prédio rústico confi nant e com ou tro do 

adq uirente, para quem essa aquisição era muit a importante e rentá vel ; 

3.5,2 - Em vários outros casos os adqui rentes são inst ituições bancár ias que possuíam 

hipotecas a seu favor so bre esses prédios rústicos, de valo r muito super ior ao va lor base; 

3.5 .3 - Noutras sltueç õcs não foi possí vel contac tar os adquiren tes. mas existem muitos 

casos e m que eles não são conhec idos nos locais, e ntregaram propostas via Internet e 

000 haviam visitado os prédi os. Num dos casos, trata-se de um terre no que ha via sofrido 

um incêndio e não ex iste explicação para O adquirente tcr apresen tado propo sta tão 

elevada (€ 1.777, quando o valor base era de € 300). No utro caso, em que a adquirente 

oferece u € 3000 , e o valor bas e era de € 500, o Serv iço de Finanças informou que "o 

• De acordo com o no' 2 do an ,' 14- do CIMI e o an " IS' do CIMI, a av:aliaçl o dos préd jcs rústicos pod e 
ser de "base:cadastral , não cadastr al ou directa", pode ndo ser precedida de ybtor ja U ' necessário. A fonna 
como l! determinado o valor pan-imonial tributário dos prédios rústicos enconea-se detalhadernente 
explicitada llO!i llJ1 .os 1" a 34' du CIMI. o que implica, regragel1l. l, que a avalieçâo deste tipo de bens não 
é td l.a de forma discricionária mas.ao invés. de acordo com a Ic ~i sl " ç a o em vigor. 
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prédio se situa em plena serra, sem acessos e n80 tem qualquer utilidade para a 

agricultura ~ florestas, i só pedra". 

3.5.4 - Tod as os factos antes enunciados constam das duas últ imas colu nas que a OGCI 

acrescentou ao anexo 4 do Relato. como resultado da análise substancial efect uada. 

2.4.1.4 . do Relat o - Valo .. b ase para a ven da d e ben s móveis 
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4.3 Este facto tradu z-se, no Relato, com 8 consideraçã o do valor das verbas 

vendidas ao valor de avaliação, que correspondia a todas as verbas. como se a 

admi nistração fisca l tivesse concretizado a venda das verbas não vend idas po r 

valor 0.00 € (o que n ão sucedeu); 

4.4 - Assim, dese mboca -se na inevitabilidade matemática de se reduzi , 

inde vidam ente a percentagem do valor reali za do. quando comparado com o 

valor de avaliação . 

4,5 Este facto obsta. ou deveria obs tar, no entendime nto da DGC I e com todo o 

respeito, à conclus ão expressa pelo Tribunal. 

* O Relato alega, neste ponto, que os bens móveis são vendidos "e m regra (.. .) 

abaixo do valor base pu bticita âo", conclu indo que o valor realizado com a vend a é 

apenas de 24.3% do valor de ava liação. 

De se guida, o Relato enu ncia as conclusões de que esta circuns tânc ia revela: 

2.1 "M uitas deficiências no processo de avali açã o"; 

2.2 "lncorrecta e infl aciona da avaliação deste tipo de.bens"; 

2.) Este procedi mento "incorrecto" "cria umu falsa garantia dos cr éditos do 

Estado" ; 

2.4 Este procedimento "incorrecto: "pode impedir a pen hora de outros bens do 

devedor 

2.4 .1.5. do Relato * Val or ba se para a vend a de veícul os 

- Relati vamente a análise estatística que foi efcctuade ao valor da venda de 

veicu las automóveis, o Relato enuncia que : 

1.1  "A info rmação relativa à venda de vetcutos enviada peta DGCI nã o 

continha o campo valor de avaliação preen chido para todas as vendas 

reatitudos "; 

1.2 - " J J,5 % dos veículos" foram " adj udicados por montantes infe riores ao valor 

base de venda" 

- Sobre esta maté ria, a DGC ltem a informar o seg uinte : 

4 

* A inf or maç ão que serve de base aLI Relato pare resultar apenas do tratamen to 

estatís tico da base de dados que foi enviada pela DOe I. 

Efectu ada uma aná lise substancia l pela DGCI, veri fica-se que : 

4.J - Na aná lise efecruada pelo Relato . não foram expurgadas as si tuaç ões em que 

se publici tou a venda de várias verbas mas se conseguiu, apenas. li venda de 

parte dela s; 

4.2- O Relato parte do pressupostode que rodas as verbas foram vendidas, o que 

não oco rreu, 

2. 1 - Não foi possível à Doei cfectuar a analise substancia l dos factos. dad o que o 

quadr o aprese ntada a fls. 57 não con tém a refe rência aos dados que sent iram de 

suporte as percen tagens dele constan tes; 

2.2 A DOei cumpre, esc rupulosamente, o previs to legalmente para determ inar o 

valor base dos bens para a vend a de ste tipo de bens , como a liás dos restan tes; 

2.3 - Com o devido respeito, naturalm ente e sempre, o Relato não indica qua lq uer 

caso que sustente ou exemplifiq ue a conc lusão enunciada . Pelo contrário, 

mani festa que a dete rminação do valer base é corrccta; 

2.4 - Os bens nun ca são adjudicados por valor inferior ao valor base de venda; 
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2.S - O SlGVEC não permite a adjudicação por valor inferior ao valor base de 

venda , inv iabilizando qualq uer lapso nesse sentido : 

2.6 -	 Quando não existem propostas, a Lei determina que a venda se passe a 

efectua r através da moda lidade da negociação particu lar c, nesse caso, O que é 

ma is natura l. é que d a se faça por valor inferior ao que havia sido o valor base 

para a venda por proposta em certa fechada. 

- O próprio Relato refere que foi obse rvado e constatado o recurso. pelos 

servi ços da OUel, a sitcs da especialidade, para determi nação do valor base para a 

venda . Acrescenta -se que isso aproxima aquele valor do valor do mercado, lendo 

essa realidade sido confirmada no serviço de finanç as de Lisboa 8. o qual recorreu 

ao site "Au to Sapo" , aprese ntando dois casos de vendas uma com sucesso c 

concretizada e a outra de insucesso não concretizada . 

2.4.2 , do Relate - Divergências en tre Ova lor bas e do bem e valor da dívida 

l.	 - A part ir da análise estatística de alguns dos dados que a OGCI forneceu, o 

Relato afirm a, neste ponto, o segu inte: 

1. L- A OGC Lprocedeu «venda de bens de valor mu iJosuperior ao montanteà 

da divida associado à penh ora "; 

1.2- Entende exis tirem situações de "fa lta de proporcionalidade entre O valor 

do bem e o montante da divida": 

2 . ' A DGCI não acompanha o entendimento do Relato, porquan to: 

2.t - O Relato baseia a sua interpretação nos valores consta ntes no anexo n~ 5, 

de ond e extrai os que rep uta como mais evide ntes para consti tui r o quadro aqui 

aprese ntado , como fundame nto das afirm ações. 
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Efectuada uma aná lise a toda') as venda s referida s no quadr o, verificou -se o 

seguin te : 

i) venda 3 158.2007 .23: na data da venda , a conta corre nte do contribuinte no 

SEI" acusava uma divida de aproximadamente € 50.000 ,00, tanto em sed e de 

IVA co mo dc 1.\11; valor base para venda bem calcu lado : 70% do valor 

patrimoni al tributár io. 

~ Vcnda 1902.2008.33: na da ta da venda . a conta corrente do con tribuinte no 

S EF acusava uma di vida de apr oxi madame nte € 80.000,00, em sede de IVA 

ent re outros impostos; valor base para ven da bem calculado: 70% do valor 

patrimon ial tributár io. 

-7 Vend a ) L74 .2007.20: co nforme exposto na página 76 do Rela to. a DUCI já 

havia fornecido informaç ão sobre esta venda. ond e dá conta de que o 

executado tinha "ainda em divida um valor de cerca de l150.000 ,OO com 

imóv el penh orado". 

-7 Vend o 098 1.200 7.8: O valor cm dívida não c o corrccto . O valor qulo: con sta 

do qu adro como sendo o valor em divida. é o valor da penho ra. 
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2.2 - Neste quadro, elabora a seguinte nota : "n ãoforam reS$(Jlvados eventuais 

casos de open saç ão", 

2.3 - Portanto. assume O Relato que nos casos em que o contr ibuinte tem 

múltiplos processo s de exec ução fiscal e em que se procedeu à sua epe nsaçâo. 

apenas considerou o valor de um dos processos e não o total da divida . 

2.4 - Apare ntemen te este facto deveria obstar à afirmação de que o valor da 

penh ora não é proporcional ao valor da div ida (valor este que o Relato assume, 

expressamente. não ter conside rado). 

2.5 - Esta limi tação dos fundame ntos que poderiam servir de bas e às 

conc lusões em itidas. volta a ser reconhecida no último parágra fo deste ponto 

do Rela to que, por ser tão demonstrativo, se !J1lnSCTCVC : "contudo, as suuoç ões 

identifi cadas, sem prejalto das referidas timisaç ões dos registos informáticos, 

silo muit o dívergentes e encontram-se distribuidlJS pelos diferentes serviços. 

f acto que dificulta o seu c étere e oportuno esclarecimento, pelo que 

requerem uma in tervenç ão complementar dos serviços de auditoria interna 

no seu esclarecimento, C(J$ O o caso, ju nto das ref eridos serviços âe fín on ças ". 

2.6 - A DOe i concorda com a necessidad e de avali aç ão casuística para 

percepção sob re eventuais incumprimentos do pr incipio da proporcionalidade. 

2.7 - A fim de verificar a correspond ências das conclusões do Relato nesta 

matéria, coro a realidad e, a OOC [ cfcctuou a análise substanc ial dc todas as 

vendas constantes do anexo 5 do Relato e apresenta as respectivas conclusões, 

também em anexo presen te resposta.à 

2.8. As conclusões do Relato são ainda sustentadas no quadro que consta da 

sua página 58, que é o seguinte ; 
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-7 Vcnda 1767.2008.36: O valor em divida não é o correcto. O valor que 

consta do quadro como sendo o valor em divida , é o valor da penhora . Como 

consta da página 76 do relatório do Tribunal de Co ntas, a Do e I já havia 

fornecido inform ação sobre esta venda, onde dá conta de que o executado linha 

"ainda em divida um valor de cuca de € 172.000,00. ". 

-7 Venda 232 1.2008.2 18: venda associ ada ao processo principal e apensos. 

sendo o valor tota l da quan tia exequenda nos referidos processos de 

aproximadamen te E 3.000 ,00; 

-7	 Venda 3425.2007.136: o valor em dívida é de aproxi madam ente 

43 .000 ,00 de quantia cxcqucnda e € 12.000 ,00 de acresc idos. 

-7	 Venda 3565 .2007 .22 1: o valor em divida é de aproximadamente 

29.000 ,00; conforme expos to na página 76 do relató rio do Tr ibunal de Contas, 

a DOei já havia prestado informaç ão sobre esta venda, onde dá cont a que o 

executado tinha "em divida um valor de cerca de C 75.000,QO, lendo 

extinguido as dividas com pagamentos e produto da venda ". 

7 Venda 3611.2007.29 1: valor em dívida muito superior ao indicado no 

quadro. O valor cm dí vida não e o co rrect o . o valor que consta do qua dro 

como sendo o valor em divida, é o valor da penhora . 

Como resulta da analise supra, o principi o da proporcionalidade, tem vindo a 

ser respe itado. ao contrar io do que trans parcce no relatór io do Tribunal de 

Contas . 

Ua análise substancial exau stiva ao quadro 5 do Relato, verifica-se que lodos 

os valores dele constante s não corrcspon de m a factos, dado que se os valores 

em divida são na verdade valores de penho ra e, nou tros casos. o valor em 

dívida é muito superior ao conside rado no anexo , porque não foram tidos em 
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anunciado. a confirmarem-se após análise individual por serviço dI! 

finan ças" (su blinhado nosso). 

- As conclusõ es no Relato, são assim elabora das na ausência de 

demonstrações que , ali mesmo são co nsider adas essen ciais e que reme te 

para momento posterior . 

- Metade dos exemp los apontados neste ponto são respei tantes a im óveis 

urbanos, objecti vamcntc avaliados nos termos do CIMI, por perito ava liador 

e sem qualq uer intervençã o do órgão de execuç ão fiscal. 

- A avaliação dos imóveis rústicos está, também, sujeita a regras obj ectivas 

J. O prece ito expresso no artigo 217" do CPPT: a penho ra será fe ita somente nos 

bens suficientes da divida exequcnda e do acresc ido, mas quan do o produt o dos 

bens penhorados for insuficiente para o pagamen to da execução, esta 

prosseguirá em outro s bens . 
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conta os processos apensos. Estes dois factos exp licam que todo o anexo 5 

sofra desse vicio . 

2.4.3 do Relat o - Divergências entre o valor b ase do bem c o valor de pagament o 

doCIMI. 

1. - Nesta matéri a, vem o Relato afirma r Que : 

- Existem " casos de adj udicação abaixo do valor bas e an unciado" ; 

- Conc lui que "cu vendas adjudIcadas por vetor mu ito acima do valor 

an un ciado revelam as deficiênci as do respectivo process o de avaliaç ão"; 

- Cons idereiexistir "f atIa de rigor do)' regtst os S IG VEC'; 

- Entend e que a OGC I não util iza "ins trume ntos de a companhamen to dos 

procedim entos e dos actos subjacentes à co brança, hem co m o nã o dispõe 

de rotin as info rmáticas ~ de con trotos internos para detecção e ime diato 

esclarecime nto das sit uações an ômalas id entificadas " , 

2 . - A DGC I, com o dev ido respeite , afasta-se do con te údo do Rela to, pois: 

-. A afirm aç ão da ''falta de rigor dos reg istos S IGVE C' car ece de 

demon straç ão no Relat o. 

- A DGCI reafirma que não procede a adj udicações de bens abaixo do valor 

anunci ado para venda, até porq ue o sistema não o permi te. 

- Com o dev ido respeito, afigura-se-nos que o Relato labo ra no erro, de não 

ana lisar casuís tica e substancia lmente qualqu er situação conc reta.Hmitando

se ao tratamento estatt sticc e alheio às condiç ões conc retas do processo. 

- O afi rmado no ponto anterior é con firmado no próprio Relato, que: afirma 

ser necessár io "as vendas adjudicadas po r valor abaixo do valo r 

- A aGC ) tem dificuldade s em compree nde r a critica a que é sujeita por 

consegui r cfectuar vendas acim a do valor de avalia ção (repare-se que na 

larga maio ria dos caso s apontados no Relato trata-se de bens imóve is, cuja 

avaliação é objectív amente feita nos termos do CIMI, sem interve nç ão do 

órgão de execu ção). Parece-nos, mesmo, que esse deve ria ser um motivo de 

elogi o e de satisfação . 

- O valor de merca do aca ba por ser determi nado pelo interessado na comp ra 

do bem . Por esse motivo, nos caso s em que não exi ste m propostas na venda 

em carta fechada , o CPPT poss ibilita a utilizaç ão de outras moda lidades de 

venda. Seria curial distinguir a modalid ade de venda util izada, para 

compreensão do valor base anunc iado para venda. Não o fazend o . o Relato 

apresenta conclusões que não se nos afigu ram dev idame nte sustentadas. 

- A DGC I tem ainda di ficuldades em comp reender a refer ência a uma 

inexistência de controlas internos. O próprio Relato utiliza e cita. por 

diversas vezes, o Relatório da Aud itoria Interna da DGC I. 

3 - Para a nece ss ária compree nsão de alguns dos exemplos do Relato, efcctuou-se a 

análise casuíst ica, constante no anexo que resp onde ao anexo "11 6 do Relato. 
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4 - Efectuou-se ainda a aná lise subs tan cial c casuí stica do qu adro 8, co nstante de fls . 60 

do Rel at o. Copia -se, de se guida, o qua d ro e e nu ncia- se o res u ltado da an áli se 

substan cial e cas uística cfcc tuada : 

-7 Venda 3271.2007.18: confo rme exposto na página 77 do Relato, a DGC I já hav ia 

fornecido inform ação sobre esta venda, onde se dá conta de que o valor dc pagamento 

ind icado no qua dro, não corres ponde ao valor efectivameme depositado, mas o valor da 

venda é superi or. 
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-)o Venda 3387.2007.50 : a vend a respe ita aos dir e itos desport ivos de 4 a tletas. cada um 

com um de termi nad o valor; n50 foram apresen tada s propo stas em carta fec had a pelo 

que se recorreu à ne gociaç ão particu lar; foi recu sada uma pro posta pelo passe de um 

dos atl cta s no va lor de € 40 .000 ,00 , surg indo, poster iormente, uma no va lor de € 

100 .000,00, que fo i aceite ; não se conseguiu ve nde r o passe de nenhu m dos o utros 

a tletas: por outras pa lavras, trata -se de uma adjudicação parci al por ne goc iação 

particular . 

7 Vcnda 3050.2008.68: valor base ca lcu lado com bas e em 70% do va lor patrimonia l 

tri butár io do art ." 2824 s ito e m Eiras - Coim bra. Exist e incxactidão no quadro, uma vez 

que bem foi adjudicado por € 2 H7.0 00, OO. 

'7 Ve nda 342 5.2006 .96 : os bens em venda respeita vam a artigos de papelaria c ujo 

estabeleci men to se encon trava encerrado e foi, conforme informação junta aos autos, 

assa ltado e vandalizado poster iormente à penho ra, pelo que foi efcctuada a venda do 

que restava e em mui to mau estado , por negociação particular e pelo valor obtido, e 

ainda pela necess idade de prosse guir com a execução para reversão cont ra os 

respo nsáveis subsidiár ios. 

-7- Venda 1783.2008.65: a referência do relato não parece cxac ta, urna vez. que a venda 

6512008 não cc rresponde a bens imóveis mas antes a bens móveis; não existindo 

qualquer propo sta em carta fechada , foi promovida a venda por negociação part icular; a 

melh or proposta ap resent ada foi por wn propone nte que ofereceu o valor de € 140,00, 

tendo sido adju dic ado s os respectivos bens por esse valor. 

'7 Venda 1449.2008.20: a referência do relato não parece execte, dado que a venda diz 

respeit o a bens de Carlos José Magalhães Estrela N IF 2009769 15, executado por 

reversão na firma Rio Fio, I.da. NIF 5ú 33R9DSO . Essa venda encontra-s e suspensa, não 

tend o sido cfcct uada; os Processos de Execuç ão Fisca l (P Er:) onde a mes ma foi marcada 

encontram- se ig ualme nte suspensos por declaraç ão de insolvência do executad o Car los 

Estrela acima iden tific ado, lendo sido a.... ceados pelo tribunal competente. Da cons ulta 

dos pagam entos cfcc tuados no PEF em causa n ão foi ident ificado nenhu m pagamen to 

(voluntári o. coercivo ou em re versão) da quan tia ident ificada no anex o remetido . Da 

tram itação dn proce sso não se identifi ca nenhuma venda conc luída em que tenha sido 

arrecadada a quant ia identifi cada . Na presente data não é possí vel a consulta fisica do 

PEF uma vez que como acima se referiu , o mesmo foi avocado pelo trib una l no âmbito 

de processo de inso lvênci a. 

L _ 
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~ Venda 3905 .2008 .8: ausência de melho r proposta dado o comprovado mau estado do 

veículo , além da desvalorização de que são ai\/0 os veíc ulos com o passar do tempo . A 

venda foi efectuada por negociação part icular, pelo que o valor pode:ser inferior. 

~ Venda 0 140.2007 .232 : fi venda foi efee tuada na modalidade de negociação 

parti cular ; o neg ociador nomeado veio aos autos informar que a máquina penho rada nos 

autos, se encontrava completamente desmon tada. com a programação tota lmente 

destruída, somente com valor de sucata ; a melhor proposta que encon trou ascendeu a E: 

250 ,00 

-7 Venda 2 119.2006 .175: o objecto da venda consistia num "fullon' (ci lindro para 

curti ção de peles) em madeira com caix a de embraiagcm de 2,5mX 1,35m, 80 qual à 

data da venda foi atribuído o valor de € 3.000.00; a venda por propo sta em carta fechada 

foi deserta, prossegui ndo- se a vend a por negociação partic ular: a leil oeir a encarregada 

da venda informa no PEF que o bem se encon tra em estado de sucata. pelo que só 

conseguiu uma proposta no valor de € 50 ,00; foi ace ite a única propo sta apresen tada por 

não se prever que outra de maior valor fosse aparec er. 

-7 Venda 0400.2008 .56: foram apenas vendi da.s na vend a ju dicial por proposta em carta 

fechado. 3 verbas (venda parcial ), pelo valor total de € 5.05 1,00; apenas I guia de € 

1.071,00 foi processad a no SEF, tendo as outras três no valor de f 190,00 , E 2 .640,00 e 

€ 1.051,00 , sido processa das manualmente; decorre a venda po r negociação partic ular. 

-7 Venda 2 194.200 R.27: valor base calc ulado com base em 70% do valor patrimonia l 

tributário do art ." 11.051 sito no Mont ijo : o Serv iço de Finanças aceito u, a maior oferta . 

-7 Venda 1902.2008.33: valor base ca lculado com base em 70% do v alor patrimonial 

tributário do art." 445 sito em Rio Mau - Vi la do Cond e; o Serviço de Finanças aceito u, 

a ma ior oferta . 
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Venda em carta fechada resu ltar em praça deserta , e como tal , recorrer-s e à venda por 

negociação part icular, com as necessárias repercussões a nível financeiro; 

Possibilid ade de existir interesse na obtenç ão de imóveis e concorrên cia entre licitan tes 

na aqui sição dos mesmos; 

Venda de múlti plos bens; 

Venda de quota- pan e de prédios e não da totali dade do direito de propriedade; 

Desva lorização dos bens por variados moti vos, entre os qua is se destaca os indicados na 

exp lic itação das vendas supra. 

2.4.4, do Reletc . Venda por negociação part icular 

A DGC I reafirma a sua postura de humildade. de disponibilidade e de vontade em 

melho rar . Reconhece que os CilSOS identificados podem servir de ind icias a explorar e 

ana lisar . Não obstante e com o devido respeito, ente nde a DOe i que aquel es indícios 

são insu ficientes para se conclui r pela exi st ência da vio lação de qualq uer d ireito. 

exigin do -se uma aná lise casuíst ica para confirmar o eventua l incum primcnto de 

qua lquer norma ou princip io. 

Na aná lise efectuad a às vendas por negociação parti cular, onde é referido o reiterad o 

incu mprimento dos principias da imparcialidade e igualdad e. não são, em nossa 

opini ão, c sempre com o devido respei te , apresentados quaisq uer dados que a 

sustentem. 

Para deixar claro qua l o fundame nto legal da ac tuação da administração fiscal na 

esco lha do encarregado de venda por ne goc iaç ão particu lar, o Código do Processo Civil 
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~ Venda 3204.20 07.50: valor base ca lculado com base em 70% do valor patrimonial 

tribu tário do art ." 2.420 sito em Feira - San ta Mari a da Feira; o Serviço de Finança s 

acei tou a maior o ferta . 

~ Venda 28 10.2007 .21: valor base ca lculado com base em 70 % do valor patrimonial 

tributário do art ." 375 sito em Funchal (Sé ); o Serviço de Finanças ace itou a maio r 

ofe rta; conforme exposto na página 77 do relatório do Tribunal de Contas , a DGCI já 

havia fornecido alguma info rmação sobre es ta venda. 

~ Venda 3085.2008.13 3: valor base calcu lado com base em 70% do valor patr imonia l 

tribu tário do art," 72 sito em S. Nicolau - Lisboa; O Serv iço de Finan ças acei tou a maior 

oferta . 

~ Venda 3697 .200 8. 109: existe inco rrecçâo no q uadro, uma vez que a dívida foi paga 

em 29/0 5/2009, a venda não che gou a ser activada, não constan do qualque r pagamento 

de € 88 .000 ,00 . 

-7 Venda 1 78 3 . 200 8.19~ : trata-se de vários imóveis do mesmo exec utado . vend idos em 

simultâneo, e para os qu ais foram apresentadas diversas propostas em carta fechada. 

tende os prédio s sido adjud icados ao proponente que ofe receu mel ho r preço. 

-7 Venda 330 1.2008 .40 : anu lada porque contribuinte em causa já não tinha dividas na 

dat a de anulação (processos exti ntos por pagamento e anulação) . 

o explicado supra, aplica- se à gene ralidade das vendas indicadas e ana lisadas nesta 

secção , sendo que, de acord o com o exposto na pagina 77 do relatór io do Tribunal de 

Co ntas, a DGel j á havia dispon ibilizado informaç ão sobre a lgumas destas vendas . 

Efcctivamente . no quadro supra não foram tidos em con ta os segui ntes factores : 
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(ap licáve l face ao disposto no art igo 20 do CPPT), limita-se a indicar que para 

reali zação da venda por negociação particu lar deverá ser designado mandatário, que 

es tará incumbido de cfcctuer a venda (n" I do arti go 905" do CPC), devendo ser, no 

caso de ben s imóveis, preferencialmente designado um mediad or ofici al (n" 3 do mesmo 

art igo). 

A actuaç ão da admin istração fiscal e. portan to. igual à dos Tr ibunai s Judiciuis. 

Porém, para maior seguranç a e lisura do proced imento de venda de im óveis, a DGCl 

assumiu co mo regra de boa pratica a utilização do sorte io para esc olha do mandatário 

(entre: as entidades compete ntes para procede r a esta actividad c) . Ou seja, a DOe i 

im pôs a si mes ma "regras" de maior exigênc ia do que as pre.... istas em qualque r texto 

legal, do ordenam ento juríd ico portug uês, que a isto respei te . 

É neste contexto que se defi ne o comportamento dos serviços dc finanças na escolha do 

encarregado de venda. cumpri ndo não apenas com as im posições legais. mas tam bém 

com as norm as de conduta determinadas com o único obj cc tivo de acrescentar 

transparência a este processo. 

Sendo as vendas respcitantes a bem; móveis, não existe qualquer impo sição legal que 

identi fique o sortei o como m étodo de esco lha do encarre gado de venda c não existe, 

ainda, qua lquer divulgação pelos serviços para a utilização preferencia l do sorteio na 

sc tccçâo do manda tário para venda deste tipo de ben s. 

Dizendo de outra forma, para a escol ha de encarreg ado de venda de ben s mó veis o 

órgão de execução fiscal tem as limitações constan tes na Lei (no seu sentido amp lo. 

abrange ndo a Lei Fundamental). E da leitura da Lei parece claro que a escolha repe tida 

de wn encarre gado de v enda não merece. por si SÓ, qualquer censura. Esta cen sura teria 

de ser sustentada com out ros eleme ntos que permiti ssem identificar um compo rtamento 

discrimi natório e parc ial da administração fisca l (corno por exemplo. identificando 
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alguém intere ssado em ser enca rregado da venda e a quem não foi dada essa 

oportunidade, sem mot ivação bastan te). 

Solvo melh or opinião (que em Direito sempre haverá) os princ ípios da impa rcia lidade e 

da igualdade acolhidos na Consti tuição devem ser interpretados no se u sentido ma teria l 

(tra tando igualment e o que é igual e desigualm ente o que é desigual) e não no seu 

sentido formal - que impõe a nomeação de vários cid adãos, sem identifi car os critérios 

para essa nomeação nem apontar qualquer uni ver so a partir do qual se procederia a ess a 

escolha. 

O sentido formal em sentido estrito, poder ia obrigar à nome ação repetida do mesmo 

encarregado de venda, em respe ito pela " igualdad e" entre os vários executados, que 

teriam assim a garantia de ter o seu patrim ón io executado com a intervenção do 

encarregad o de venda esco lhido para os outros de vedore s, asseg urando as mesmas 

oportunidades de venda). 

Para garantir O cumprimento do principio da igualdad e no seu sentido materi al importa , 

então, uma avaliação casuí st ica . 

ldeia opo sta é acolhida no Relato quand o nfinn a que há alguns "serviços de finanças 

que reoítzaram as vendas por negociaç ão particular, predominantemente, através da 

mesma ~n tidade mediadora , fac/o que revela o íncumprímento reiterado dos 

principias da imparcialidade e da igualdade ". Essa concl usão do Relato não está 

acom panh ada de qualquer outro facto que a sustente, nem ident ificando qualquer lesado 

do comportam ento , alegadamente, parc ial e di scrim inat ório da adminis tração fiscal. 

Achando a OGel que a conclusão de qualquer violação daq uele s principi as teria de ser 

sustentada em factos, procedeu a ave riguações j unto dos quatro serviços de finanças 

de stacados no Relato (os dois serviços de Vila Nova de Famal icão, Lour es-4 e Cascais 

I ). 
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1.1 - "Ex istênc ia de vendas sem processo de exec ução associ ado" 

1.2 - "In suficiên cia dos s istemas informát icos" 

1.3 - Esses problemas pode m "co nduzir à prática subsequente de ac res proce ssuais 

indevi dos, como cont inuar a execução em processos já exti ntos pelo pagamento" 

2 - A DGCI, com o devido respeito, apres enta as seguintes considerações: 

2 .1 - O Relato não indica qualquer exempl o para estribar as suas afirmações, impedin do 

que se possa aferir da sua razoabilidade. 

2.2 - No entanto, do que co nsta no texto , resulta que em 3.043 casos analisados ex istem 

9, segundo o Relato. merecedore s daquelas criticas . 

2.3 - Sempre fazend o fé no afirmado pelo Relato, esse probl ema adv ém do 

funcionam ento do SEF. 

2.4 - Embora sem dispor dos elem ent os que sustentam as afirma ções do Relato, do que 

este afirma pode-se concluir que no SIG VI::;C esses problemas não existe m. 

2.5 ~ O SIGVEC foi feito exactament e com o objc ctivc de evitar os probl emas quc 

ex istiam no SEF (que não é, nem nunca foi, um sistema vocac ionado para gestão dc 

vendas). pelo que não é surpreendente que cumpra essa funçã o . Assim. as afirmações do 

Relato lerão de ser ente ndida s como elogi osas do sistema inform ático actual, que vem 

imped ir a ocorrência de errosantes existentes. 

2.6 - A afirmaç ão, no Relato, sobre o risco de prosseguir a exec ução , em processo s já 

extintos por pagament o, não est á fundament ada com qualquer exemplo concret o dessa 

oco rrência. 

2.4.7 do Reteto - Número de vendas pOI" co ntribuinte executado 

I - O Relato afir ma que "para apenas 13 conu-íbuíntes for am realizadas 234 vendas 

anociadas a 1532 prucessns de execução". 

2 - Como consequê ncia dessa afirmação, o Rela to extra i as seg uintes conclu sões: 
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Das indagações efcctuadas, resultou que nos Serv iços de Vila Nova de Famalicão os " 

bens cuja venda foi atribuída ao encarregado predominantemente escol hido foram 

máqui nas do scctor têxtil, máquinas de gráficas . máquin as de pedreiras, empilhadorcs , 

mobili as , que são um tipo de bens em que existem sérias di ficuldades em encontrar 

pessoa interessada em proceder à sua venda, o que se acentuou pelo facto de muit os 

desses bens serem antigos e em mau estado de conservação. 

Por esse facto foi seleccic nada a única pessoa conh ecida naque la áre a geográ fica para a 

venda desse tipo de bens, que exerce essa actividade em vários Servi ços de Finanç as e 

Tribunais Judiciais. 

Dispondo de element os fornec idos pelo serv iço de Finanças de Vila Nova de 

Famalicão-Z quc perm item analisar o desempenho desse encarregado , referimos que das 

27 vendas que lhe foram atribuídas foram concretizadas 17, revelando um lndice de 

eficác ia bas tante sati sfatório. Das 7 vendas atribuídas por esse serviç o de finanças a 

outros encarregados (bens imó veis ), nenhuma se concretizo u. 

Nos casos de Loures-a e Cascais-l , as explic ações são aind a mais sing elas: as 30 vendas 

atr ibuídas por Lour cs-q a um encarregado , co rrespondem a 30 verbas: de um único auto 

de penhora e a um único processo de execução fiscal e seus ape nsos. As 26 vendas 

atri bu ídas por Cascais-l a um encarre gado, co rrespo ndem a 26 verba s de um único auto 

de penh ora e a um único processo de exec ução fiscal e seus apenso s. 

A administração fiscal não acompanh a o Relato, com todo o respe ito, na ideia de que 

proce dendo à penh orei de dezenas de móve is num único proce sso de execução fiscal , 

tenha de proced er à indicação de dezenas de mediad ore s para esse processo , não 

entende ndo , a administração fiscal. que a interpretação contrária se trad uza na violação 

de qualquer principi o, 

2.4 .6 do ReI alo - Cobrança por uarureza da divida 

I - O Relato apresenta as seguintes criticas : 
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a) " Esse fac/o; paradigmálico dos problemas Uh nfvd do aCl'Jmpanhamenlo de 

contribuintes de risco"; 

b) "R evela a ausência de intervenções tempestivaspelos .\"t'"n'i{"o,)·" ; 

c) Penn itind o "que um reduzido numero de contribuintes de elevado risco acumulem, 

em média, mais de um a centena de pr ocessos executivos" ; 

d) Revela "f atta de intervenções imedia/a .. e pre ventivas dfl ." ...erviços'... 

e) O que "au menta o risco de prescrição" ; 

f) Limita as "posstbiltaaaes de cobrança ", 

3 - Relati vamente às conclusões cxpendidas no Relato, anteriormente menciona das , ti. 

DG CI informe o seguint e: 

i.	 Não foi enco ntrada no Relato evid ência empíri ca de que alg uma 

das asserç ões referidas se lenh a verifi cad o nos processos 

analisados; 

ii.	 Se a DGCI efcctuou penh oras c vendas de 234 bens a IJ 

contribuintes , com o devido respe ito, isso revela a actividadc dos 

serviços e ja mais poderá revelar inac tividadc . nem ''fa/ta de 

acompanhamento", nem "ausência de intervenç ão", nem "falta 

de in tervenç âo"; 

iii .	 O Relato não esc la rece o que é q ue entende por "co n t ri bu in tes 

dc elevado rtscu" ; 

iv. Não se extrai do Relato por que razão se a firma que a reali zação 

de 234 vendas a 13 ccmribuintes; 

v, Limita as "possibítidodes de cobrança"; 

vi. Aumenta o "risco de prescrição" ; 
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vii,	 Provavelmente , O Relato entende que os serviços não deviam 

deixar que um pequeno grupo de 13 contribuin tes constitua 

dividas que originem 1532 processos. 

A DGe ] concorda que isso pode ser preocupan te, mas existem contribuintes do 

regime mensal de IVA que não entregam O imposto de forma sistemática. nem 

as retençõ es na fonte que efectuaram . Se houve r 13 cont ribu intes deste tipo, só 

nwn ano, serão instaur ados 312 processos de execução fiscal. 

Foi por essa razão que a DOCI sistematizou e automatizou: 

./ O Ievaruament o imedia to de processos de contra-ordenaç ão a estes 

contribuintes; 

./ A instauração de proc essos-crime po r abuso de confiança fiscal quando 

se verifiquem os pressupostos lega is; 

./ A insta uração ime diata de processos de execução fiscal para recuper ação 

dos impostos e m dívida; 

./ A respc nsebilizaçãc criminal das empresas faltosas quand o se 

verifiquem os pressu postos legais; 

./ A responsabili zaç êo cri minal dos adm inistradores e gerentes das 

empresas faltosas quando se verifiquem os pressupost os legais; 

./ A responsabiliza ção financeira e patrimoni al dos adm inistrado res e 

gerentes pelo pagame nto das dívi das das empresas quand o se verifiquem 

os respectivo s pressupostos legais. 

2.4.8 do Rela to - Te mpestivida de da cob rança atrav és da venda de bens 

I - O Relato efectua uma análi se estatística da qua l resultaram os dados seguintes: 

VENDAS REAL IZADAS EM 2DD8 
DATA DE INSTAURA DOS PROCeSSOS NUMERO DE VENDAS EFECTUADAS 
ANTE RIORES A 2000 963 
ENTRE 2000 E 2004 5936 
AI' 2005 1052 5 
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admini stração fiscal cumpre, escrupulosamente, o princípio da legalidade, não 

significam qualquer "ineficiência a montante" . 

2.4.9 do Relat o - Pri ncipa is adq uiren tes de bens pen ho rados 

I - O Relato fez uma análise estatística aos adqu irentes dos bens vendidos em execução 

fisca l e concluiu o seguinte: 

a) S compradores efectuaram mais de SOaquisições cada um;
 

b) 6 comprad ores cfcctuaram entre 25 e 50 aquisições cada um;
 

c) Os II adquirentes ante riormente referid os são :
 

3) 10 insti tuições bancar ias;
 

4) Um fundo de investimento .
 

2 _ Essas 11 instituiç ões "f oram responsáve is por 52,7 % do montante de cobrança 

realizada com a venda de bens penhorados" (o Relato deve querer referir-se aos 

valores depositados em resultado das vendas e não à cobrança realizada ). 

3 - Em face dos dados anteriores, o Relato conclui: 

e) Existe uma "elevada concentração de aquisições pelas ins tituições bancârias ", 

f) "O prazo legal de depósito do preço de venda I de apenas 15 dias "; 

g) "A exígu ídade do prazo antes ref erido cria condiç ões de desigualdade entre 

adquirentes" ; 

h) "A ex iguidade do prazo antes ref erido benefici a os adquirentes com maior 

capaci âadefí nanceíra '' . 

4 - Acerca destas questões, a DGCI informa : 

e)	 Os dados apresentados resultam do normal funcionamento do mercado; 
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Com base nos dadosconstantes do quadro, o Relato extrai as seguintes conclusões, 

" Inde penden temente dos moti vos que conco r re m panl 05 atrases na tramlteção 

pr oc essual" : 

i. Os dados confirmam "ínefí ciéncias a montantc"; 

ii.	 Eles "cond uzem à inefíc àcia dos meios processuais utilizados"; 

iii.	 Eles rcflcctcrn " 0 reduzido númuo de vendas realizado em 

processos moJs ontiKoS"; 

iv.	 Eles revelam que "o decurso do tempo conduz ti ínexís téncta de 

bens para venda no patrim õnio dos devedores". 

2 - Acerca das anteriores considerações expend idas no Relato , a nGCI informa o 

seguinte: 

a)	 A existência de uma elevada percentagem de vendas em 

processos mais recentes revela eficiê ncia dos serviços c 

rapidez na tramit ação dos processo s; 

b)	 Uma percentagem baixa de vendas em processos mais 

antigos revela um nível ba ixo de demora e ineficiência na 

tramitação dos processos; 

3 - A DGel informa que para potenciar a sua melhor actu ação implementou vários 

sis temas informáticos, nomeadamente o SIOIDE - Sistema de Gestão Integrada de 

Devedores Estratégicos e o SIGER - Sistema de Ges tão de Reversões. 

4 - A DGCI discorda do entend imento do Relato em desprezar "os motivos que 

conc orrem para os atrasos na tramitação processual", pois o seu desconhecimento 

impede . ou deveria impedir, que se fale de " ine ficiências a montan te". Nesses mot ivos 

enco ntram-se várias circu nstância s que são alhe ias à DOeI e em que a.dilação temporal 

é uma imposição legal como, por exemplo, se verifica nos casos em o processo está 

lega lmente suspenso. aguardando decisão jud icial. Esses casos apenas significam que a 
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t)	 Haver muitas instituições bancárias e fundos de investimento a apresentar
 

propostas de aquisiç ão de bens penhorados é um factor de transparência e de
 

e fic iência do sistema. É simultaneamente um indicador do êx ito da
 

implemen tação do SIGVEC ;
 

2.4 .10 do Rel at e - A graduaçâc de cr éd it os 

, - A graduação de créd itos é um processo judi cial cuja trami tação e tempo de 

pendência não dependem da I.>oel. 

2 - Não é exac ta a afirmação do Relato de que "as expectati vas dos montantes 

depo sitados a aguardarem graduação de créditos sere m imputados aos processos 

executivos e a receita do Estado c muito reduzida". Na verdade, os credo res com 

garantia real só são pagos à frente do Estado se o seu crédito tiver privilégio superior ao 

do Estado ou se a garantia for anterior. 

3 - Analisando os privilégios creditórios previstos legalmente. não se compreende como 

se pode afirmar. em abstracto, que o Estado tem uma reduzida expectativa de realização 

de receita. 

4 - De qualquer forma. li decisão destes processos é da competência do tribunal 

tributário. À adm inistração fiscal cabe rá o cumprimento da determi nação jud icial , com 

os objectivos de cobrança sempre subordinados fi Lei e às decisões judiciais. 

5 - O prod uto da venda só é conhecido após u efectiv eção da venda. Logo, não pode a 

administração fiscal prever com clareza. antes da venda, o montante a imputar ao 

processo executivo. 

6 - O beneficio da excussão previa pode obrigar à venda de bens, não podend o ser 

cquacicnada . na decisão de marcação da venda, a expectativa de realiz ação de receita. 

I 
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2.4.11 do Reta to - Aplicaçiu do produto da venda 

1 - O Relato afirma que "o ntvel de integração do.') sistemas info rmáticos não permite 

ef ectuar a JigaçiitJ de cada dep õsito realizado com a respectiva venda e o 

correspondente processo de execuçà o·'. 

Salvo o devido respeito, esta afirmação não cc rresponde à verdade. A verdade é que 

sempn: que é concluída uma venda e adjudic ado um bem, o serviço de finanças 

co mpetente emite um DUC de depósito do preço da venda com um ident ificador que 

acompanhará sempre o valor depositado, ficando rcgistado no SEF e na aplicação de 

gestão da conta 8949 que a Doei possui no IUCP. Assim sendo, está sempre garant ida 

a correspondência entre os meios financeiros depo sitados, o número da vcnda c o 

número do processo de execução fiscal . 

2 - A desconexão a que o Relato se refere poderá ter oco rrido no passado quando os 

serviços, por lapso ou incorrcc çâo, não emi tiam QUe de depósito do preço da venda 

mas QUe de depósito de diversas proveniên cias. Essa situação foi corrigida e c 

exactamcnte um dos avanços de efici ência proporcionados pela impleme ntação do 

SIGVEC. 

J - Assim, a DOe i entende que não é correctc afi rmar-se que "estamos perante uma 

importante limitação da informação disponível" 

2.4. 12 do Relato - Con trolo de formalida des no ect o da ven da 

I - O Relato considera "preocupante o ausência de controlo dos adquirentes na venda 

de bens penhorado s", 

2 - Essa afirmação, com o devido respeito, é incorrecta. A OOeI co nhece 

rigorosam ente quem são os autores das propostas apresentadas para aquisição dos bens 

em venda , pelos seguintes motivos: 
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J - A anu lação de uma venda ocorr e quando o actc da venda é posteriormente anu lado, 

designadam ente por ter ocorrido erro no respectivo procedimento. A anulação da 

marca ção de uma venda ocorre quando, antes da abertu ra das propostas , o devedor 

efcctuou o pagamen to da divida ou quando o processo é extinto por algum motivo . 

4 - Apa rentemen te O Relato labora no erro de confu ndir os conce itos de anulação da 

venda e de anulação da marcação de venda . 

5 - Esse erro de base inquina, ine vitavelmente, todo o tratamento estaustico e as 

considerações co nstantes no Relato sobre es ta mat éria. 

6 - Sendo O pagamento uma das causas da anulação da marcação da venda e 

reconhec endo, O próprio Relato, que a marcaç ão da venda tem um efe ito indutor da 

cobranç a (não quan tific ável de forma rigorosa por estar dependen te do factcr, 

subjectivo, comportamento humano), parece-nos. com o devido respeito, que as 

preocupações manifestadas no Relato, sobre o elevado número em que a marcaç ão da 

venda foi anulada, carecem de melhor fundam entação 

7 - O Relato afirma que "os reglstos cont idos "O S/GVEC n ão revelam o mln ímo 

rigor", dando como exemp lo o facto de não se explicitar o motivo da anulação da 

verd e , na larga maioria dos casos. A OGCI não concorda com este entendi mento, pois 

sendo esses os casos em que exis tiu o pagamento e consequentc extinção do processo 

execut ivo antes da realização da venda (c esse facto está. espelhado nos sistemas 

informáticos), o órg ão de execução tem a imposição legal de anular a marcação da 

venda, não necessitando de qualquer justi ficação adicional. 

8 - O Relato refe re, também , que a venda "tem associados elevados cust os" e que "por 

outro lado. considerando que para muitos dos bens lm áveis vem/idos ex istem credores 

com gara"tia r~QI. a quase totalidad~ das cobranças realizadas não reverterá Q fav or 

do Estudo, mas de terceiros , pelo que este meio processual apresenta -se como o ma is 

dispendioso e o menos eficiente na directa realização dm interesses do Estado", 

~<~~!1..E!~~ ~7 
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a) Os interessados que consultam o sistema das vendas s6 têm acesso à 

funcionalidade de submissão de propos tas depoi s de se autenticarem com a sua senha de 

acesso ao Portal das Finanças, 

b) A autenticação referida no ponto anterior é a mesma que é utilizada na entrega 

das dec larações c1cctrón icas c tem -se revelado, em 10 anos de aplicação, absolutamente 

segura; 

c) Nenh um interessado pode submeter propostas sem aquela autenticação; 

d) A autenticação antes referida assegura O conhecimento rigoroso e completo da 

iden tidade dos propon entes. 

3 - O Relato alega que a DOCI não controla se os propone ntes são pessoas impedidas 

de o serem nos termos do art ." 256.0 do CPPT (nomeadamente Magistrados, 

funcionári os da Admini stração Tributária ou ent idades não residente s submetidas a um 

regime fisc al cl aram ente mais favorável). 

Qua lifica, também, o Relato essa alegada lacuna como : 

./ "Part icularmente grave" 

./ "Censurável" 

4 - O Relato não identifica qualquer situação em que alguma daquelas entidades tenha 

efectuado aquisição de bens e a DGCI garante que conhece a identidade dos 

adquirentes. 

2.5 do R elato - v e ndas n ão re llluallas 

1 - Refere o Relat o que, no ano de 2008, 18.689 vendas foram anuladas "o qu e 

representa 54,5% das vendas não realizadas" . 

2 - Não é possível uma venda não se realizar e simultaneamente ser anulada. 
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9 - Sobre o expresso no ponto an ter ior , a OGCI não o pode interpretar como qua lquer 

sugestão para efectuar menos vendas sem j ustif icação legal, pelo que ser á lido como 

uma preocupaç ão, manifestada no Relato, sobre os meios de cobrança coerciva que a 

administração fiscal dispõe. 

10 - Assim, a DGCI afirma que pauta o seu comportame nto pe lo integral cumprimenlo 

da Lei e util iza todos os meios de cobrança coerc iva q ue lhe estão perm itidos 

legalmente. A indisponibilid ade do crédito tributário (artigo 300 da LG"I) conjugada 

com a identi ficação do património do de vedor como garantia geral desse crédito (art igo 

500 do mesmo diploma) legitimam a utilização da venda coerciva como um dos meios a 

utili zar no processo de exec ução fiscal. 

11 .- Com o devido respei to, não entende a DOei qual o fundam ento da afirmação do 

Relato de que "a quase totalidade das cobranças realizadas não revertera a favor do 

Estado", em processos que aguardam uma deci são judicial. Em parte alguma deste 

Relato é demonstrada essa evid ência. Sobre a graduação de credita s, a DGCI já 

de senvol ve u as suas considerações na respos ta aos desenvolvimen tos do Relato sobre 

esta matéria, pelo que o ali expresso se da. aqui, por integralmente reproduzido. 

2.6 rJ o Rela to - No la final 

I - Neste ponto o Relato refere-se a questões em que solicitou à DGCI a aná lise 

casuística para escla rec imento de algumas duvidas susc itadas na aná lise: 

1, 1 - Apontou o Relato três casos "em que o valor base de venda não observou o 

critério legal (70% do valor de avuliação)". 

1.2 - Relativam ente a. isso, a OGCI demonstrou que: 

DIVI SA0 DE G E~'" Áo DE SI5 T B 1AS 130:17Q U1VISAO Oi': GI::STÃO DI-:S IST EM AS 131f17') 



l 

DIREC ÇÃO DE SERViÇ OS DI-:GUTÃO DOS CH..tOIT OSl"KIBUTARIUS 

a) No primeiro exemplo, salvo o devido respeito, o Relato labora no erro de considerar a 

venda como refere nte ã totalidade do imóvel, quando , na realidad e, a venda respeitava 

apenas a Sn9 da propriedade do im óvel;
 

b) A venda não se efectivo u num dos caso s;
 

c) O valor está correcto no terceiro exempl o apontad o, pois o valor base de venda é.
 

exactamente, 700/0do valor de avaliação .
 

1.3 - O Relato refere três casos de:"exemptos de dlfere nças, muiJo significativas. entre 

o valor do hrm t! o valor em drl1ida" . 

t .4 - A DGC I demonstrou, caso a caso , que:o valor em dívida refer ido no Relato não 

está correc to, nem tão pouco aprox imado . do valor real. Em dois dos três casos, o 

Relato utili za va lores com divergência supe rio r a 99,9 % do valo r real. 

1.5 - O Relato suscita dúvidas sobre a legal idade da metodologia para escolha de 

encarre gado de venda em negoc iação particular. 

1.6 - A Da e l informou qual O fundamento lega l da sua actca ção (previsto no CPC e, 

por Isso, exactamente igual ao utilizado nos Tribunais Judiciai s). 

1.7 - O Relato refere dois casos dc "aiferen ços, muito signifi cativas, entre o valor base 

de venâa e o valor de paganunto". 

1.8 - A OGC I informou que: 

a) No primeiro caso foi deposi tado o valor de apenas um terço da venda (imposto pelo 

art igo 2560 do CPPT ). não se tendo proced ido ao depósito da pan e restante por. 

entretan to, ter sido o processo declarado prescrito (c, em consequ ência, foi o valor já 

depo sitado devolvido ao proponente ); 
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3.5. Jd~ntijiqUL ~ resolva 0.1'problemas estr utu rais q UI! lim itam o desempenho dos 

prin cipais serviços de finan ças de Lisboa e do Porto ao n ível do serviço de cobrança 

coerciva ~ adople medidas operacionais par" a recupera ç ão das respectivas laxas de 

cobrança: 

Co m todo o respeito, o Relato não teve em co nta um vasto conjunt o de medidas 

"operacionais" que a DGC I adapt ou para aumentar a eficácia do s serviços de Finanças 

Lisboa e Porto . 

Por outro lado . o Relato menospreza o impacto de impleme ntação do PRESFED uma 

vez que não apurou a receita adicional que produ ziu em 200 8. e, pelo contrário , alega 

Que não se alcançaram os objcc tivos nos Serviços de Finanças intervencicnado s, 

quando , na verdade. não era expect ável nem exigtve l que isso aco ntecesse . 

A OGCI implementou um extenso conjunto de medid as nesta mat éria Que estão 

enunciados no ponto 2.1.1. desta resposta. 

o Relato não enuncia nenhuma medida adicional a adopt ar para aumentar a efic ácia 

desses serviços. limitando -se a recomendar à DGC I que "identifi que e resolv a o." 

problemas estrut urou " desses serviços. Como j ú foi referido. essa identificação esta 

efectuada e as medidas de resolução estilo implementadas. 

A DGCI concorda que outras med idas de resolução podem ser ada ptadas, mas não 

depe ndem apenas das suas competências própri as. 

3.6. Defina object ívos q U I! garantam a cobrança coerciva dentro dos prazos de 

prescrição. 
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b) No segundo caso a OG CI afirma que consegui realizar a venda por valor bastante 

superior ao valor de avaliação. Trata-se de um imóvel urbano, pe lo que o valor de 

avaliação t determinado objec tivarnente nos lermos do CIM]. confo rme d isposto no 

art igo 2500 do CPPT. A ava liação desse prédio, efectuada por perito avaliador e sem 

qua lque r interve nção do serv iço de finanças, ê de 121 .940 .00 €. pelo que O valo r base de 

venda está corrccto (85 .358 .00 €. que correspondem aos 70 % do valor patrimonial). O 

fac to da OGC I ter conseguido realizar a venda por 663.000 .00 € parece ser motivo de 

elogio e não de critica. Parece evidente que não seria útil (e seria desprovido de 

fundamen to legal) a adjudicação a propostas de valor inferior , paraevitar as "di ferenças, 

muito significa tivas . entre o valor base de venda e o valor de pagamento" a que se refere 

o Relato. Assi m, não entende a DOC I o alcance desta afi rmação do Relato. 

2 - De tudo o que está aqui expo sto na "nota final" . o Relato extrai a seguinte 

conclusã o, que citamos integralmente: "as explicações apresentadas pela OGC) 

co nfirmam as aná lises e as asserções apresentadas ao longo do presente relato de 

aud itoria e no Sumár io" . 

3 - A DGCI , com o devido respeito. discorda intei ram ente desta conc lusão do Relat o. A 

DOCI entende que a confrontação entre esta afirmaç ão do Relato e o teor das 

considerações que. no próprio Relato. antecedem esta afirmação é elucida ti....a e nos 

dispensa de mais coment ários. 
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A DGCI. com todo o respeito. não concorda com esta recomendação dado que não é a 

definição dos cbje ctivos que garante a cobrança e evita a prescriçã o. 

São as medidas, os projectos, os planos. as rnetcdolcgias. sem a implementação dos 

quais de nada serve fixar objcctivos. Por outro lado, como consta da Resposta, existe 

um vasto conjunto de mecan ismos que garante m quc quando existe patrim ónio para 

executar na esfera do devedor. são sempre adoptadas as medidas coercivas previstas na 

lei. 

3.7. Defin a um ind icador de dnempenh o para a fas e da venda qu e permi ta avaliar o 

efe ito in dutor na cobrança pela marcaç40 da venda, considerando 0$ respectivos 

custos associados. 

A OGCI , com todo o respeito pelo Tribunal, não concorda co m a recomendação pelas 

segu intes razões: 

i) Como consta do ponto 2.12 das observações a DGC I desenvolveu um 

sistema inform ático dest inado a med ir o desempenho dos seus serviços 

na área da Justiça Tributaria 

ii) Esse sistema contém 4 1 indicadores de desempenho distribu idos pelas 

seguintes categorias : 

a) • Indicadores de eficácia 

bj . Indicadores de efici ênc ia 

cj . Indicadores de qua lidade 

ii i) O indicador proposto não Se enquad ra em nenhum dos anteriores . Na 

verdade , salvo o devido respeito, não se trata de wn "indic ado r dI' 

deumpenllO" corno se afinna na recomendaç ão. Os indicadores de 

desempe nho medem a eficiência, a efi cácia e qualida de dos serviços . e o 

indicador que é recomendado mediria a eficácia de um ecto proce ssual. 

iv) Os ind icador es antes referido s são 

disponíveis para consulta pelos serviços 

permane ntes. estão sempre 

e são actualiza dos em tempo 
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real. mas isso não impede que além destes indicadores se avalie 

periodicamente a eficácia dos acres o que a DOei tam bém faz . 

v)	 Alem disso, a DGCl não concorda que a maior ou menor eficácia de 

indução da co brança que as vendas produzam seja o cri t ério relevante 

para a decisão do órgão de execução fiscal marcar vendas ou não . 

Essa decisão é legalmente vinculada c não esta na disponibilidade do 

chefe de finanças. mesmo quando este apure da maior ou menor 

rentabilidad e do acto. 

vi)	 Por fim. a avaliação do efeito indutor da cobrança produzida pe la 

marcação da venda nunca será linear . dado que não é posslvel afirmar -se 

com rigor qual a causa determinante do pagamento tendo em conta que 

simultânea ou sucessivamente ce m a venda muitos acre s de coerção ou 

outros ectos indutores de cobrança se praticam sobre o mesmo devedor . 

3.S. Nos anuncios publicados no imprensa passe a ref erir express ame nte a 

possibitiaade de apresentaç ão de propostas atrav és da Internet e melhore 0 .'1 

conteúdos da info rmação veiculada no respect ivo Si te, à semelhanç a de outros 

serviços públicos . 

Embo ra a lei não o pre....eja expressamente, a DGC I poderá implementar esta 

recomen dação. 

Cabe referir. porém, que foram adoptadas muitas outras medidas de promoção da 

entrega de propostas " ia Internet como consta da resposta ao ponto 2. 1.2. das 

obse rvações e 2.2.2. do Sumário. 
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J.10.	 Emita íns truç ães delalhada... defi nindu as conJiçoo o observar ~ a 

[endamentação vcigida para O adiam ento da abertura de propostas, de modo a 

harmoniza r o processo de decisão t! a assegurar a reetizaç ão dos principia s da 

igualdade t! da justiça pelos s erviços de ji non çfU 

1\ DGel, salvo o devido respei to, não concorda com esta recomendação pelas seguintes 

razões : 

i)	 Não há necessidade de se emitirem instru ções veicu tandc 

enunciados constantes de: disposiçõe s legais. 

ii)	 Conste de várias instruções, emi tidas pelos serv iços centrais da 

DOe i para todos os serv iços de finanças, que os serviços não 

devem consumar as vendas dos bens penhorado s se até â dat a de 

abertura de propostas, o chefe de finanças formar a convicção 

segura e assente em dados reais de que a divida será 

integralmente cobrada sem necessidade daquela consumação. 

iii )	 O texto das instruções antes referidas é enviad o, com Irequ ência 

mensal, aos serviços de finanças. 

3.11. Refor ce os sistemas de info rm ação e de controlo interno da Direcç âo de 

S erviços de Gest ão de Cr éditos Tributários, no sent ido de melhor acompanh ar os 

processos e de responder em tempo util as aposições que lh e .são apresen tadas pelos 

contribuintes: 

A DSGcr foi criada em Abril de 2008 . Muitos dos processos que não foram 

respond idos em "tempo útil' (usando a terminologia da recomendação) transitaram de 

outras Direcçõcs de Serviços mas. actuclmente, todo o teor da recomendação esu 
3.9. Localize e en vie ao Tribunal cópia do Processo n.· 2008 000 556. não tocatizado 

implementado. duran te a auduaria pelo Direcç ão de Serv iços de Gestão de Cr édítos Tribu tários. 

Em anexo segue fotocópia do processo , nos termos solicitados. 
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3. 13. Promo vo o aperfeiçoamento do S IGVEC. tendente d superação das tim ítaç ões 

identificadas ao nlvel das validações ~ da integr idade e in t~gra lida de dos reg istos, de 

modo a garantir que as especifi caç ões asseguram a coer ência entre os registos e o 

cumprim ento das normas legais regulad oras: do valor base a anun ciar para venda; 

do valor de adjudicação; do sorteio dos mediadores,' do controlo da legitimidade dos 

adquire ntes e dos motivos de suspens ão e de an ulação d~ venda: 

ii) Todas as alegadas situações de falia de rigor ou erro no valor base de 
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venda dos bem quc são fei tas no relato. com todo o respe ito, parecem

nos incorrectas; 

iii ) Não 

das 

se 

vendas. 

identificaram 

"nem quanto 

incorrecções reais quanto ao "v alor de 

adjudicação " dos bens nem quanto à... causas de suspensão c de anulação 

à intervenç ão dos mediadores" (a 

Como consta da resposta ao Relato, as "limitações" que foram nele "identifi cadas" 

àquilo que o Relato designa de " in tegridod~" e "integralidade" dos registc s, referem-se, 

na verdade, ao antigo sistema SEF. 

Essas limitações foram superadas no SIOVEC e, também. no SE FW EB. 

Por outro lado, como jâ foi referido anteriormen te. as alegações de ilegalidade contidas 

no Relato quan to ao " ala r base da venda e da adjud icação, bem como as limitações 

quanto no sorteio de mediadores, ao controlo de legitimidade: dos adq uiren tes e aos 

motivos de suspensão e de anulação de vendess, salvo O devido respeito. enfcrmam na 

sua quase totalidade de erros Iactuais como se identifica na presente resposta. 

3.14. Adap te procedimentos dirigidos ao acompanhame nto e ao controlo interno dns 

regtstos do S IGVEC retottvos aos actos de venda de bens pen horados, 

des ígnada mente verifique regularmente: a obs ervação do princípio da 

proporcionalidade na penhora e venda de hen.r; o rigor do valor base a an unciar para 

venda; as causas de suspens ão e de anulação de vendas, a intervenção dos 

mt!diadoru e a legitimidade dos adquirentes, 

Salvo o devido respeito, também não se aceita a presente recomendação dado que: 

NãO foi identi ficada nenhuma situação de violação "do principio da 

recomendação estará provavelmente a referir -se Q negociadores 

particulares) nem quanto li "legitimidade dos adquiren tes". 

iv)	 Salve o devido respeito, não se alcança o que se pretende nesta 

recomenda ção quando ela se refere às "dillu gi nô as entre o valor da 

avaliação" e de "adj udicaçdo dos 1Hm·'. 

3.15. Paralelamente e em f unção dos resultados obtidos com os procediment (J'( de 

controlo institu ídos, avalie a qualidade do desempenho dos avaliadores e dos 

media dores. 

Com todo o respeito pelo Tri bunal. a D(iCJ também não se aceit a esta recomendação 

pelas seguintes razões : 

i) No que respeita â parte da recomendação que aponta para que a DO CI "avalie a 

quatidade do desempe nho dos avaliadores" (a recomendação estará provavelment e a 

referir -se aos peritos prcvistos no art." 2500do CPPD : 

Relativamente à... avaliações de imóveis urbanos. elas são feitas por peritos locais, de 

forma estritam ente vinculada pelo código do IMI. Além disso, na realização das 

avaliações, os peritos locais têm autonomia técnica e são indep endentes da 

administração n ão havendo nenhum vinculo hierárquico, nem sequer funcional. 

o controlo de qualidade do trabalho por eles desenvolvido é efectuado pelos próprios 

proporcional idade na penhora e venda dI!bens "; contribuintes atrav és da reclam açã o prevista no art." 76° do CIMI. 
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\i) A avaliação do desempenho dos peritos ante!'i referidos em matéria de 

pendências e quantidade de procedimentos concl uídos está automatizado no sistema 

atrav és de alertas que são enviados para O próprio perito, para a DSGCT c para a 

I Direcçâo de Serviços de Avaliações (OSA) Jugo que decorrem 10 dias de pendência de I 

I cada procedimento. Este automatismo tem assegurado que não ex istam quaisquer 

pendências nesta matéria. 

i ii) O desempenho dos negociadores particulares {apesar de a recomendação se 

referir a "mediadores", prova velrnente por lapso) é avaliado pelos própr ios chefes de 

finanças em função da capacidade de angariarem compradores c do valor das suas 

propostas. 

iv) Tecnicamente é possível imp lementar -se um sistema de avaliação in form atizado e 

automatizado, mas dados os seus custos e o retorno desse investimento para O Estado, 

provavelmente essa implementaçã o deve ser sujei ta a uma hierarquia de prioridades que 

não a colocar ia nos primeiros lugares. 

3. 16. Defina referenciais de anál ise mtntmos e. a f undamentação a que devem 

observar os pareceres t écnic os dos peritos e as decis ões dos órgãos que procedem à 

avaliação dos imâ veis rústicos e dos bens móveis, designadam ente considere a 

adopçiJo âef ormut ários etectr õnícos para o efeito. 

Com o dev ido respeito, a OGCI também não conco rda com esta recomendação dado 

que : 

i)	 Quanto aos prédios rústicos, os "referenciais mínim os e a fundam en taç ão 

necess ária" fi determinação do valor da venda constam do Códig o do 1 ~1I e terá 

sido, prova velmente, essa circunstân cia que levou o legislador do CPPT a 

estabelecer que o va lor base para a venda de prédios rústicos será "precedida de 

parecer técnico do Presiden te da Comissão de Avaliação ou de wn perito 
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porém, referir que a quase totalida de das situações que o Relato ident ifica corno erradas 

em matéria de "valores base anunciados para v~nda" . "valores de adjudicação" c 

"proporcionatidode entre o valor das dívidas e o valor dos bens" resultam, com todo o 

respeito, segundo nos parece, de erros do próprio Relato, como se demonstra na 

resposta aos anexos. 

3.18. At ribua prioridade ao desen volvimento dos sistemas info rm áticos de m udo a 

permitir associar os depósitos realizados com os respectivos pagamentos do divida 

coerciva. 

A OGC !. salvo o devido respeito, também não concorda com a presente recomendaç ão, 

dado que: 

I - Não se alcança, em rigor, o que se entende por "associar os depósitos reultusdos 

com os respectivos pagam entos da divida coerciva" dado que: 

a) Salvo O devido respeit o. não existe dív ida coerciva. A cocrcibilidadc é um 

qualificativo que se aplica li cobrança não à di..... ida. sendo certo que os poder es 

coercivos aplic ados no processo de execução fiscal se destinam a forçar O contr ibuinte a 

pagar e j amais a forçá-lo a constituir dividas 

b) A reco mendação, apar entemen te, não se refere à necessidade dc associar depósitos a 

pagamen tos como consta do seu teor literal mas, provavelmente , à associa ç ão entre cada 

depósito do preço de venda c o respectivo processo de execução fisca l (existe evid ência 

de que assim poderá ser no 2" parágrafo do 2.4.1 l . (fls. 70) e no 2° parágrafo do ponto 

2.5 .13 . (n.' .25 ). 

2 . Como se refere na resposta ao ponto 2.5.13. das observações, essa ligação j á ex iste 

actualmcnte c o sistema inform ático refe rido lia recomendar ão, que C'stá em cu rso de 

implementação. tem em vista apenas a automatização da aplicação de fundos (c fr. 

resposta no ponto 2.4. ) . das observaç ões). 
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avali ador designado nos termos da lei , não pode ndo ser infer ior ao valor 

patri monial" {alínea b) do n." I do art ." 250" do CP PT) . Assim sendo, parece -nos 

que está defi nido o referencial que a recome ndação estabelece e essa definição é 

feita pe la própria lei constando do cód igo do IM!. 

ii) Quan to à avaliação de veículos autom óvei s, O próprio Relato informa que é feita 

atra vés dos referenciai s dasempresas , publicações ou sites da especialidade . 

iii) Quanto às acçõc s, quotas e part icipações sociai s, os referenc iais reco mendadas são 

os que constam do art." ISOdo Código do Imposto do Selo (e iS); 

iv) Quanto aos estabelecim entos come rciais também existem refe renciais publicados no 

art ." 16° do mesmo CIS; 

v) Quanto aos res tantes bens m óveis (mo biliário de casa partic ulares. clec trodom ésticos, 

etc.) os "ref erenciais" dependerão sempre de uma análise pontual e cas uística dada a 

diversidad e das situações em que se encont ram, sendo certo que são caso s muito 

marginais. De qualquer forma, a DGCI ponderará cuidad osamen te e ponderadamente 

sugestões para melh orar a qualidade do serviço que se presta nesta matér ia. 

3.17. Atrav és da Direcção de S erviços de A udíroria In terna proceda ao 

acompanhame nto e an álise das prin cipais situaç ões de desconform iâuae identificadas 

ao ntvet da propor cionalidade entre O valor das dividas e o valor dos bens, dos valores 

case an un ciados para venda, dos valores de adjudica ção, da designaç ão de 

mediadores e da legitimida de dos adquirenti!$. 

A recomendação const ante deste ponto não nece ss ita de ser aceite porque , com o consta 

do Relato, 8 OS AI efectuou um trabal ho intenso em articu lação com a OS GCT. Cabe. 
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3.19. Considerando as debilidades estruturais do SlGVEC, as limitações do sistema 

de controlo interno e os diversos intervenientes t! interesses presentes na venda de 

bens pen horados, defi na um plano de risco para esta área de acti ...idade. 

Com lodo o respeito, tam bém não se concorda com esta recomendação pelas seguintes 

razões: 

) - Não foram identifi cadas quaisqu er "debilidades" no SIGV EC; 

2 - Das "debilidades" que O Relato alega ter encontrado. segundo nos parece. uma parte 

verificou-se que resulta de erros de aná lise contidos no próprio Relate e a outra parte 

refere-se a dados ou funcionalidades do antigo SEF que foram todas ultrapassadas pe la 

implementação do S IGVEC c. também , do SEF WEB. 
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Res posta '0 .nexo 3 do Rel.tÓrio do Te
 

(Resta ntes vceda s que apresentam valores base para venda diferentes do le ~ alm ente estipul ad o)
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Resposta ao anexo 4 do Relat ório do Te 
i (Relação entre Ovalor pago e o valor base para venda é ig-ual ou superior a 500% ) 
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f.~,~~~,~~,~ ~ 
DIRECÇÁ ü DF:SERViÇOS DE GESTÃO DOS C RtDITOS TRIBUTÁR IOS 

• 
A ..""oa Irocl lUaobI1I umpn!lcho I'Ústril een q~ .. cons~rou O\/lIlor """' lIl ee € 525.00 . b ldIu a aoco .liplcpo sla 

Adi lld lCadO Clt! IT'.lI« va lof q~ " CIlrou em E 3 000. Nio s. desluml;ll'a ll ~a lq (jllf GUl" JLl$\Jta ça o Pot.m. Inl.fena rulufv QI,;'
2007 O" , 52 5.00 3 000.00 2.475.00 571%- pe!.am OllOr foi ~jlld .ad a li peqoa lol'll do ~IM QUo ; elame llt l COtl$de ril'll e5las aqlõi5içU s COll"O lnla cportllnldace d. 

ofe 't l in"eslme rto A ....n::l.. ioi ..nyladl POf nJo tel s ido poul..elloc.liu r o Çrt<llO. • peur de Iodu A d !llg6~1 ne:ue 
"''''''0 

AdJ UdlCaOO
 
07"
 2007 17. 630.00 3 611,00 2 91J1,OO "'" Ptl IlI lrul ocr Nto lo'pMshielc:ot'l -.cu r oadqiWl!ltIle parllllb. r l rad o 

a feita 

Ad,ud oeac!O Ne sta ve nd.a por prOpOSt.1 I1lHT' u.rt8 ledlada IOfam i1preM ntad as 3 proç~1 O v. iordu pl I)pO$IM foi de E 35Cl,OO: 
3593 2007 16 350.00 2050 00 1 700,00 OS", pelam. Cf € " 00 05 li 21J50 ,OO. r o\Oeao u poS!Ofoi o bem adjudlColdOa o proPQnllflll Qlõel ,nhAelect.lado A ~ (Oj)OS ta dai 

oIe l1.a ma.()( v...loI. c u :.ti )" fol aC!judlCiildo ao PfOpol\lrflta llL:. ilP'n e ntQIJ.. propcn.1<I O.. m.JIor va ior 

• Adjlldaldo
 
2001
 300.00 1 177 00 1"11.00 "'" pe!a ma ior Teffan o ql<eflI AOO. AQlH....;:.o da pr6d,0 ind""'l Oe um va l1.ll d ,rlda"" olert a 

AdJUdICldo O~ a l 'l! flado ..m QllU. loi l l2" d O alt° Rul loeo M~ Fda lreol''''ia daMail~.(Xlf"OJlho o. t...nego . 
2008 ne 4 15. 15 000.00 5í13"4 pe!a maoor cuJO\I P 10la! e ra a . dll fO .63 Ta l'ldo , 0(10 IIIIl ntluO(l Ol.I'llvaI« bUe pa~ iI Wlna,,(le E &4.251 o t.m pjo .. ..n.ldO "" '''' Olelta por E:500, " ~ o $lpertllbe a luAo 

A.d,U<l1C:a<1O 
Deso:>nh. c..SQo mowo(lôlI o .....nça . ~ ....z q~ o valol bas e DaTa .... l'\Cl ôll levI I m CC/'l!a que o pred.c &I I «ua 
e m ~ len.. -.erra . lO'Il aoon os I nJo lrt'l'lq lla ~ I,jO l l.l IiW.ld. pa r. "9 ticultura 011lIofe.ta, ó . ó ped ra 

1451 2008 32 000.00 3 000 ,00 2500.00 pe :a ma iof '''"' ..... 
Ad;U<l'~ Valor 1),;1141 pôll ' a a Ylnda fl.ad o pelo órg)o (lI .uw ç.ào fIIQl /'lO' lermOl do o $po'IO da ;J!r . a ti) do a rt.°150" do 

0 101 200. 31,&0 229,00 191,20 " ' 00% pe 1l maoor CPP T, 18 nl:lo em CQr\IIICelaç.io OI'IC rm.1 u lor de me rcad olm2 1). 111 prédIO. rU! lico. nl lOg.êo O v. 101base fixado 
01. 11.1 loi de 37. 80€' 1. M o l lÓo ôlldj\olClll;,ll(lo po r 229E 

Adll.ld,caá o A....abaçJo ee l'I1óve/ - ~IO ru5l0e0 - e'edu8d1 em 2OC8·01·05 I)elo peolo ..... kador O. tII d. venda em 2008 -09
1333 200. 2 243-60 1 500,00 1 25G,40 616% pe lll ma lQf 16. pelo va lor doe€ ;t43.00, l éJu<loCaCo ao DropoI1onle qlJe a pru enl oo • p lo~O$la de vdlol ma .. e le...ado ee € 

olelta 1500.00 A. rose log8lro. NIF 131279416 

Ad.\lCtCadO Pltd ,g I ':'~IICO ~o omV om iosoolVa l..oo palorelpectivoS F I10IlIeIll'lOSdo art° 250 CPPT . TlilW-M Ó1Ivariei 
11153 2008 16. 210.00 1311,00 1 101 ,00 " . % pe "lI mAoor imOVfl,. do IT'e$l!'IO ' UOCl,jtac o. .....f"oCldo$I'Ir U n l,jU neCl. • p. ra OSqua! Ior.lm ap4'e!ler la l:l'" d .... u as pr~la$ eom 

o.."-a carta IKf\adôll, IlInclo OI pr8d.o.I l odOôlIdl',~>ea " O I ao propone nr. q~e oI. reol ll 'l'le 1'\Ofpreço 

AdJI.O~o 
P' 6d °1'li1t1CO " 1Oem Am..ra nle a~a llad o pe lo r ., ~.ct O'otO S. F, pI .te~ OI ,art O250 CWT . Prad ,o ôlIdClIJIIO(lo ~Iol1 a 3 2008 ec . 1I ~ 2 ,~ 31 200 .00 26 3 11 .~ pe l&maOf 
ba"'co "'o r le l)lo(Ci roGl Cf' df,os ) "''' oIe l1.' 

AdJ~~ 'C,lI ;l ;) 
Pa reur T*OfHCO a que l e "Ie" o 250", "'0 1 ai ti ) do CPPT , p resl~o em 27103/200 8, pela POIJ\II Av a~ Ofa da 01125 2001 63 .CO 415,C<I 352,00 ' 00 659 % pe ll "'. 'or Propneclade;R ':',l a 

of. 1'tlI 

D IV ISÃO DE GESTÃO D E S IS T E MAS 15<11179 

f.~~?~E~,~ ~ 
O I RECÇÃO O F. SERV IÇOS D E GESTÃO DOS C RtD ITOS T RIB UT ÁRIO S 

.. Adj ~ d lCa(\O O valor OilUl pa ra a ...eflda anu nOilClO ClI' 2,;75.00 E cor res.pende a 70'110 do v<1'()l al r lluido pe lo pefl:o (1.;1,.., 200. 2 í175.oo 20 000 00 17 0 25,00 "'" pel.a ma JOf propnlKl.alle rUl ttca (a i b) alt"25O"CPP T) O pr'dlOIOlv . M <:o iXlf 20 ,000 ,00 E:ao Ba nI!. comofl'Tleprcpo lla 
ofC'rta 0°3«1200 3 . 4 .1" 5 

O va lOIdOPlé(l,OrL.ShCCotl,ll!CloCa ve llda foi óelermlfl~o pC+" parec:er 16cnicc erntodo em 4 <»Atri óo 200 7 pelo 
Adju" oeado PIfIfiIo llval ad or CM.ar do JMiUSRuivo Eu e va lor 101po r ele I'Sltl\all Ono mon' a rot' de 11;?4D,OO€ palo QUOo \ lllof 

2 11~ 2008 •. 368,00 30 000 00 25 6J2,00 687% pe l,lmaoor2' de bue dôll ll8ndliO "' 36e.oo€ . lO! CliI lcu'ad o com bn. em 70'% do melmo. O atlQUl'e nt. 00 bI'TI fOIo Banco 11ulilr 
oIl flliO lÍa hiçoCeca q.... ON rav;a o rnMf1Ml . wre$l n\a~do uma propo st a /\O .... 1Ofde 30 OOO.OOE:. No acI0 da ablflr'llIfliI de 

propo.tll toi rea.sacr. lII'l. oW . ,..0 ....lol de 5,100 J )()€ . 

Ad)l/d,CI<3o Valor b.lI:w de \ onda a lJlbuldo com bese no o;a,e COf 1&cn1CO do ii1vat;ador co oce ltl;c da propned a.Je flAllCa Nole -H ,1210 2007 180,00 12~. 00 1 070 ,00 . ,,% pel . m",'or Cl\.ll!l o ......Ior QJIlll1T1(lntal fi d" ...pen ... E 9.38. FOIadjUóIW Opor prOOO$la VII of'ltefrlltll pot $~ilo PllUIvO qLI f'Mjnca..... se OI$loccu 11 0 local 

AdJ ud~ Prfldlo IUIIICO\'l10 em VtI'Ilio1oO ' Vôll l..,o 01110 l" I ()IlId:rvo S F nos lermos 00 a rt ° 2~ CPPT Tra ia -se d' ...ano s ,..1783 252,00 1 152.CO 200' 1 500 .00 69~ % pe lamalOf mova,. co fT't SITIO ' I.W\aClO, v.ndldo5 IIT' ... n~UI .-.o , • Pólrólo. (lua •• \olam a preu nladas d"""' $U J:lopo$t"ll!'m 
ofe"-a ca rta 1. cJ\ad a , lendo 0$ p' é dlOI 10(10 óldJud'Cõldo, 20 proponon le Q\IIIl ofer . ce u me lhcr preço 

Adtud1c:aGO
 
0 103
 O valof 1»"'1(;1;1'1. t\.lI Cok,l". O, I..... por ou . 70% "O VôlI IoI'"'NJ dO prioaoO, lenóo I do a.".•• ntld u propot l• .-n 

ea '1a Iec/"ad a , $indo . d/UCl'Cld. ao .... Iof ma...le...ad o prCpos lóll!'mYl!Ma e °valor em di...dól . r.ade ( 10093 ,15. 
200. 5 000, 00 35 000 ,00 ' 00 30 000 .00 pe 1a ma lOf 

ol" rta """' 
A ve nd a ll\OÓ'U1Gb/e 1r:?mdnnU d. 11m C1 redc rL.SI<;oem QI,oe li ccn lid ero u O .... Iof Ylne/ de E 140 ,00 e foi 

2001 
AdjlJCloCIdo 

adJUI1~ .liPfOPOILI de malOf valor Que .. c;rIrou em E 1 000 N~o &li des lumbr. Clu. 1quer oul/ll Ju.lrficaçiO140,00 1 coa .CO 880 00 714% pel.a mlior'O Porém .lnl " relloil~""f\f o.... to, AOjU<!Qja a ppuo.. lo ra d4 ~ Que g" ,ainle ntll COl\l lOllf:wr'l l!l$tls aq uillçOn 
com o l.I'llil opo l1uflldld . de "' .....r>'TlOlfl!o 

'''' o. l1a 

O .mo.... em f.iIllISa lo. Obi«tOGe PôlI rl ca r ~ . lTIIIodOr Ol l8rmot CIOdeta m'unl do na . Iinea b) (lOnO1 00 . f1'5Jo 
250" do CP PT, em 24.08. 2007, ClIIII" lnbui o V.101 póltr""'Cn.... .,. 3; 4,80 €. NI)0lI'l) ad'0 d. mar caç.}o o. .....nc ll. 

A.dJ ~d' eado ditado C. 21,11 ,2001, o Che '- jo S' MÇOh . 10 ro ôv. t O ~ ..Ior de 10 000 .00 E O ....Ior bas . I an...all pa ra 
0353 200 7 1 000 ,00 5 1 102,C<I 4. 102.00 730% pela ma lOf ...e r\á . 1oi~o montar le d. 1 000 00 € O d lOffiuQ o fOlI Ul)Ol I\Ol" ao valo< al r,bu ~o PI lo ~f"I'( O dt . vali4ç.1o • '" ofe tlll plopll8dad e 1.:.. la , Clllll'" enl ende~ Af dlfT\&$iôlldoba lólo, 11.101.... em con la • u woç.lo e "re . 1kIflll)vlll em ea Ullil 

Na Yll'lCIa JUCloClal,.aUada , r. latlVlml"'l....tII prl<llO, lOi aCI'U l.I'lla proposta Clua ... ItfIllnd.U ...antlj<ls;a pa r. a 
Fazenda Naoo n),l. no valor d. 51 102 .00 E 

AdJU(llQdo P rM.c rllslico $>10 ",m VIIT1IOI Oava l>ilOo 1)810 ' '''~'''O S F flOS11'ffT'01 00 ôlI l1° 250 CI='PT, Tla l...... ' ce v;\IflOI 
11 8) 2008 1 020,00 13720 S82,80 143% pe lam a oor '" tnOYI. do "",amo euCl.ltado . v1N)1CI01.m ImuU "'eo. • pa ra 0lIO Qua ,. klram a pl. ... ntôll1lôlll (I,.... ... .. P«l9Of;(ifl em 

cart a 1e~,1efIdo os pr&i:l ios .id o aClju:j,taC!os ao p ropóne "'~ QlA! O~f'eCt! 1J mell'lof preço ..... 
AdJl.'O'caI:lO Va lor ba l . p,ilrll • Ylflda faaC o pelo Org.llo d. IUC" ~O ~ .c.a,' nOf;lBrrnOI CIO dlSpOSlOd3 óIllll, liO b) do a" · 250" do 

010\ 29,40 200. 190.60 748% pe la ma Lof CP PT IOfldÓem con s ider.ção o 1'lOf'm. 1.... 1ofde me rc.acoJm1 pel ' pré<llOs rUsl co s n. re lil-llo O v. lo, ta•• fi:tado " kli c e 29,40E tencll) s ido . djudocado por 22()( 
220,00 I 

ole l1.a 

Adjud icado
 
08"
 10 4~ , OO pe la fT'a,or 396.5 0'008 Fo;eltdu.tdoconlolTJ'llld4PO$lonoa:t.°250,°l:loC PP T.7" % 

ofertõl " '" 
D IVI S ÃO DF: CF:STÃO D E S ISTEMAS 155/ 179 

Rrl~ lo e n t re o va lor Da l!'Oe o va lor blllr pua '"rnd a é I u . 1 o u sUDNior . 500·/. 
V""
 

S,
 
V3« Numero B... Alll lise O"er e,.... Ode fll"'ç.I
 

ontl .(. )ll (b) Pe lCenlual
 
AtI'4e de Subsl'nC' . o'e ctuac a pe l. CGC I ""'. Pa; am llnlo Vond. Vend. Ru umid~

lO)
V"r)(l " " •• 

O va lor CS. ba se para ve" da d. E 500 ,00 ce rru po ndl ao ....I()rd. mercado PQllacso n. zona lo rlilln,p"$oInbdu
Aq udado 

25 18 
pl<l;lO$Q$ oe € 505 .00 , € 522 ,5-4, € 800 ,00 11E 2 ,500 ,00 A adJlldlCilÇAO foi ~lIida .~Q de fT\;IlOl" v. lof. po,. 

500,00 20c0,oo pe la ml « 2007 2500.00 5CO% I,atao·l e ce WTI GC/'Il\nante qL:. )::ret.ndll "Mfj UIN" o p"t d Cl. v.. IO, e $IIllilundo dedar~s reço lft'd&l, ex is.la CiOf'IAte.
c rl rta " e r lre OSCC"'firlaflln, 

O va lor baM pa ra I 'Nnd a era d. E 20 000 .00. o lIounCiadOde € 14 000 ,00 A ma ior propo$la 101apteMl1I..,ja Pfllo 
200' 

..."'''''''' 125 14 000 ,00 17 5~ 70800,00 !li) 800.00 """ Pl!'tarna or 
8<ln<:4El pln!'OSa nlO, q.... . fliI~ com ~ma li pcuca Ge v,ltor .........ad o l Otl... o J:ftd tOnl$l.oeo• ......,a ca5a


cl . fU 

Va lof bl .. pOlI ra. YIl"Ida fll:idO pelo órg(lo dfl fll fltCUp,O h ea l 1'10$ lelll'los do dispos.lo da ôlI linl <I b)"O 1111 ° 25O" óo
 
070 1
 

Ai:1/udlCôlldo 
2oe , .. pelilma 'Of CPPl, I~o ;Im COfl$oll.lIçiOOn01TTl<l1va 'ol de me readolTn2 p.ra prikliOl IUltlCOS n. ' ltiI'.lIO O ....alor b" $1 llUiOO 2 U Xl 110.00 SíI.OO " . % 

01. ... foi de21E..lcl"odoaoclo edjud.ced Opor l 1Q€. 

W ru 200 7 162 ;at',oo 5 150,00 oi 170.00 N.lIo foi pouive l ccn laet . r o acICl ulrp."'le j)Af"a l abel a IVan626% OI" S. uaç6e . 

O '1~r PlIVomol'lialda me açAo doDféd io ela de € 13,119,. o ...lIklr par• • venda !oi loudo em E 3 000 ,00 pol 
dMClad"oO do Chefe o. FIflIfl Çil'''' 7OC801 16 , ",ao ~ l'Ia ~oOO lugAr a peddo de ~~r teo:nIco. 

~"'''''''',. 21 00,00 ~ .l00,OO2008 1\100 ,00 033% pel. ma o l 
01. .. ''''' 

AdJ ud~ 

2330 pelam. OOf Malof o.,..2008 2 2lW.00 1 500 .00 1 220 .00 "." ..... 
...",ao. A .rnporollllOôlI d. E 511~O cor ...s ponClea 70"4 eo ...a 'Or pa ri YlIlda. alnou loo oo r pa rl'Clf tecnco (11.01 11 O) 1 11.. ° 

2SO-!cPPT); € 321 ,00 é o va lor da proposta ma . e leYada apre llflfltacla I P411" qull!101adJucl!u do °bem 
2720 2000 321.00 2E1,50 pela ma'.()l " ".'" "'" cfa" a
 

AdjlldlCliOO
 
Pa f'll(llr T6en co a q~ l e refere o 250", n" 1 ,aI bJ ~o CPPT , ~ r"~oam O6.1J3I2008, PI la P. nt. A...aJ.x-rada.0 91,00 00000082. 2008 pel.a m.oct "".00 ,.." P ropl'ie<lad e Rusbca 

olelt. 

AájudQclo
 
200 7
 O ....,01 constante n. CoIu,... O, I. .... por tlaIc 10% do .... lof lo'ef'Il1dI) pnW,o , l8r'óo 140 'P'lIIe "'la dlS propos lllS em 231 1800,00 10.01 5,00 8.215,00 pe lllmaoor0'08 carta fechad a . $a ndo all)uCliuda .a .....Of Ir ll.. . le...ado prOPOllta em WlI\CI'. e o va lor em diy:.oa era é o E 1.000.63 "'" oIel1a 

AdtudieadO Par l'C81T' ClI,co a a lA se ' e f" ... o 250", nO1 a L bl do CPPT . prll!>l41oo e m 21,1J.312008 . Pl!'la Pe ru. A...a1..,;jo(a da0825 2001 88.00 111 50000 452.00 
mlta ___ '"'' "".m.'" ."""",.do ."'" 



- -
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IlIRF. CÇ ÁO 1) [ S ~ RV IÇOS OI: G F.STÃO nos C RÉDITOS T RIBUTÁ R IOS """-I IPrtd,o l,; l'b a llO$~ O iJfT'l Vmooso ....t liao:lo pM3 ru pKtl \lo S F nos lermtl5 dOl rt,"2 50 CPPT Tratl -H cledrio. 

11712% pela m a·(lf 1tl"IÓ'..e" ao mesmo exec..I.Oo, vende 0' ~ s,mutUl".o, • pari ot \1U'" loram ap,.Mnlidu dlWt"I.. propostas em 
oferta arll, '" ch aá ... le nca os pred OO$ selo adjudicados . 0 prooooe OlI ou. ofereceu melho , pll"tQ 

1,,83 I >0,,,1 ,,·1... 00 1 " "' 00 1 ""' 00 1 I 
13JOl I 2008 I 40 175.555,00 I 653.. 1 .15 489.66 1 0,09% , - ~~~a~; IAnulada, ...a1orBnll nkll o I'IelICadO I 

DIVI SÃO DF.G F.ST.4.0 DF.SISTEMAS 158/119 

f.~ ~~~f~,~ ~ 
OIRECCÁO DE S F.. RVIÇOS DE GESTÃ O DOS CRÉDITOS TRIBUT ÁRIOS 

Resp osta ao ane xo 5 d o Relat ór io do Te 

(Ma iores diferenças entre valor bas e para vend a e o val or em dívida - s uperiores a 20.000%) 

DlVISÁo DF.GF.STÃO DE SISTE MAS ISW179 

I~  ___ - ~_~_ . I 

~D.'!':lS:_'!~ t ~I
OIR ECÇ ÃO DE SF.RV IÇ OS DF. GF.ST ÃO DOS CR ÊDITO S TRIB UTÁRI O S 

~udiQldo 
0817 1 2003 1 9 1 45.50 1 356.00 1 310,50 1 182"'Jlo1 pela ml iOf F()j!' feduacloCOtltom",fI0 1opoMooo a,, " :250 "C10C P P T 

0680 2007 ""'.00 4 005,0(1 3505,00 

1112 2006 1i 7 1 14.000,00 I 116 55500 102 555,00 

06 17 2006 24,50 205,00 180,50 

0625 2007 83.00 550,00 487,00 

' 360 2006 63,00 I 598,00 I 5~. OO 

0817 2008 21,00 1 205,00 1 18<4, 00 

1195 2CO. 321.37 1 3 205.00 1 1653.63 

1783 2008 19...1 240,801 2 505,00 2 254,70 

0625 2C07 ,.9 1 28.00 1 315.00 287 ,00 

2321 200. 62 1 263,00 I 2 990,00 2 727,00 

2321 200' 60 I 196.00 I 2240.00 2 044.00 

f.!E~~~,Ç~,~ ~
 

~~ I 
6O,~ I '~\a ma or Terreno Quem ldo AqI.l .. ~od.pr 6<llO l/'ldWf'O ' Mm Vlf; U d ' recu I """

I ~~ 1·

833% I="ud= O~oemca\lS • • rceeee (art " fl' " S4lCÇ6o Z), Iteg\ltlN C11 Guia, concolh o deA/tl", leiftl e .-m o v. ror p,'rrno n', ' 

' I 01. . . do " 608 16. •• " "',,.,,""', do '~'."o I 
Adjudicldo
 

837.,. I l)eIII m.icr IFo i .'-c! u.1i ~ 0 oc ~1om'e lSoSPOW AO iJI1.- 250 - do C P P 1
 
ole rt'l
 

873% I ~ia'~C:: IP. - T6cn~ . QIIII" reI.... o 250" , n- 1 li"bJ 00 CPPT. prllSUlOOt'm 27l'O3l2OO8, pelolP. nb1 A.....laOOf.. Clil
 
oferta P ropoeod.lc:: e Rus tlCa
 

i49% I ~= I Ve r(\.1óII a rt go JúSlICO Foi sol iOl ildo o pa _ I~ Ctlu. ao S F de F.g~•• ClI CnWkl Roorigo. e.... . tnb lllÇio ao
 
oferta V.IOfP' 'a vellÓl FOIll r buldo Pll'lo !)e'f'llo. o VP Oll90 .00E
 

ACl.IlCl oC4llSo
 
976% 1 pel. m. icr I FOi e1ltCtu' dO CClf\fO~ d.po$IO n0 ar1 - 250- do C P P T,
 

oferta
 

Ad j l.d le;l~o 

997'4 I pe l. ml ior 170% do ...DtI1MT. COM40 prtlPOsas••.,t,eogve " lJe m.lOf ....I!Qr . 3205.00 E
 
o!crtl
 

ACljlAlC«lo IPr6cliOriisloco 3o!lo.m VlIf\IO$O. V.l""Clo pe lO rescecavc S F. I'iOSrerrnesdo.rt - 2500 CPPT. Trl ll ·s., de v/lnos 
1l)40"l10 I ~ m.lior .-nóvels do IriIsm o IUeQllMlo, veI'Id~O!I em s m uU,neo, 11p.iI''I Wi. QtJil is foram llp r_~I<ld ilS dlYtlr'U!Iproposl.u em 

Olertil ~Ita le cl\ ad il, lendo os pftelo' l iclo iIlljuel'eaclo, ao pl'o~n l. QUIIoIIIiree.u I'Nlhor preço. 

1125% I -::~::'= I Pa~r T6cn~ . qUII M rel8 fe o2W, (f , a i b) do CPP T, prnlaóo ern 2710312008. pela P enta Av. ll.IClOfaO.
 
olerl. Propn.edad.R"l l<.a
 

\ 137% I :e~c~c:: IO va 'or bas. pal1l..,.nó., foi o atnbuldo pelo ~n to AVllliad Ol d• • rea da I tllaçã,odOI pf4odro. rlilltlCOt. (V. renÇ&). O 
oferta v. 'Dr de p.geme r lO, . o valor Cla rnltClf lSlS prOl:oslas , p' llllol!nladas 

1143'4 I ~:::: I OValotbaMPII1I Vand• . loi o . rb uldo pe loperitoAonIiaáor d,"rea o. I t-llÇio oos prll:loOS nl t1iços (V. lenÇl) O 
ale" . '0'.101dI! ~amento • o '0'11101 dil /NIlO' du proposl u IIPI8M~ iI$ 

DIVISÃO DE G EST ÃO DE S IST EMAS 1561179 

DlRECÇÁO DE SERV iÇOS DE GESTÃO DOS CRÉ DITOS TRI BUTÁRIOS 

""""<aO<>0144 2007 107 1 050,00 12 621.00 11 517.00 1203'4 I peb m.a.<lfIo IClQWe nle d .l !alr penUdo qlla o te rraf'lO rúsbc:op~a "' ",", lIta d.lroa panl CONII\IçIo 
ofelt a 

AdjuCllCado 
tesa 8 955,00 1219"rt I pel a ma.cr 1VP1 .duat 110,36 P ropO$la maIS a lt. 9155 e . mais ba i:Jla 800 

alt rta 

"""" - , O objea o da vend. fooIlrTl IeRt l'iO";' st<:o, IVIâado pelo panl o FranOsco JoM P ..... nbl Lopes T. OClllfil ~ 9000 00 
036' 

2006 25 800.00 97 55,00 

2007 201 n soooo 1 1 200 .00 6 300.00 1230% I peI.a mMw" Eur. 200~03 PlIblol.ado por 70% do ..u valor de ev.IoIçlo, foi a:ljudiakl o 1)01" 77.500,00 EIl ' por ser . 
oIt' lt . proposl . millSelevld. apreMota<la . 

15OO"1lt I Aó~ uó ieado IParece r Tkn ico . Q ~e se refl!re 02 50", n" 1 ai bl do CPP T. pfnl.<llSo em 2710312008, pel.aPe rrt. AVl h. óora da 
pe~e~:1OI

082 5 2007 96 21. 00 315 00 2!l4,00 
P,oprllldacle Rusbcl . """"....,2008 1 000,00 15 075 00 1.075,00 1!105'ttI pel.1 ma ior IVPT aau~ 390,97 PloPDIla ma~ .I ~. 1407~ Propol lll m. l$ ba~ 1000 

oI_rl.I " 
~Llfjiolóo IPI I'I09t n CtllCOa QlII l e I1lhtre o 250'". n" I .1 b) do CPPT . p r l!l~ ado em 27,(lJ11()()8,pel.I PflrtUIAviillaóora da 2007 14 ,00 240,00 226,00 0625 ' 16 ollr:;,:oer Propned ao. RÚ!lboI 

Adl u<l~ IP, ea ,o NIIU l ao em VftWlI.O. vaLado pelo IflSpectNo S F l10SIl!l,,"Ot.do 10- 2~ CPPT Tra l.-de vanos 
178 3 159,60 3.060,00 2<06 I pela maIOr movell 00 ~euno e~aeutad o , lfIIoI'IdodOl llTl l.m uUneo, a pita o, QuaIs for~ . ptuar tatl l s d iVlr'llat propor;ll S em 2 lIOO,"'OI 11111% 

ofe rta CII",lecIlad., lenlSaOSpltó lOS. ilSoIIdJuóiCldosllO propona ole QliIl oferece ll l'N tIor prllÇO. '" 
A4J l/d lQl.~ o 

1058 2008 10,125,00 21 500.00 91525 ,00 1 2025% I pe la meiof IVP1 .dual 2), 13 Propol ta mais . 10125 Proposla m.l 'S ba .~. SOO 
,.~ 

2213% AcI~~= I~:,,;:::rt~=~ ~.in~:' :=':~I~ ~;:~~:::o:~~~~~~-;e:~.~o:~=n::.se::~ 1619 2008 16.792.1110 187.29 l1S80.oo I peole n. O'0'. 101 di E 1.12.,70 o Q~a l ongtl"lQlJ o valor base p.lr. a venda de E 767,29. Fo, conlr.cç.Aodeste serv IÇO QUI es te 
va!orser.. aproprl;l d o . pelo que nJo era p re Y1$r.e IQl.'e . prc~tl peIo Quto bern foo ldiudl(;<ltCjo , fosu tio llllvado 

Ad,u<l1Ca40I~n ll ora e leduada . lr.vn do S IPA Ale ndanoo a qUI!• um pffd lOM ICO. a V.'Or bal.ll para ve rod. POfploposta em

I 200. 57. 14 000,00 333000,00 319000.00 23 7!j% I !)e'1. mIO" c.afUI Iact.ad a tOlh aoo pI lo Clll le ltll FII'l'lnç.a1 em E 20 000 ,00 . anul'lC'.aclopor70'% den. Villlor , A4;1Id1CaClo pelo 
ofel1.1 va orpl'Opollo lNf.S e levldo 

Ad,\.dlcadO IPrtd o nil tlCO.. to ,"" VlIT'OOOIOav. bld a PttlOrespadrwoS. F 1'iO' lermos do .1,, " 250 CPPT. Tra ta- .. csavll10S 
1783 I 2008 2072. 00 SO.OOI,CO I .7 929,00 24I3% I peía ma ior m OVII S do me smo ele cll!Ddo, V tEl ~ d iCl~ em IIm ut h oo, e para 0$ quas fOlam ilpreserladOlS dive ru, propostas em 

ofe" , 
lO' 

C<l1It tllc/l.d . ,lI! r ClO O, pfeClIot$odO"dtuel.e.ados . 0P/oPCN1 enle Ql.. oferec:eu mellor plllÇO 

Dl VISÁO DF.C EST "O DE S ISTEMAS 1571179 

I 
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I f.~ ,~~~oE~,~ ~ 
DIRECCÁO DF.SER ViÇOS DF.GEST ÁO DOS CR tDITOS TRIBUTÁRIOSI 

I 

i 

I 
I 

I 

i 
I 

I 

I 
I 
! 

N aO M l!"iI[,l 

Clv.ll ICI"'" 

00" ' 001 82 02 · 1"' 0'0... R 196,00 0.63 195 31 31011 % 
C1 ,vidarrw , '" O\la r Ot ( D lttlfJ'$ponc' a o va JOr~trfTl onoal ao p'td,ovenaooE_vlllof 

cle valOr t aln buoCo ~~OI".I <amome pe lo SIP", 
p.lIlml()l'l ·al 
l1b..tlIrio 

NAoseln lla 
A penhor a n • 1309,20C8.139ll , recaiu scere pt'dlO rúst cc com o Valof 

c\evliofem 
P" M101'l,al d. t: 3.27 . doi; ovl lof dll poanl'lor. M I o " alor p'trmonia ' da 

''''' ' 00' 1S 02 · ~" R d iv>ll.llffiA l tTI 
predoopen hOfiílOOA penll OUI ocorreu no PEF l J092C0 7 0 1 ~T62 . com 

l O ~ OO 3.27 1 04 6 1J 310 10% 
4 ' ~ a 'Ot 

1Ialoterncl...-:l.õlllllQuant,••urQlHInd<ll,'d4ll.lldernataçiodaWrldl , l 5-
02·:zooa. ó. t . ,670 28 A huçao ee..... lOr bl$l (t 1 . 0 ~ , OOl. ro- preotelcb 

póltrrnon.al 
da ela bOfaç,ioaep.1 f,0I"t&a>ICO. , ollOllad310Pll '10 local da malru:

Irilutt riO 
( ~ ' l oCJi , noa lermo, de d . po, to no . rt ~ o 250 - n · 1Aijnu b) do C.P P.T. 

Vlllol ba M IM \Iflmla I lllbuklo foi de 2300 ,00 t . publ dcl .oe nos 'n "O!lI Valor em li ga ' 70% . 16 10,oo E. um.a ÚllCillpl' opo, ~ Ipt n , ntJlI I Pl'1o lIalor di 
33113 ' 001 61 02 . lmo..lC" R 1.6 10 00 ' .00 1 60 5 .00 32100"rt d >v;dasupe nol' 1610 .00 E . quem lo<.d j llÓc.d a PJed jo tUWcoo Indiviso (I parta do 

' O oNl!Udo e.ecI,lI. :lo ..Ó Ir_ 7 1~ O ) de ... Ior coml ~1 b. ;xo. _lI ogornIltr1Ga 930 1. 
tor'~tuKl o pcr prnal ll ll'lllo 

"'I~o '" tr4llõl A wnCll lXOfre\l em 2810212007 , no PE F 2 704 2OCol01oo741 4 . ~ 

de va lor e m AO illla(la ..en(]a , o vitlor lia dl w<la 1I11!QoIH'lda I oitOf'l eldOSe ra di 

"" ' 001 97 02 ·l mo veis R 1 50 ,00 2,3 1 141 ,69 32 368 % 
dlvldólm..IU'n 1 1l20,!il6, Ap(ls ó1plo;ó1çJ Odo va lor d.. v,nd a (7S1J'oulros v.. loulS 

de ~ 1 1or . '~Il! r llllS. s ubais ll III'IÓI no nrfllnCloplCces SO .lldIVIdi ti 1 217 .20 Nl o te 
P.lII lti'no nill , ,,te nd, I re h! r~ tlCl " (lo ...alo, de 2.31 1'1" coluna O (OiVlda AuociilÓa & 

tribut&rio P.. nhor...) 

TraIa ·. , o. """ a ...noa. "'" _ ru o di d i..ida, c:. um porta 0 millo 

V. lerem compoaIo de p,J'te Il~ a . att 'llo 19.; . p.II'11 n:.l l.ca , . rtogo 54105cem o 

2518 2C01 64 02 ·I I'7lOW! ~ R 25 000 .00 70 .60 1. 929,40 35311 % d ,..oda S~ Per lO r 
".lIlorp.lIlM1cnil :lol llld e E23294,12 , • pe nhQor Ifoi eledllad' 

ltOlndlClldo 
m a nlMlmenll urn.. ltOlZ O ~ .... Ia ro c-se de lIrTl p,l!<dlQ,", loto a nlve l d. 
COnSllrv" 'Ofkanlo" pos.rwll, alr.llYflt do SIPA. f1flldua , li pt!1'I~ or.. O 
..alor .md,vlC1il er ll d41E <l:n {I5<l.03. 

"'Ilo " lfl " 
de u lof lrTl Oua ~o 101lavradO o ~uA o de pe nhorl em 200 1-09- 1• . o " I lar u J,OCIIdo~ 

0'" '''' 12 1 02 · 1mO'vI<s R d Mól m.lll s m "",ndl de E 14 ,.Oco rre l pondlil ao s eu v lI lor ~rmo ,""" Em 200 1· 11-22 
~ 12 1,20 14 .• 0 51 06.1:10 J~ 64 "4 

d. .... lo' 101p9dd o p.. rec.tr , p.ar.. ~e . os cor ,s ogn;a;:l:lsno ...1'Io 2 ~ dO CP PT, a o 
" alnrnon.al o~a l fl)l a ~ rib u ld o o va\of'de E 1 316 .00 

lJJbuUr,o 

DIVISÃO DE GESTÃO DE SISTEMAS 1621179 

i 

! 
i 

I f.!,~~~oç~,~ ~ 
i 

DIRF.CÇÁO DE SERViÇOS DE GESTÃO DOS CREDITOS TRIB UTÁRIOS 

I 
I 

I 

I 

N'\ o Ml lf. la 
o"w a ;orpm 

A pe nl\(lla foi leg 'Sllld.a no SEf . I m 2004 · 12· 15 , com o ..a loflrtbut&1tIIdO 
d;~ od.. mas .." .i 02 . lmO... . g l ,ooR 90,15 p~IQ , QalI:I tia ma ~l'\l . ~ ca13 OQ ce rr8lponde nle i'e9lS1o r3' 000 O."CO" de ..a lO! 

Corrte f\la lólildo Reg iSlo PrllÓ I I CI Pe t'lICQvl """" Olllrl'nonia l 
~\lI~riO 

N ~o se lra ta 

c:. .... 'or . m 
dl'o'Kl. mas l im A penhora lolle-ta fIoITI"~'lO$ proce SSOI . A Clivll1l toUIIda exe c;utad." hoje 

1759 165 02-lmo,...s200. R 1 ,67 2 192 .332 800 .00 ClIE54628,28 , Ot ... lQIes dlcol\Jns·G· nj o sAo os vaIClre l d a d/vlcl. 

palr. non i.al 

,.."." de .. alot ma OI ....lI\oru pat rimofli.al dOI mo.-. II pen hol aclOlo 

lrb .U .-o 

"'I~ Cl " tra!1 
I:lflll . :Orlm 

d i.. id. m.u sO"n 
O v. 1orcorlrtaMe na coII.ra G correlponde 10 .,. ror ~l rrnoni l J do P '~::I o 

67 C2 · 1rr:6ve . R 12 ,&25.000 .00 4.9 81.18 38902 % pe nhora I to nsl _nl. da tn llll\l O .... \01'em d l" d_ r>ole ftlrdo proc. no e~' 00'0". ... ~'" d. E2502.13 
p l trm on.. ' 
"""'.• 

N.. ... no.. n o 1490 2008 3&, foi ~ eM IOO o p l~l() Iliu ico cem o óll'\igO' 1 . 
N' oSl tra:a 5f'cç.60 '-l cla lreguls ,a c:. \,I,Ia' . CO'X:oltIhO CleCac:av..1 O v " 'of " a ~ f"TlQI'Ioa l 

dl v. lor em inI Q"llo n, ma lr<z. d. ( l ,34. Pos tllrionrentll,il(l(, . nd o d. pr.pa, ..çio d.a 
d,.. ida mIS S"" ..r oo IOlJ'e $ITIQIoi...... \l8clopelo petCOCl&plopried ade n..tiCa . a o QUI I loi3802 · imÓ\'.... R 525,00 523 .66 39:179'%' 000 I."'''O .uibuldo o ... lor de E 150 .00 O ... .01'"ti..... ~ rl vend&101de E 525 .00 

p.lItr,·no ,.lIal 
dOlWl !ot 

(70"4 de UII ..&lor) O pl'f>dlQ.....-a.. sror ..IINl(lOpot E I 000 .00 . ~ QUa;l 11 
1'lOlIla no toram compen..dOI 110plOC" SOc:e ••ecvçao ffle,J I1 . 902OCA0100g 21 1, 

noo~ .. real.zOtIa "rtl4a 

A pe n" ora n o '309 200 8, 1389, IliIQIIlt.Cbtll P~IO nisl ico com o Valer 
P a trwnonielde E264. dl l o ..l lord.lpenl'lol'l .trOYltlor pll nmor" . : do

N~o se n ta 
de ..alarem ç r&dlope nhor.lldo. A Pllnho r. ocorre u no P EF 13092C0 701000 762, com

OIvod<lm u l iTI13::9 R7 C2· I/TIOYel$ 1 0S0 00 1041.36 ..a lor em Oivid. d.ou' tll" . xf'Qu.n d.. . ~ d.all de ma rC<lç.l! :I 11a .....nd.a , 15· 
02 ·2008. e. E • .610 2a A tlQÇ<\od o va lor tl.a~ li 1.0 !iO.OOI, tOlpreeedlC1il 

3961 3'"' 00' ' .64 ÓfIva lQr 
p" ll fTlonll l da e1a bora ç.l!o d. pa1e e.r lécn ico. IOIiolIclCllo pe l1o loca! c1<I malri.r. 

N lolJC.l, nos Iem-OS do d ll5~o' IO "O 1"'9 0 250 ,0" ° 1. tinlll b) coC.P.P T
l r ,l)u r~ no 

f.~ .~~~E~,~ ~ 
DIRECÇ ÁO I)E SER ViÇOS Di: G ESTÃ O DOS CR t.:DITOS TR IB UTÁR IOS 

Respostll lO , nno 5 do Rt laló rio do Te 
[Maiorei dlfere n f ent re valor bale D.lU11vead a e o va lor ern dtvtda . sueertores a 20.000°/. 

VaiorB ... V. !orem "" ", wAM NLn>lt1'O T.. D Ie '.~ ~hse dto S"~Ult'a l e' 8CI1ild a (:41a DGCI~rQl n lJal.... pa ra OfI"d.ll As lOC5' """""'" R....umlChimO.... , e nlfl (. , e (b)V. nd l V' flela 11,,,,.(1 )111 »Ver.da(.) Per hora lb) 

O "'JlIQ( d Oico lu", • Q •• :) Yil lor pal rm on aI Q ~' o I'TIO~l lem lT13tlU 

t!e Vllotcm 
N.JO 'ltr,,1.lI 

prodlllrLlsta O ...alor daco' I.II'I.· F · llllo ...alofbas.e par.....nclatn,· .arl · 
25" dOCpp n COfresPQI'de ntll. 70% do v. lo' fludo nos lermos do n" 1 d,
 

1228
 
d ;"'icll ma ' $m

2001 R 1.750.00 1,7"' .4. 203«"53 Q2· lmõ.... j ' ' .56 iII1 bl do ~ .rtço. pelO5F di 'tra nccec . 10 QlI. 1pelteoce o mOveI . Ode ...alor 
Vila d' QuanN.' _l'QIJlIlIld.i dlill.llll" m ilrcaçJ o (la vend a tira d. i 

.......M 
~trTnon ,,1 

1 248 ,6 1 COITl Jums c:. mor a , ClJ$lU ,nchlljos 

"'IIOMtra18 
de valOr em 

divódamils l im A d lv'dillao II!fllPO u is lflnlll'lO PEF 132510021)1C04l921 • a Pl!lnsot Ir . a. 
132 5 551,.2 21605 %R 5<0.001\ 02· II'\"IÓ\Ifl" ' .53' 000 (I ...a lor 1J 062,29 i 

pallYnonial 
!nb\ll.lirio 

N-'O M l ratlI 
de ....1of1llM 

diY>danu.s l m A d~a ao tompo e lllSler le no PEF 132 5200201004921 • ape nlOS llra dI!
 
IJ25
 ., 75 22005 %1050 ,00 1045.2$E8 02 ·! mtMhl R'00' de v, lor 13 062 ,29 E 

plt r'WT1oni.lll 
Irtlu la li() 

V. nd.a por roegoc,aç.2lopa rllc\.lLlIt,5O"/o220 11 % Anu'A<la220, 1 1 48134.19In 02 ·ImO .... u ~ 955 ,OO'00'"'" P~ vm wrnd.. oiI oiIllu..«br r. c:.am..ç.1odfl c.rtd ,los Valor lola ' .m dl..icl..V_... no pr" en " P E e ape nsO$ • IO.o:!ll,a7 t A d i1l1r' " Ç1 d. W I()I" . ntrt o 
~o ' bale ~~ ...nda . o ..olor 0 .11 f:. nhora . p..."..,.. .. com a aYll ., çjlo dod ividl l UI*'Ol" 

o1On:!.uOO 
R 4882,50 20.57 . 8151.93 236 36 "80 02 - \rYIOve<I'''3 ' 000 

~I, efc ct .la;:l.ano s le """, dO . rt ° 250 CPPT , se ndo q~ e o respeClI'WC 
..alol tllo loi act u.lZl do no S EF 
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